
CAPA 

PR CESSO UCITATÓRIO Nº 030/2021 
PROC.ADM.Nº1386/2021 

e ... 'Aodalldade: PREGÃO ElDRONICO 

Data Abertura: 08 de Novembro de 2021, às 08:30 horas 

Site: MWW.portaldecompras u llcas.oom.br 

Objeto: Eventual contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação oom revestimento primário em vias públicas (urbanas) no 
muniápio de Chapadinha/MA. 

-----

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LIDA, VALOR TOTAL 
RS 2.600.000,00 (Dois Mllh e scentos Mii Reais). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65 500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117 709/0001-58 



•RHUTU•A MUN PA -
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

• Em 15 de Outubro de 2021, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 1386/2021, que tem por objeto a eventual contratação de 

empresa especializada para execução de pavimentação com revestimento 

primário em vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA. 

• 

Chapadinha(MA}, 15 de Outubro de 2021 . 

Av. Presidente Vergas, nº 310 - Centro- CEP: 65.500-000- Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



• 

Ao Senhor 
Thiago Alves dos Santos 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadlnha 
Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

SOUCITAÇÃO DE DESPESA 

Secretário Municipal de Licitações e Compras 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para eventual 
contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com revestimento primário 
em vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA, para que seja realizado as cabíveis 
providências necessárias, em conformidade com a Lei 8.666/93, de acordo com as informações em 
Anexo. 

Temos preferência pelo Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do 
Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 

Chapadinha (MA), 15 de Outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

Raimundo P. 
Secretário Interino de O , Urbanismo e Mobilidade Urbana 

/ 



• 

Estado do Maranhão 
Governo Municipal de Chapadlnha 

Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

ANEXO! 

OJs 
f38t. /lt 

·~- ere-; 

Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação de estradas vicinais e obras de 
artes correntes na zona rural do muniápio de Chapadinha. 

ITEM 

1 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Pavimentação com revestimento primário em vias públicas 
(urbanas) no município de Chapadinha/ MA 

Raimund 
Secretário Interino de 

1 VALOR DESCONTO 
SUGERIDO PARA 
CONTRATAÇÃO INICIAL 

2.600.000,00 1% 

\ 



SICRITARIA OI 

LICITAÇÃO 
ICOMPRAS 

Compromisso e Desenvolvimento 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas (urbanas) no municf pio de Chapadinha/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 31 O - CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 15 de Outubro de 2021 . 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENCERE 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

Recebi em IÇ I ,/O /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _{L de 
...!/...!?_de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



• 

• 

llCHTAl lA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

Serviços de pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA 

(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de Obras 
com os serviços propostos e estimativa de valor apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL o/o 

Serviços 1% 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias . 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65.500.000 
CNPJ. 06.117 709/0001-58 



-

VALCE CON T UÇOES E PR ... T 

VALTER ALVES DA SILVA EIRELI- ME 
CONJ. COHAB, 07, RUA 10, QUADRA 07, SALA 8 - NOVA CAXIAS CEP: 65604-400 

CNPJ - 21.163.108/0001-75 
CAXIAS - MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNJCIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PÚBLICAS(URBANAS) NO 
MUNICÍPIO DE CHAPADINllA/MA . 

• LOCAL: Chapadinha/MA 

% de Desconto sobre 
ITEM DESCRIÇÃO UNO. 

Valo total de R$ 2.600.000,00 

Pavimentação com Revestimento Primário Em 3% 
01 Vias Públicas(Urbanas) no Município de Serviços 

Chapadinha/Ma (Três por cento) 

2.522.000,00 

02 Valor total com desconto ~ (Dois milhões, quinhentos e vinte e dois 
mil reais) 

- Validade da proposta: 60 dias. 

Forma de pagamento: Conforme execução dos serviços. 

Caxias, 15 de Outubro de 2021. 



HCllUARIA Ol 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310- CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração 

Chapadinha (MA), 15 de Outubro de 2021 . 

~,'C\~1' 
(.~Ô.,,?!.~'º"' 

ô~ ~ (.'\' 
Thlago es os Santos ~'~" . oº~ ,\•·''.3 , 

Secretário Municipal de Licitações e Com•~~,~~"1'->~:>·•" 
~~'3>~ ,\'i'\ L \ ~<\,j ,..,. 

'=>\}V \\~) 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: ~ 

UF: }JJ )4 

CEP: 

Recebi em ts / fO /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em _flL_ de 
jQ_ de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



llCAUA•IA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

Serviços de pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA 

(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de Obras 
com os serviços propostos e estimativa de valor apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro, CEP: 65 500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL% 

Serviços 1% 

dias. ---



À 
Prefeitura Municipal de Chapadlnha 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Chapadlnha, Maranhão 

r 

~[· 
~~ 

ARQUITETURA 
&ENGENHARIA 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO 

Contratação de empresa especialízada para Pavimentação com Revestimento Primário Em Vias Públicas(Urbanas) no Município de 
Chapadinha/Ma 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: SF ENGENHARIA EXECUTORES E CONSULTORES L TOA 

fENDEREÇO: Rua Renato Viana, Nº 110, lvar Saldanha 
ÍCIDADE: São Luls 
TELEFONE: (98) 3301-5181 

Í E-MAIL: sfengenhanaltda@hotmail.com 
lDADOS BANCARIOS: Banco Inter (077), Agência 0001, CC 116860952, PIX (CNPJ) 

CNPJ: 69.391 274/0001-55 _____ _, 

CEP: 65.036-000 

ESTADO: Maranhão 
CELULAR: (98) 9 8868 - 3149 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 33515006 

INSCRIÇÃO ESTADUAL. Isento 

REPONSAVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
!NOME COMPLETO: Pedro Sereno Moreira ScrMner 
CARGO: Sócio Administrativo 

CONTATO: (98) 9 98868 - 3149 
RG: 016856972001-5 

EMAIL: pedroscriviner@hotmail.com CPF: 032.978.163-41 

ITEM 

1 

DESCONTO 
PROPOSTO 

OBJETO 

Pavimentação com Revestimento Primário Em Vias Púbhcas(Urbanas) no Município de 
Chapadinha/M a 

VALOR TOTAL 

Cotamos para o objeto em llcltação os valores abaixo discriminados: 

R$ 2.600.000,00 Dois milhões e seiscentos mil reais 

5o/o Cinco por cento 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação 

R$ 

RS 

VALOR($) 

2.600.000,00 

2.600.000,00 

DECLARAÇÃO: Declaramos que no preço cotado estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
DECLARAÇÃO: Declaramos que temos pleno conhecimento das condicoes necessárias para prestação dos serviços. 
TRIBUTAÇÃO: Simples Nacional 

São Luís (MA), 18 de Outubro de 2021 . 

Pedro Scrlvlner 
Engº Civil e Sócio ADM 

(98) 9 98868-3149 



• 

HClllTAlllA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS SERVIÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas (urbanas) no municlpio de Chapadinha/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e 
entregar com o máximo de urgência passivei, no Departamento de Compras desta Prefeitura 
Municipal, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 310- CEP: 65.500-000, Centro em dias úteis, 
no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Chapadinha (MA), 15 de Outubro de 2021. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE 1PESQUISA DE PREÇOS 

ENCERE 

BAIRRO: UF: Mtt 
CEP: V5. 5(XJ .(X)O 

CNPJ: 

Recebi em 16 / 10 /2021 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em IS' de 
.J.Q_ de 2021 para fornecimento de preços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06117.709/0001-58 



.. 

llC U TARIA OI 

LICITAÇÃO 
ICOMPRAS 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO 

01 

Serviços de pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA 

(Segue em anexo projeto básico da Secretaria Municipal de Obras 
com os serviços propostos e estimativa de valor apresentado). 

(Valor total da cotação por extenso) 

DESCONTO 
UNO. 

INICIAL% 

Serviços 1% 

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias . 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Av. Presidente Vergas, nº 310-Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001 -58 



• 

X. 
.I~ 
JV CONSTRUÇÕES 

& SERVIÇO 

Ao 
Senhor 
Thiago Alves dos Santos 

Fls Ol!t 

Proc. Nº1E00L 
Ass <jii 

Secretário Municipal de Licitação e Compras 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para Pavimentação com 
Revestimento Primário Em Vias Públicas(Urbanas) no Munldplo de Chapadinha/Ma 

Prezado Senhor, 

A empresa REBOQUE HIDROPOÇOS LTDA, CNPJ n51 20.006.251/0001-90 sediada emAv. 
Ataliba Vieira de Almeida, n2 1648 - Centro - Chapadinha/MA vem por meio desta 
apresta a cotação de preços referente aos serviços em epigrade, conforme demonstrado 
abaixo: 

-
ITEM DESCRIÇÃO UND. 

DESCONTO 
% 

01 
Pavimentação com Revestimento Primário Em Vias 

Serviços 3% 
Públicas(Urbanas) no Município de Chapadlnha/Ma . 

Valor total do orçamento: R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil reais). 
Valor total com desconto de 3% = R$ 2.522.000,00 - Dois milhões, quinhentos e vinte e 
dois mil reais). 

C~dinha.isz:ro de 2021. 

~~ · 4~ 
• 

Dilton de Lima Machado 
CPF:900.422.983-34 

RG:109932399-9 SSP/MA 

CNPJ: 20.006.261/0001·90 

Av. Ataliba Vieira de Almeida nº 1648 -Bairro - Centro Chapadinha-MA 



,, 
Av. Presidente Varps, nt 310 ·Centro, O\apadinN/MA ·CEI': 65.500-000 
E-mail: cplchapadinha20210gmall.com 

MAPA COMPARATIVO · COTACÃO DE PRECOS 

• 
PRO(. ADM. Nt 1386/2021 

VAl.10 AI.VIS IM Sll.VA EJlllU l llHOQUI ~ l 11»,. I s. F. EN6ENHAlaA EXICUTOllE5 I MAIOll PllllCINTUAl OI DESCONTO SOlllE 
Eventual eontm.çlo de empresa espedallmi. 1*11 uecuçJo de pmment.çJo com revestimento primário 1 CNPJ. - U.SO.lGl/8001·75 CNPJ"" 20.006.251/0001-90 E CONSUllOllES l'JM o VALOR 09'ÇADO OI 

em vias públicas (urtlenas) no munlciplo de Ola1N1dlnha{MA CNPJ. N9 69.J!ll.274/0001-55 1t$ 2 IGO 000 00 

ITEM UNO DllCDNTO" DKONTO " DKONTO" P. UNIT. P. lOJAl 

1 
~ços de pavlmentaÇão com revestimento prlnárlo em Ilias püblicasl Servi 

1 3" 3" '5" 5% (urbanas) no munidpio de Chapadlnha/MA ços 

1 1 /7 1 1 1 1 1 1 l• &•--
l"laiago ,(b:.s~o Sant05 

Sttrdário Muaidpsl de Compras r LicitaçOu 

~ ... ,, ,,,,, ~ 

~~~ 



• 

A Senhora 
Vânia Duarte Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação do Secretário Interino de Obras, Urbanismo e Mobilidade 
Urbana, para realização de pesquisas de preços referente à eventual aquisição dos serviços de 
recuperação de estradas vicinais e obras de artes correntes na zona rural do município de 
Chapadinha. Encaminho solicítações e pesquisas de preços, com relatório e mapa de apuração das 
pesquisas de preços, realizadas através de solicitação de pesquisas de preços enviadas aos 
fornecedores com atividades econômicas compatrvel com o objeto supracitado, conforme segue em 
anexo. 

Chapadinha/MA, em 18 de Outubro de 2021 . 

~ 
Thiago Ãlves dos Santos 

Secretário Municipal de Licitaç8'~~ e Compras 
~u!I ~f L e; ~n\.:>' 

n1c\l!\\\){tl "\llC óCI \.''' 
f "º "" til' ,, 

1\\1'3':1 ''"'"" 
S cfC 

e "'' cu1'" 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Centro. CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



Chapadinha - MA, 18 de Outubro de 2021 . 

Ao 
Setor de Contábil 
Prefeitura Municipal de Chapadinha. 

Objeto: Eventual contratação de empresa especializada para execução de pavimentação 

com revestimento primário em vias públicas (urbanas) no municlplo de Chapadinha/MA, com um 

valor estimado de RS 2.600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil reais). Solicito informação 

• sobre a existência de Rubrica Orçamentária da Secretaria Municipal de Administração, conforme 

solicitação constante dos autos do processo administrativo nº 1386/2021 . 

Atenciosamente, 



A Sra. 

PREFEITURA DE CHAPADINHA- MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.500-00 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

DESPACHO 

Vânia Duarte de Mota Souza 
Secretária Adjunta de Administração 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, informamos a Vossa Senhoria a existência de crédito orçamentário para 
atender as despesas com a eventual contratação de empresa especializada para 
execução de pavimentação com revestimento primário em vias públicas (urbanas) no 
município de Chapadinha/MA. 

Na licitação para Registro de Preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil. 

Chapadinha(MA), 18 de Outubro 2021. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE OIAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

TERMO DE REFER~NCIA 

Fls O/ t 
Proc. ~ o3{)/;) / 

Yli 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 

PUBLICAS (URBANAS) 

1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa jurldlca para execução de pavimentação em revestimento 
primário em vias públlcas (urbanas) no munlclplo de Chapadlnha - MA, sendo que os serviços serão 
discriminados em planilhas de custos e baseados no banco de dados do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPl/MA, SICRO - DNIT/MA, Sistema de Orçamento de 
Obras de Sergipe - ORSE, Tabela de referõncia da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará -
SEINFRA, SBC/MA e demais tabelas de referências de acordo com os serviços compatíveis no Municlpío 
de Chapadinha/MA. 

2. JUSTIFICATIVA 

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade de se executar a pavimentação 
em revestimento primário em vias públicas (urbanas) do municipio de Chapadmha-MA, com a execução 
dos serviços de terraplanagem (regulanzaçêo do sub-leito) e revestimento primário devidamente 
compactados. Esse tipo de infraestrutura urbana será executada em vias públicas dos bairrros que não 
possuem nenhum tipo de pavimentação, ou seja, possuindo seu gre1de em estado natural, pois com o 
tempo, devido ao desgaste natural dos mesmos, formam- se buracos que além de trazerem desconforto 
para os usuários, podem causar acidentes e danos aos velculos Sua pnnc1pal função é assegurar 
condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas 
adversas 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos 
serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e 
insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO-DNIT/MA, SEINFRA/CE, ORSE, 
SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO, vigente há época da 
execução dos serviços demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA. 

Os serviços deverao ser executados atendendo às normas técnicas vigentes e as 
recomendações técnicas de execuçao de pav1mentaçao com revestimento primário . Os principais 
tipos de serviços e insumos que serão demandados constam na tabela abaixo, podendo ser incluldos 
outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

1 



llCRUAlllA OI 
INFllAHTllUTUllA 

1 UR•ANISMO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PRER:rTURA MUNIOPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Serviços de execução de pavimentação com revestimento prlmàrio de vias públicas (urbanas) 
Especificações Técnicas 

ITEM DESCRICÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa indicativa da obra 

1.2 Mobilização e desmobillzacao de eQuJpamentos 

1.4 Administração local 

1.5 Locacêo de Pav1mentacêo 

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

2.1 Escavação e carga de material de jazida 

2.2 Transp. local e/ base. 10m' rodov. nao pav 

2.3 Desm. dest. limpeza áreas c/arv. diam. até 0,15 m 

Transporte de material - bota-fora, D M.T.(km} 
2.5 

Regularização de subleito 
2.6 

Compactação de aterro a 100% do proctor nonnal 
2.7 

3.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 Limpeza superficial da área de Jazida 

3.2 Expurgo de materlal vegetal de jazida 

Transporte local e/ basc.~5m3 em rodov. não pav. DMT (km) 
3.3 

Compactação de aterros a 100% proctor normal 
3.4 

Obs.: Os quantitativos das planilhas de medições serão calculados de acordo com os trechos executados 
contido no projeto executivo definidos pela Prefeitura Mun1c1pal de Chapadmha. Com indicação dos 
trechos e suas respectivas extensões e largura da via 

A presente especif1caçao técnica tem por objetivo definir métodos e técnicas para execuçao 
de PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE VIAS PÚBLICAS (URBANAS) no municlpio 
de CHAPADINHA - MA. 
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1 -TERRAPLENAGEM: 
1.1 - Desmatamento, destocamento e limpeza: 
1.1.1 - Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza objetivam remover as obstruções 
existentes, tais como érvores, arbustos, tocos, ralzes, vegetação rasteira e todo e qualquer material 
indese1ável, das áreas destinadas à implantação do corpo estradal. 
1 1.2 - As árvores e arbustos que não interferirem na construção e que tiverem especial valor por razões 
históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser preservados 
1.1.3 - O material resultante do desmatamento e destocamento será removido para as laterais da faixa 
desmatada conforme a orientação da fiscalização, podendo a madeira-de-fel proveniente da derrubada 
de árvores ser utilizada na construção de pontes, escoramentos e estaqueamentos, por proposta da 
fiscalizaçao. 
1.1 4 - A operação da limpeza tem por objetivo o corte da camada superficial do terreno, numa 
profundidade entre 0, 1 Om a 0,20m, para o expurgo da camada vegetal existente, visando, posterionnente, 
a colocação de material selecionado de maior capacidade de suporte. 
1.1.5 - O controle dos serviços será feito pela fiscahzaçao mediante apreciação visual de sua qualidade. 
1.2 - Cortes: 
1 2.1 - As operações de corte consistem na escavação, carga e transporte do material que constitui o 
terreno natural, até ser atingida a linha do greide projetado e/ou a rampa máxima admissível. E suas 
execuções sempre serêo precedidas dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza. 
1 2.2 - O desenvolvimento da escavação processar-se-á mediante a previsão de utilização do material 
extraido ou de sua rejeição. 
1 2 3 - O material inservlvel à execução de aterros ou de reforço do sub-leito deverá ser removido para o 
bota-fora a ser indicado pela fiscalização. 
1.2.4 - Sempre que o material extraido dos cortes for viável, técnica e economicamente, à execução do 
revestimento primário, deverá ser feito um depósito do referido material para posterior utilização. 
12.5 - Os taludes de cortes, para materiais suficientemente estáveis, deverao apresentar a inclinação de 
3(V):2(H), podendo variar em função das condições de estabilidade do solo. 
1.3 - Aterros: 
1.3.1 - Os serviços de execuçao de aterros consistem na deposição, espalhamento e compactação de 
material adequado sobre o terreno natural, até ser atingida a hnha do greide proietado. 
1 3.2 - O material destinado à construção de aterros deverá estar isento de quantidade prejudicial de 
matéria orgânica, tais como folhas, capim e ralzes 
1.3.3 - Os aterros só deverão ser iniciados após a conclusão de todas as obras de arte correntes que 
interceptarem o corpo estradal. No caso das obras de arte especiais, se estas forem construídas antes 
dos aterros, todas as medidas de precauçao deverão ser tomadas a fim de que o método construtivo 
empregado para a construção dos aterros de acesso nao origtne movimentos ou tensões indevidas nestas 
obras de arte. 
1.3.4 - Quando necessário a construção de aterros em terrenos saturados devera previamente ser 
executado à drenagem da área A secagem pode ser efetuada por meio de valetas de interceptação, ou 
construção de linhas de bueiros, ou de passagem molhada, da forma mais econômica. 
1.3.5 - O lançamento do material para a construção dos aterros deverá ser feito em camadas sucessivas, 
com espessura máxima de 0,30 m, podendo esta ser reduzida a critério da fiscalitação, quando se tratar 
de solos argilosos com pouco ou nenhum material granular 
1.3.6 - O material deverá ser descarregado em montes ou em !eiras no leito do corpo estradal e espalhado 
por motoniveladora ou equipamento slmllar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e 
de espessura da camoda, atentando-se para o aboulomento transversal mlnlmo quo deverá ser dado à 
pista, a fim de propiciar a sua drenagem. 
1.3.7 - Quando necessário umedecer o material para compactação, o um1decimento será feito por 
caminhão tanque munido de espargedor. Se, ao contrário, a umidade for excessiva, a evaporação poderá 
ser agilizada pela utilização de motoniveladora ou grade de disco puxada por um trator agrlcola . O controle 
do teor de umidade do solo será visual. 
1.3.8 - A compactação deverá ser executada das bordas da estrada para o seu centro, passando-se o 
rolo, no mínimo, 04 (quatro) vezes por faixa. 
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1 3. 9 • Os aterros próximos aos encontros de pontes, o enchimento de cavas de fundações e de trincheiras 
de bueiros, bem como todas as áreas de d1f1cil acesso ao equipamento usual de compactaçao, serao 
compactados mediante o uso de equipamento adequado, como soquetes manuais e sapos mecânicos. A 
execução será em camadas, nas mesmas condições exigidas para o corpo dos aterros. 
1.31 O - Em regiões onde houver predomlnanc1a de areia, os aterros poderão ser executados com o 
emprego deste material, o qual deverá ser confinado mediante a adiçao e compactação de material 
argiloso, em camadas subsequentes ao aterro em areia. 
1 3 11 - Os taludes de aterros apresentarao a inclinação de 2M'3{H). 
1.3 12 • No caso de aterros superiores a 0,80 m de altura , recomenda-se o alargamento de 0,50 m de 
ambos os lados da plataforma 

1.4 • Emp réstlmos e bota-dentro: 
1.4.1 ·Os empréstimos destinam-se à obtenção ou complementaçao dos volumes necessários à execução 
dos aterros, bem como do revestimento primérlo, e terão seu aproveitamento dependente da ocorrência 
de materiais adequados e respectiva exploração em condições econômicas 
1 4.2 - Sempre que posslvel, os empréstimos deverão ser executados junto ao corpo estradal , resultando 
prioritariamente em alargamento dos cortes. 
1.4.3 · Os empréstimos em alargamento de cortes deverão, preferencialmente, atingir a cota do greide. 
Nos trechos em curva, sempre que posslvel, situar-se-ao do lado mtemo desta, e a línha de fundo do 
empréstimo deverá promover a drenagem adequada, impedindo a conduçao de águas pluviais para a 
plataforma. 
1.4.4 - Os empréstimos não decorrentes de alargamento de cortes , deverao situar-se de modo a nao 
interferir no aspecto pa1sagistico da região. As escavações serao precedidas dos serviços de 
desmatamento, destocamento e limpeza da érea 
1.4.5 - Quando os empréstimos forem destinados à construção de trechos em greide elevado, utiltzar-se­
á, preferencialmente, o bota-dentro por ser de baixo custo construtivo. 
1 4.6 ·As caixas do bota-dentro serão perpendiculares ao eixo da estrada, devendo ser deixada entre 
elas, como testemunha, uma faixa de largura nao inferior a 1,00 m. A largura das caixas deverá ser, no 
máximo, duas vezes à da lamina do equipamento que estiver em operaçêo. 
14. 7 - O bota-dentro nao deverá ser empregado para o levantamento de greide acima de 50 cm e em 
plataforma com mais de 6,00 m de largura. 
1 4.8 - O bordo interno da caixa de empréstimo, quando aberta ao lado de trechos em gre1de elevado, 
deverá localizar-se à distância mlntma de 5,00 m do pé do aterro. 
1.4.9 • Entre o bordo externo da caixa de empréstimo e o limite da faixa de domlnio, deverá ser mantida 
sem exploração uma faixa de 1,00 m de largura, a fim de permitir a implantação da vedação delimitadora. 
No caso de caixa de empréstimo resultante de alargamento de corte, esta faixa deverá ter largura mfnima 
de 3,00 m, com a finalidade de permitir também a implantação da valeta de proteção. 
1.4.1 O O acabamento dos bordos das caixas de empréstimos deverá ser executado sob taludes estáveis 
1.4.11 - Por uma questão de estética, o alargamento de cortes e os empréstimos laterais deverão ser 
feitos uniformemente em longos trechos, ao invés de serem intermitentes ou com dimensões variáveis. 
1.5 - Regularização da plataforma (confonnação mecânica): 
1.5 1 - O serviço de regularização mecânica da plataforma, também conhecido como conformação 
mecânica, visa proporcionar a conformação das seções transversais, na taxa de abaulamento mlnima de 
3% (três por cento) e máxima de 5% (cinco por cento). Este serviço deverá ser desenvolvido por meio de 
motoniveladora, com lâmina Inclinada no sentido de dar ao leito a conformação desejada e 
complementado com a operação do compoctaçtlo 
1.5.2 - Para tornar superflcie do corpo estradal homogênea, suave e regularizada, deverá ser procedido 
a escanficaçao de toda a camada da plataforma 

2 - REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 
2.1. - Revestimento primário é a camada constituída da mistura de solos de partículas granulares naturais 
ou artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento 
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2.1.1 - As jazidas de material de revestimento primário somente serão utilizada após ser realizado o estudo 
de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
2.1 2 - A execução da camada de revestimento primário, somente deverá ser iniciada após a conclusão 
dos serviços de regularização da plataforma. 
2.1.3 - O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no 
interior da faixa definida topograf1camente, para ser a pista de rolamento. E o seu espalhamento deverá 
ser desenvolvido com a utihzaçtlo de motonlveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária 
uniformidade da espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o 
qual não poderá ser inferior a 3% (três por cento) 
2.1 4 - Conclufdo os serviços de espalhamento, o matenal do revestimento será devidamente 
compactado. 
2 1 5 - A compactaçtlo será sempre iniciada pelos bordos com a previsão de que, nas pnmeiras passadas, 
o rolo seja apoiada metade no acostamento e metade na camada do revestimento 

3- EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: 
3 1 - Durante a reafizaçtlo dos objetivos desta Especificaçao técnica para Implantação de estradas Vicinais 
recomenda-se a utilizaçao dos seguintes equipamentos: 
3 1 1 - Exploração do terreno e locação da obra 
·Teodolito 
- Instrumento de Georeferenciamento (GPS) 
- Moto serra 
- Trena de aço 
- Balizas 
- Miras 
- Ferramentas manuais 
3 1.2 - Desmatamento, destacamento e limpeza 
- Trator de esteira com lâmina e escarificador 
- Moto ·Serra 
- Caminhão de lubrificação 
- Ferramentas manuais 
3.1.3 - Nivelamento e estaqueamento dos eixos 
- Nfvel topográfico 
- Miras 
- Trena de aço 
- Ferramentas manuais 
3.1.4 - Serviços de terraplenagem 
- Trator de esteira com lamina 
- Carregador frontal 
- Motoniveladora 
- Caminhão basculante 
- Caminhão de lubrificação 
- Caminhão irrigador 
- Trator de pneus 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Compactador de ar comprimido 
- Ferramentas manuais 
3.1 .5 - Revestimento primãrlo 
- Trator de esteira com lâmina 
- Carregador frontal 
- Caminhões basculantes 
- Caminhão irrigador 
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- Caminhão de lubrificação 
- Motonlveladora 
- Trator agrícola 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Equipamentos manuais 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 

O valor total estimado para a presente contratação é de RS 2.600.000,00 (Dois milhões e 
seiscentos mll reais) de acordo com consulta adotada como referência de preços compative1s com os 
preços praticados na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do Munlclplo de Chapadinha!MA. 

As estimativas dos custos estão demonstradas na planilha abaixo: 

- PERCENTUAL DE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
VALOR DESCONTO MÍNIMO 

ESTIMADOR$ SOBRE O VALOR 
ORCAOO 

Contratação de pessoa jurldlca para execução 

1 
de pavimentação com revestimento primário 

2 600 ººº·ºº 5% 
em vias publicas (urbanas) no munlclplo dL 
Chapadlnha - MA 

TOTAL ESTIMADOR$ 2.600.000,00 (Dois milhões o seiscentos mll reais) 

6. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 

Os serviços executados obedecerão aos percentuais de provisões financeiras, por um 
período de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE OE RECURSOS: 

Os Recursos serão oriundos do Fundo de Participação Municipal da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha/MA. 

7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. 
Os serviços serão pagos de acordo com os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota 

Fiscal dos Serviços, devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e Certidões Negativas no êmblto MUNICIPAL, 
ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatlvel à data do pagamento. 

A compos1çao do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de referência 
SINAPl/MA, SICRO/DNIT, SEINFRNCE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS com 
data base do mês do respectivo serviço com BDI de 29, 77% Caso o serviço nao contenha na tabela 
SINAPl/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER~NCIAS deverá ser 
composto pela Secretaria Municipal de lnfraestrutL1ra e Urbanismo, através da média obtida por pesquisa 
de mercado, para posterior pagamento ao contratado. ~ <)"') 
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O critério de Julgamento da licitaçao será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO/DNIT 
SEINFRA/CE, ORSE, SBCIMA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
LICITANTE, DO Mi;:s VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessános 
estao detalhados no Caderno de Execuções Construtivas, parte Integrante deste Termo de Referência e 
deverao estar em conformidade com as Normas Bras1letras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa 
CONTRATADA 
9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 
assim como avaliar a execuçao mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilídade com os 
quantitativos e especificações contratadas . 
9 3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo 
9.4 Pagar a lmportancia correspondente ao serviço no prazo contratado. 
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na 
forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade oom os serviços constantes da O.S. expedida 
pelo CONTRATANTE. 
1 O 2 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
ob1etivos em questao. 
10.3. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades, 
Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela Imputável ou por atos de seu pessoal. 
10 4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou 
prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a titulo de 
culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenizaçao 
10 5 Apresentar cronograma detalhado de execuçao com datas de inicio e término da obra, 
compatibilizado com os quadros de demanda, visando é programação das diversas fases dos serviços 
10 6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços oom a capacitação adequada e através do 
regime CLT. 
10 7 Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE, de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execuçao que venham a ser estabelecidos 
nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por 1nterméd10 de pessoal especializado da 
CONTRATANTE, designado para este mister. 
11.2. Caberá exclusivamente é CONTRATADA, refazer os serviços nao aprovados pela FISCALIZAÇÃO 
11 .3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas para 
que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua funçao com relaçao aos serviços objeto do contrato 
firmado 
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11 4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus 
representantes credenciados nas devidas oportunidades, nao sendo levadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais 
11 .5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO eo(s) Engenheiro(s} condutor(es) dos serviços 
serao consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referldo(s) Engenheiro(s) , ou ainda omissões de 
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da 
CONTRATADA. 
11 6 A CONTRATADA será obrigada a afastar Imediatamente do serviço e do canteiro de obras , todo e 
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta inconveniente e que possa prejudicar o bom 
andamento dos serv1yos. 
11 .7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços, total ou parcialmente, sempre 
que o julgar conveniente por motivos técnicos. de segurança, disciplinares ou outros. Em todos os casos, 
os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da F1scalizaçao 
11.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços 
e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de 
forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da 
FISCALIZAÇÃO 
11.9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá Interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
ao Prefeito, no prazo de 1 O (dias) corridos, contados do recebimento da notificação. 

12.0AS SANÇÕES: 

12.1. Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adJudicatária, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringênc1a de preceitos legais pertinentes, o CONTRATANTE poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: Advertência por escnto. 
- Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência . Não será aplicada 
multa se, comprovadamente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito ou motivo de força 
maior. 
- Da sançao aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificaçao, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei nº 8 .666/93. 
• A autoridade competente poderé, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva 

Responsável Técnico: 

Edvaldo Paz Nunes 
Eng. Civil 

CREA 110.313.774-3 

Chapadlnha-MA, 19/10/2021 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO- CHAPADINHA- MA CEP 65.500·000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFEIIBNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Tenno de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade Urbana, que tem por objeto a eventual contratação de empresa 
especializada para execução de pavimentação com revestimento primário em vias públicas 
(urbanas) no municfpio de Chapadinha/MA, de interesse da Administração Pública, e 
AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Chapadinha-MA, 19 de Outubro de 2021 . 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

llmo. Sr. 
Luciano de Souza Gomes 
Pregoeiro Municipal 

Na qualidade de Secretária Adjunta de Administração, encaminho os autos do processo até 
aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial do tipo Maior Desconto por Item, tendo por objeto, a eventual contratação de 
empresa especializada para execução de pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA, de acordo com o disposto na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando­
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à 
espécie. 

Chapadinha/MA, 19 de Outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

VÃNIADUA r 
Secretária Aajun~ta'', · "--

Chapadin 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310- CENTRO - CHAPADINHA- MA- CEP 65 500-000 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 



PlllFI TUllA MUNICIPAL 

CHAPADINHA 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 1386/2021, do Pregão 
Eletrônico, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA 
Nº036/2021, de 01 de Jan · o de 2021. 

Chapadinha 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro- CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58 



I 

GAllNIH DA 

PREFEITA 

PORTARIA Nº 036/2021 -GP 

MARIA DUCJLENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL OE 
CHAPADJNHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, __,,_......._ 

RESOLVE: 

Fls 0~8' 

Proc. N0_{23/J/J;! 

Ass giJef 
Art. 1 Designar o senidor LUCIANO OUZA GOMES. para exercer o cargo em 
comissão de Pregoeiro, responsável pela atribuição de conduzir os trabalhos nas 
modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 

Art.2 Designar os servidores SELLV 'ASCIMCNTO 1EIRELES PINTO E 
MARIEL ALVES RESENDE para compor a Equipe de Apoio e NAYRA 
TACYANNA ARAUJO SOUSA, como uplcnte, que prestará a necessária assistência 
ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório: 

li - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 

III - Dirigir a fase de lances; 

IV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de 
habilitação; 

V - Abertura dos envelopes das propostas de classificação dos proponentes; 

VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance do melhor preço; 

VII -Adjudicação da proposta de menor preço; 

VIII - Elaboração de ata; 

IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso: 

XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após n adjudicação, à 
autoridade superior, visando a homologação e a contratação. 

CNPJ(MF} 06.117.709/0001·58 
AV. Presidente Vargas, n2 310- Centro 

Chapadinha - Maranhao 



GA!INITI DA 

PREFEITA 

.rs_~­
Proc Nf l 31?k/ 'q 

Art. 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão ns suas atribuições, 
concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 
2021 a 04 de janeiro de 2022. 

Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, devidamente 
assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho 
de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Cbapadinha, 01/01/2021. 

/ 

Maria DucHcA~n~ro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CNPJ(MF) 06.117.709/0001-58 
AV. Presidente Vargas, n" 310· Centro 

Chapadinha - Maranhão 

1 de Chi!...-.~ 
io da Prefeitura 

Art. Nº 85 Item 1 
1ica do r,iunic1plo 

!) ~~~ 

Ass ~ 
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atribuiçoes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1 Designar o servidor LUCIANO SOUZA GOMES, para exercer o cargo em comissão de Pregoeiro, responsável pela 
atribuição de conduzir os trabalhos nas modalidades de Pregão Presencial e Pregão Eletrônico. 
Art.2 Designar os servidores SELLY NASCIMENTO MEIRELES PINTO E MARIEL ALVES RESENDEpara compor a Equipe de 
Apoio e NAYRA TACYANNA DE ARAUJO SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art.3 As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
I - Credenciamento das empresas interessadas em participar do processo licitatório; 
ll - Conduzir a sessão pública do pregão presencial ou eletrônico; 
III - Dirigir a fase de lances; 
lV - Recebimento dos envelopes das propostas de preços e de documentação de habilitação; 
V - Abertura dos envelopes das propostas de classlficação dos proponentes: 
VI - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance do melhor preço; 
VII - Adjudicação da proposta de menor preço; 
VIU - Elaboração de ata; 
IX - Condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
X - Recebimento, o exame e a decisão sobre o recurso; 
XI - Encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação. à autoridade superior, visando a homologação e a 
contratação. 

A 4 Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, concomitantemente com as de seus 
• ectivos cargos, no período de 04 de janeiro de 2021 a 04 de janeiro de 2022. 
Art. 5 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor 
competente. 
Art.6 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993. e da Lei Federal n° 10.520, de 17 
de julho de 2002. 
Art. 7 A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinba, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Cbapadinha 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CASACML-CC 

A rtarta n11 079/2021 - CC 
T Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
X:XV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 10 - Designar o Sr. ANTONIO ROGÉRIO CARVALHO DE 
ALMEIDA, inscrito no CPF sob o nº 753.187.173-49, para 
ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de Secretário 
Adjunto de Administração, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças, desta prefeitura 
municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 30 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021 . 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e Silva 
Prefeito Municipal 

Portaria nº 080/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
X:XV da Lei Orgânica do Município. 

o por. AYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
r~~-~fin.'11; r: 71c800a600d5c5d34ecc93a7c9527439 

RESOLVE: 
A.lt. 1º - Designar a Sra. EVILENE LEAL SANTOS GUERRA. 
inscrita no CPF sob o n11 707. 717 .233·34, para ocupar o Cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenadora Especial de 
Acompanhamento Institucional, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 
aquela estabelecida em lei. 
Art. 311 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de janeiro de 2021. 
Art. 4ª Revogam·se as disposições em contrário. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Coelho Neto/MA, 19 do janeiro de 2021. 
Bruno José Almeida e SUw 
Prefeito Municipal 

Portarla nº 081/2021 - CC 
O Prefeito Municipal de Coelho Neto/MA. no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo art. 92, inciso 
XXV da Lei Orgânica do Município. 
RESOLVE: 
Art. 1º · Designar a Sra. MARIA DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS BASTOS, inscrita no CPF sob o n" 150.312.253·00, 
para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessora Técnica Administrativa, lotada na Secretada 
Municipal de Administração. Planejamento e Finanças, desta 
prefeitura municipal de Coelho Neto/MA. 
Art. 2º A remuneração pelo efetivo exercício do cargo será 

t - - - - - -- ---- ---=--.-----------~~-~~-~----~-"""'..; a l EITTIFICAOO lllGITAL.'llENT: , 
.E CO!.I Cti~IML!O [•1" lEMPO www.fa1ne1n.Ol'C .hr '>. / 1 7 --.J 
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04.122.0002.2009.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros· Pessoa 
Jurídica. no valor de R$ 5.000,00 (três mil reais).VIGE:NCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadínha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Vania Duarte Mota Souza- Secretária 
Adjunta de Administração. 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 151f2e979ec2854fld857c6dbcb5c2e0 

EXTRATO DE CONTRATO Nll 003/2021· DL 003/2021 

CONTRATO Nll 003/2021- DL 003/2021- Processo 
Administrativo Nº 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitação nº 003/2021.CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Assistência Social.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, 
CNPJ: 14.551.255/0001·57.0BJETO: Contratação da empresa 
para fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do 

.. 

icípio de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 
mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2021, 
1 - Secretaria Municipal de Assistência Social, 

08.122.0012.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros· Pessoa 
Juridica, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais).VIG.tNCIA: 13 
de Janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de janeiro de 2021.Chapadinha (MA). 13 de 
janeiro de 2021.Ezequlas Douglas dos Santos Siiva-

. --~·-,. ... ~ ,,_ .• ,a 
Secretário Municipal de Assistência Social 

Publicado JJOT": NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 3daef5a3623c05c2340b6eae02dd81 cf 

EXTRATO DE CONTRATO ND 004/2021· DL 003/2021 

CONTRATO Nº 004/2021· DL 003/2021- Processo 
Administrativo Nº 0101.0004.2021.0RIGEM: Dispensa de 
Licitf1ção nº 003/2021 .CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação.CONTRATADA: M.R.M. DA SILVA -ME, CNPJ: 
14.551.255/0001-57.0BJETO: Contratação da empresa para 
fornecimento de acesso à Internet através de tecnologia de 
fibra óptica e ondas eletromagnéticas para atender as 
nocessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Chapadinha/MA. VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
(Cinco mil reais).DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 
2021. 02.11 - Secretaria Municipal de Educação. 
12.361.0002.2034.0000 - Manutenção e Funcionamento da 
Secretaria 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros· Pessoa 
Jurídica, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).VIGtNCIA: 
13 de janeiro de 2021 a 12 de Fevereiro de 2021.DATA DA 
ASSINATURA: 13 de Janeiro de 2021.Chapadinha (MA), 13 de 
Janeiro de 2021.Nara da Silva Macedo -Secretária Municipal 
de Educação. 

PORl'ARlA N° 034/2021- GP 

PORTARIA Nll 034/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO. PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADlNHA. 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. lNomeia a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de disciplinar e realizar procedimentos licitat.órios, sob 
as modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinente a obras. compras. serviços, inclusive de publicidade, no 

.m&1bito da Administração Direta, bem como das autarquias, fundos especiais, e demais entidades direta e indiretamente 
~trotadas pelo Município: 

NOME DO SERVIDOR DOCUMENTO VINCULO 
... UCIANO SOUZA GOMES 1)00.212.713·05 COMlSSJONADO 
NAYRA TACYANNA DE ARAUJO 968.238.603·91 EFETlVA 
SOUSA 
IMARIEL ALVES RESENDE :>27.211. 743·98 EFETrvo 

Art.2A presente portaria entrará em vigor no dia 04 de janeiro 2021. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Chapadinha, 01/01/2021. 

Maria Ducilene Pontes Cordeiro 
Prefeita Municipal de Chapadinha 

CARGO FUNCAO 
PRESIDENTE DA CPL [PRESIDENTE 

RECEPCIONISTA IMEMBRO 

l\GENTEDE TRANSITO MEMBRO 

Publicado por: NAYRA TACYANNA DE ARAÚJO SOUSA 
Código identificador: 2424ecad250cc6d1 b4fb6133ed1520c0 

PORTARIA Nº 036/2021- GP 

PORTARIA Nll 036/2021 -GP 

MARIA DUCILENE PONTES CORDEIRO, PREFEITA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

~ , . ...,,., a tEP.TIFICf·DO D1Gli1"V1\EHE • -._ 

E (t:;!l.I Ct..l~IMEO DE lEMl'O .\\!'W'\V.fa1ne1n.or . .Jn:. - . - -·-- •.L,.j.,. 1 .... 



SiCAITAlllA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
do que para constar, lavrei este termo. Eu, LUCIANO DE SOUZA GOMES, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 1386/2021 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: Raimundo Peres da Silva Filho- Secretário Interino de Obras, Urbanismo 
e Mobilidade Urbana. 
- Tipo de Licitação: Maior desconto 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
demais normas atinentes à espécie. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
Eventual contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com 

revestimento primário em vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado pa a esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contr r de RS 2.600.000,00 (Dois Milhões e Seiscentos Mil Reais), 
com desconto estimado em 5% (e co por cento). 

em 19 de Outubro de 2021 . 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.50~000 - Chapadlnha/MA 
CNPJ nº 06.117. 709/0001-58 - E-Ma1I. cplchapadlnha2021@gmail.com 
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À Assessoria Jurídica 

llCHJARIA DI 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Prefeitura Municipal de Chnpadinha - MA 

Senhor Assessor, 

~ ..... .. 

DESPACHO 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 1386/2021. para 
exame e aprovação, da Minuta do E<lital e Minuta do Contrato tendo como objeto a eventual 
contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com revestimento primário em 
vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA, de acordo com o previsto na Lei 3.555/00, 
Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o 
que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 
consideração. 

A, 19 de Outubro de 2021. 

Av. Presidente Vargas. nº 310 - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 
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1:STADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CllAl'ADINHA 

PRtFEITlJRA MUNICIPAL 1>1: CHAPADINHA 

... ,.. 
DITAL PREGAO ELETRONICO- REGISTRO DE PREÇOS 

PARA SERVIÇOS nº_/2021-SRP 
PROC. AOM. Nº 1386/2021-PMCH 

O MUNICÍPIO Df CHAPADINHA/MA, TORNA PÚBLICO. PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERr..SSADOS. QUE A PRlc.FEITlJRA MUNICIPAL, REALIZARA LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADL PREGÃO, NA FORMA ELETl~ÔNICA. COM CRI l'ÉRIO DE JULGAMENTO 
MAIOR DESCONTO POR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI N' 1 O 520. DE 17 DL JULHO DC 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DFCRI'TO Nº 7 746. DE 05 DE JUNHO 
DE 2012, DO Dl~CRLTO Nº 8 538. DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUB IARJAMENTE. 
A LEI Nº 8.666. DE 21 DE JUNllO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABEl 1 CIDAS NE~TE l:.011 AL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 •• 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LFI Nº 8.666/93 DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOGA TÓRIO E 'ffiXOS. 

Os trabalhos <;crão conduzidos por ser'v1dor dc:.ignado, denominado Pce iro. mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou trnnsferidos diretament p a 1'i1gina cletronica 
www.porta ldecom praspublicas.com.hr. O servidor terá, dentre nutras, as scguin atribuições: coordenar o 
processo licitatório. receber. examinar e decidir as impugnações e consultns ao edital. cpoiado pela sua equipe 
responsável pela sua elaboração: conduzir a sessão pública na inter l , ficar a ~onformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital: dirigir a etapa de lance • verificar ·julgar as condições de habilitação: 
receber. examinar e decidir os rL ·ursos, cncàminhando à autgri ~ compc~ntc quando mantiver sua decisão; 
ind icar o vencedor do certame: condu1.ir os trabalhos da equipe de apQio: e ncaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologaçàQ 

RGÃOS R INTERESSAD_OS_: -~--- SECRETARIAM NICIPA~E JNSFRAES fRUTU.RA 

OATA E HORA DE 
INIC IO DAS PROPOSTAS: _ :_ DO DIA _ I /2021 (llORARIO DI-, BRASlLIA). 

- ---------1 
DATA E HORA LIMITE __ DO DJA / /2021 (l IORARIO OI· BRASÍl IA) 
PARAIMPUGN~Ã_0_:-4---------------------------­
DATA E H ORA FINAL 

DAS PRO POSTAS: ---
DATA DE ABERTURA 

OAS PROPOSTAS­
SESSÃO PÚBLICA: 

_:_ DO DIA _/_/2021 (l IORÁRIO Dl BRASÍLIA). 
v 

__ DO DIA _/_/2021 (HORÁRIO DF- BRASÍLIA). 

~-~-to'--.......-.~-------------~-------------~-----~ 
LOCAL: 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZAO\ PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO 
PRIM ÁRJO EM V IAS PÚBLICAS(l!IUJANAS) NO MUNICÍPIO l>E CH.\PADINllA/MA, confom1c 
condições, quantidades e C\.igêm:.1as estabelecidas neste Edital e seus m1cxos. 

1.2. A licitação será terá um ITEM ÜNICO, conforme tabela constante do f'cnno de Referência. 

1.3. O critério de j ulgamento adotado scd o MAIOR DESCONTO, observadas as e\.igênc.ias contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às espcdlu . .:açocs do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

À\ . Prc~kknlc Vargil~. 11" 310 Centro. <.:t !'; Ci'i.500-000 
l""PJ. 06.117.709 0001-58 ~JIB!.!mha (1.~ l.11;gma1l com lclcfonc: 98-99167-3542 



F.STAOO DO MARA~HÃO 
MllNICIPIO DE CllAPAl>INHA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

es aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as qm ~onstam 
da minuta de Ala de Registro de Preços. 

2.2. O orçamento deste processo é O Valor deste processo serú SIGILOSO - nos termos do Art. 15 do Decreto nº 
10.024/20 19. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o n1vcl hásico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessa.los na n1odalidade LICI 1 ATÓRIA PREGÃO. cm sua J.ORMA ELETRÔNICA. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a rcsponsahilidade do licitante ellfôf>resentante 
lcg.al e a presunção de sua capacidade técnica parn realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trnnsaçõc. fetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas proposta-. e seus lances, inclusive os atos pratiendos 1rctamente ou por seu repn .. ~entante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade pr tora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso. ainda que por te cir 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conforir a e. 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualil'.ados ju11 
proceder, imediatamente. à correçfio ou à alteração dos 
tornem desatualizados. 

ão dos seus <lados cadastrais no PORTAL DE 
· ãos responsáveis pela informação. devendo 
s tão ogo identifique incorreção ou aqueles se 

3.5.1. A não observância do disp{'sto no ufütem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habi 1 ilação 

4. DA PARTIC IPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Prcgâo intcrc aqos cujo ramo de atividade seja compahvel com o objeto desta 
licitação, e que cst~jam com Credenciamento regular no PORTAL DF. COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamen favorecia para as microempresas e empresa:. de pequeno porte, para as so~iedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microemprcendedor individual - MEi. noc; 
1 imites previstos da Lei Complementar nº 123. de 2006. 

4.3. NÃO PODbRÃO PARl ICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e cclcbmr contratos administrativos, na forma da legislação vigente: 

4 .3.2 . Que não atendam às condições des1c bdital e seu(s) anexo(s); 

4 .3.3. Lstrangciros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder admini!)trativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 1 ,ei nº 8.666, de 1993: . 
4.3.5. Que estejam sob falencia, concurso de credores, concord11ta ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. OrganiLações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

Av. Presidente V;uga'>, n" J 10 Cc111ro. l 1 P: 65 50<.J-(){XI 
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4.4. COM DIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU 
"NÃO'' EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO. RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nn 123. de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens cx.c.lusivos para participação de microempresas e empresas. de pequeno porte. a 
assinalação do campo "nJo'' impedirá o prosseguimento no cerwmc; 

4.4.1.2. Nos itens cm que a participação não ll.lr exclusiva para microempresas e em as de ocqueno 
porte, a assinalação do campo "não'' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direitl) ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. mesmo que microempresa, mpresá d p!queno 
porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e :-e 

4.4.3. Que cumpre os requisito::. para a habilitação ct~finidos no bdital e que a prope>~ta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame. ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores· 

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos cm trnbalh 
16 anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condiç 
Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elabomda de forma indenendente, no:- termos da lnstruçao Normativa SLTl/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009 

4.4.7. Que não possui, em sua C'áde' produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 
observando o disposto nos incisos Ili e 1 do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. /\declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS o•: HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do o;istcma eletrônico. concomitantemente com os 
documentos de habilitação exig1dc s no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abcrtuni da sessão pública. quando. enti'ío, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e L!mpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e tmhalhista, nos termos do art. 41 § 1) da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhur as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
licando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante da inobsenãncia de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão públic(j os licitantes podcn\o retirar uu sub~tituir a proposta e os documentos de 
habil itação anteriormente inseridos no sistema: 

1\ \. l'rcsi<lcnlc Vnrgas. nº 31 o - C~tf\I, ct:r: 65.50().()(1() 
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, nessa etapa do certame. ordem de clnssilicação entre ns propostas apresentadas, o que 
somente ocorrera após a realintção dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mdhor classificado somente serão 
dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso públii.:o apôs o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. o LICITANl E DCVl RÁ ENVIAR SUA PROPOS l'A MC:DIANTE o J>REI~NCI IIMEN ro, NO SISTEMA 
l ~LETRÔN ICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (cl)J11'ónnc o caso), cm moeda corrente nacional: 

6.2. rodas as especificações do o~jcto contidas na proposta vinculam a Contratada 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, c1 r ~ev1denciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisqu<.:1 outros que incidam direta ou indiretamente n fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços oícrtados, tanto na proposta inicial, quanto nu ctan11 8C lanc 
do licitante, não lhe as-.ist111do o direito de pleitear qualquer altcN\! ~o. sob ai 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será 
apresentação. 

·erã de exclusiva responsabilidade 
·tção de erro, omissão ou qualquer 

A) DIAS, a contar da data de sua 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços 1náximt1s estabelocidos nas nonnas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações púl>licas; 

7. OA ABERTURA DA SJl~SSÃO. CLASSIFICAÇÃO UAS Pl~OPOSTAS E FORMULAÇÃO DF. 
LANCES. 

7 .1. !\ abertura da presente 1 icitaçilo uai -s1.. a em sessão plibl ica, por meio de sistema cletronico, na data, horário e 
local indicados neste 1 ditai. 

7.2. O Pregoeiro verificará as nropostas aprcsentadus, dcselassilicando desde logo aquelas que não estejam cm 
conformidade com os requisitos cc;tabelecillos neste Edital, contenham 'ícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Teimo de Referência. 

7 .2.1. Também será desclassificada a proposta que idcntiliquc o licitante. 

7.2.2. A desclassificação sení sempre Ji.111damc11tada e rcgh.trada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não dcsclassificai;iio du propo:;tu nau i111pcch; o s\!ujulgamento delinili\·O cm sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 

7 .3. O sistema ordenará automaticamente as propostns classificadits, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

7.4. O sistema disponibili/ar<l campo próprio para troca de 111ensagc11s entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competiti\'a, os licitantes deverão encaminhar lnnces exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

,\' . Prcsidi:nrc Vnrgas. nº 310 Centro, CI P· 65.500-000 
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á ser otertndo de acordo com o tipo de licitação indicada no prcambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no i-"dital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor infe1·ior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele oferiado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de 'atores ou percentuais entre os lances, que mcidirá tanto cm relação aos 
lances intermediários quanto cm relação à proposta que cobrir a melhor oferta d~verá ser 1 % (HUM POR 
CENTO). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a. into (20) segundos e o 
intervalo cnlre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem autom ticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

e 7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de di§Jmta .. ABERTO e :iECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e suce si\OS, com prorrogações. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de 
sucessivamente sempre que holl\ 1.:r lances enviados ncss 
intermediários. 

após isso, será prorrogada 
os do período de duração da 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida no::. itens nmeriorcs, a sessão pública encerrar-se-(} 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja o prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadnmente, admitir o reinício da sessão pública de lances, cm prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. hm caso de falha no sistema. os lances cm desacordo com os subi tens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lam:cs de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Ourante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do menor 
lance registrado, vedada a idcntificnção do licitante. 

7 .18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da elltpa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licituntcs p.1ra 11 recepção dos lances. 

7.19. Quando a descone\.ão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas. hl11>://www.portaldccomprasp11blic~ls.corn.br, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertur,. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo~ta. 

/\ v. l'rc,idcnlc Varga:;, nu .HO '-Centro. CEI'. 65.500-000 
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7.21. lação a i . não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a e apa de lances, :.erá efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
part icipantes. procedendo à comparação com os valon:s da primeira colocada. se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno port1:. que se encontrarem na faixa 
de até 5% (cinco por cento) ac1mn da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos tl.rmos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últ1 
desempate. obrigatoriamente cm valor inforinr ao da primeira colocada, no prazo de 5 (ci co} minuto 
pelo sistema. contados após a comun1c.açâo automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifi ·s1sta ou não se manifeste no 
de pequeno porte que se 

clcio do mesmo direito, 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empr 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
no prazo estabelecido no subitem anterior 

7.25. No caso de cqui\alência dos valores apresentados pelas m 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos suhilens antedorcs, 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor o erta. 

empresas de pequeno porte que se 
o sorteio entre elas para que se 

7.26. Quando houver propostas benchc1adas com as margcn de preícrem:ia em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado cxdus1. amente entre as pr-0postáS que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes 
só poderá haver empate entre propostas iguais (n o 
modo de disputa aberto e fechado. 

mo um dos critérios de classificação, de maneira que 
eguidas de lances), 011 entre lances finais da fase fechada do 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lnnccs, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, 
§ 2°, da LEI Nº 8.666, de 1993. assegurando-se a preferência, sucessivamente. aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no país; 

7 .28.3. Produzidos por empresas que im istam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produ.z1dos por empresas que comprovem cumprimen1o de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deüciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora Sl'rá sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7 .30. encerrada a etapa de envio de lance::. da sessão púhli~a. o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha npre ·cntado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 
vedada a negociação em condições diferente:. das previstas neste Fdital. 

7.30.1. A negociação será reali/.ada por meio do sistema. podendo ser ucompanhuda pelos demais licitantes. 

"'·Presidente Vurgas. nº 3 IO Centro. CLI'; 65.500-000 
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e solicitará ao licitante melhor classilicado que, no pra10 dt; 02 (Dl'AS) horas. en-.,ie a 
proposta adequada ao últuno lance ofenado apús a negocinçflo realita<la, acompanhada. se for o caso, dos 
documentos complementares. quando necessários à confirmação daquclvs exigidos neste Edital e jâ 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço. o Pregoeiro inicianí a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. OA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação. o prt'"ocir) examinará a proposta classilicada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao n~jeto c à compatibilic.lac.lc do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. observado o disposto no p.u .igr,i ~o único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do ecrcto n.0 l 0.024/2019. 

8.2. Será desc lassificada a propo~ta ou o lance \Cnccdor, que apresentar preço final supe\ior 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plcnúrio). ou que apre~entar preço manifo ·tamente 1 

8.2.1. Considera-se inexequívtl ·1 proposta que apresente preços global u unitário.-, simbóli s, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumo:s e salários de mercad acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha e tabelccido liJUite ntn s, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, par· s qum ele r lcie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realilem diligência!-1 P.a!·: erir a exequibi lidade e a legalidade 
das propostas. devendo apresentar as provas ou o_ indícios que Wlilamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese ele necessidade de suspens.io da sessão púhfü::a para a realização <le d1ltgências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública so u.te poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS D , l:ECEDÊNCIA, e a owrrcnc1a será registrada cm ala; 

8.5. O Pregoeiro poderá convo<.:ar o licitante ~arn enviar documento digira! complementar, por meio de 
f uncionalidadc disponí-.,el no siskma. no RrHIO de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido p erá ser pr rrogado P,clo Pregoeiro por ::.olicitação escrita e justi .. cada do 
lidtante, formulada antes de lindo o razo, e fonnalmenlc aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. o Pregoeiro examinara a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classifo:ai,:ão. 

8.7. l lavendo necessidade, o Pregoeiro suspendcní a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso. com o fim de ncgoeinr a obtenção de melhor preço. \Cdada a negociação em cond ições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. fambém nas hipóteses cm que o Pregoeiro nfio a<.:eitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seJa obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será rcali:tada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a partkipução de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita. e antes d1. o Prego• iro passar à subsc4uente. haverá nova verificação. pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigo~ ·~4 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida. se for o caso. 
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· rada ase quanto à aceitação dn propo ta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste f:.dital. 

9. DA HABILITAÇÃO. 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOClJMENTA('ÃO DE 1IABILI1 AÇÃO DO LICil ANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PRFGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRI ME" 1 o DAS CONDIÇÕES Dr p \R'T IC'IPA( \o. 1 SPF( IALMEN11-, QUANTO 
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPE(,~A A l'AR'l ICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO. MEDIAN li /\. CONSULTA AOS DO<~UMl~NTúS INSl·RIDOS NO PORTAL DE 
COMPR/\S PlJALl(AS, 1: AINDA NOS st~GUJN n~s CADAS'I ROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas: 

9.1.2. Cadastro Nacional de hnprcsas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e Q Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CN EP (\\ \\\\ pur' l latr:-\nc;;parencia.go' .hr ): 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmpro dade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (\H\'v. .cnj.jus.hr/irnprohidadc ttdm/con ultnr 

9.1.4. Lista de lnidôncos. mantida pdo da União - · TCU 
h1Jps:'ko11111-. teu t~nv .br/nrds/l'!p 166<1_1:0 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm 1101 resa lic1tanlc e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da ler nº 8.429. de 1992, que • den ::. sanções impostas ao responsável pela 
prática de alo de improbidade administrativa. a proihiçà de ntralar com o Poder Pliblico, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta ae Situaçã do Eornccedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditiva-; Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será ven fi da por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
simi lares. dentre outros. 

9.1.5.3.0 licitante · rá c0n,·ocado para manifcstaçfto pr~viamcnt~ à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a exiitênc1a de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilnado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação. haverá nova verificação, pl.!lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 4 5 da l c1 Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas ns condições de pnrticipac,:i10. a h11bili1111,:uo dos lic.:itamcs será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS. cm relação à habilitação jurídica, à regulnridnde fiscal e trabalhista, a qualificação 
econômica financeira e habilitaçao técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar prc\ iarnentc as comprovnçõe:-. constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS, para que estejam vig.enh.:s nu data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitcm acima irnplicar:í n inabilitação do licitante. exceto se a consu lta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões íeita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(5) cert· ião(õe5) 
válida(s), conforme art 43. * 3°, do Decreto 1 O.<l24, de 2019. 
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<Jl""PMl'l~sidade de envio de d.:)1.:um 'ntos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles ex.igidos neste Edital e já aprcsent.1dos. o licitante será convocado a encaminhá-los. em formato digital, 
via sistema, no pra10 de 02 (DUAS) HORAS, ')l·b pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando hou\ er dúvida cm relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documcnlo-. de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos dc,erão c:.tar cm nome da matriz, e se o licít for J1 fi lial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial. exceto aqueles documentos que, pela próp · ureza. 
comprovadamente, forem emitidos somente cm nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CN PJ de licitante matriz e filial com <li · s de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/f(1 r~ quando for comprovada a ccn ralizaç.le do recolhimento dessas 
contri bu içõcs. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5. os licitantes deverão encm "rmos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seruir. para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Re í tro Públi o de Empresas Mercantis, a cargc• da Junta 
Comercial da respectiva sede~ 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou \!tn 

constitutivo. estatuto ou contrato social em vi •or, 
acompanhado de documento comprobatório de 

· individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
1 ntc registrado nn Junta ( omcrcial da respectiva sede, 

us administradores: 

9.8.3. Inscrição no Registro Rí1blico de 1 nprcsa Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matri1, no caso de ser o participante sucursal , filial ou agência: 

9.8.4. No caso de sociedade simplcst inscrição do alo constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de p va da indicação dos seus administradores~ 

9.8.S. No caso de cooperativa: ata de rundação e estatuto social cm vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o 111i. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionumcnto no País: decreto de autonzaçã.·. 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva: 

9.9. REG ULARIDADE F ISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscriçt10 no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
confom1e o caso. 

-9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante u Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela ~ccrctana da Receita Federal dl) Brasil ( RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nac ional (PGFN), referente a todos os créditos tributários ICderais e à Dívida At "ªda União (DAv) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
0211012014, do Secretário da Receita 1 edcral do Bra:.il e da Procuradora-Gemi da Fazenda Nacional. 
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9.9.3. Prova e regularidade com o Fundo de Ga1 nntia do Tempo de Serviço (Fú fS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplido~ perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com cfoito de negativa, nos termos do rítulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprmada pelo Decrcto-1 ci nº 5.452, de 1° de maio de 1943 e Certidão de Débitos Administrativos do 
MTE expedida com base na Po1taria 1.421 de 12 de Setembro de 2014; 

9.9.5. Prova de regularidade .1unto à Fatenda Estadunl. através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais. emitida pela Secrctma da I· azcnda Estadual onde a empresa for sedmda~ 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fucnda fatadual, através da Certidão Ne ·.ttiva da Dívida Ativajunt<> aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazencfa l ~stadual onde a empresa for sbdia4a 

9.9.7. Prova de regularidade junto à fucnda Municipal, utravés da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais. emitida pela Secretaria da Fai'enda Municipal onde a empresa for ediada 

9.9.8. Prova de regularidadcjuntoi1 Fazenda Municipal, atrmé::. da Certi<:t ,Negativa aa Oh-ida Ativajunto aos 
rributos Municipais, emitida pela Sccrctarin da Fazenda Municipal onde a resa for sediada; 

9.9.9. Caso o licitante detentor dL menor preço s~ja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para eleito de compro ação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma rc,.,tnçào, :.oh pena de inabi i~ão. 

9.9.10. As licitantes arcarão com todos os custos d ente:. d8 obtenção e apresentação dos ôocumentos 
para habilitação. a proposta de preços inicial e os docu111entos de habilitação deverão ser anexados concomitanto 
ao registro da proposta no sistema, ns declarações e proposta inicial de\ crão ser assinados digitalmente através 
ele assinatura digital, Rara conterir aos mesmos"Rutenticidade e integridade. 

9.10.1. Certidão Negai 1va do. talência. lte "oncordata. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 1 1. 1O1. 
de 9.2.2005). expedida pelo tfr .. tribuidor d, e da empresa. datado dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja 
dentro do prazo de validade expres ·o na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e dcm strações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei. que comprovem a tina situação tinanccira dn empresa, vedada a sua subslituição por balancetes 
ou ba lanços provisórios. podendo ser ntuali/.ados por índices oficiais quando cncl:rrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da propostn: 

9 .10.2.1. No cuso de fornecimento de bens parn pronta entrega, não sení exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou cmprc .•• 1 de pequeno porte. a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3° do Decreto 11" 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de cmpn:~a c.:011stitu1da no c~c1dcio social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e dcmonstraçõe's contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. I~ admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contraiu social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financei ra, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscali:tador; 
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9.10.3. A ·comprovação da situação Jinnnceirn dél empresa será constatada mediante obtenção de í. · jices de 
LiquideL Geral (LG}, Solvência Gemi (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a l ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

LG = Ati\o Circulante+ Realizável n Longo Prazo 
Passivo Circulante 1 Passivo Não Circulante 

SG = _________ A_t_iv_o_·_r(_ll_a_I _______ _ 
Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

J\tivo Cin.:ulanlc 
LC = Passi\!o Cir1:ula111e 

9.10.4. As empresas que apre~cntan.!111 re::-.ultado inferior ou igual a 1 (um) cm q 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (l C), deverão compr 
J\dministração, e, a critério da autoridade compete111e. o capital mínimo o o 
10% ( de1 por cento) <lo 'ator estimado dn contratação ou do item pertinente. 

quer dos índices de Liquidez 
, con~iderados os riscos para a 
trimônio líquido mínimo de 

9.10.5. o~ licitantes deverão apresentar declaração cm modelo pr J?!io com alíquotas dos impostos inerentes 
aos tributos devidamente assinado pelo contador responsável da empresa, 

9.10.6. A licitante deverá apresenta por meio de Nota . plicativa suplementar, as~inada por Responsável 
f'écnico habilitado, discorrendo sobre a compot>ição {ic co 1tas formaCloras do Capital de Giro Liquido, 
esclarecendo de fonna ohjctivu o motivo cxistent va relevante concentrado na Conta Caixa, com 
linalidadc de conhecimento da qual idade dos itens forma s da e 'lr ura patrimonial demonstrada no Balanço. 

9.11. QUALIFICAÇÃO Ti:'CNICA. 

9.11.1. Compro\ação de capacidade técnic~profissional, atra\éS de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, devidamente registrado no CRLJ\ da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva('i) Ccrtidão(õcs) dl! ~cervo 1 écnic - CA'I do rc. ponsávcl técnico do licitante indicado para 
execução do objeto desta licitação por ex çuçào de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores 
às do objeto desta licitação. 

9.11.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico. em plc11avalidadc; 

9.11.1.2. De laraçào formal de que disporá, por ocasrno da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal tect11l:O considerados csser:ciais para a cxecuç1io contratual. 

9.11.1.3. Comprovaçào por meio de fotos de que a empresa possui maquinários o suficiente para 
e>.ecução dos serviços, assim como do1 umt. . ·o:. destes eq ''P•"'1~n1os que tais como: Contrato de Compra e Venda 
e Notas Fiscais destes equipamentos que demonstrem ser de fato da empresa ou dos sócio<> a ela pertencentes. 

9.11.1.4. Declaração do licitante de que. caso seja vencedor, contratará pessoas presas ou egressos 
acompanhado de declaração ern1t1da pelo órgão re .. p1111sável pcln execução pennl de que dispõe de pessoas presas 
aptas à execução de trabalho externo. nos termos do Decreto Federal nº 9.450, de 24 de julho de 2018. 

9.12. A existência de restrição rclati\ru11cnte o regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora. uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital 

9.12.1. A declaração do vencedor acont~ccn1 no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
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9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofo11ada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será comocada parn. no pra.ro de 5 (cinco) dias úteis. após a declaração do vencedor, comprovar a 
regulari.1ação. O pra1:0 poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sançt)CS previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade coopcratha com alguma restrição na documentação fiscal trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regulann1ção. 

9.15. l lavendo necessidade de analisar minucio:sarncnte os documentos exigidos. o Pregoeiro suspend 
informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejl_YPO ão aprc~ntar quaisquer dos 
documentos exigidos. ou apresentá-los cm dc.,acordo com o eslllhclccido neste Edita~ 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitayao lixadas no 

10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
10.1. Declaração de localização e funcionamento Mm ( 1correfcrem:iadas) que indique todos os dados 

pe11incntes (endereço. cidadi.:, estado. C P. onto de rcfCrl'llcia e telefone). 
10.2. O Georrcfcrenciamcnto com fotos po 11 cali:t.ados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 

pesquisar em site de pesquisa (gi:orreforcnciar. oto. ). Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localiLar empresas com facilidadc e para locnli7_ação cm caso de diligência, e não ter que se amparar 
com empresas fantasmas 

10.3. Ca'io haja duvidas sobre a vera idade d Declaração de Locali.t:ação e Funcionamento com fotos 
(Gcorreferenciadas), o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informação que deveria constar originalmente da propoo;ta. (l.ei nº 8.666/93 Art. 43, § 3°) 

11. DO ENCAMI NHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 ffiUAS) HORAS 
a contar da solicito~ão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser red1g1da cm língua portuguesa, digitada, cm uma via. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter 11 índí~açnu tlu banco. numero tia contu e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual ançào à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas nn proposta. tais como marca, modelo, tipo. fabricante e 
procedência. 'inculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos cm moeda corrcntl! naciünal, o valor unitário cm algarismos e o valor glohal 
cm algarismos e por e\.tenso (art. 5° da Lei nº 8.666193 ). 
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11.3.1. Ocorrendo di\;ergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os' alores expressos por extenso. pre\ alecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa. limitada, rigorosamente, ao o~jcto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer ou1rn condição que indlv.a o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações .ili contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comple entare ... estarão 
disponíveis na internet. após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fasi: de rcgulari/.ação fiscal e trabalhista da licita qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedid o prazo de no mírlirno trinta minutos, 
para que qua lquer licitante mani foste a intençãn de recorrer, de forma motr iuja, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, cm campo próprio do sistc 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro \erificar o tcrnpesti\ idade a existência de moti\;ação da 
intenção de recorrer. para decidir se udmite ou não o rl'Curso ndamentadamcnte. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adl.!nlrnní 11 

admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do li itante quanto à mtcnção de- recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o rccur50, o rccorn::rlll: terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões. pelo sistema eletrônico. ficand os demais licitantes. de,.de logo, intimados para. querendo, apresentarem 
contrarraLões também pelo sistema detr ico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defosa de seus interesses 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tiio somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo pcnnanccerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PlJBLICA. 

13.1. A sessão publica poderá ser rcahc11a: 

13.1.1. Nas hipóteses de pro\;imento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou cm l(U~ seja anulatla u própria ::.e::.são pública, situação em que serão repetido::. os atos 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classi licado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o ins1rumcnto equivalente ou não comprovar a regu larização fiscal e 
traba lhista, nos termos do art ·1.1. ~ 1° da l.C n" l 2:V2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes dc..,crão ser convocados para neompanhar a sessão reaberta. 
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cação se dará por meio do sistema eletrônico ('·chat"), ou e-mail. ou de acordo com a fase do 
procedimento 1 icitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail <lar-s1.:-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PO RTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoe.iro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apre otados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade com~tente h ologará o 
proced imento lic1tatório. 

15. DA GARANTIA IH: EXECUÇÃO. 

15.1. Não havení exigência de garantia de ex1.:cução parn a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO IH: PREÇOS. 

16.1. l lomologado o resultado clH lieitnção, tení o adjudicatário o pra2~ de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação. para assinar a Ata de Registro de Prcç pra:to de validade encontra-se nela 
fixado. sob pena de decair do direito à contrataçi'io, sem prejuízo êlas sanç previstas neste l .ditai. 

16.2. Allernativamente <I convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços. a Administração poderá au1inhá-l11 para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. Rªra cjn assinada e devolvida no pra.10 de até 05 (CINCO) 
dias uteis. a contar da data de seu recchimento. 

17. DO T ERMO DE CONTI~ TO OlJ JNSTRU~U:NTO EQ!JIVALENTE. 

17.1. Após a homologação da liciUiçào, em scn<lo realizada a contratação, scrú firmado l"crrno de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá Q pra7o de 05 (Cl CO) dias itt~b. contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento e4uivalcnte, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorizaçãó), sol> P,ena de decair do direito à contratação, sem prejuí.10 das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à comocaçào para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatário, medwnte corre5po11dência postal com m iso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou ac.eito no pn.1 l de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17 .2.2. O prn.w prcv1~lo no subi tem antcrio1 poderá ~1.:1 prorrogado, por igua I perio<.lo, por sol icitação Justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do i11stmmc•1to equivalente, emitida ú empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1. Refenda 1\lota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n" 8.666, de l 993: 

17.3.2. A contratada se vincula à sua propnsla e :h previsõe contidas no edital e seus anexos: 

A\ . l'rc,.ide11tc Vaigas. oº 310 Centro. CI I': 65.500-000 
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F:s 0(/j 

Proc N!l~~/g 

~~ 
\!O trat conhece que as hipóteses ele rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 

8.666/93 e reconhece os direito da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O pra1.0 de vigência da contratação se encerrn no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme prcvisno no instrnmcnlo contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação cm licitação, no fimbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°. Ili. dn Lei nº 10.522. de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocnsiõo da assinatura do contrato. será exigida a comprovação das condições d 
neste Edital. as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a\ igência do contrato. 

17.6.1 .. Na hipótese de irregularidade.\) contratado de\erá regulari?..ar a sua situação pera 6 cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis. s0b pena de aplicaçno das penalidades previstas no edital e ane os. 

17.7. Na assinatura do contrnto ou da ala de registro de preços. scr.í e:xig' a comprov.ação das condições de 
habilitação consignadas no edital. que deverão ser mantidas pelo licitant -Ourante a v1genda do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação nf10 comprovar as condi 
se recusar a ass111ar o contrato ou a ata de registro de pr~ços, a Administ -o em prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante. poderá convoca~ Outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para. após a comprovação dos requisitos parn hahilítnção. analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, n sinar o contrnto ou a ata de registro de preços. 

18. DO REA.JUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

18.1. Os preços poderão sofrer altcrnções obcdec ruis iis disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.66611993. 
Parágrafo Primeiro: O preço contratado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado. ou cm ratão de fato que ·leve o custo dos bem. registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente. tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contrntante convocará o fornecedor, \ isando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pçlo men..:ado 

19. DO RECEBIMENTO DO OH.U:TO l~ l>A FISCALIZAÇÃO. 

17. Após a conclusão da execução deste Contrato. oh crvndas as disposições do Tem10 de Referência e da Proposta 
apresentada ~la CONTRA l'ADA. a CON1 RA l ANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
federal nt' 8.666/1993. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE F DA CONTRATADA. 

18.1. São obrigaçoes da CON'I RA rANTE: 
a) ex.pedir a-. Ordens de Execução de Serviço: 
b) acompanhar e liscali1ar a exccução do ol~jcto presente Contrato: 
e) atestar os documentos fiscais pertinentcs, quando comprovada u execução dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam d1.: acordo com os tcnnos deste Contrato: 
d) no ti ficar a CON1 RA 1 A DA paru a reparação, correção. remoção ou substituição, às ·suas expensas, no todo 

ou cm parte, de situações cm que se' critiquem vícios. defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços: 

i\\. l'n:siJcnt.: Vargw .. , 11Q 110 Ccntrn, ( l·I'· 65.500-000 
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e) e s entos à CON'l RATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas admini:-.1rativas e financeiras cm \ igor; 

1) comunicar à CON 1 RAIADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CON f RATADA. 
h) proceder à::. advertências, multas e demais cominações legai::. pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRA 1 Al>A. 

18.2. A CONTRATADA fica ohrigada a: 
a) prestar os serviços nccessíirios à e:\CCU\:àO do objeto <leste Contrato. através de mão-de-obra qualificada. 

observando os critérios de quantidade, qualidade técnica. prazos e custos previs roposta de Preços, 
no Termo de Referência e neste instrumento: 

b) iniciar a cxecuçao dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados tt partir dià data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço. expedida pela Secretaria Municipal a lnfraeslru~a; 

e) não transferir a terceiros o objeto do contrato, nuo sendo permitida a subcontratação'parcial ou total dos 
serviços que faLem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendaçlio da <.::'ON TANTE, que comprovadamente 
causar embaraço u boa execução do ol~jcto contratado; 

e) comparecer. sempre que solicitada, à cdc da CONTRA 1).\N"I E, cm horário or esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências: 

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e . cus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Nom• Té icas AB, 1T: 

g) reparar. corrigir. remover, n..:i.:onstruir ou substitu' , entro o pra1:0 estipulado pela fiscali. 1ção, os 
eventuais vícios. defeitos ou 111correçõcs constatado. "la tscalizaçlío nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados: 

h) indicar formalmente à fiscali.tação, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o prepo-.to que, uma\ aceito pela C0N l'RATANTE, a reprc!'>cntará na execução do ohjeto. 

h. I) O preposto não podem :;er substitufdll sem prévia anuência da CONTRAJ'ANTE; 

i) permitir o livre c'ercício da fücaliza ão a técnicos designados pela CO!'J'J RATANTF. 
j) fa7er prova puantc a CO 'J RAT<\ 'E, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, ccuritilnas e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
"> comparecer em juízo. na hipótese de q 1 ilqucr reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTb 

por empregado da CONl RA l'.ADA, reconhecendo sua \erdudeira condição de empregadora e substituir a 
CON 1 RI\ TAN 1 I' n processo até o linal do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação: 

1) fornecer, às suas e:-.pcnsas. os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispcnsá\cis pnra a execução dos ser\ iços que assim o exigirem, em quantidades 
comrativeis com o nümero de pessoas empregadas: 

m) comunicar à CON l'RA 1 ANTE. imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que 1enha a 
interferir na exccuçao do.., serviços objctÍ\ ados no presente instrnmento; 

n) assumir a responsabilidade adminbtrativa. civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcion:írios e n terceiros por culpa 011 dolo . 

o) receber. conferir, guardar e :11..·lar pelos l'cns que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão -.ob sua responsabilidade atl! o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrati\a, eh 11 e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
func1onilnos e po1 e~tes a tcn:eiro~. por culpa ou doln; 

q) respo11sabilil'.ar-sc os custos n:forentc'\ à aquisição e transporte de materiais e ferramentas necessários a 
execução dos sen iços objeto deste Contrato. 

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utili/ada para l)S scn iÇ{lS; 

s) remover do local dos serviços. as :sua-. expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realll'ar. indepenc.lentcmentc da sua eomposiçno; 

A\ Presidcmc \'argm.. nº 310 Centro. ( 1 I': 65.500-000 
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l) responde . os encargos trabalhi tas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou alàstado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabil i7ar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato: 

v) selec ionar, recutrnr e contralnr prcfcrcncialrncntc muo-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato. cm seu nome e sob inteira responsabilidade, ob.;crvandos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualifo.:ação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relati vas às leis trabalhistas. pn:videm:iúrias, assistenciais, sccuritárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como un1ca empregadora, tudo em re peito ao que prcconi1a o art. 71 da Lei ~ ederal nº 
8.666/1993 e la1er prova perante a CONTRATANl E, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando e~igido; 

w) registrar no Conselho Regional de l ~ngenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA a {\notaçib de 
Responsabilidade Técnica ARl , rclntiva ao objeto deste Contrato, sem ônU!> adicl ' para a 
CON rRATAN'1 [ . . 

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível: 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que nãos · ondu1:ido para as bocas de 
lobo, causando seu cntupi1111:11to (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-fora. ou de empréstimos necessários à reatil.ação <los dispô~itivos, lançamentos de 
materiais de esca\açào que possam afetar o sistema de dre gem ~rti~ial. 

aa) manter. durante toda a execução do contrato. cm comp tibilidade e as obrigações por ele assumidas. 
todas a~ condiçõc'> de habilitação e qualificação exigidas na 'citação. 

19. DO PA(;AMENTO. 

19.1. O pagamento será efetuado. conlürnu.· medições cfctuoilas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura re ~cliva, após a medição e comprovação dos serviços executados. 
de acordo com boletim ass111ado pelo servidor Mes1 o para acompanhar e ftscalil'ar a execução do objeto desta 
licitação e desde que não IMja fator impeditivo pr vo ado pela Contratada 
PARÁGRAFO PRIMEIRO O pagamento da primeira nwdiçào somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnkn AR 1, J nto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CRf A/MA 
PARÁGRAf'O SLGUN DO - Nenhum paganwnto serit efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fost: de habil itaç'ão <la licitação. 
PARÁGRAFO TfRCl IRO - pagam~nto seri1 efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRAI ADA, no Banco . Al!.ência , Conta Co1Tcntc - .. 
PARÁGRAFO QUARTO -No caso de eventual atruso de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma fo rma para tanto. será de' 1d.i ~ompensação financeira, que será cah.:ulada. mediante a apl icação da 
seguinte fónnula: 

•:M = 1 X N X VP 
Na qual 
l M - lncargos rnoratórios: 
N - Número de dias cntrc a datn prc\ ista para o pagnmcnto e n do efetivo pagamento: 
VP- Valor da pan.:l•la a ser paga. 
1 Índice de compensação li1111nccira 0,00016438. assim apurado: 
1 - (TX)I = (6/ 100) / 3651= 0.00016438 l'X - Percentual da tnxn nnual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO Caso a l 'ontratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pet1ut·110 Porte (SIMPLES). deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal. declaração na qual faça con~tnr essn condição, conforme modelo trazido na Instrução Nonnativa SRf 
n." 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO ~EXTO A Contratante pod1.:ní dcdu/ir do montante ri pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenii:açoes devidas pela Contratada. 

A \ l'r~·~idcn tc Vnrgns, nº .:> IO l 'c11tm, CI I'; 6'i,500-000 
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PARÁGRAH) ~!'TIMO Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financei:·a que lhe for imposta, cm 'irtudc de penalidade ou inadimplênc1a, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualii.ação monetária. 

20. DAS SANÇÜES ADM IN1S1 RA TIVAS. 

20.1. Comete infração admin islrnllva. nos termos da Lei n" 10.520, dc 2002. o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não a-.~inar o termo de contrato ou aceitnr/retimr o instrumento equivalente. quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta: 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de pn:ços. quando cabível: 

20.1.3. Apre-;entar documentação làlsa: 

20.1.4. Dei:-.ar de entregar os documentos exigidos no certame: 

20.1.5. l:.nsejar o retardamento da CXl'cução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal: 

20.1.8. Comportar-se de modo inidônco: 

21.2. O atra'io injustificado ou retardnmcnto na prcstaçfí,l 
juí.w da Admin1-;tração, ú multa morntória de 0,5% (meio por cento 
cento}, conforme determina o art. nº 86. da Lei nº 86ó6'93. 

21.2.1. A multa prcv 1s1a neste I l'EM st·rá descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/MA, e poderá cumular com ns demais sançoes administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexccução total ou parcial ao ~jeto Cl ntrntado, n Administraçao poderá aplicar a vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do rtigo nº 87. da Lei 11º 8.666/9.l: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de uté 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato; 

e) ~uspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
C llAPADI NHA/MA, por prazo não superior a 02 (dllt:-.) anos. sendo que cm caso de incxecução total, sem 
justificativa aceita pela Administraçfio da Prefeitura Munidpal de C llAPADINHAIMA, será apl icado o limite 
mhimo temporal pre\1sto para a penalidade 05 (cinco) nno-.; 

d) Declaração de inidoncidade para lk:itar junto à Administração Pública. enquanto perdurarem os motivos 
determinante-. da punição ou até que seja promovida u reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93. c/c art. Nº 7° da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº 
14 do Decre1o Nº 1.555/00. 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no pm.lo de 05 (cinco) dias úteis a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração "1.:1.:011-.idcrar sua dcci ão ou nesse pr::uo encaminhá-lo devidamente it.:'ormado 
para a apreciação e decisão supcrim dl!ntro do mesmo pruo. 

\\',Presidente \larga.,, nº 310 Centro, CLI'. 65.500-(X>O 
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21.5. Serão p a Imprensa Oficial do Município de Chapadinha/MA. as sanções administrativas previstas 
no ITEM 2 1.3. c. d. deste edital. inclusiH: a rl'abilitação perante a Administração Pública 

21.6. DA FRAUDF E DA CORRUPÇÃO- Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontmtação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo 
de licitação, de contrntação e de e:\ecução do objeto contratual. 

21.6.l. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SI: AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Olcrccl!r, dar, nx:eber ou solicitar, direta ou indiretamente, q_ualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a açiio de servidor público no processo de licitação ou na exec~p do contrato; 

b) PRÁTICA Fl~AUDVLENTA: A falsificação ou omissão cio::. fatos. com o objetivo 
de licitação ou de C:\ccuçào do cnntrato: 

cesso 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquemati:1ar ou estabelecer um acordo e 1tte ck>is ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prcpo:.tos do órglío licitador \tsando ltlabelecer preços em níveis 
artificiais e nào·compctit1vos. 

d) PRÁ TJCA C'OF:RC'ITIV .\: Causar danos ou ameaçar causa~ dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade. visando inllw.:nciar sua particip:wão cm um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSl RUTIVA: Dc:.truir, falsificar. a terar n ultar provas cm inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo linancciro mul iatc1 ai, c o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prC\ ista acima; atos ctti• ihtençãô s~ja impedir materialmente o exercício do 
direito de o orgamsmo financeiro 111ltilatcral promover insp 

21. DA FORMAÇÃO DO CAI> ASTRO DE RESERVA. 

21.1. Após o encerramento da etapa cmtipetitiva. os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação ck novas propo tas na forma dcstr item não prejudicará o resultado do certame cm relação 
ao licitante melhor classilicado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas proposta:-. em valor igual ao do licitante vencedor. 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta indh idual apn:scntada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de c lassificaçao dos 1 icitantcs registrados dcv cní ser respeitada nas conl ralações e son,. 1~te será 
utililada acaso o melhor colocado no ccrt~mc não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO El>ITAL E J>O PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) e.lias úteis antes da data designada para a nhcrtura da sessão pública. qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNA(' ÃO DEVERÁ ser reali1adu F.XCLUSIVAMENTI<: por FORMA ELETRÔNICA no 
sisterm1 www.1>01 f'lltkco npraspuhlkas.<.·om.hl' 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos rcspon â\ei~ pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prato de até 02 (doi') dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação. scr{1 definida e publicada nov:i data para a rculi/ação do certame. 
\\, PrcsiJ~'tllC Vnrgus. n" UO l entro.CIP: 65.500-000 

Ct\PJ. 06.117.7090001-58 e llch.1 ndinha202 I tt rnml com telefone· 98·99167-3542 
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'· 22.5. Os peJiêfü . clarccimcntos rcfcrcnh.:s a este processo lidtatório dcverào ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) d ias úteis anteriores à data designada para abertura ela sessão pública, Lxclusivamente por meio eletrôn ico 
via internet. cm campo pI·lprio do Si tema Portal de Compras J>úhlicas no endereço eletrônico 
www.por taldecompni"publicas.n1m.hr. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pt:didos de esclarecimentos 110 praLo de 02 (dois) dias úteis. contado da data de 
recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais nos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

22.7. As impugmwl'ics e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certatbç, salv quando 
se amoldarem ao arl. 21 parágralo 4''. da Lei 8.666/91. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo it impugnação é medida exccpcion mot1 ada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de 1 icitação. 

e 22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sist 
administração. 

22.9. As respostas ús impugnaçõc:-. e aos esclarecimentos soliciWI 
serão cadao;;tradas no sítio www.porh•ldccomprnspuhlicas.«.'0111.br-, sendo d 

orno outros avisos de ordem geral, 
responsabilidade dos licitantes. seu 

acompanhamento. 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações aprescntad&s apó o rc:.pcc 1 o prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por represcnwntc não habilitado legalmente ou não idcntilieado no processo para responder 
pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação apresentada prc:.a deve ser firmada por sócio. pessoa designa :a para a 
administração da sociedade cmprcsMia. ou procu e vn companhada, confonnc o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alleraçõcs. se homc1. do .tto de dcsigna1Yão do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes pà ·a impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÜES GERAIS. 

e 23.1. Da sessão pública do Pregão divu lgar-se-íl Atu no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a scs<,:10 scr[1 automaticamente transferida para o primeiro dia Ílli l subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabchx:1c.lo, desde qul' nfío haja comunicação em contrário. pdo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referencias de tempo 110 E<lital. 110 avbo e dura111c a scssão píihlica observarão o horário de Brasília 
- DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
subslâiH.:ia das propo'ilas, dos documentos e sua vuliclude jurídica, mcdialllc despacho fundamentado, regb,rado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia parn fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras dn licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa entre os 
intercs!.ado-;, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia. a finalidade e a 
segurança da co11trataçào. 

/\'. l'rcsideiue Vnrgns, n" l 10 l'cntro, CM'. 65.500-000 
l'N l'.I. 06.117 .7119 00'11-58 - çnkl!!mtthnl n202 I 11 • n t'I com tl'lefone: 98-9916 7-3542 
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23.7. H.:111 todos us cusLos de preparn"fio e nprcscntaçào de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepcn1.kn lemente da condução ou do resultado do processo 
1 icitatório. 

23.8. Na contagem dos pra1os estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do \encimento. Só se in iciam e vencem os prazos cm dias de expediente na Administração. 

23.9. O dcsatendimcnto de exigências formais não esscnciab não impo1iará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o rcsponsavcl pela fidelidade e lcgit1m1dadc das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da li~itação 

23.10.1. A falsidade de qual4ucr documento apresentado ott a inverdade das in ~na 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
a rescisão do contrato ou do documento equivalcntc1 sem pn~juízo das demai sanções 

"nele contidas 

23.11.Em caso de divcrgl!ncia enlr~ disposições deste Cditnl e de seus anexos ou dcm Í!ii peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINMA/MA. poderá rcvog1t11cste Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óhice L a ifosto e inconlormívcl, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de oficio ou por provocaçao de trrcciros, salvo quando for vtihcl a epnvalklação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os prindpios da ampla defesa e e trndit 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

23.13.I~ facultado à autoridade superior cm qualquer fosc deste Pregão, promover diligêncià destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do proccst!O. vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados p;irn lins dt! classifica iit> e habilitação. 

23.14.0 !-ditai esta disponihili1;1do. na íntegra. no endereço eletrônico: WW\\.portaldccompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtido::. na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no l ndereço Av. Presidente 
Yargas. n'' 3 10. Centro. CHAPADINll /MA. nos dias úteis. 110 horário das 08:30 i1s 12 00, mesmo endereço e 
período no qual os autos do P.n.H.:csso a<lmi11istratiH1 pcnnaneccrão com vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os lins e cli.>itos, os seguintes anexos: 

AN F..XO 1- TERMO DE REFERI: NCIA; 

ANEXO U - MOE>ELO DE PIH >POSTA Db PREÇOS; 

ANEXO Jll - 1\1100! 1 O DL l>I CLARAÇÃO l>J SUJblÇÃO ÀS CONDIÇÕES ES"I ABELECIDN:.> NO 
LDI f ALE DE 1\11-XIS 11 NCIA DI ~ FATOS Sl lPERVbNIENl ES IMPEDJ'l IVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANF..XO IV - MODrLO DE DECLARAÇÃO NOS 'I ERMOS DO INCISO XXXIll, ART. 7° DA 
CONSTITU I(' ÃO 1-l:DERAI .; 

ANF:XO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELJ\BORA(ÃO INDEPENDENTE DF PROPOSTA; 

ANEXO VI - MOO! l O DE Df.CLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII - MODELO DE Dl-.CI A RAÇÃO Dl:. IDONhlDADE: 
\'\. . Prc:-idcnte \rugas. n 310 Centro, Cf.1'. 65.500-<K>O 

CNPJ . O<i.117.70910001-58 çnil'lli!n.:tchnl~J.w&lli.lÍl.Çom telefone: 91(.1)9167-3542 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMEN ru DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MINUTA DA A TA Dr: Rf GISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X - MINUTA DO CON IRATO; 

Chapadinha/MA, _de _____ de 2021. 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro Municipal 

C.:hapad in ha/MA 

/\v. l'rc~ilkntc Vargas. nº .110 Centro. l hl': 65.500-000 
l'NPJ. 06.117.709/0001-58 çn!dwn.aJinha'.!02 1 u1g1na1l.fQ!!! - telefono.: 98-99167-3542 
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ANEXO 1 - TERMO DE RE•~ERÊNCIA 

----/ ' 
Fls_ ~b 

Proc Nr.fb 'lb /({ 

Ass.~ 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIM,\RIO EM VIAS PÚBLICAS(URBANAS) NO 

MUNICÍPIO DE CllAPADINllA/MA 

CONFORME DESCRITO NAS l ~SPECIF ICJ\ÇÕES EM ANEXO. 

A\ l'rl"iÍdl·ntc Vnrgns, nº 31 O l cntrti, C 1 11; 65.500-000 
l'Nl'.I 06.l 17.70IJiOOOl·58 mJd1~d111ha20~nAil corn 1.:kfonc: 98-99167-3542 



ESTADO DO M ARANIJÀO 
MlJNICIPIO OF. CHAPAl>INH A 

l'Rf.FF.ITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" _/2021-SRP 
PROCESSO AOM INISTRA T l \'0 Nº 1386/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021. ÀS ----11----M IN (----) H< >RAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF 

IDENTIFICAÇÃO DA PR_O_P_O_N_E_N~l_I: _________ _ 
NOME OE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIA L : 

---
CNP.J: 
INSC. F:ST.: --
OPTANTEPELO SIM_P_L_E~S~?_S_IM_,_( --<-) _N_Ã_O~(_.) __ ~-------"""'r-:----T-"1:----~---,,; 
EN OERE_ÇQ:__ 

BAIRRO: ~-- _____ ,_C_ll~>A~l~>E=.::__ ____ .......,,,""'----~--------,-l 
CEP: E-MAI L: 
TELEFONE: 
CONTATO DA LICITANTE: ------
BANCO DA U CITA NTE: 
Nº DA AGENCIA: 

~~~--~~~,....--.--,-~_,..--~~-.-

VALOR VALOR 
UNJT ÁRIO R$ TOTAL R$ 

Df:SCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. ITEM 

1. 
TOTAL POR F,XTF:NSO: 

A EMPRl~SA: ......................................... OECLARA QUI:: 
1 ESl ÃO INCLU~A~ NO VALOR COfADO 100AS.AS Dl~SPl·SAS COM MÃO DF OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARQO. FI AIS, "QCIAIS, TRABALHISTAS. PRT~YIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS. 

2 VA LIDADE D/\ PROPOSTA: 60 {SESSEN I'/\) DIAS. 
3 PRA/O DE INICIO DE 1 ORNl~CJ ENTOEXECU('ÀO DOS Sl~RVIÇOS DI- ACORDO roM O 
ESTABLLLCll)O NO n RMO OE REr:ERE 'c:M (ANl~xo 1) DO EDITAL DESSE PROClSSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓ(.' 10, GLRLNl E E DIRETORES, SERVIDORl·I) DA PR EF EITURA 
MUNICIPAL DE /U F, E /\INDA CÔN.llKil~. COMPANI IEIRO OU PAREN'I E ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 
5 QUE O PRAZO Dl INICIO 00~ SLRVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO 1, DESTE EDl IAlA CONlAR DO RECEBIMENlO, POR PARTE DA CONTRA l'ADA, DA ORDEM DE 
COM PRA OU DOCUMEN TO SJMILJ\R. NA A V. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, /UF 'I ODOS OS t :QUJPAMl~N 1 OS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO AcEtTf'. CASO NÃO A'I ENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFtRÊNCIA 
DO Rl:Fl-.RIDO EDl'I AL OU DC l\IÁ QlJALIOADE. 

LOCAL E DATA 

( /\RIMBO I>/\ EMPRl~SA/AS:;IN/\ ' l lJH./\ DO RESPUNSA Vl~L 

OBS. SI RÃO DI ~CLA 5SIHCAlJAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COI AÇÕES CONTENDO 
PREÇOS l· XCES~IVO~ SIMBÓLICOS, DE \'Al UR :trRO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU A INDA. QUE OFEREÇAM l'Rl :ÇOS OlJ VANTAGENS BASEADAS NAS OFER1 \S DOS 
DEMAIS LICITANTl·.S. 

A\. l'rcsi<lcntc Vurgu~. nº 31 O Centro, ( 1 P: 65.500-000 
CNPJ 06. 11 7.709 0001-58 -~lc.h.1 ad1'1ha2021agmn1 com telefone: 98-99167-3542 
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ANF. b H ECLARA(ÃO DE SlJ.n:JÇÃO ÀS CONDIÇÜES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTl'tNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /llF 
AO PREGOEIRO F EQUIPE DE APOIO . 

• POR l"ADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, A QU fDADE 
DE RESPONSAVL L Ll:GAI IM PROPONENTI~. • C PJ , 
DECLARA [XPRl~SSAMEN 1 L QlJE SE SUJEI l'A As CONDIÇÜES ESTABELf:CIDA <;-NO EDll AL ACIMA 
CITADO E QUE /\CA 1 ARÁ IN'I EGRALMbN r'E QUALQlfüR DECISÀ Q VENI IA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUAN 10 À QUALIFICAÇÃO APl~NAS DA PROPO '1 l.S QUE l ENHAM 
A TENDIDO ÀS CONDIÇÕLS ESTABELECIDAS NO EDITAL E E DEM S 1 REM INH~GRAL 
CAPACIDADt DI LXI CUTAR () FORNECIMEN 1 o DO BLM pjffi: , ro. 

DECLARA. AINDA, PARA TODOS OS FINS DE D! 1211 O, /\ INEXISll~NCIA DE FATOS 
SUPERVENIEN fl S IMPLDI llVOS DA llABILITAÇÃQ OU Q COl\lBROMEl A A IDONEIDADC DA 
PROPONI NTE NO~ J l R\.10S DO ARTIGO 32. PARÁGRAFO 2°. E R :.t ;o 97 DA LU Nº 8.666, DC 21 DE 
.IUNI 10 DC 1993, r ~ Al TCRA(ÔES SUBSl:QlJhN r 1 ~s. 

EM. DE Dl' 2021. ------ ---

t\\. l'rcsiJ..:ntc Vnrgas. nª ~10 Centro, Cf"P: 65 500·000 
CNI' J. Oó, 117. 70'> 0001-58 cpkh 1n;1d1 ,ha202 I t1 m.1 1 com telefone: lJX-9916 7-JS·f2 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 
7º DA CO~STITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __ /2021-SIU> 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

................................................ INSCRITO NO CNPJ Nº .................... ........ POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRl-,SENTANfE LEGAL O(A) SR(A) .......... . ............. PORTADOR(A) p,e. CAR EIRA DE 
IDEN 1 IDADh Nº ............. 1-.. CPF Nº ............................ , Dl ~CLARA, PARA FINS DO rlt PO JO NO TNC. V 
DO ART. N" 27 DA LEI Nº 8.666. Dt 21 DE JUNI 10 DE 1993. ACRESCIDO P.El A L N 9.8 DE 27 DE 
OUfUBRO 01 1999, QLl N.\O H\1PRHiA MENOR DE DEZOl 10 ANOS EM TRA AlHO NOTURNO, e PERIGOSO OU INSALUBRI · C NÃO EMPRl~GA Ml ~NOR DL DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA' EMPRLC1 '\ MI ~OR. A PARTIR DE QUAi ORZE ANOS. (ONDIÇ' ÃO DE APRENDIL ( )1• 

(DATA) 

A\. !'residente Vnrgas, n 31 O Centro, CEI' 65 500-000 
C"JPJ. 06.117.709/(){lOl-58 ro!fl!!lladmha202111 mn1l.corn telefone: 98-99167-35~2 
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F1s (}'2_Q_ 

Proc Ntf3 9/o/ ll 

Ass-~ 

ANEXb v .. ~ ECLARAÇAO DE ELABOl~A(~Ão INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_/2021-Sl{P 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138<>12021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO RrPRCSEN l'ANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMl·.Nll' ( ONSTI I UÍDO DE (IDEN l ll·ICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTL), PARA FINS DO 
DISPOS l O NO l Dl I AI DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N" /2021-SRP, OECLARA, SOB 
AS PENAS DA LEI, EM ESPLCIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESLN l'ADA PARA PAR'l ICIPAR DO PREG;\O ELETRÔNICO Nº ~)l-SRP, 
FOI ELABORADA DE MANl'IRA lNDEPl:NDhN'l I~ (PELO LICITANTE), E O CONTBÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI. NO TODO Ol Pvl P \R rE. DIRC l'A OIJ INDIRE"I AMEN !'E, ORMADO. DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DL QUALQUER OlJ'I RO PAR l'ICIPANTE PO 1 ENCIAI 6t L)f:, FA 1'0 DO PREGÃO 
F:LETRÔNICO Nº_/2021-SRP, POR QUALQUl~H MEIO OU POR QUALQUE PESSOA; 

8) A IN 1 ENÇÀO DE APRl SEN l'AR A PROPOS1 A ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" /2021-SRP NÃO FOI INFORMADA. DISClJ'I ID/\ OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANT[ POTENCIAL OlJ DE FA 1 O DQ PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2021-SRP. 
POR QUALQL l R MEIO OU POR QUAi QUl·R PESSOA(" 

C') QUE NÃO TLNTOU. POR QUAL<)Ul~R MEIO Ol] QJ) lJAl.QUER PESSOA, l~FLUIR NA pECISÃO 
oc: QUAIQUtR OUTRO PARl ICIPANl L (>() 1 ENCIA ou DF 6A ro DO PREGAO ELETRONICO Nº 
_/2021-SRP QUANTO A PAR l ICIPAR OU NÃO DAR 'R1DA LICITA(ÃO; 

0) our o CONJ'EÚDO DA PROPOSfA PRESENIADA !'ARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N''_/2021-SRPNi\O SERA, NO IOOOOU EM PAR'I E, DIRLIA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO µOM QllALQlJER OU'I RO PARTICIPANTE POTENCIAL OU OB·FATO 
DO PREGÃO ELFTRÔNICO Nº _1'2021-SRP AN'I ES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJI 'TO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO: 

F:) QUE O CON fEÚDO DA PROPOS f A APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N" /2021-SRP NAO FOI. NO 1 ODO OU EM PAR l'E, DIRI< 1 A OU INDIRETAMEN'I F, 
INFORMt\00, Dl~C\.JTIDO OU RECEBIDO DE QlJAl.QlJER INTEGRANfE DO MUNICÍPIO DE 
CI IAPADINI IA/MA. AN'l'FS DA ABERTl 1RA OFICIAL DAS PROPOS l'AS: L 

F) QUE ESTÁ PLLNAMI N 1 E-. ClhNTfa DO TEOR r·. DA bX l'ENSÀO DESTA DhCLARAÇ ÃO E QUE 
DETÉM PLf.NO<; PODFRE<.) l· INI ORMA(ÜES PARA FIRMÁ-LA. 

.. ...................... [)I., .......... DE 2021. 

RFPHl:SEN l'ANTE U·GAL 
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.--

ARAÇÃO ()() PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EM:>RESA 
OE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

!NOME DA EMPRESA!. IQUALIFICJ\ÇÀO: rtl'O l>I: SOCIEDADE (LlDJ\, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COM PLETO. IN5CRllA NO C1'JPJ SOB O Nº [XXXXj. NES'IE Al'O REPRf.SENIAOA PELO [CARGO] 
[NOME DO RI PRt.Sl N 1 ANTE LEGAL]. PORl ADOR DA CARTEIRA DI IDEN1 IDADC Nº [XXXX]. 
INSC RITO NO CPF SOB O Nº fXXXXJ. DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QU SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRrSJ\ OU l:MPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TI RMOS DO A T. 3° DA LEI 
COMPLEMl:.NTAR Nº P1 DL 14 DE DEZEr-.113RO DE 2006. ES 1 ANDO API J\ A FRlllR OS B EfÍClOS E 
VANTAG[NS 1 f:GAI Mf Nll INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR l·.M ENH DAS 
VL-.DAÇÕES LEGAIS IMf>OS 1 AS PELO § 4" DO ART. J'' DA Ll!I COMPLUMEN l AR Nº 123 OI:. 14 De 
Dl]EMBRO [)[ 2006. e DcCLARO. PARA FIN"> DA LC 12J/2006 C SUAS ALTERAÇÕES, SOB LIDAD S DES.IA. SER: 

( ) MICROEMPRESA RECEITA BRUJ J\ ANUAL IGUAL OU INFE IOR A 60.000,00 E h~ f ANDO 
APTA A FRUIR OS BFNEl-ÍCIOS E VAN~I'AGENS LEUAc TE I]'l~TITUiDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR J M l\l'Nl IUMA DAS Vl~DA<;OES 1 EGAIS MPOSTA Plfl:O § 4° 00 ART. 3° DA LEI 
COMPLEM l~N 1 AR Nº 123/06 ALTERADA PbLA 1C147/201 . 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE Rl:CEI f A BRIJ l'A ANl urrRIOR A 360.000,00 e IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800 000.00 VAI ORES, ESTANDO APTA A FRl lR OS BLNEflCIOS E VAN1 AGENS 
LEGALMCN 1 L INSTI 1 l IÍDAS P<m NÃO SF ENQUADRAR EM ENllUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PU O* 4° DO AR J 3° l>J\ LEI COMPLEMENT R N" 123/06 AL I'CRADA PCLA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTJ\ DECI .ARA(ÃO PODERÁ SER PRhENCI IJDA SO~ENTE PELA UCITAN'I b ENQUADRADA 
COMO ME Ol l l'PP. NO~ ll:RMO<:: DA LC 123, ~ 14 DE DEZEMBRO DE ?006: 

• J\ NÃO J\PRE~l .Nl AÇÃO DhS 1,\ Dl·CLARAÇÃO SCRÁ IN 1 hRPRE I ADA COMO NÃO 
ENQUADRAMrNTO DA LJCITAN l'E COMO ME ou EPP. NOS ·r ERMOI;) DA LC Nº 123/2006, ou A 
OPÇÃO PELA NÃO UTll ll AÇÃO O DIRl:I 1 O DE 'I RATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOML E ASSINA l lJRA DO REPRESENTANºl E LEGAL 

NO:vtE E ASSINA'J lJRA DO CONTADOR 
(NO CASO DI! MI~ b EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: 

/\ v. Presidente Vnrgos. nº '1 O ( entro. CI I': 65.500-000 
('NPJ. 06.117.7(100001-58 g.nlc11,1pndinh.12(121·1!.tJ!lclll.co111 lclo.:fonc: 98-99167-3542 

LOCAL E DATA 
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ANEXO VII - Ol~CLARAÇAO DE IDONEIDADE 

AO Rl~DIG I R A PRCSI NTE DECLARAÇÃO. O PROPONENl E IJEVERÁ UTILl7 AR FORMULÁRIO COM 
TIMBRt: DA PROPONLN fE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nu _/2021-SH.P 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /llF 
AO PREGOEIRO/ l:QUIPE DE APOI() 

A EMPRl:SA ............................... INSCRI 1 A NO t'NPJ Nº ................................. , POR IN RMÉDIO DE SEU 
REPRr.SENTANfE LEGAL O SIL .................................. , PORTADOR D~ CARTFIRA PE IDENTIDADE 
W ..................... l DO CPF N" ...................... , lWCI ARA NÃO 1 ER RECEBIDO DÓ MUNICÍPIO DE 

/llf OU DE QUALQUER OU 1 RA ENTIDADE DA: OMINISTRAÇÃO DIRLTA OU --
fN DIRI--. 1 /\, EM ÂMBITO FEOLRAL. ESTADl AL E MUNIOIPJ\b, , l ENSÃO rEMPORÁRIA DE 
PAR rlCIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMl'l ;DIMENTO DE GONTRATA OM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECbBIOO DECLARAÇÃO Db INIDONRIDAÓE PARA LICITAR E OU 
CONTRAº! AR COM A ADMl'\llSTRAÇÃO l'l·DERAL. F l'ADÜAL E MUNICIPAi.. 

DE DE 2021. ---

(ASSINA'r.URA DO RESPONSÁVEL E CPF) 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CllAPADINllA 

PREl'flTURA MUNICIPAL l>I; CHAPADl~llA 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE Cl'MPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" /2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138M202l 

A .......................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ......................... , 
LOCA LIZADA À ....................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADL COM A LEI Nº 10.520/02, 
QUE CUMPRE T'ODOS OS REQUISITOS PARA llABILI rAÇÃü PARA ESTE CERTAM LICITATÓRIO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL Ili': /tJF- PREGÃO ELETRÔNICO N 12 :~ 1-SRP 

i\\ l'rcsidcntc Vnrgas. n~ 3 lO Centro. CI f'· 65 500-000 
( Nl'f. Oh.l 17.70911001-58 cpld111p,1d1n'1a20211~11P1l.com telefone: 98-99167-3542 



ESTAl>O DO MAl~ANllÃO 
MUN ICll'IO DE CllAl'ADINHA 

rR1:rEITURA MUNICIPAL DF. CHAPADINHA 

ANEXO IX - MINllTA DA ATA OE RE<;fSTRO OE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
/2021. 

O(A) ...... (órgão ou entidade púbfü:a que gerencianí a aw de registro de preços). com sede no(a) ...... , na cidade de 
___ /U F. inscrito( a) no CN PJ/MI· sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 

PREFEITO CONS ([ l'tlCIONAL. XXXXXXXXXXXXXXXXXXX. portador dn matrícula funcional nº .............. . 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGIS'J RO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 .... publicad.1 no ...... de .... ./ ..... /200 ...... processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar 
os preços da(s) cmprcsa(s) indicada(s) e qualilicad<t(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na( s) quantidadc(s) cotada(s). alern.Jendo a::. condiçiks pre\ is1.1s no edital sujeitando-se as partes às 
normas constantes na 1cinº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto de 2 de janeiro 
de 2011. e cm conformidade com as di .... posiçõcs a cguir: 

e 1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por ohjcto o registro de preços para a e\entua 
especificado{s) no{s) item(ns) .......... do .......... ·1 ermo de Referência no 
que é par1c integrante desta Ata, assim como a pnlposta vencedora, indepen 

2. DOS PREÇOS, F.SPEClFICAÇÔES 1: QUAN'l ITATIVOS. 

2.1. O preço registrado. as cspccilicaçõcs do objl!ln. n quant idade, fomecdlor(cs) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: 
CNPJ: ---
ENDEREÇO: ---~ ---­
REPRESENTANTE: 

~~~-~~~~~ 

E-MAIL: 
VALOR TOTAL: 

3. DA ADESÃO À ATA OE REGIS'fRO I>E PIU:ÇOS. 

TEL.: 

3.1. l\ào será admitida a adesà0 à nta de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA. 

DESCí'\NTO 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços sem de 12 mese<i, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. RF.VISÃO E CAN('fi:LAM~:NTO. 

5.1. A Administração reafüará p1.· quisa de mercado periodicamente. em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias. a fim d1. \Crtficar a \antajo::.idade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados podcrilo ser revi .... 10-. 1:111 tkcorrência de eventual redução dos preços prati .ados no 
merendo ou de fato que clc\c o cti....to do objc.:to registrado. c.1bcndo li Administração promo\cr as negociações junto 
ao(s) fornecedor{es). 

\'. l'rcsitkntc V .1rgas. n" i IO Centro ( 1 I': 65.500·000 
C ' l'J 06.117.709 0001-58 q~kh,1p. dmh '02111 g1n.l'I com telefone: 98-99167-JSH 
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5.3. Quan( ~- · gistrado se torna r superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Admin istração comocará o(s) forncccd1w(es) pam negociar( em) n redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.4. O fo rnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao \alor prnticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido. sem aplicação de penalidade. 

5.4. l. A ordem de classificação dos fornccl:dorcs que aceitarem reduzir :;eus preços aos valores de mercado 
observará a class11icação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgào gerenciador poderá: 

5.5.1. Li berar o fornecedor do compro111is:>o assumido. caso a comunicação ocorra ant~ d pedido de 
fornecimento e sem aplicação da pcnalidadc se confirmada a veracidade dos mo~jvos e comprovantes 
apresentados: e 

5.5.2. Convocar os dema is forncccdorc~ para assegurar igual oportunida 

5.6. Não havendo êxi to nas negociações. o órgão gerenciador <lcverá proceder à ação desta ata de registro de 
preços. adotando as medidas cahh eis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REG I ~ IRO DO FORNECEDOR SLRA CANCEl/J\DO 

5. 7. l. Des1..umpri1 as condições da nta de registro de rrcç , 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
j usti li cativa accititve l ~ 

5.7.3. Não aceitar redu/.ir o seu preço rcgbtmdo, iin hipótc::.c deste se tomar superior àq ueles praticados no 
mercado; ou 

5. 7.4. Sofrer san<,:fto administrativa cujo t•foito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 
o órgão gerenciador e orgão(s) panfoipank(s) 

5.8. O cancelamento de rc~istros nas hipótc ec; pre\ ista::. nos iten 5.7. 1, 5.7.2 e 5. 7 i será fonnal1zado por despacho 
do órgão gerenciador. assegurado o conlraditi'irio e a ampla dclCsa. 

5.9. o CANCELAMEN ro DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRbR POR FATO 
SU PERVENJLNTI'. Dl:.CORRl~N I E DE CASO FOR'I uno ou l·ORÇA M \ IOR. QUb PREJUDIQUE o 
CUMPRIM ENTO DA A l /\.. DCV I D/\Ml~N 1 E COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

S.9.1. Por razão de inturcsse público: ou 
5.9.2. A pedido do fornl:cedor. 

6. DAS PENALI DADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Regi-.tro de Preços ensejará aplicação d:is penal idades estabelecidas no Edital. 

6.2. É da competência do órgàl> gerenciador n <1plicaçfln das penalidades decorrentes do descumpri mento do 
pactuado nesta ata de registro de preço \art. 5°, inciso X. do Decreto nº 7.892/2013 ), exceto nas hipóteses em que o 
dcscumpnmcnlo disser respeito 1is conlratnçiks dos ôrgfíos participantes, caso no qual cabêrá ao respectivo órgão 
participante a apl icm;fo da penalidade ( art. 6°. Panigrafo único, do Decreto nº 7.892/2013 ). 

1\v l'r.:sid.:rrl l! Vmgas. nº 3111 L'l'lllr ti. Chi': h5.5110-000 
l'NPJ 06.117.7119 0001-58 c.plch,[' 1 nlla:!021 a g111 11 com telefone:: IJ8-99t67-3542 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA 

ASSESSORIA JURIDICA 00 MUNICIPIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 1386/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO PE Nº 030/2021 
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
ASSUNTO: Parecer sobre minuta de edital e contrato de processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico 

DA ANÁLISE FÁTICA 

EMENTA: minuta de edital de licitação, na empresa 
especializada modalidade pregão eletrônico, e 
anexos, que tem como objeto contratação de 
empresa especializada para execução de 
pavimentação com revestimento primário em vias 
públicas (urbanas) da cidade de Chapadinha. 

Trata-se de parecer sobre minuta de edital de licitação, na modalidade 
pregão eletrônico, bem como seus anexos. A Excelentlssima Secretaria Municipal de 
Obras, Urbanismo e Modalidade Urbana, apresentou solicitação para atender a 
demanda de sua Secretaria, justificando que o objeto da referida solicitação é destinado 
a eventual contratação de empresa especializada para execução de pavimentação com 
revestimento primário em vias públicas (urbanas) no município de Chapadinha/MA. 

Desta feita, consta nos autos, autorização da Secretária Municipal, 
declaração de adequação orçamentária, pesquisa de mercado, mapa comparativo de 
preços, e Termo de Referência, no qual se delimita o objeto, justificativas da solicitação, 
especificações técnicas, dotação orçamentária, controle de execução, dentre outras 
disposições. 

Após, vieram os autos para análise e parecer da minuta do edital e do 
contrato. 

é o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 



• 

• 

••• PlllFllTUIA MUNICI PA L 

- Is Ob't-~ 
Compram1uo • o-wotv1rnento lProc ~-~~ / ~1 

\~s ~ 
Inicialmente, cumpre destacar que compete a esta Assessoria, única e U'i/ 

lJ mente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o 
prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a 
conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à 
esfera discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco 
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, 
salvo hipóteses teratológicas. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros 
determinados pela Lei nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo 
Decreto 7.892/13 e 8.250/14. No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela 
modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, com 
amparo no Decreto 5.540/05, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar­
se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja • ... aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações definidos pelo edital, por melo de especificações usuais do mercado•, 
vejamos o que dispõe a legislação; 

•Art. 1 • A modalidade de licitaçao pregao, na forma 
eletrônica, de acordo com o disposto no § 1 • do art. 
2• da Lei n • 1O.520, de 17 de julho de 2002, destma­
se ~ aquisiçAo de bens e serviços comuns, no ~mbito 
da UniDo, e submete-se ao regulamento estabelecido 
neste Decreto. " 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato 
nos presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos 
autos, entendemos que guardam regularidade com o disposto nas Leis Federais nº 
8666/93, pela Lei nº 10.520/02, Decreto 5.450/05 e pelos Decretos 7.892/13 e 8 250/14, 
visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam 
tipificar preferências ou discriminações. 

DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto opinamos, pela aprovação da minuta do edital e 
FAVORAVELMENTE pela possibilidade de realização do presente processo licitatório, 
tendo em vista a fundamentação fática e legal apresentada ao longo desse parecer. 

É o parecer, salvo melhor julzo. 

Chapadinha, 20 de outubro de 2021 

• e Serra Morais 
.-'ASSesso'llu nd· 

•V"'tt'<O~LINNE SERRA MORAIS 
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EDITAL PREGAO ELETRONICO- REGISTRO DE PREÇOS 
_______ PARA SERVIÇOS nº 03012021-S~R_P~---

PROC. ADM. Nº 1386/2021-PMCH 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHAIMA, 1 ORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREfEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MAIOR DESCONTO POR PREÇO GLOBAL, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETONº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE2019, DO DECRETO N°7.746, DE 05 DE JUNHO 
DE 201 2, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OU rUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMLNTE, 
A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNllO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDJARlAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.hr. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua cqui~ 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requ isitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 
indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente 
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

. 
ôRGÃOS SECRETARIA MUNICIPAL DE INSFRAESTRUTURA 

INTERESSADOS: --
DATA E HORA DE 

INICIO DAS PROPOSTAS: 
08:00M DO DIA 26110/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE 17H:59M DO DIA 01/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
PARA IMPUGNAÇÃO: 
DATA E HORA FINAL 0811:29M DO DIA 08/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DAS PROPOSTAS: 
DATA DE ABERTURA 

DAS PROPOSTAS- 0811:30M DO DIA 08/11/2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
SESSÃO PÚBLICA: 

LOCAL: F~Y-~>-9rt11Ldec..om1lo1sp1~bl!c11s~o111~t2r 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

1. DO 08.JETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosn para EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENT 
PRIMÁRIO EM VIAS PÚDl..ICAS(URDANAS) NO MUNJCÍ PIO J>E CHAPADINHAIMA, confon 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será terá um ITEM ÚNICO, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MAIOR DESCONTO, observadas as igências contidas nes e 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
~~--

/\v. Presidente Vargas, nº 310 -Centro, Chi': <15.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - colcluioadinh:i202 líi1.gm111I &;om - telefone: 98-99167-3542 

i 
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2.1. As ree~-i11e1"e"1rentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 
da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. O orçamento deste processo é O Valor deste processo será SIGILOSO - nos termos do Art. 15 do Decreto nº 
10.024/2019. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICIT ATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecm11pra.\publicas.c""'·hr; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para reafüação das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fom1almente pelns transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto nos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o microempreendedor individual - MEi, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) nncxo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; \ 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de di\solução ou liquida 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa cond 
746/2014-TCU-Plenário}. 
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4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM' OU 
"NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELA 1 IVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus aits. 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participnçlio de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.4.5. Que não emprega menor de l 8 anos em trabalho noturno. rerigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos. na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XX.XIII, da 
Constituição; 

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos tennos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condiçüo sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, a1 a 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trnbalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensa 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para nccsso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (confonne o caso), em moeda corrente nacional; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou 
serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.5 . O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (NOVENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Tenno de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação serei sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, lev 
a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automuticarnente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivament por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no re · tro. 
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7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no prcambulo deste edital. 

7 .6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixndo para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1 % (HUM POR 
CENTO). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7 .10. Será adotado para o envio de lances no pn.:gão elef rônico o modo de disputa ., ABERTO e FECHADO, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7 .11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadá 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7 .12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na fonna estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que hnjn a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

e 7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os sub itens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão infomrndos, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível nos licitantes para n recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, \ \ 
sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes ;; ~ 
certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portahtccompraspuhlica, .com.br, quando ser o 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas a 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7 .20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.21. Em rclaç a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à compamção com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 
de até 5% ( cmco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que ~e 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7 .26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, 
§ 2°, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7 .28.1. Produzidos no país; 

7 .28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislaçào. 

7 .29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propos ~ \ 
empatadas ~ 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá enc inhar, pelo sis ema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob 'da melhor pro sta, 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será reali:t.ada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de 
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7.30.2. solicitará no licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste bdital e já 
apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm relação no máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mfnimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUA~ horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negoc 
com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova vcrificaçã pelo sistema, 
eventual ocorrência do empate ficto, previs10 nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguín 
antes estabelecida, se for o caso. 
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8.10. Encerr quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado 
o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO. ----

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO 
À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP (W\r'\\ ~l1rtal ·~arencia.,g_ov br/ ); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidadc adm/consultar_rcquerido.php ). 

9.1.4. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU 
htt11s://con ,1s. eu g,o\ br 01 1s/f'?.n= 1660:3 :O 

9.1.S. A consulta aos cadastros será reali7.ada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.S.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.5.3. 0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes serâ verificada por meio do PORTA 
DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificaçã 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMP S 
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar~ em conjunto c m 
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicnrá a inabilitação do licitante, exceto se a c nsulta aos sítio 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a( 
válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de rcqui::;itos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
pennitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar cm nome da matriz. e se o licitante for a filia l, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem 
sede a matri:t, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social cm vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o nrt. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiv 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. CNPJ Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físic s, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação ~e certidão expe 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradori' -Geral da Fazen 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Um o (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos tem1os da Portaria Conj ta nº 1.751, de 
02/10/2014, <lo Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacio 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Gnrantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Fls O"f~ 

:~tu 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943 e Certidão de Débitos Administrativos do 
MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 de Setembro de 2014; 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada 

9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa da Dívida Ativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.9.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e 8J>resentação dos aocumentos 
para habilitação, a proposta de preços inicial e os documentos de habilitação deverão ser anexados concomitante 
ao registro da proposta no sistema, as declarações e proposta inicial deverão ser assinados digitalmente atravé 
Cte assinatura digital ~ara conferir aos mesmos butentic idade e integridade. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO·FINANCJ4:JRA. 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11. 1 O J, 
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admitc·se a apresentação de balw 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade: 

9.10.2.3. É admissível o balanço intenncdiário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tnis documentos deverão ser acompanhados da última audit ria 
contábil-financeira, confonne dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, so 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.10.3. A co ção da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante+ Realizável a Longo Prazo 
LG = --------------"-"'-------~ Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

Ativo Totnl 
SG = ---P-a-ss-·i-vo-C-ir_c_u_la-n-te_+_P-as-s-iv_o_N-ão-C-ir-c-ul_a_n-te--

Ativo Circulante 
LC = Passivo Circulante 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inforiorou igual a 1 (um) cm qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar, considerados os riscos para a 
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.10.5. Os licitantes deverão apresentar declaração em modelo próprio com alíquotas dos impostos inerentes 
aos tributos devidamente assinado pelo contador responsável da empresa. 

9.10.6. A licitante deverá apresenta por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por Responsável 
Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição de contas fom1adoras do Capital de Giro Liquido., 
esclarecendo de forma objetiva o motivo existente de valor relevante concentrado na Conta Caixa, com 
finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

9.11.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através de um ou mais atestados de capacidade 
técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) 
respectiva(s) Certidão(õcs) de Acervo Técnico - CAT do responsável técnico do licitante indicado para 
execução do objeto desta licitação por execução de obra ou serviço de características semelhantes ou superiores 
às do objeto desta licitação. 

9.11.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia 
Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 
previstas no Projeto Básico, em plenavalidade: 

9.11.1.2. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

9.11.1.3. Comprovação por meio de fotos de que a empresa possui maquinários o suficiente para 
execução dos serviços, assim como documentos destes equipamentos que tais como: Contrato de Compra e Venda 
e Notas Fiscais destes equipamentos que demonstrem ser de fato da empresa ou dos sócios a ela pertencentes. 

9.11.1.4. Declaração do licitante de que, caso s~ja vencedor, contratnrá pessoas presas ou egres 
acompanhada de declaração emitida pelo órgão responsável pela execução penal de que dispõe de pessoas pres 
aptas à execução de trabalho externo, nos termos do Decreto Federal 11º 9.450, de 24 de julho de 2018. 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licita te 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma ez que atenda a t as 
as demais exigências do edital. 

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente poslerior à fase d 
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9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prnzo previsto no subitern anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no "chat" a nova data e horário para n continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estnbelecido neste Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos n microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação lixadas no Edital. o licitante será declarado vencedor. 

10. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
10.1. Declaração de localização e funcionamento com (Georrefcrcnciadas) que indique todos os dados 

pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e telefone). 
10.2. O Georreferenciamento com fotos podem ser rcaliz.ados gratuitamente por aplicativos gratuitos (basta 

pesquisar em site de pesquisa (georreferenciar fotos) . Justifica-se o pedido por oportunidade e conveniência 
para localizar empresas com facilidade e para localização em cnso de diligência, e não ter que se amparar 
com empresas fantasmas. 

10.3. Caso haja duvidas sobre a veracidade da Declaração de Localização e Funcionamento com fotos 
(Georreferenciadas), o Pregoeiro e Equipe de apoio ou autoridade competente poderá designar a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; vedada a inclusão posterior 
de documentos ou infonnação que deveria constar originalmente da proposta. (Lei nº 8.666/93 Art. 43, § 3°) 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 @UAS) HORAS 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execuç 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabrica 
procedência. vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93 ). 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS. 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulari711çlio fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividadc e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para. querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

e 12.3. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo pennanecerão com vista f mnqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

13. DA REABERTURA J>A St:SSÃO PÚBLICA. ---

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realiz.ação da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os ato. 
anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado venced 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § l 0 da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procediment s 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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cação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento Jicitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (CINCO) 
dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instmmento equivalente, confonne o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/ Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatár1a, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificad 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instmmcnto equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica o 
reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicnndo-se à relação de negóci s ali estabelecida 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e os previsões contidas no edital e seus anexos; 
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17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e 
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no tem10 de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1 . . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTJDO GERAL. 

18.1. Os preços poderão sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
Parágrafo Primeiro: O preço contratado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17. Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência e da Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATAD_A~. -------~--~-

18.1. 
a) 

b) 
c) 

São obrigações da CONTRATANTE: 

expedir as Ordens de Execução de Serviço; 
acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 
atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos serviços, podendo re usar 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato~ 

d) notificar a CONTRATADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, n todo 
ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultant da execução uo:r.-~ 
serviços; 
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e) efetuar os pagamentos à CONTRA li\ DA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA; 

h) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

18.2. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, através de mão-de-obra qualificada, 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos e custos previstos na Proposta de Preços, 
no Termo de Referência e neste instrumento; 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato, não sendo permitida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que fazem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências; 

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscaliz.ação nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscaliz.ação, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto. 

h.1) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRATANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

1) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer ocorrência ou anonnalidade que venha a 
interferir na execução dos serviços objetivados no presente instrumento; 

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seu 
funcionários e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e feJTamentas necessários 
execução dos serviços objeto deste Contrato; \ 

r) responsabilizar-se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros enca\gos incidentes sob 
a mão-de-obra utilizada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proven 
que realizar, independentemente da sua composição; 
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t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-de-obra local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo cm respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviços e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

i;) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. O pagamento será efetuado, confonne medições efetuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, após a medição e comprovação dos serviços executados, 
de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta 
licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ARl~ junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco , Agência Conta Corrente __ _ 

PARÁGRAFO QUARTO- No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fónnula: 

EM=IxN xVP 
Na qual: 
EM - Encargos moratórios; 
N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e n do efetivo pagamento: 
VP-= Valor da parcela a ser paga. 
1- Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)l = ( 6/ l 00) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO · Caso a Contratada seja optnnte do Sistema Integrado de Pagamento de lmpost se 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente om 
a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condição, conforme modelo trazido na Instrução Normativa RF 
n.º 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspo dentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 
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PARÁGRAFO SÉTJMO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de Liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 
20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 

20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal ; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o art. nº 86, da Lei nº 8666/93. 

21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as 
multas previstas. 

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes 
sanções administrativas, nos termos do artigo nº 87, da Lei nº 8.666/93: 

a) Advertência por escrito: 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de 
CHAPADINHA!MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem 
justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de CHAPADINHAIMA, será aplicado o limite 
máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7° da Lei Nº 10.520/02 e art. 
14 do Decreto Nº 3.555/00. 

\ 
' 

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contar da ciência d 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo de 
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
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21.5. Serão publica as na Imprensa Oficial do Município de Chapadinha/MA, as sanções administrativas previstas 
no ITEM 21 .3, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO- Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁ TJCAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor pí1blico no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatóno ou afetar a execução do 
contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cttia intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado. 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa pode 
impugnar este Edital. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA n 
sistema www .por'taldccom prnspu hlicas.com .br. 

\ 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste EditaJ e seus ~os, decidir sobr 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugna o. ---
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicado nova data para n realização do certame. ~ 
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico 
www.portaldt>:eompraspublicas.com.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

22.7.1. A concessão de efeito .suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverâ ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dh ulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração 

22.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral 
serão cadastradas no sítio WW\\,portaldecompraspuhlicas.com.hr, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

22.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou niio identificado no processo para responder 
pela proponente. 

22.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser lirmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

9 23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reafü:ação do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anterionnente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessl'io pública observarão o horário de Brasília 
-DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dru; proposta!>, dos documentos e sua validade jurídica, mediante dc::.pacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ii contratação. 
\ 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas cm favor da ampliação 1 disputa entre s 
interessados, desde que não comprometam o interesse dn Administração, o princípio da isonom~ a finalidade e 
segurança da contratação. 

Av. Presidente Vargas, nº 3 IO -Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0001-58 - cplchap dmha202 l .a .m 11,com - telefone: 98-99167-3542 
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23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

23.8. Na contagem dos praLos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infonnações nele contidas 
impl icará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor 
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINI INMA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de oficio ou por provocação de ter\!eiros. salvo quando for viável n convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera ohrigaçno de indenizar. 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e hnbilitnção. 

23.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldccompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Presidente 
Vargas, nº 310, Centro, CHAPADINHA/MA, nos dias úteis, no horário das 08:30 às 12:00, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo pcnnaneccrlio com vista franqueada aos interessados. 

23.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - TERMO DE REFERl~NCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO m - MODELO OE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO As CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDrnvos DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO xxxm, ART. 7° 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
Av. Presidente Vargas .. nº 310 - Centro, CEP: 65.500-IKIO 

CNPJ. 06.117.7091()()()).58 - lch;i hnhn2021 11 m1il com - telefone: 98-99167-3542 
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ANEXO VIll -DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA OE JGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO X- MINUTA DO CONTRAT 

Chapadinha/MA, 21 de Outubro de 2021. 

Av. Presidente Varga.c:, nº 3 IO-C'entro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06 117. 709/0001-58 - cplchap;idinha20211ll!gmail.com - telefone: 98-99167-3542 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERiNCIA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PÚBLICAS(URBANAS) NO 

MU1'1:CÍPIO DE CllAPADINHA/MA 

CONFORME DESCRITO NAS ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO. 

Av. Presidente Vargas. nº 31 O Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - çplchnppdrohn202J "gmail.com -telefone: 98-99167-3542 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 
PUBLICAS (URBANAS) 

1. DO OBJETO: 

Contratação de pessoa jurídica para execução de pavimentação em revestimento 
primário em vias públicas (urbanas) no municfplo de Chapadlnha - MA, sendo que os serviços serao 
discriminados em planilhas de custos e baseados no banco de dados do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e lndices da Construção Civil - SINAPl/MA, SICRO - DNIT/MA, Sistema de Orçamento de 
Obras de Sergipe - ORSE, Tabela de referência da Secretana da Infraestrutura do Estado do Ceará -
SEINFRA, SBC/MA e demais tabelas de referências de acordo com os serviços compatrveis no Município 
de Chapadinha/MA 

2. JUSTIFICATIVA 

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade de se executar a pavimentação 
em revestimento primário em vias públicas (urbanas) do município de Chapadinha-MA, com a execução 
dos serviços de terraplanagem (regularização do sub-leito) e revestimento primário devidamente 
compactados. Esse tipo de infraestrutura urbana será executada em vias públicas dos bairrros que não 
possuem nenhum tipo de pavimentação, ou seja, possuindo seu greide em estado natural, pois com o 
tempo, devido ao desgaste natural dos mesmos, formam- se buracos que além de trazerem desconforto 
para os usuários, podem causar acidentes e danos aos velculos. Sua principal função é assegurar 
condições de rolamento e de aderência do tráfego satisfatórias, mesmo sob condições climáticas 
adversas. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos 
serviços, dar-se-á por meio da composição dos custos unitános estabelecidos na forma dos serviços e 
insumos diversos descritos nas TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO-ONIT/MA, SEINFRA/CE, ORSE, 
SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO, vigente há época da 
execução dos serviços demandado, aplicando-se o PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA 
LICITANTE VENCEDORA. 

Os serviços deverão ser executados atendendo às normas técnicas vigentes e as 
recomendações técnicas de execução de pavimentação com revestimento primário. Os principais 
tipos de serviços e insumos que serão demandados constam na tabela abaixo, podendo ser incluídos 
outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Tenno de Referência: 

ª'"'~' NAC 11C '313. 
n(lenhe1:0 Ciw 
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Serviços de execução de pavimentação com revestimento primário de vias públicas (urbanas) 
Especificações Técnicas 

TEM DESCRICÃO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 Placa indicativa da obra 

1.2 Mob1lizacão e desmobllizacão de eau1oamentos 

1.4 Administra~ão local 

1.5 Loca~ão de Paviment~ -

2 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

2.1 Escavação e carga de material de 1az1da 

22 Transp. local e/ base. 1 om~ rodov não pav 

2.3 Desm. dest. limpeza áreas c/arv d1am. até 0, 15 m 

Transporte de material - bota-fora, D.M.T.(km) 
2.5 

Regularização de subleito 
2.6 

Compactação de aterro a 100% do proctor normal 
2.7 

3.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

3.1 Limpeza superficial da área de 1az1da 

3.2 Expurgo de material vegetal de jazida 

Transporte local e/ base. 5m3 em rodov. nao pav. DMT (km) 
3.3 

Compactação de aterros a 100% proctor normal 
3.4 

-
Obs.: Os quantitativos das planilhas de medições serão calculados de acordo com os trechos executado 
contido no proieto executivo definidos pela Prefeitura Municipal de Chapadinha. Com indicação do _ 
trechos e suas respectivas extensões e largura da via. 

A presente especificação técnica tem por objetivo definir métodos e técnicas pa execução 
de PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE VIAS PÚBLICAS (URBANAS) no uniclpio 
de CHAPADINHA- MA. 
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1.1 - Desmatamento, destocamento e limpeza: 

---

1.1.1 - Os serviços de desmatamento, destocamento e limpeza objetivam remover as obstruções 
existentes, tais como árvores, arbustos, tacos, raízes, vegetação rasteira e todo e qualquer material 
indesejável, das áreas destinadas à implantação do corpo estradal. 
1.1.2 - As árvores e arbustos que nao Interferirem na construção e que tiverem especial valor por razões 
históricas, cênicas ou por outro motivo relevante deverão ser preservados. 
1.1. 3 - O material resultante do desmatamento e destacamento será removido para as laterais da faixa 
desmatada, conforme a orientação da fiscalização, podendo a madeira-de-lei proveniente da derrubada 
de árvores ser utilizada na construção de pontes, escoramentos e estaqueamentos, por proposta da 
fiscalização. 
1.1.4 - A operação da limpeza tem por objetivo o corte da camada superficial do terreno, numa 
profundidade entre 0, 1 Om a 0,20m, para o expurgo da camada vegetal existente, visando, posteriormente, 
a colocação de material selecionado de maior capacidade de suporte. 
1.1.5 - O controle dos serviços será feito pela fiscahzação mediante apreciação visual de sua qualidade. 
1.2 - Cortes: 
1.2.1 - As operações de corte consistem na escavação, carga e transporte do matenal que constitui o 
terreno natural, até ser atingida a linha do greide projetado e/ou a rampa máxima admissível. E suas 
execuções sempre serão precedidas dos serviços de desmatamento, destacamento e limpeza 
1.2.2 - O desenvolvimento da escavação processar-se-á mediante a previsão de utilização do material 
extraido ou de sua re1eição. 
1.2.3 - O material inservfvel à execução de aterros ou de reforço do sub-leito deverá ser removido para o 
bota-fora a ser indicado pela fiscalização. 
1.2.4 - Sempre que o material extraido dos cortes for viável, técnica e economicamente, à execução do 
revestimento primário, deverá ser feito um depósito do referido material para posterior utilização. 
1.2.5 - Os taludes de cortes, para materiais suficientemente estáveis, deverão apresentar a inclinação de 
3(V):2(H), podendo variar em função das condições de estabilidade do solo. 
1.3 - Aterros: 
1.3.1 - Os serviços de execução de aterros consistem na deposição, espalhamento e compactação de 
material adequado sobre o terreno natural, até ser atingida a linha do greide projetado 
1.3.2 - O material destinado à construção de aterros deverá estar Isento de quantidade prejudicial de 
matéria orgânica, tais como folhas, capim e rafzes. 
1.3.3 - Os aterros só deverão ser iniciados após a conclusão de todas as obras de arte correntes que 
interceptarem o corpo estradal. No caso das obras de arte especiais, se estas forem construidas antes 
dos aterros, todas as medidas de precaução deverão ser tomadas a fim de que o método construtivo 
empregado para a construção dos aterros de acesso não origine movimentos ou tensões indevidas nestas 
obras de arte. 
1.3.4 - Quando necessário a construção de aterros em terrenos saturados devera previamente ser 
executado à drenagem da área. A secagem pode ser efetuada por meio de valetas de interceptação, ou 
construção de linhas de bueiros, ou de passagem molhada, da forma mais econômica. 
1.3.5 - O lançamento do material para a construção dos aterros deverá ser feito em camadas sucessivas, 
com espessura máxima de 0,30 m, podendo esta ser reduzida a critério da fiscalização, quando se tratar 
de solos argilosos com pouco ou nenhum material g~anular. 
1.3.6 - O material deverá ser descarregado em montes ou em !eiras no leito do corpo estradal e espalhado 
por motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária uniformidade de distribuição e 
de espessura da camada, atentando-se para o abaulamento transversal mfnimo que deverá ser dado à 
pista, a fim de propiciar a sua drenagem. 
1. 3. 7 - Quando necessário umedecer o material para compactação, o umidecimento será feito por 
caminhão tanque munido de espargedor. Se, ao contrário , a umidade for excessiva, a evaporação poderá 
ser agilizada pela utilização de motoniveladora ou grade de disco puxada por um trator agrícola. O controle 
do teor de umidade do solo será visual. :_____/ 
1.3 8 - A compactação deverá ser executada das bordas da estrada para o seu centro, passando-se o 
rolo, no mínimo, 04 (quatro) vezes por faixa. • -A n . 

··~"-(, 3 
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1.3. 9 - Os aterros próxímos aos encontros de pontes, o enchimento de cavas de fundações e de trincheiras 
de bueiros, bem como todas as áreas de difícil acesso ao equipamento usual de compactação, serão 
compactados mediante o uso de equipamento adequado, como soquetes manuais e sapos mecânicos. A 
execução será em camadas, nas mesmas condições exigidas para o corpo dos aterros. 
1.3.1 O - Em regiões onde houver predominância de areia, os aterros poderão ser executados com o 
emprego deste material, o qual deverá ser confinado mediante a adição e compactação de material 
argiloso, em camadas subsequentes ao aterro em areia. 
1.3.11 - Os taludes de aterros apresentarão a inclinação de 2(V):3(H). 
1.3 12 - No caso de aterros superiores a 0,80 m de altura, recomenda-se o alargamento de 0,50 m de 
ambos os lados da plataforma. 

1.4 - Empréstimos e bota-dentro: 
1.4.1 - Os empréstimos destinam-se à obtenção ou complementação dos volumes necessários à execução 
dos aterros, bem como do revestimento primáno, e terão seu aproveitamento dependente da ocorrência 
de materiais adequados e respectiva exploração em condições econômicas. 
1.4.2 - Sempre que passivei, os empréstimos deverao ser executados junto ao corpo estradal, resultando 
prioritariamente em alargamento dos cortes. 
1 4.3 - Os empréstimos em alargamento de cortes deverão, preferencialmente, atingir a cota do greide 
Nos trechos em curva, sempre que passivei, situar-se-ão do lado interno desta. e a linha de fundo do 
empréstimo deverá promover a drenagem adequada, impedindo a conduçao de águas pluviais para a 
plataforma. 
1.4.4 - Os empréstimos não decorrentes de alargamento de cortes, deverão situar-se de modo a não 
interferir no aspecto paisagístico da região As escavações serão precedidas dos serviços de 
desmatamento, destacamento e limpeza da área 
1.4.5 - Quando os empréstimos forem destinados à construção de trechos em greide elevado, utilizar-se­
á, preferencialmente, o bota-dentro por ser de baixo custo construtivo. 
1.4.6 - As caixas do bota-dentro serão perpendiculares ao eixo da estrada, devendo ser deixada entre 
elas, como testemunha, uma faixa de largura nao Inferior a 1,00 m. A largura das caixas deverá ser, no 
máximo, duas vezes à da lâmina do equipamento que estiver em operação 
1.4.7 - O bota-dentro não deverá ser empregado para o levantamento de greide acima de 50 cm e em 
plataforma com mais de 6,00 m de largura 
1.4 8 - O bordo interno da caixa de empréstimo, quando aberta ao lado de trechos em greide elevado. 
deverá localizar-se à distância mlnima de 5,00 m do pé do aterro. 
1 4.9 - Entre o bordo externo da caixa de empréstimo e o hmrte da faixa de domfn10, deverá ser mantida 
sem exploração uma faixa de 1,00 m de largura, a fim de permitir a implantação da vedação delimitadora. 
No caso de caixa de empréstimo resultante de alargamento de corte, esta faixa deverá ter largura mínima 
de 3,00 m, com a finalidade de permitir também a 1mplantaçao da valeta de proteção 
1.4.1 O - O acabamento dos bordos das caixas de empréstimos deverá ser executado sob taludes estáveis . 
1.4.11 - Por uma questão de estética, o alargamento de cortes e os empréstimos laterais deverão ser 
feitos uniformemente em longos trechos, ao invés de serem intermitentes ou com dimensões variáveis. 
1 5 - Regularização da plataforma (conformação mecãnica): 
1.5.1 - O serviço de regulanzação mecânica da plataforma, também conhecido como conformação 
mecânica, visa proporcionar a conformação das seções transversais, na taxa de abaulamento mlnima de 
3% (três por cento) e máxima de 5% (cinco por cento). Este serviço deverá ser desenvolvido por meio de 
motoniveladora, com lâmina inclinada no sentido de dar ao leito a conformação desejada e 
complementado com a operação de compactação 
1 5 2 - Para tomar superfície do corpo estradal homogênea suave e regularizada, deverá ser procedido 
a escarificação de toda a camada da plataforma. 

2 - REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 
2.1 - Revestimento primário é a camada constitulda da mistura de solos de partículas granulares naturai 
ou artificias resistentes, formadora da capa da pista de rolamento, ~ 
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2.1.1 - As jazidas de material de revestimento primário somente serao utilizada após ser realizado o estudo 
de economicidade das mesmas e aprovadas pela Fiscalização 
2.1.2 - A execução da camada de revestimento pnmárlo, somente deverá ser iniciada após a conclusão 
dos serviços de regularização da plataforma. 
2.1.3 - O lançamento do material do revestimento deverá ser processado em montes sucessivos, no 
interior da faixa definida topograficamente, para ser a pista de rolamento E o seu espalhamento deverá 
ser desenvolvido com a utilização de motoniveladora ou equipamento similar, para obtenção da necessária 
uniformidade da espessura da camada, atentando-se para manutenção do abaulamento da plataforma, o 
qual nao poderá ser inferior a 3% (três por cento) . 
2 1 4 - Concluldo os serviços de espalhamento, o material do revestimento será devidamente 
compactado. 
2 1.5 -A compactação será sempre iniciada pelos bordos com a previsão de que, nas primeiras passadas, 
o rolo seja apoiada metade no acostamento e metade na camada do revestimento . 

3- EQUIPAMENTOS A SEREM UTILIZADOS: 
3.1 - Durante a realização dos objetivos desta Especificação técnica para Implantação de estradas Vicina1s 
recomenda-se a utilização dos seguintes equipamentos: 
3.1 .1 - Exploração do terreno e locação da obra 
-Teodolito 
- Instrumento de Georeferenciamento (GPS) 
- Moto-serra 
- Trena de aço 
- Balizas 
- Miras 
- Ferramentas manuais 
3. 1.2 - Desmatamento, destocamento e limpeza 
- Trator de esteira com lâmina e escarificador 
- Moto-serra 
- Caminhão de lubrificação 
- Ferramentas manuais 
3.1 3 - Nivelamento e estaqueamento dos eixos 
- Nlvel topográfico 
- Miras 
- Trena de aço 
- Ferramentas manuais 
3.1.4 - Serviços de terraplenagem 
- Trator de esteira com lâmina 
- Carregador frontal 
- Motoniveladora 
- Caminhão basculante 
- Caminhão de lubrificação 
- Caminhão irrigador 
- Trator de pneus 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador liso 
- Compactador de ar comprimido 
- Ferramentas manuais 
3 1.5 - Revestimento primário 
- Trator de esteira com lamina 
- Carregador frontal 
- Caminhões basculantes 
- Caminhão irrigador 
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- Caminhão de lubrificação 
- Motoniveladora 
- Trator agrlcola 
- Grade de disco 
- Rolo compactador vibratório pé-de-carneiro 
- Rolo compactador hso 
- Equipamentos manuais 

4. ESTIMATIVA DOS CUSTOS: 

F!s OU 
Proc Nt p.fJ3L 

Ass êP7 

ESTIMATIVA DE CUSTOS-SIGILOSO-Nos termos do Art. 15 do Decreto nº 10.024/2019 

As estimativas dos custos estão demonstradas na planilha abaixo· 

------ PERCENTUAL DE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 
VALOR DESCONTO MÍNIMO 

ESTIMADOR$ SOBRE O VALOR 
ORCA DO 

Contratação de pessoa jurídica para execução 

5% ~ 1 
de pavimentação com revestimento primário 
em vias públicas (urbanas) no munlcipio dei 
Chapadinha - MA 

5. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO: 

Os serviços executados obedecerão aos percentua s de provisões financeiras, por um 
perlodo de até 12 (doze) meses. 

6. FONTE DE RECURSOS: 

Os Recursos serão oriundos do Fundo de Part1ctpaçao Municipal da Prefeitura Municipal de 
Chapadinha/MA. 

7. FORMA DE PAGAMENTO e CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tnnta) dias consecutivos. 
Os serviços serao pagos de acordo corn os serviços efetuados, mediante a emissão da Nota 

Fiscal dos Serviços. devidamente atestada pelo servidor designado da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, acompanhada do empenho e Certidões Negativas no âmbito MUNICIPAL, 
ESTADUAL e FEDERAL, com validade compatível é data do pagamento. 

A composição do preço dos serviços cobrados deverá seguir as publicações de referência 
SINAPl/MA, SICRO/DNIT, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFER!:NCIAS com 
data base do mês do respectivo serviço com BOI de 29,77% Caso o serviço nao contenha na tabela 
SINAPl/MA, SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFE~i:NCIAS deverá ser 
composto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, através da méd1 obtida por pesquisa 
de mercado, para posterior pagamento ao contratado. 

6 
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O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 
PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE AS TABELAS DO SINAPl/MA, SICRO/ONIT 
SEINFRA/CE, ORSE, SBC/MA E DEMAIS TABELAS DE REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO 
LICITANTE, DO M~S VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE TERMO. 

8. PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO CONSTRUTIVA: 

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessários 
estão detalhados no Caderno de Execuções Construtivas, parte Integrante deste Termo de Referência e 
deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9.1 Coordenar e monitorar as ações relativas ao desenvolvimento das atividades executadas pela empresa 
CONTRATADA. 
9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 
assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os 
quantitativos e especificações contratadas 
9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, 
que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo. 
9.4 Pagar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado. 
9.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Executar os serviços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na 
forma indicada pelo CONTRATANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida 
pelo CONTRATANTE. 
10.2. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos 
objetivos em questão. 
10.3. Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer autoridades, 
Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou por atos de seu pessoal. 
10.4. Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus profissionais ou 
prepostos às dependências, instalações e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título de 
culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização. 
10.5. Apresentar cronograma detalhado de execução com datas de inicio e término da obra, 
compatibilizado com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços 
10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do 
regime CLT. 
10.7. Atender as solicitações de serviços do CONTRATANTE. de acordo com especificações técnicas, 
procedimentos de controles administrativos, cronogramas de execução que venham a ser estabelecidos 
nas OS. 

11. DA FISCALIZAÇÃO: 

11.1 A FISCALIZAÇÃO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado a 
CONTRATANTE, designado para este mister. 
11.2. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇ O. 
11. 3 A CONTRATADA deverá manter ou construir, no canteiro de serviços, acomodações adequadas ra 
que o pessoal da FISCALIZAÇÃO possa exercer sua função com relação aos serviços objeto do contra 
firmado. 1 
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11 4 Todas as instruções, reclamações e quaisquer entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a 
CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escnto, através do Livro de Obras, assinada por seus 
representantes credenciados nas devidas oportunidades, nao sendo levadas em consideração quaisquer 
alegações fundamentadas em ordens ou declarações verbais 
11 .5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços 
serão consideradas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e 
qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenhelro(s), ou ainda omissões de 
responsabilidade do(s) mesmo(s), serão considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da 
CONTRATADA. 
11.6 A CONTRATADA será obrigada a afastar 1med1atamente do serviço e do canteiro de obras, todo e 
qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com conduta Inconveniente e que possa prejudicar o bom 
andamento dos serviços. 
11 .7 A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender os serviços total ou parcialmente, sempre 
que o julgar conveniente por motivos técnicos, de segurança, d1sc1phnares ou outros. Em todos os casos, 
os serviços só poderão ser reiniciados por outra ordem da Fiscalização. 
11 .8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇÃO, amplo acesso a qualquer local dos serviços 
e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCALIZAÇÃO possa exercer suas funções de 
forma completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observações da 
FISCALIZAÇÃO. 
11 .9 Das decisões da FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA poderá interpor recurso, sem efeito suspensivo, 
ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação. 

12.DAS SANÇÕES: 

12. 1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da ad1ud1catária, das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legals pertinentes o CONTRATANTE poderá garantir a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções: Advertência por escrito 
- Multa, de 2% que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência. Não será aplicada 
multa se, comprovadamente, o atraso na execuçêo dos serviços advier de caso fortuito ou motivo de força 
maior. 
- Da sançao aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da not1ficaçao, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da lei nº 8.666/93 
- A autoridade competente poderá , motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 
recurso interposto eficácia suspensiva 

Responsável Técnico: 

Edvaldo Paz Nunes 
Eng. Civil 

CREA 110.313.774-3 

Chapadinha-MA, 19/10/2021 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2021, ÀS--H-MIN (-) IIORAS. 
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF • 
IDENTIFlCACAO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( )NAO( ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: 
'--·-

FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIORS 
1. 

TOTAL POR EXTENSO: 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 

1 

1 

li 

1 

1 

1 

1 

VALOR 
TOTALRS 

1 

1 

1 

1 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E. BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCA1S, SOCIAIS, TRABALHISTAS. PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO fERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRE"rORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE /UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANI IEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO 
GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE 
COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. NA AV. DR. SILVIO BEZERRA DE MELO Nº 363, CENTRO, CEP: 
59.390-000, _ /UF TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO A V ALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFE~NClA 
DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPReSA/ASSINA'l lJRA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTEN 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLlCOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUfVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇ 
EM VIGOR, OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS 
DEMAIS LICITANTES. 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 -e lch 1 admhn202lí!!lfil1 11 oom -telefone: 98-99167-3542 
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ANEXO - ECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECI NO 
EDITAL E DE INEXJSTf.:NCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03012021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

-----....----' PORTADOR DO RG ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSAVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ , 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENI IAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA llABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENl E NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8 666, DE 21 DE 
JUNI 10 DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES. 

DE 2021. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Av. Presidente Vargas, nº 310-Ccntro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.70910001·58 çplcbnp dmha202J,11 amai! com -telefone: 98·99167-3542 
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LO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXlll DO ARTIGO 
7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03012021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138612021 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

............................................... , INSCRITO NO CNPJ Nº ........................... , POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................. , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DP 
IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ............................ , DECLARA, PARA FlNS DO DISPOSTO NO INC. V 
DO ART. Nº 27 DA LEI Nº 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE 
OUTUBRO DE 1999. QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, e PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENO~ A PAR1 IR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1• 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

Av. Presidente Vnrgas, nº 310 - Centro, CE P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117. 709/0001-58 - t:Plchapadmhll202 t a bmail com - telefone: 98-99167-3542 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA 

ANEXO - ECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA UCIT ANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DJSPOSTONO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO NºOJ0/2021-SRP, DECLARA. SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRE5ENTl\DA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA JNDEPENDENTE(PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU Df FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 030/2021-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PAR'l ICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECf BIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTIClPANT'E POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUI:..R ourRO PARTICIPANTE POTENCIAL ou DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
030/2021-SRP QUANlO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, 
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO: 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 03012021-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRhTA OU INDIRETAMENTF., 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICIPIO DE 
CI IAPADINHA/MA. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLFNOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

. .................• ..... DE .......... DE 2021 . 

REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Presidente Vnrgas, nº J IO - Centro, ChP: 65.500-000 
CNf>J. 06.117. 709/0001-58 - çplch~padinha202l(i1 gmn1l com - telefone: 98-99167-3542 
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':DlN~o:-ARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA {MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

!NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXXJ, 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXXJ, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LFI. QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A fRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 Df-J 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA. SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUfDAS POR NÃO SE 
ENQUADRAR EM NLNHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART 3° DA l E.1 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4 800.000.00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ IN'IERPRI::TADA COMO 1\JÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EJ>P, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME E ASSINAnJRA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC: -----

Av. l'rcsidt.'rltc Vargas, nº 310 Centro, Cl!I': 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 - cplçhopad111ha2021(!1.gm111l.corn telefone: 98-99167-3542 

LOCAL E DATA 
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PRF.FEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03012021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF 
AO PREGOEIRO/ EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA ........................... ., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................ ., POR 11' TERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR .................................... ., PORTADOR DA CAR'I LIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ....................... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
-------'/UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISfRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO 'I ER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIOONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

______ EM,_DE ___ DE2021. 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

Av. Presidente Vnrgas, nº 31 O - Centro, CEP: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 -cplchj1p,1dinh 1202)1a gmail.com - telefone: 98-99167-3542 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO DE CHAPADINHA 

PREFEll URA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

,......~~~CLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

A ........................................................... (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº .............. , 
LOCALIZADA À ........................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº l0.520/02, 
QUE CUMPRI:. TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LJCITATÓRIO 
NA PREFEITURA MUNICIPAL DE /UF-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 

.................. DE ................... DE 2021. 

REPRESENTANTE LEGAL 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O- Centro, CEP: 65.500-11<)() 
CNPJ. 06.117.709/(){)() 1-58 - cplchnpadmhn2021 .11,gm:ul com - telefone: 98-99167-3542 
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INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRONJCO ~ 
030/2021. 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
______ /UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato representado 
PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ............ ,, 
considerando o julgamento da licitnção na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ ..... /200 .... ., processo administrativo n.0 

....... .,RESOLVE registrar 
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualilicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

e 1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos serviços de ........ , 
especificado(s) no(s) item(ns) .......... do .......... Tem10 de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº .......... /20 ... , 
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: - -CNPJ: 'I 

-
ENDEREÇO: - -- -REPRESENTANTE: -
E-MAil..: TEL.: ( ) 

VALOR TOTAL: 1 DESCONTOl
1 

1 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

5.1. A Administração realizarã pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos\ preços praticados 
mercado ou de fato que eleve o cus1o do objeto registrado, cabendo à Administração promover~s negociações j 
ao(s) fornecedor(es). 

Av. Presidente Vargas, nº 310 -Centro, CI·P: 65.500-000 
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5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

S.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior nos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

5.S.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO fORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO; 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável, 

S.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando e o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7.2 e 5.7.4 será formali:zado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUI ro ou FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE o 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

S.9.1. Por razão de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edita . 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes ~o descumpriment ôo 
pactuado nesta ata de registro de preço (an. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 1e o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caber: ao respectivo ão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º. Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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6.3. O órgão1:>'at'tW1pante deverá comunicar ao órgão gerencindor qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neStn ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos tem1os do art. 12, § 1° do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada nesta Ata de Registro de Preços, e nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( ... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

XXXXXXXXXXXXXXXX, _de ___ de 2021. 

Representante legal do órgão gerenciador 

representante(s) legal(is) do(s) fumecedor(s) registrado(s) 

Av. l'rcsidcntc Vargas, n" 3 IO Centro, CbP: 65.500-000 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº 120 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
....... J •••• , QUE FAZEM ENTRE SI 
<>(A).......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intem1édio do(a) ............ ........................ (órgão) 
contratante), com sede no(a) ................................. ... .. . ....... , na cidade de .................................... /Estado ... , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº ............................ , neste ato rcprcsentado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAU, 
Sr. . ....... , portador(a) da Carteira de Identidade nº . . . ., expedida pela (o) .... , e CPF nº 

................ ., doravante denominada CONTRATANTE, e o(n) ............................ inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o nº . . ................ ., sediado(a) na ........................... , em ............................ doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo( a) Sr.( a) .... ... . .... , portador(a) da Carteira de Identidade nº 

, expedida pela (o) ................ ,e CPF nº .. ..... .. , tendo em vista o que consta no Processo nº 
..... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº l0.520, de 

17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7 .892, de 23 de 
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato, decorrente do Pregão nº .......... /20 .... , por Sistema 
de Registro de Preços nº 0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto a ____ confonnc Pregão Eletrônico nº _/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico 
nº _/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA e n respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
O valor estimado do Contrato é de R$ ( ), conforme item __ . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Valor do desconto da proposta de preços a ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de_% ( __ POR CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

CLÁUSULA QUINTA- DOS ACRÉSCIMOS E surRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com 
constante no art. 65, § 1 º,da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá iniciar n execução dos serviços cm até 02 (dois) d as 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Execução de Serviço, e pedida pela Sccretan 
Municipal de ............................ . 

Av. Presidente Vargas, nº 3 IO Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117. 70910001-58 -çplchnondinhn202 I ª' gmail,com - telefone: 98-99167-3542 



I! !l!!!!!!!f ~ r:: s 

{ "-~·~-~ Fls I Q -

l L 
ESTADO DO MARANHÃO 

Prot. ~ Q3{)~ p MUNICIPIO DE CHAPADINHA 
· - . ~ EFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

PARÁGM ~ se tratar de serviços de natureza continuada, o prazo previsto no "caput" desta 
cláusula poderá ser prorro por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter preços e condições mais vantajosas 
à Administração, dé~ que demonstrado o interesse público e a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso 11, da Lei Federal nº 8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO- Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará por meio de 
Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos nilo renováveis já pagos ou amortizados no 
primeiro ano da contratação deverão ser excluídos como condição para prorrogaçilo. 
PARÁGRAFO QUINTO- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) prestar os serviços necessários à execução do o~jcto deste Contrato, através de mão-de-obra qualificada, 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica, prazos e custos previstos na Proposta de Preços, 
no Termo de Referência e neste instrumento; 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato, não sendo pennitida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que fv.em parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATANTE, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado: 

e) comparecer, sempre que solicitada, à sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instruções e acertar providências; 

f) obedecer as normas e cspecilicações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas - ABNT; 

g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, uma vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto. 

h. l) O preposto não poderá ser substituído sem prévia anuência da CONTRAJ'ANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização a técnicos designados pela CONTRATANTE; 
j) fazer prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todas as suas obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido, 
k) comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CON f'RA T ANTE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sua verdadeira condição de empregadora e substituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de 
eventual condenação: 

1) fornecer, às suas expensas, os unifonnes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis para a execuçfio dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRATANTE, imediutumcntc, qual'JUCr ocorrêncin ou anonnnlidade que venha 
interferir na execução dos serviços objct ivados no presente instrnmento; 

n) assumir a responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos s s 
func1onános e a terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber, conferir, guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE, os qu is 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade administrativa, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos s s 
funcionarios e por estes a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisiçi'io e transporte de materiais e fe 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 
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r) resp~ · · -se pelas despesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão-de-obra utilil.ada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sua composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar, recutrar e contratar preferencialmente mão-.de-obra local paro o cumprimento do objeto deste 
Contrato, cm seu nome e sob inteira responsabilidade, observandos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a observar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considerada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconiza o art. 71 da Lei Federal oº 
8.666/1993 e fazer prova perante a CON 1 RATANTE, do cumprimento de todas estas obrigações, 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CRE/MA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 

x) planejar previamente os serviço!:> e as atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível, 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja conduzido para as bocas de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-fom, ou de empréstimos necessários à realização dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OJTA VA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE: 

a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; 
b) acompanhar e fiscali1,ar a execução do objeto presente Contrato; 
e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada n execução dos serviços, podendo recusar 

aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato; 
d) notificar a CONTRKfADA para a reparação, correção, remoção ou substituição, às suas expensas, no todo 

ou em parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços; 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a fonna e prazo estabelecidos neste instrumento, 
observando as nonnas administrativas e financeiras em vigor; 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
g) prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados aa 

CONTRATADA~ 

h) proceder às advertências, multas e demais cominaçõcs legais pelo descumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria MunicipaJ de Infraestrutura, de aco o 

com os critérios para medições de serviços, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execu ão 
dos mesmos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscali1,açüo dos serviços exercida pela Contratant , a 
Contratada está obrigada a manter permanentemente fiscalização e supervisão dos mesmos, dentro dos lim s 
fixad~s pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. ~ 

PARAGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscali7.nção inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contmtada, sem ônus para o Contratante. 
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/ 

'IRO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços 
executados em desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada. todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscali7.ação, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAFO QUINTO-A Contratante se fará presente no local dos serviços por seu(s) fiscal(is) credenciado( os) 
ou por Comissão Fiscal. 
PARÁGRAFO SEXTO - À fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução deste Contrato, observadas as disposições do Tenno de Referência e da 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, a CONTRATANTE emitirá o Tenno de Recebimento Definitivo, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-prolissional pelo serviço prestado, nos tennos do art. 73, § 2°, da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conlbrme medições efetuadas, no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, após a medição e comprovação dos 
serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade l'écnica - AR!~ junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRATADA, no Banco , Agência Conta Corrente __ _ 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma fonna para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
Na qual: 
EM = Encargos moratórios; 
N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e n do efetivo pagamento; 
VP Valor da parcela a ser paga. 
I Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX)l = (6/100) / 3651==0.00016438 TX =Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal, declaração na qual foça constar essa condição, conforme modelo tra.tido na Instrução Normativa SRF) 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO - A Contnttante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a mui 
ou indeniz.ações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nenhum pagamento será efotuado à Contratada enquanto\ pendente de liquida ão 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, cm virtude de penalidade c\i inadimplência, lo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à a alização monetári 

A v. Presidente Vnrgas, nº 31 O -Centro, CEP: 65.500-000 
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O descumprimento, total ou parcial, de qualquer dns obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
CONTRATADA às sanções previstas na Lei rederal nº 10.520/02, nplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
de multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço 
expedida, ajuízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento). 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração 
poderá, garantida a prévia e ampla defesa. aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (<le:z por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou controtnr com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "e" e "d" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se ele modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos 

detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, sem prejuízo da aplicação das multus previstas nes1e instrumento e das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 

relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 

CONTRATADA e publicação na imprensa oficinl, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas de,·crio ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO OITAVO- Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidad a 

conclusão dos serviços, no prazo estipulado; 
d) o atraso injustificado no início da prestação dos serviços: 

e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicaçi'ío à CONTRATANTE: 
t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outre , a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

Av. Presidente Vnrgas. nº 310 Centro, CEP: 65.500-000 
CNP J. 06.117.709/0(JO 1-58 - gilchapndinhn202 I (li gmml çQm - telefone: 98-99167·3542 
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o · ento das detenninações regulares emanadas por servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçiio, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA: 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis; 
m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo, a declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrencia de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato; 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e detenninadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRA T ANl'E, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no§ 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do 
art. 65 da referida Lei; 

q) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias. salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, mdependentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista 
desmobilizações e mobil i7.ações e outras previstas, os segurado a CONTRATADA, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensilo do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRAFO PRIMhlRO- Os casos de rescisão contratual senio fonnalmente motivados nos autos do proces o. 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinado por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alíneas "a~ a 
"o" desta cláusula: 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CONTRA T AN l'E; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras ''n" a "r" desta Cláusula, sem que l 
haja culpa da CONTRA'l ADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofr'~, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento deis cláusulas contratuais acarretará a retenção do~ 
créditos decorrentes do Contrato. até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das san ões 
previstas neste mstrumento. 

Av. Presidente VllJ'gas, nº 310 Centro, CEP: 65.500-000 
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UARTA- DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na fonna do Art. 
61 da Lei Federal nº 8.66611993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Chapadinha/MA, com renúncia expressa de e qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundai:; do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

CI IAPADINHNMA, .......... de .................................... ...... de 20 .... . 

Respons.1vcl legal da CONTRATANTE 

Responsãvel legal da CONTRATADA 

/ 



A VISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 030/2021-SRP. 

Processo nº 13 86/2021-PMCH. Objeto: "eventual contratação de empresa especializada 
para execução de pavimentação com revestimento primário em vias públicas(urbanas) no 
município de Chapadinha/MA"; 'IlPO: Maior Desconto. Abertura: 08/11/2021 às 
08:30hs; Local: Endereço Eletrônico do Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br). Base Legal: termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, de 20 
de Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
atinentes à espécie. Informações e Consultas: Sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, localizado na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro - Chapadinha- MA - CEP: 
65.500-000; Telefone: 98-99167-3542 e Site do Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas (Sacop) no seguinte link: 
hrrps;// ... JW6.tce.ma.goy.br/sacop/muralsite/mural.zul. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadínha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001-58- E-Mall: cplchapadínha2021@gmail.com 



SECUNDA· FEIRA, 2S - OUl lJBRO D.O. PUBLICAÇÕES DE 

elas atividoeles da Secrclaria Municipal de Saúde. O recebi '1Mi:~Q·-+-illíítn!"'l'!'l?r.lli1mpor1ância de RS 30,00 (trinta reais) através de DAM 
propostas, abertura e disputa de preço~ scn\ cxclus1\ amentc cio o de urrccadação municipal), ou no PortuJ de Compras do 
eletrônico. no cnden:ço: www.comprasgmcrnrunentais.gov.hr ·e cmo Fcdcrnl: w wv..eomprasgovcrnamcntais.gov.hr. Eselurcci-
go UASG. 980745, horário oficial de llrasllia • DF .. confom1c segue: mentos adicionais deverão ser protcx:olados na Comissno Pi.:nnancnte 
a sessão pública se iniciará às IO:OO horas do dia 03 de nmcmbro de de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no en<lcr~-ço 
2021. A&ora lf:sc: Registro de Preços pnm e\entu:il aquisição de me- eletrónico: candidomendes.cpl 11 gmail.corn. Cándido Mendes - Mi\ 
dicamentos para manutenção da-; ali\ idat.ks dn Secretaria ~lunicipal 19 de outubro de 2021. Jn,é Pereira Di<L~. Secretário Municipal de 
ele Saúde. O recebimento da~ propostas •. 1hcrtur.1 e di~puta de preços Obras do Munidpio de Candido Mendes. 
será exelusivwnenle por meio clctrôniw, no endereço: www.eom­
prasgo,ernamenlàts.gov.br - código lJASCi: 980745, horário oficial 
de Brasília - DI confonnc segue: a sessão pública se iniciará às 1 O·OO 
horru; do dia 1 O de no' embro de 2021 ( ajnpit>-MA, 21 de outubro de 
2021.Célia Regina Pereira Reis.Pregoeiro Oficial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO 
MENDES-MA 

AVISO DE l.ICl IA(ÀO. PREGÃO E l,E 1 R(}NJCO Nº 02912021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2021 . A l>refeitura Munic1· 
pai de Cãnd1do Mendes. por meio de sua COMISSÃO PI RMANI 1'1-
rn DE LICllA(,'ÀO - CP!.. toma público que realizará licitação na 

.A modalidad.: Prcgllo sob a forma Eletrônica. nº 029/2021, cujo objeto 
~Formação de Registro de Preços para eventual e futunt l"Ontr11-

taçllo de empresa para prestação de llen iços funerários com for­
necimento de urna~ mortuárias (larnanhnM variados) e lr11nsl11tlo 
para atender as ncce••idades da Serrct11ri1t tle Ação e Hem-Estar 
Social da Prefeitura Municipal de Cindido Mendes- MA, sob o 
forma eletrónica. do tipo Menor Preço por item Data da disputa: dia 
05 de noHmbro de 2021 às 08:00min horário tlc Brasfli11, no Por­
tal de Compra~ do (ioverno Federal: \H\Wcomprasgo,·emamentais. 
gov.br. O Edital e seus anc\OS Cst•)o 1) disposição dos intcrcss111.los 
na sala da Com1ssllo Permanente de Licitnç/\o de 2• .i 6' !Cira das 
08h00min às 12h00min. à Rua Professor l'ux1as, sin ·Centro, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuitomcntc cm midia remO\ hei 
(pendriver). adquirido de forma llsica (cm papel) mediante ao reco­
lhimento da importância de RS ~0.00 (trinta reais) atra\éS de DAM 
(documento de arrccndai,.'llo municipal), ou no Portal de Compras do 
Governo Federal : \\\Hv.comprasgovcma111cnt,1is.go\.br l·sclarcc1-
mentos adicionais dcveril.o ser prolocoludos nu Comisslio l'cmiancntc 
de Licitação. 110 horário de c\pedientc ou por e-mail, no endereço ele­
trônico: candidom1:ndcs.cpl(éi)gmail.com. Cândido McnJcs ·MA, 19 
de outubro de 207.1 Rosângela Sousa de Jesus. Secretária Municipal 
de Ação e B1:m Estar Social. 

\\'ISO DE LICTL\Ç,\O PREG.\O E1.1:·1RÚ:"llCO1'1º 03012021 
PROCESSO AOMINlSTRATl\."O ;'liº llR'2021. A Prcfeitum Mu­
nicipal de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO l'l•RMA­
NENTE DE LICI'IAÇÃO-CPL. torna píiblico que realizar-ã um l'RI. 
GÃO ELETRÔNICO n~ 03012021. c4jo objeto é o REGIS'I RO l>I'. 
PREÇOS PAR\ En::\'nlAI. E l• lfn RA AQlJISIÇÃO m 1,1-

XEIRAS E.\f CHAPA DE AÇO C.\RHONO Nº 20, C0:\1 BASI· 
C,IRATÓRI\ C0:\1 CAPACID,\OE OF.16 LITIWS, PARA CO­
LOCAÇÃO N\S PRINCIPAIS Rl 'AS E A\'ENID.\S DO Ml. 
'\ICiPIO DE C \NOIDO ME"'iOFS ·.\IA, sob ,1 IOmrn El 1.1 RÔ­
NIC A, no Mu11iclpio de Cândido Mcmk:MMA. do tipo " Ml·NOR 
PREÇO'', CRI ll';RIO DE Jl LGAMLN IO "POR 11 E\.1" que rcgcr­
·sc-á pdas dispos1~·1x' da 1 ei FcJcrnl nº 1 O 520, de 17 de julho de 
2002. Decreto J0.024/19 e Decreto Nº 7.892, de 23 janeiro de 2013, 
p.!la Lei 8.666193, de 21106 '93 e suas altcrnções e. abtda. pelo cstabc· 
lecido no presente Edital e seus anexos. Dat.11: dia 05 de ªº' f'mhro 
de 2021 às IO:OOmin horário de Bmsllia, na plataforma de comprns 
do Governo Fed1:ral \\Ww.comprJnet.com.hr. O 1-.dital e seus uncxos 
estão à disposiç1lo dos interessados na sul11 da Comissilo l'crmuncntc 
de Licitação de 2" 11 6" foira das 08h00111in ;\s 12h00min, a Run Pro­
fessor Caxias, s/n Centro. Cândido Mendes • MA, 65280-000, onde 
poderá ser consultado e/ou obtido gratuilruncntc em mldin rcmovl\CI 
(pendrívcr). adquiri&.1 de forma fisica (em papel) mediante uo reco-

A\'ISO l>I~ 1.1< l li\C,'ÃO PREG \O El.E'l'RÔ~ICO Nº 031/2021 
PR()('.t<};S(>AUMl°'ll~ffR.\:llVO ~º 119/2021 A Pn:fcitum Municipll 
de Cândido Mendes, por meio de sua COMISSÃO PERMANí:N­
rE DE LICl1 AÇÃO-CPL, toma pi1blico que rcali1ará um PR[G,\O 
ELLI RÔNIC'O n"03 l/2021. cujo objeto f"utura e e\Cntual con­
tratação de pessoa jurldica para o fornecimento prótrses dentá­
rias. de intercssl' da Secretaria Municipal de Saúde, i;oh a for­
ma ELI: 1RÔNICA,110 Municfpio dt• t 111elido Mendes/MA. do tipo 
"MENOR PRI ÇO'', CRITÉRIO l>E JULGAMENTO ''POR 11 EM"' 
que reger-se-ó pelas disposições da l ei Federal nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto IO.o24/19 e Decreto Nº 7.892, de 23 janeiro 
de 2013, pela l..ct 8.666193, de 21/06/93 e suas altcraÇÕl..'S e, uinda. 
pelo cstabclcc1do no presente Edital e seus anc\os. Data: dia 05 de 
novembro de 2021 às 15:00min horário de Brasllia. na platafonna 
de compru.' do (lmerno Federal www.comprancl.com.br O Edital e 
i'CUS anexos estilo à di~posição dos intcrc$sados na saiu da Comissllo 
Pernumente de Licitação de 2ª a 6" foira das 08h00min às l 2h00min. 
a Rua Professor t axius. sln - Centro, Cândido Mendes - Mt\, 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou ohtido gratuitamente cm mídia 
remo\ hei (pcndrhcr). adquirido de fomta física (em papel) median­
te ao recolhimento da importância de RS 30.00 (trinta reais) utravé:; 
de DAM (documento de arrecadaçi\o municipal), ou no Portal de 
Compras do l imcmo Federal: WW\\'.compra:;governamentnis.gov. 
hr. Esclarecimentos udicionais deverão ser 11rotocolados na Comis­
são Pmnancntc de l.icitaçllo, no horário de expediente ou 11or e-mail. 
no endereço eletrônico: candidomendes.cplf!'gmail.com. Cândido 
Mendes· MA, 19 de outubro de 202 t. Culinc Carvalhal de Meneies. 
SccretanJ Municipal de Saúde do Município de Cnndido Mendes. 

PRF.FEITtJRA MUNICIPAL OE CHAPADINHA- MA 

AVISO DE 1 ll'l 11\ÇÂO. Pregilo Flctrônico nº 03012021-SRP. Processo 
nº 138612021-PMCll. Objeto: "'eventual conlralação de cmp~'Sa espc· 
cializada p:iro cxc1:~ de pa' imentaçlio com revestimento primârio cm 
vias públicas( urbanas) no municipio Jc l.1mpadinha/MA"; '1 IPO; Maior 
Desconto. Abertura: 08/11/2021 às 0!1 :30hs: Local: Endereço Cletrô­
nico do Portal de Compras Públic-.i:; (\rnw.portaldecompnt,puhliea~. 

com.hrl. B;ise 1 cgnl: lermos da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002. 
do Decreto nº 5.450, de J 1 de maio de 2005, do Decreto nº 10.024, 
de 20 úe Setembro de 2019 da Lei Complementar nº 1?3, de 11 de 
dezembro de 2006, aplicando-se, suhsidiariumcntc. a Lei nº 8.66ó, de 
21 de junho de 1993 e demais normas atinentes à espécie. Informa­
ções e Consultas: Sala da Comissão Pcnnancnlc de l.icita\."lk> CPL, 
localizado na Av. Presidente Vnrgas, nº J 1 O, Centro Chapadinha­
MA - CIP. 65.500-000, lclcfone: 98-IJIJl67-3542 e Site do Sistema 
de Acompanhamento 1k• Contmtaçl'lcs Públicas (Sacop) no seguinte 
link: https:ILww\\õ,kc.ma.eov.brllifi~J)bru•n~site/murul,1qJ.. Cha11a­
dinha/MA, 21/10/2021. Luciano de Souzu CJornes - Pregodro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO. MA 

AVISO DL l ICITAÇÃO. A Prefeitura Municipal de Coelho Neto -
MA. torna pública. para conh.:cimento dos interessados que fora renli­
z11r, fü:itaçào nu modal1d.1uc 'fOMAl>A DE PREÇOS N" 00812021 do 
tipo menor preço, 11mprcitada 1>nr Preço Glohal, pW'a u Conlrntuçilo 
de empresa rara prcstnçi\o de serviços de Fngenharia para Adcqunçào 
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Daniel Guanalxira. Jooo Paulo li. Monte Alegre, Quiabos. Santa Maria. 
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AO Ilustríssimo Presidente da Comissão Permanente de licitação - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA/MA 

Senhor Luciano de Souza Gomes 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 030/2021- CPL/PMC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 1386.2021-PMCH 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

Prezados Senhores, 

ARNO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n2 

23.533.344/0001-61, sediada em Rua Jaú, quadra M, n. 11, Olho D' água, São Luís/MA -

CEP 65.065-200, por intermédio de seu representante legal Sr. WALDEC ARAÚJO 

NOGUEIRA FILHO, portador da Carteira Profissional n2 260615009-9 CREA/MA e do CPF 

nº 437.416.818·49, vem na forma da Legislação Vigente impetrar a devida 

IMPUGNAÇÃO ao Edital supracitado, com base nos fatos e fundamentos que passa a 

descrever: 

1. Considerações Iniciais 

O responsável julgamento da impugnação administrativa aqui apresentada 

recai neste momento para sua responsabilidade, o qual a IMPUGNANTE confia na lisura, 

na isonomia e na imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão evitando 

assim a busca pelo Poder Judiciário para a devida apreciação deste Processo 

Administrativo onde a todo o momento demonstraremos nosso direito líquido e certo e 

o cumprimento pleno de todas as exigências do presente processo de licitação. 

2. Da Tempestlvldade 

Cabe, em grau preliminar destacar que a presente Impugnação ao Edital de 

Licitação, por modelo de pregão, cumpre os parâmetros temporais estabelecidos no 

próprio Edital de convocação: 

DATA: 08/11/2021 

HORÁRIO DE ABERTURA: 8:30 horas 

ENDEREÇO: www.portaldecompraspublicas.com. br 
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Como a ora impugnante é empresa interessada em participar da licitação, 

diante do exposto conclui-se que o prazo para apresentação da presente manifestação 

expira somente aos 04/11/2021, fato que consubstancia a regularidade temporal da 

presente manifestação, posto que preenchido o requisito temporal. 

3. Do Direito Pleno a Impugnação 

A IMPUGNANTE faz constar o seu pleno direito a IMPUGNAÇÃO ao edital de 

licitação por contrariar o Princípio da Legalidade, e fundamento no item 22.1 do Edital. 

4. Da Impugnação - Ausência de o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o 

valor de referência para aplicação do desconto 

Pela simples leitura do Termo de Referência e do item 2.2 do Edital 

vislumbra-se ofensa à legislação e restrição do certame. Diz o item 2.2 que "O Valor 

deste processo seró SIGILOSO - nos termos do Art. 15 do Decreto n.R 10.024/2019". 

Imperioso trazer à baila a redação do referido artigo do Decreto: 

DECRETO N2 10.024, DE 20 OE SETEMBRO DE 2019 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo 

aceitável para a contratação, se não constar 

expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 12 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor 

max1mo aceitável para a contratação será 

fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei n2 12.527, de 

18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto nº 

7.724, de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado 

ou o valor máximo aceitável para a contratação será 

tornado público apenas e imediatamente após o 

encerramento do envio de lances, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e 

das demais Informações necessárias à elaboração 

das propostas. 
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Ora, no presente certame percebe-se a total ausência da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração 

das propostas, conforme determina §22 do referido dispositivo. Ao contrário, o edital 

não traz qualquer elemento capaz de se quantificar o orçamento necessário para a 

execução dos serviços. 

3. DOS SERVIÇOS: 

Em resposta ao pedido de esclarecimentos da Impugnante sobre a ausência 

de qualquer dado apto a permitir dimensionar o desconto a ser ofertado, a douta 

comissão de licitaçc:Ío assim se manifestou: 

"Esse termo de referência foi elaborado e baseado 

apenas em valor estimado por km, sendo que o 

projeto executivo será elaborado de acordo com os 

trechos a serem definidos pela Prefeitura Municipal 

de Chapadinha, que irão conter todas as 

informações necessárias para a execução da obra e 

elaboração da planilha orçamentária com os 

serviços e preços unitários de referência do mês 

vigente. Os quantitativos das planilhas de medições 

serão calculados de acordo com os trechos 

executados contido no projeto executivo definidos 

por este órgão com indicação dos trechos e suas 

respectivas extensões e largura da via, plantas e 
detalhes." 
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Ora, ainda que se aceitasse os referidos argumentos, o Edital e o 

Termo de Referência continuam contrário à legislação pátria, conforme se denota da 

simples leitura do §3º do Decreto 10.024: 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de 

julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, 

o valor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

1.3. O critério de julgamento adotado . rá o MAIOR DESC0!\70, ohscrvndns ns cxigllncins contitfas n stt 
~itnl e seus Anexos quanro às cspcciticnçõcs do objeto. 

Deste modo, imperioso que sejam divulgados o valor estimado, o valor 

máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto mínimo de 5%, 

pois com a ausência das referidas informações, as licitantes participarão de um processo 

de adivinhação, e não licitatório. 

5. Da Impugnação - Exigências Excessivas, Irrelevantes e Desnecessárias de 

comprovação de maquinário anterior à contratação. 

O art. 37 da Constituição Federal de 1988, bem como no art. 3º da Lei 

nº. 8.666/93, elenca os princípios que regem as licitações públicas, com destaque à 

supremacia do interesse público na BUSCA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA e para a 

LEGALIDADE que regem os atos administrativos. 

No caso em análise, para que tal objetivo seja alcançado, faz-se 

necessário superar algumas restrições e ilegalidades presentes no edital do certame, 

devido a exigências abusivas em seu conteúdo, como demonstra o item 9.11.1.3 que 

trata da qualificação técnica no presente edital, vejamos: 

9.11.1.3. Compmvaçao pur meio de fotos de que n empresa possui maquinários o c;uficientc t nm 
txecuçiio dos ~erviços, assim como documentos destes equipamentos que tnis como: Contrato de Compra e Vc ~da 
e Notas Fiscais desLcs equipamentos que demonstrem ser de fato da empresa ou dos sócios o cio pertencentes. 

Conforme amplo entendimento da doutrina e da jurisprudência, as 

exigências contidas nos itens supracitados, em que as empresas licitantes devem 

comprovar na fase de habilitação a disponibilidade dos equipamentos e comprovação 

de propriedade que serão empregados nos serviços, extrapolam ao exigido em lei e ao 

convencionado pela jurisprudência atual. 

1 
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A exigência 

empregados na prestação de serviços, bem como os demais documentos que possam 

estar relacionados, acaba por restringir a competitividade do certame, tornando a 

exigência ilegal, nos termos da legislação e jurisprudências vigentes. 

É de direto e devido a apresentação dos documentos do profissional 

responsável técnico pela empresa, entretanto, exigir a apresentação da documentação 

dos equipamentos, extrapola os limites pois é inviável e até mesmo ilegal nem saber os 

valores que serão em um futuro incerto contratados, quanto mais adivinhar quando e 

qual maquinário será suficiente. 

Portanto, resta configurado que a EXIG~NCIA DA RELAÇÃO JÁ NA 

FASE DE HABILITAÇÃO restringe a competitividade do certame por fazer exigências 

demasiadas e incompatlveis com a finalidade das licitações públicas, através da busca 

pela proposta mais vantajosa para a administração, pois além de restringir a 

competitividade do certame, fere a isonomia, a competitividade, a legalidade e a 

finalidade dos prindpios inerentes à administração pública por gerar um ônus 

desnecessário ao licitante. 

Ao passo que o agente administrativo responsável deve zelar para que 

o processo licitatório transcorra e atenda aos prlndpios administrativos, possibilitando 

uma disputa justa e igualitária entre os licitantes, para que a seleção aperfeiçoe-se da 

melhor forma possível, o que se traduz na seleção mais vantajosa para a Administração 

Pública. 

6. Da Impugnação - Fatos e Fundamentos 

Tais exigências extrapolam as previsões legais sobre a matéria (arts. 27 

e 30 da lei 8.666/93) e afigura-se como restritiva ao caráter competitivo do certame. 

Não é concebível que se admita que só licitantes que já dispõe de certo maquinário, e 

aqui o absurdo, que sequer se sabe quantos seriam o desejado pelo Edital, alijando as 

empresas que dispões de capital e recursos para adquirir quantos maquinários quiser e 

desejar, ou até mesmo, fazer locação daqueles que não tiver em seu patrimônio, ou 

estiverem temporariamente em oficina. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação 

técnica limitar-se-á a: 

1 - registro ou inscrição na entidade profissional 

competente; 

li - comprovação de aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatrvel em 

características, quantidades e prazos com o objeto 
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da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, 

bem como da qualificação de cada um dos membros 

da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos; 

Ili - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de 

que recebeu os documentos, e, quando exigido, de 

que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em 

lei especial, quando for o caso. 

§ lo A comprovação de aptidão referida no inciso li 

do "caput" deste artigo, no caso das licitações 

pertinentes a obras e serviços, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as 

exigências a: (Redação dada pela Lei n2 8.883, de 

1994) 

1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na 

data prevista para entrega da proposta, profissional 

de nível superior ou outro devidamente reconhecido 

peta entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas 

estas exclusivamente às parcelas de maior relevância 

e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 

as exigências de quantidades mínimas ou prazos 

máximos; (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

li - (Vetado). (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

a) (Vetado). (Incluído pela Lei ne 8.883, de 1994) 

b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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-~~~,a técnica e de 

valor significativo, mencionadas no parágrafo 

anterior, serão definidas no instrumento 

convocatório. {Redação dada pela Lei n!? 8.883, de 

1994) 

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de 

aptidão através de certidões ou atestados de obras 

ou serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior. 

§ 4o Nas licitações para fornecimento de bens, a 

comprovação de aptidão, quando for o caso, será 

feita através de atestados fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado. 

§ So ~ vedada a exigência de comprovação de 

atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou 

de época ou ainda em locais específicos, ou 

quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam 

a participação na licitação. 

§ 60 As exigências mínimas relativas a instalações de 

canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para 

o cumprimento do objeto da licitação, serão 

atendidas mediante a apresentação de relação 

explícita e da declaração formal da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 

exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 72 {Vetado). (Redação dada pela Lei n!l 8.883, de 

1994) 

1 - (Vetado). (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

li - (Vetado). (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

§ 80 No caso de obras, serviços e compras de grande 

vulto, de alta complexidade técnica, poderá a 

Administração exigir dos licitantes a metodologia de 

execução, cuja avaliação, para efeito de sua 

aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos 
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§ 9o Entende-se por licitação de alta complexidade 

técnica aquela que envolva alta especialização, como 

fator de extrema relevância para garantir a execução 

do objeto a ser contratado, ou que possa 

comprometer a continuidade da prestação de 

serviços públicos essenciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para 

fins de comprovação da capacitação técnico­

profissional de que trata o inciso 1 do § lo deste 

artigo deverão participar da obra ou serviço objeto 

da licitação, admitindo-se a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela administração. (Incluído 

pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei n2 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei ne 8.883, de 1994) 

Da simples leitura dos referidos artigos, seus parágrafos e incisos, nota-se 

que é descabida tais exigências, que acaso suprimidas em nada obstam o atendimento 

do referido objeto, bem como não tem respaldo em nenhuma lei ou regulamento, mas 

apenas e tão-somente visam limitar a competição, devendo os mesmos serem 

eliminados do edital. 

Neste sentido, se mantida a disposição nos termos atualmente empregados, 

ter-se-á injustificadamente restringida a possibilidade de participação no certamente, 

obstáculo este conceituado por exigência incompatível às disposições legais que 

regulam a matéria uma vez que Impõe cumprimento de especificidades irrelevantes ao 

regular cumprimento do objeto da licitação. 

Assim, sabendo-se dos preceitos legais que regem a Administração Pública, 

vinculados pelo art. 12, da Lei 8.666/93, têm-se a real necessidade de se cumprir os 

parâmetros nelas expostos para que sejam respeitados os princípios básicos da 

Administração Pública, consubstanciados em doze regras de observância permanente e 

obrigatória para o bom administrador, quais sejam: (i) legalidade, (li) moralidade, (iii) 

impessoalidade ou finalidade, (iv) publicidade, (v) eficiência, (vi) razoabilidade, (vii) 
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proporcionalidade, (viii) ampla defesa, (ix) contraditório, (><) segurança jurídica, (xi) 

motivação, e (xii) supremacia do interesse público. 

Destaca-se que os 5 (cinco) primeiros Princípios estão expressamente 

previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988; e os demais, embora não 

mencionados, decorrem do nosso regime político tendo sido textualmente enumerados 

pelo art. 2º da Lei Federal 9.784, de 29.1.99, que assim dispõe: 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos 

princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, 

proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, 

segurança jurídica, interesse público e eficiência. (grifo nosso) 

Constata-se, portanto, que, por esses padrões é que deverão se pautar todos 

os atos e atividades administrativas de todo aquele que exerce o poder público. 

Constituem, por assim dizer, os fundamentos da ação administrativa, ou em outras 

palavras, os sustentáculos da atividade pública. Destaca-se que relegá-los é desvirtuar a 

gestão dos negócios públicos e olvidar o que há de mais elementar para a boa guarda e 

zelo dos interesses sociais. 

A mencionada Lei nº. 9.784/99 refere-se ao princípio da finalidade, 

prescrevendo que nos processos administrativos deve-se observar critério de 

"interpretação da norma administrativa de forma que melhor garanta o atendimento 

do fim público a que se dirige". 

No mais, destaca-se que o princípio da finalidade veda a prática de ato 

administrativo sem interesse público ou conveniência para a Administração, visando 

unicamente a satisfazer interesses privados, estabelecer reservas de mercado, por 

favoritismo ou perseguição, sob forma de desvio de finalidade, constituindo uma das 

mais insidiosas modalidades de abuso de poder. 

Tendo-se por base os arts. 3Q, inciso 11, da Lei n2. 10.520/02 e art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, verifica-se que somente se fazem legalmente permitidas as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações (Ap. cível 247.960-1/6, São Paulo, j.8.6.95, RDA 204/271). 

Sobre o tocante, disciplina o renomado e saudoso HELY LOPES MEIRELES que 

é assim se manifesta: 

"Qualificação técnica é o conjunto de requisitos profissionais 

que o licitante apresenta para executar o objeto da licitação. 

Pode ser genérica, específica e operativa. 
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Comprova-se capacidade genérica pelo registro profissional; a 

específica, por atestado de desempenho anterior e pela 

existência de aparelhamento e pessoal adequados para a 

execução do objeto da licitação; e a operativa pela 

demonstração da disponibilidade desses recursos materiais e 

humanos adequados, necessários à execução. 

E assim é porque o licitante pode ser profissional habilitado e 

não ter pessoal e aparelhamento próprios para a realização do 

objeto do contrato; pode ser habilitado e possuir o 

aparelhamento e pessoal adequados, mas indispon1ve1s para a 

execução do objeto do contrato, por estar exaurida sua 

capacidade operativa real. Isto ocorre freqüentemente, quando 

as empresas comprometem esses recursos acima de suas 

possibilidades efetivas de desempenho, já estando absorvidos 

por outros conjuntos de obras, serviços ou fornecimentos." 

Com muita propriedade, ainda sobre o mesmo tema, decidiu o Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul: 

''Visa a PREGÃO PRESENCIAL a fazer com que o maior número de 

licitantes se habilitem para o objetivo de facilitar aos órgãos 

públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes a 

seus interesses. 

Em razão desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos 

inconsentâneos com a boa exegese da lei devem ser arredados. 

Não deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na primeira 

fase da habilitação deve ser de absoluta singeleza o 

procedimento licitatórlo"(RDP 14/240} (grifo nosso) 

Não bastassem, os termos da Carta Magna Brasileira, os ensinamentos de 

HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro -271 edição) e a jurisprudência 

nacional, referencias feitas anteriormente, no próprio art. 32, da Lei 8.666/93, é 

encontrada determinação específica, que resulta descumprida no Edital em questão. 

Senão vejamos: 

"Art. 3º. A licitação( ... ) 

§ 12 É vedado aos agentes públicos: 

1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 



ARNO 
EngG>nh ri 

frustrem o seu caráter competitivo e esta e eçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 

licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o especifico objeto do contrato; 

li - estabelecer tratamento diferenciado de natureza 

comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, 

entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo 

quando envolvidos financiamentos de agências internacionais, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 32 da Lei 

n2 8.248, de 23 de outubro de 1991." (grifo nosso) 

No mesmo sentido está a atualizada doutrina de MARÇAL JUSTEN FILHO 

(Curso de direito administrativo. 7. ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2011 - p. 

462) oportunidade na qual explicita as possibilidades de configuração de vícios do ato 

convocatório especialmente no que concerne as nulidades por excesso que ocorrem 

em situações nas quais se vislumbre a existência de "cláusulas incompatíveis com a lei, 

incapazes de assegurar a seleção de proposta mais vantajosa ou ofensiva da isonomia. 

Além disso, todas as limitações e exigências dispostas no ato convocatório deverão 

observar o princípio da isonomia. O ato convocatório violará a isonomia e, em última 

análise, a proporcionalidade, quando: (i) estabelece discriminação desvinculada do 

objeto da licitação; {il) prevê exigência desnecessária e que não envolve vantagem 

para Administração pública; (ili) impõe requisitos desproporcionais com as 

necessidades da futura contratação; (iv) adota discriminação de valores constitucionais 

ou legais". (grifo nosso) 

Ainda sob o mesmo prisma de avaliação, o 1. Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO 

(Curso de direito administrativo. 7. ed. rev. e atual. Belo Horizonte: Fórum, 2011 - p. 

469) ainda lembra que a Constituição Federal consagrou, em seu art. 37, inciso XXI, o 

Princípio da Proporcionalidade relativamente aos requisitos de participação através do 

qual as exigências editalícias devem sempre estar exclusivamente relacionadas para 

com as mínimas necessidades. 

Exatamente por isso "são inválidas as condições não adequadas, o que se 

verifica quanto à exigência que não se relaciona com o objeto da licitação. A 

comprovação de seu preenchimento não acarreta a presunção de que o sujeito estaria 

habilitado a ser satisfatoriamente o contratado. O defeito é qualitativo. Assim se dá, por 

exemplo, quando se exige que o sujeito comprove experiência anterior na execução de 

tarefas não relacionadas com o objeto do contrato". 

Tem-se, portanto, que "são inválidas, também, as condições não 

necessárias. Isso se passa naqueles casos de exigências que ultrapassam os requisitos 
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mínimos exigíveis do interessado em formular uma proposta. Cara 1za-se o excesso, 

provocando a exclusão de pessoas que poderiam executar satisfatoriamente o objeto 

licitado. O defeito é quantitativo. A Administração Pública poderia impor exigência 

daquela natureza, mas ultrapassa os limites adequados ao fazê-lo". 

Mesmo diante da explícita vedação propagada perante a legislação pátria, 

ainda assim, não se vislumbra o cumprimento exato de tal disposição pelo Edital em 

apreço, pelo qual se verifica ressalva ao estabelecimento de critérios incompatíveis à 
realidade restritiva e, data maxíma venía, arbitrária. 

7. PEDIDO 

Em face do exposto, requer-se seja a presente IMPUGNAÇÃO julgada 

procedente, com efeito para: 

Declarar-se nulo o item 9.11.1.3 do Edital; 

Adequar o edital ao §32 do Decreto 10.024, com obrigatória 

divulgação do valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 

para aplicação do desconto. 

determinar-se a republicação do Edital, escoimado dos vícios 

apontados, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme § 42, do art. 21, da 

Lei n2 8666/93 

Notifique-se as demais licitantes, dê-se publicidade. 

São Luís, 27 de outubro de 2021. 

WALDECARAUJO NOGUEIRA ~~~d=7~~~9 
FILH0:43741681849 1>Ac1os.20111o.2909:5S:27~ 

WALDEC ARAÚJO NOGUEIRA FILHO 

CPF n. 9 437.416.818-49 

Sócio-Diretor 
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Ass gii PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 
PÚBLICAS (URBANAS) NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

e 

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA: 

COTRALCONSTRUÇÕESE 
TRANSPORTES DO MARANHÃO 

CNPJ Nº 63.420.590/0001-21 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadmha-Ma 
CNPJ nº 06 117 709/0001-06 
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Terrapl11n111m Cellatruçio ctvtJ e DllU'GS 

CARTA PROPOSTA 

limo. Sr.(a) 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha Maranhão 
Data da realização do certame: 08 de Novembro de 2021 

A empresa COTRAL COSNTRt ÇÕES f. J ltA NSPOR l'ES 00 MARAMI \o LTOA, inscrita no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, sediada na Av. São Raimundo, 18A, Centro, Vargem Grande/MA, 
através do seu Diretor Administrativo o Sr. Pedro Custodio de Oliveira 1 ilho portador da 
cédula de identidade RG nº 024130502003-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob número 
111.067.193-87, DECLARA. sob as pena:. da Lei, inteirn submissão aos preceitos legais 
aplicados ao PREGÃO 10 .. RTRONICO SR.P N" 30/2021. especialmente a<; Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993, assim como as C:áusulas constantes do !.ditai Pela presente, 
declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente da lei n<' 10.520. de 
17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666. de 1 de junho de 1993 e das cláusulas constantes do bdital. 
Pela presente, submetemos <i apreciação de V. S 1

'. u nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições em que se desenvolverão os truhalhos. e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação delinidos no edital do PREGÃO F.l..F.TR.ONICO SRP Nº 30/2021. 

Propomos à Prefeitura Municipal de Chapadinha-Maninhão pelo preço total abaixo 
nas condições estabelecidas, prêstar os serviços ohjeto do PRF.G,\O ELETRONICO SRP Nº 
30/2021. 00 OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPCCIALIZADA PARA CXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMl NTO 
PRIMA RIO EM VIAS (URHANAS) NO MlJNICIPIO OE CHAPADINHA-MA. 

Dados Empresarial; 

COTRAL CONSTRUÇÕl~S E TRANSPORl F.S 00 MARANHÃO L TDA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 
Av. A v. São Raimundo. l 8A. Centro, Vargcm Grande/MA 
Fone: (98) 99147 8930 
E-mai 1: cotralma~ilhotmai l.com 

Dados Bancários: ( BANCO DO BRASIL ), AG: 2762-6 , CONTA C 15.745-7 -
CHAPADINHA· MARANllÍ\O 
Representante Lcgul para Asi;inaturn do Contrato 
Eduardo Pedro Costa de Olh<-'ira 
Carteira de Identidade nº 024309832003-2 
CPF nº 03Q.6 l 9.483-48 
Procurador Geral 

Av. São Raimundo. nº18, Centro Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465 1065 199147-8930 

Email cotralma@hotmail com 



t: 

@_pTRAL 
T1n1•l1uuem. ClflSUllÇID CIVIi e hltU 

Valor Inicial: R$ 2.470.000,00 ( Dois Milhões e quatrocentos e setenta mil reais) 

Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais e obras de artes correntes e especificações 
técnicas 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA INDICATIVA DA OílRA 
MOBILIZAÇÃO E DCSMOL31LIZACÃO DE EQUIPAMENTOS 
ADMINISTRACAO LOCAL 
LOCAÇÃO DE PAVIMF.NlACÃO 

- SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA 
TRASNP. LOCAL C/BASC, IOM3 ROOOV. NÃO PAV. 
DCSM. DCST. LIMPEZA ÁREAS ('J ARV. DIAM. A rl~ 015 M 
TRANSPORTE DE MATERIAL - BOl'A-FORA, D.M. 1'.(KM) 
REGULARIZAÇÃO DE sum EITO 
COMPACTAÇÃO DE All:RRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PH.IMARIO 

LIMPEZA SUPERFICIAL DA fi.RbA DE JAZIDA 
EXPURGO DE MA ICRIAL vrGFTAI. DE JAZIDA 
TRANSPORTE 1.PC'AL C/BASC SM3 EM RODOV.NÃO PAV. DMT (KM) 
COMPACTAÇÃO DF ATERROS A 00% PROCTOR NORMAi 

Pra:ro de validade da proposta: 90 (Novcnt;1) DIAS 

Declaramos para todos os fr de direito, que conhecemo:; o objeto do 
pregão e os termos constantllS no Edít.11 do PREGÃO ELRTI~ONICO SRP Nº 30/2021 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento O\.:l l como "temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Declaramos que nesta proposta c~tão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos. 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscaic; e comcrcinis e 0111rns quaisquer que indcln111 sobre n contratação. 

Declaramos que o:. preços unitários e total dos itenc; foram cotados em moeda nacional 
(Real R$). já incluídos todos os tributos. custos de frete, encargos tiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Av. São Raimundo. nª18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065 99147-8930 

Email cotralma@hotmail com 
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TerH•lauttm. CM~ CMI ....... . 

Declaramos de que nos preço propo tos encontrnm-se incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas. tributos 1ncidcntcs, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais, frete, Sl..'g,uros e ucrnais despesas corn transporte até o 
destino. embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
objeto da presente licitação: 

Vargem Grande. Maranhão 04 de Novcmhro de 2021 

COTRAL CONS'I RUCÕES E TRANSP DO MA LTDA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF nº 1 1 1.067. 193-87 
RG nº 024130502003-7 
CNPJ nº 63.420.590/0001 -21 
Administrador 

PEDRO Assinado digltalmento por PEDRO 
CUSTOOIO OE OLIVEIRA FILHO· 
,, 106719387 eu s To D 1 o D EoN C•BR. O=ICP-Brasil. ou~Ac 
SOLl,ITI Multipla v5. 

OL IVE 1 RA OU-=10534987000188. OU=Presonciol. 
OU•Certlftcado PF A1, CN=PEORO 
CUSTODIO OE OLIVEIRA FILHO 

FILHO. 11106719387 
• Rezao· Eu sou o autor deste documenlo 

11106719387 Data 202111.04 1207:49-0~'00' 
Foxlt PDF Editor Versão: 11 1.0 

Av. São Raimundo nº18, Centro. Vargem Grande MA 
Fone. (98) 3465-1065 / 99147 8930 

Email: cotr~aff com 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 

P LICAS (URBANAS) NO MUNICÍPIO DE CHAPADINHA-MA. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA: 

COTRALCONSTRUÇÕESE 
"' TRANSPORTES DO MARANHAO 

CNPJ Nº 63.420.590/0001-21 

Avenida Presidente Vargas nº 310- Centro- Chapadmha-Ma 
CNPJ nº 06 117 709/0001·06 
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QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEOAl.llPI......,~ 
LIMITADA DENOMINADA "COTRAL - CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 

MARANHÃO L TOA - EPP" Fls L 31-
Proc. ~·-&3o(cJJ 

PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, solteiro.empresário, natural 'A~~ 
Santos - MA, nascido no dia 10/11/1954, portador do CPF nº: 111.067.193-8 RG: 
024130502003-7 SSP/MA, residente e domiciliado na Avenida 8, Bloco 5, Apt 
Condomínio Miramar, Bairro Turú, CEP: 65.066-480, São Luís - MA, e EDUARDO PEDRO 
COSTA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís - MA, nascido no 
dia 24/7/1991, portador do CPF nº: 039.619.48348 e RG nº. 024309832003-2 SSP/MA, 
residente e domiciliado na Avenida a. Bloco 5, Apt 303, Condomínio Miramar, Bairro Turú, 
CEP: 65.066-480, São Luís - MA, únicos sócios da sociedade empresarial Ltda, COTRAL -
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP, com sede na Avenida 
São Raimundo, nº 18 - A, Bairro Centro, CEP: 65.430-000, Vargern Grande - ~. inscrita no 
CNPJ sob o nº 63.420.590/0001-21, com seu ato constitutivo devidamente arquivado na 
JUCEMA- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO, sob nº 2120026338-0, em 
26/3/1991, resolvem de·comum acordo alterar e consolidar seu contrato social mediam~. 

fi':! cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a ter os seguintes objetivos sociais: 

Atividade Principal: 4120400 Construção de edifícios; 

Atividade Secundária· 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos efetrodomédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água por 
caminhões 3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 
Coleta de resíduos não-perigosos 3812200 Coleta de residuos perigosos 4211101 pU 
Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Cof')strução de obras-de-arte especiais 
4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4221901 Construção ~e barragens J\, 
e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento if 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299501 

S ~onstrução de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplenager • .. 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de 
poços de água 4 7 44099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930202 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de 
reboque de veículos 5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente (serviços de guarda·volumes em terminais rodoviários, serviços 
de gestão e operação de tráfego, serviços do tr'c:rnslado de passageiros entre terminais, 

mmm> o"º"'~~'"'"""' ""' '°' •• "'1""·· ) PROTOCOLO: 170464032 DB 21/08/2017. CÓDIGO DB V1:RIPICAÇ~01 

JUCEMA 
11703232077, ?llRBI 21200263380. • 
COTRAL·CONS111UÇÕBC B TRANSPõRTES DO KARANHAO LTDA • BPP 

Lllian Thereaa Rodrigues Mondonça 
BBCRBTÁRlA·OBRAL 

SÃO LUÍS, 21/08/2017 
www.empreaafacil .ma.gov.br 

A validada deete documento, 88 impreaao, fica sujeito 6 comprovação de cua autenticidade nos respectivo• portais. 
Informando aeua reapactivoY código• da verificaçlo 
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serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veíc s P.!JJOS ais, rv <TAsde 
escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outra ~~ 1ares '-

transportes terrestres não especificadas anteriormente, serviços s autônomos 
constituldos como empresas) 7112000 Serviços qe engenharia 7119701 Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 

Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7820500 Locação de mão-de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 
8129000 Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e l °'G 
tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés. 
de fornos, Incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc .. 
atividade de limpeza do interior de tanques marítimos, atividade de limpeza de garrafas, 
atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, 
outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 Outras atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas antenormente ( 
serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de 
reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno de televisão ou 
televisão aberta, serviços de impressão e de colocaçã_o de código de barras para endereços 
postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachantes, 
exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (mànutenção de 
extintores de incêndio), administração de cartões de desconto, outras atividades de apoio às 
empresas não especificadas anteriormente). • 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA COTRAL - CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial COTRAL -
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP, e terá sede na 
Avenida São Raimundo, nº 18 -A, Bairro Centro, CEP: 65.430-000, Vargem Grande - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), dividido 
9' em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, já subscrita e 

integralizado em moeda corrente do país pelos sócios a saber: . 

-- -

Nome dos Sócios 

edro Custódio de Oliveira 
Filho 
i:duardo Pedro Costa de 
Oliveira 
T otal --

JUCEMA 

Vir. da Perc. o/o l Capital 
Quota Integralizado 
1,00 90% 450.000,00 

1,00 10% 50.000,00 

100% 500.000,00 " 
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Parágrafo 1° A responsabilidade de cada sócio ê restrita ao valor de suas quotas, más ~o'dôs ~ 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Parágrafo 2° As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçõe~-~ 
preço direto de preferência para a sua aquisição se posta à venda, formaliza , se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. Fls ,l .3q 
CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade tem por finalidade os seguintes objetivo s8fft§.iU'C3o1J L 
Atividade Principal: 4120400 Construção de edifícios; · 

Atividade Secundária:. 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromé 
Ass~ 

eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água po 
caminhões 3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 
Coleta de resíduos não-perigosos 3812200 Coleta de resíduos perigosos 4211101 
Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais 
4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens 
e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento 
de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299501 
Construção de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplanagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de 
poços de água 4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 
Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 4930202 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e 1nternac1onal 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços d~ 
reboque de veículos 5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não' 
especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes em terminais rodov1arios, serviços 
de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre terminais, 
serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veículos dutos móveis, serviço de 
escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxíltares dos 
transportes terrestres não especificadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos 
constituídos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 7119701 Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7820500 Locação de mão-de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 
8129'ooo Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de 
tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a limpeza de chaminés, 
de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc_. 
atividade de limpeza do interior de tanques maritimos, atividade de limpeza de garrafas, ~ 

CBkTIFlCO O REGIS'rRO EM 21/08/2017 181.U SOB N' 2017046' ( 
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atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordur_,,_UD~~ 
outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 Outras atividadl.;'s 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( 
serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de 
reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno de televisão ou 
televisão aberta, serviços de impressão e de colocação de código de barras para endereços 
postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos despachan ___ te_s ___ 
exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manute o de 
extintores de ·incêndio), administração de cartões de desconto, outras at1v1dades d gío às; 2;a 
empresas não especificadas anteriormente). 0 J 

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO DA SOCIEDADE Proc. ~o.? o J l 
A sociedade terá duração por prazo indeterminado a ~ar1ir da data do seu regjstro\i/.§5m~ 

· Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA, extinguindo·se todavia, por decisão d.....,s"--...... 
sócios ou na ocorrência de fatos expressamente mencionados no Código Civil Brasileiro (art. 

' 4 

997, 11, CC/2002). · 

CLÁUSULA QUINTA -ADMINISTRAÇÃO SOCIAL DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio quotista PEDRO CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA FILHO, caberá ao administrador citado acima a representação da sociedade 
ativa e passivamente, tanto em juízo como fora dele, estando o uso da denominação social 
limitada aos negócios de interesse da sociedade, sendo vedada a sua extensão, a avais, 
endossas, fianças e outros atos que não atendam aos interesses sociais. 

Parágrafo 1° O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

4 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações d~· 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 
Parágrafo 2° Os sócios catistas terão uma retirada mensal referente antecipação de lucro 
conforme legislação em vigor, ou recaberã um "pró-labore" mensal como remuneração 
pelo exercício de suas atribuições. 
Parágrafo 3° Os sócios terão os mais amplos e gerais poderes para representar a sociedade 
em juízo ou fora dele 

Parágrafo 4° É vedado aos sócios à prestação de garantia, fiança ou aval em negócios 
estranhos ao objeto social. 
Parágrafo 5° Os Sócios, poderão, em nome da Sociedade, Nomear procuradores para a 
prática de atos da administração, gestão administrativa e orientação intelectual, mediante 

JUCEMA 
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instrumento público ou particular que defina os respectivos poderes, cujo mandatos, otlm1-~ 
prazo de duração determinado, serão outorgados excl.usivamente a brasileiros natos. \ 
Parágrafo 6° A sociedade poderá alienar, hipotecar, ou penhorar os bens constantes do seu 
patrin:iõnio, desde que seja em operações de interesse direto da sociedade: quando será 
obrigatoriamente representada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA -Al TERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
O contrato social poderá ser modificado, no todo ou em parte, por deliberação de todos os 
quotistas. 
Parágrafo 1° O instrumento de alteração do contrato será assinado, necessariamente, ~-........ 
sócios que representem a maioria prevista na cláusula anterior. 
Parágrafo 2° Havendo sócios divergentes ou ausentes constará do instrumento de 
essa circunstância, para ressalva dos diretos dos interessados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social coincidirá com o ano civil. 
Parágrafo Único ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o adminis a.Qo::;.;r_,,,,_. 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. • 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITO DE RETIRADA 
O sócio que quiser retirar-se da sociedade, mediante o reembolso da quantia 
correspondente ao valor de suas quotas, deverá, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
comunicar à sociedade através de notificação judicial ou por carta expedida pelo Registro de 
Títulos e Documentos, o seu firme propósito de apartar-se da sociedade. ~ 

CLÁUSULA NONA - REEMBOLSO DE QUOTAS q)t( 
A retirada, o falecimento ou a exclusão de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, 
que prosseguirá com os sócios remanescentes ou COí!\ os herdeiros ou sucessores do sócio 
falecido. 
Parágrafo 1° A sociedade pagará ao sócio retirante ou ao excluído, o valor de seus haveres, 
obedecidas as seguintes regras. 
Parágrafo 2° Ocorrendo à retirada ou a exclusão do sócio até quatro meses após "· 
encerramento do exercício social, proceder-se-á à apuração de seus haveres com base no 
balanço geral daquele exercício. Se a retirada ou a exclusão ocorrer após aquele prazo, 
levantar-se-à balanço especial na data da ocorrência dos mencionados eventos. 
Parágrafo 3° Em qualquer das possibilidades acima mencionadas, o balanço será ajustado 
para refletir o valor de mercado dos bens integrantes do ativo da sociedade. 
Parágrafo 4° O pagamento dos haveres do sócio retirante ou excluído far-se-á em 12 
prestações mensais, iguais e sucessivas, acrescidas de correção monetária de acordo com 

JUCEMA 
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o maior índice admitido pela legislação em vigor, tudo computado desde a data da reti da,~ 
falecimento ou exclusão, até o efetivo e integral pagamento de cada uma das parcelas. 
Parágrafo 5° O não pagamento nas épocas devidas das prestações de principal e ou dos 
acréscimos, dará ao retirante ou ao excluído o direito de considerar desde logo vencida e 
exigível a totalidade da dívida. 
Parágrafo 6° Os sócios remanescente deliberarão ·livremente quanto à destinação das 
quotas do sócio retirante, falecido ou excluído. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
• 4 

A sociedade se dissolvera por deliberação da maioria absoluta dos sócios, por falta cn~ 
pluralidade de sócios, em razão de morte, renúncia, não reconstituída no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, ou através de decisão judicial, devendo seu patrimônio ser dividido 
entre os sócios na proporção de suas quotas sociais 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÃO GERAIS 
Todas as divergências serão resolvidas pela interpretação deste contrato, sendo os casos 
omissos, regidos pelas disposições dos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil Brasileiro de 
2002 que regulamenta as Sociedades Limitadas, subsidiariamente, e no que for aplicada, a 
Lei das Sociedades Anônimas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO 
As dúvidas porventura emergentes deste contrato serão resolvidas por meios amigáveis. Na 
falta de uma composição amigável, por meio judiciais, para o que fica eleito o Foro da 

' 4 

Cidade de São Luis. Capital do Estado do Maranhão. 
E, por estarem em pleno acordo, justos e contratados, assinam o presente 

contrato em 01 única via, devendo ser arquivada na Junta Comercial do Est 
Maranhão - JUCEMA. 

argem Grande, (MA), 13 de junho de 2017. 

- --~.-+----
PEDRO CUSTÓ E OLIVEIRA FILHO 

RG: 02413050 03-7 SSP/MA 
EDUARDO PEDRO O A DE OLIVEIRA 

RG: 02430983 003·2 SSP/MA 
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10/06/2021 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇAO 
63.420.590/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATAOEABERTURA 
CADASTRAL 2610311991 

NOME EMPRESARIAL 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

T TULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OI FANTASV.J 
COTRAL 

C GO E DESCRI O OAS ATl'lllDADES E IC "5 SECUN IAS 

, ~TE 
EPP 

33.12-1-03 · Manutenção e reparação de aparelhos eletromédlcos e eletroterapêutlcos e equipamentos de Irradiação 
36.00-6-02 • Distribuição de água por caminhões 
37.02-9-00. Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos 
38.12-2-00 • Coleta de reslduos perigosos 
42.11-1-01 ·Construção de rodovias e ferrovias 
42.12-0-00 - Construção de obras de arta especiais 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.21-9-01 - Construção de bamigens e represas para geração de energia elétrica 
42.22-7-01. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de u.--..... ~ 
Irrigação 
42.99-5-01 • Construção de Instalações nportlvas e recreativas 
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.22·3·01 ·Instalações hldráullcãs, sanitárias e de gés 
43.99-1-05 - Perfuração a construção de poços de água 
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construçlo em geral 
49.23-0-02 • Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, lnterestadu e 
Internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
49.30-2-04 ·Transporte rodoviário de mudanças 
52.12-5-00 ·Carga e descarga 

1 ~~M~RO 1 ~MPLE.ME.NTO LOGRADOURO 
AV SAO RAIMUNDO 

CEP 1 BAIRROA'.llSTRITO 
65.430-000 CENTRO 

'--~~~~~~~~~~~--' 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SI 1 UAÇÃO ESPECIAL ......... 

1 MUNlêlPIO 
VARG~M GRANDE 

1 TELHONE 
(98) 4651-065 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Em1t1do no dia 10/06/2021 às 23:29:13 (data e hora de Brasllia). 

DAI A DA SITUA O CADASTRAL 
05/06/2006 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ... ..... 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
63.420.590/0001-21 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABCRTURA 

CADASTRAL 2610311991 

NOME EMPRESARIAL 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

GO E DESCRI O DAS ATMOAOES ECON MICAS SECUN IAS 

52.29•0·02 • Serviços de reboque de velculos 
52.29·0·99 • Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres nlo especificadas anteriormente 
71.12·0-00 ·Serviços de engenharia 
71.19-7-01 ·Serviços de cartografia, topografia e geodéala 
77.11·0·00 • Locaçlo de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 ·Aluguel de máquinas e equipamentos para construçlo sem operador, exceto andaimes 
78.20·5-00 • Locação de mio-de-obra temporária 
81 .21-4-00- Limpeza em prédios e em domicilíos 
81.29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.99·7·99 ·Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 

ILOGRAOOURO 
AV SAO RAIMUNDO 

1 ~;430·000 
1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRQJDISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EfR) ..... 
1 SITUAêÂO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 
SITUAêÂO ESPECIAL ........... 

1 ~MPlEMENTO 

1 MUNlcil'IO 
VARGEM GRANDE 

1 TELEFONE ~98) 4651-065 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
05/06/2006 

OAlA DA SITUA O ESPECIAL . ........ 

1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/06/2021 às 23:29:13 (data e hora de Braslfía). Página: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da f,tzenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributàrio Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua\ 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

;z. constam nos sistemas da Procuradoria·Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Olvida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:32:48 do dia 13/08/2021 <hora e data de Brasiha>. 
Válida até 09/02/2022. 
Código de controle da certidão.1B17.4899.AEF2.89A1 
Qualquer rasura ou emenda invalídarâ este documento. 

'• 

• 
'• 



0311112021 15:43 Consulta Regulandade do Empregador 

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF 

Inscrição: 63.420.590/0001-21 

Razão Social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MA l TOA 
Endereço: AV SAO RAIMUNDO 18 A/ CENTRO/ VARGEM GRANDE/ MA/ 65430-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbu1i;5o que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima Identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer dél.>itos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obngações com o FGTS. 

Valldade:21/10/2021a19/11/2021 / 

Certificação Número: 2021102101505675295763 

Informação obtida em 03/11/2021 15:43:06 

A utillzação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta cond1c1onada a verificação 
de autenticidade no site da Caixa: www.calxa.gov.br 

https.//consutta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

'• 
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FÁCii. =;:,fg ~ 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria do Estado de Indústria e comércio • SI:: INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

~"" "I OOVERNO 00 a:::= 
FÁCIL MAAAHHAO = 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Certillcamoa que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comtlfcial e são vigente& na d:ita da sua oxped1ção 

Certificamos que COTRAL·CONSTRUÇÔES E! TRANSPORTES DO MARANHAO L TDA • EPP 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101557070 

NIRE 21200263380 

CNPJ 63.420.590/0001·21 

-~Completo SÃO RAIMUNDO, N' 18, A, CENTRO· Vargem Grande/MA· CEP 65430-000 

~ 
Arqulvamentoa Posteriores 

Ato Número Date 

310 20210736160 0110612021 

223 20210647515 10/0512021 
223 20200319728 0610512020 
223 20190327669 06/05/2019 
223 20180402730 29105/2018 
901 2017130767"4 20/10/2017 
002 2017().464032 21/08/2017 

223 20170528"456 24104/201 7 
223 20160«63"41 13106/2016 
223 201504o49550 11/06/2015 
223 20150«9542 11/06J2015 
002 20130754620 22111/2013 

223 20130265969 05/04/2013 
223 20120396793 1810612012 
223 20120151600 05/0312012 

1 002 
20110277147 06/05/2011 

- 223 
201003"48270 10/0612010 

J16 2009059301"4 05/1112009 
223 20090593057 04 1112009 
223 20090585283 Zlf10J2009 
223 20090225325 13105/2009 
002 20070511063 07/1212007 

223 20070130558 1310"4/2007 
002 20070066019 2710212007 

1090 21200263360 25/0311991 

Desctiçio 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

OUTROS DOCUMENTOS OE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
SALANCO 
BALANCO 
SALANCO 
BALANCO 
PAOCURACAO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BAlANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL"TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BAlANCO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS !EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
CONTRATO 

Esta certidão foi elTll~da automaticamente om 04111/2021, às 11 '06'49 (horérlo do Brasllla). 
Se Impressa, verificar sua at1tonticldade no https:ltwww.empresafacll.ma.gov.lll', com o códlgo ABAGXD19 

11111111011111 

1de1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio · SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam d06 docomontos arqutvados 
nesta Junta Cornerc1al e são vigan1es na data da sua expedição 

1 Nomo Empresarial: COTRAL-c<lNSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TDA • EPP 

Natureza Jurldlca: Sociedade Empresária Limt1ada 

NIRE (Sede) 
21200263380 

Endereço Completo 

rCNPJ 
63.420.590/0001-21 

~~~---..... ~~~~~~~~~~~~~~~~-

i)llt;de Ato Constitutivo 
26/03/1991 

Avenida SÃO RAIMUNDO, NG 18, A, CENTRO · Vargem Grande/MA · CEP 65430-000 

e Objeto Social 

Fls J {)() 
Pr[.(;.Nt~ 

Ass ~ 
'l'' " I GOVl'RNO DO a:::::::: 

fACtl. lllARANHÃO = 

Protocolo: MAC2101557041 

Inicio de Atividade 
18/03/1991 

4120400 Construção de edifícios 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
3600602 Distribuição de água por caminhões 3702900 Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de reslduos não­
perigosos 3812200 Coleta de resíduos perigosos 42111O1 Construção de rodovias e ferrovias 42 t 2000 Construção de obras-de-arte especiais 4213800 
Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 4299501 Construção de instalações esportivas e 
recreativas 4313400 Obras de terraplanagem 4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 Serviço de transporte de passageiros· locação de automóveis oom motorista 
4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 4930203 Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 4930204 Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de velculos 
5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários, 
serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre terminais, serviço de liquefação de gás para fins de transporte em 
veiculas dutos móveis, serviço de escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especifícadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos constituídos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 7119701 Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação do automóveis sem condutor 7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mão-de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domlcllios 8129000 Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a límpeza de chaminés, 
de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em 
trens, ônibus, embarcações, etc., ativid~de de limpeza do Interior de tanques marftimos, atividade de limpeza de garrafas, atividade de limpeza de ruas. 
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordura, outras atividades do limpeza não ospocificadas anteriormente) 8299799 Outras atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( serviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de 
captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo pare serem transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, serviços de 
impressão e de colocação de código de barras para endereços postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos 
despachantes, exceto aduaneiros, serviços de caráter privado do prevençao de incêndios (manutenção de extintores de incêndio), administração de 
cartões de desconto, outras atividades de apolo às empresas não especificadas anteriormente) 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE 
OLIVEIRA FILHO 

CPF/CNPJ 
111.067.193-87 

Nome CPF/CNPJ 
EDUARDO PEDRO COSTA 039.619.483-48 
DE OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 

Último Arquivamento 
Data 
01/06/2021 

Número 
20210736160 

Participação no capital 
R$ 450.000.00 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

CPF 
111.067.193-87 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Espécie de sócio 
Sócio 

Espécie de sócio 
Sócio 

Admtnlst 
s 

Admlnlst 
N 

Término do mandato 
Indeterminado 

Atol eventos 
310/310 - 0UTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ EMPRESA RIO 

Esta certidão foi emitida automaticamente ern 04/1112021. às 11 :06:37 (horário de Brasília). 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

S• im"""ª• "'"""' '"' '""",.,_. "' http'11Www.om...,.1..,11.ma.go•.b•, com o oódigo JP1 V9GVT. -1 
1de2 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado do Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Cert111camos que as mlonnações abaixo consuim dos documontos arquivados 
nesta Junta Comercial e são 111gentes na data da sua e>pedlçllo. 

Nome Empl'M8nal: COTRAL-CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTDA. EPP 

Natureza Jurldlca: So<:•edade Empr8Mna llm11ada 

IUll ~ll~l l~lll!llJllll 11111111111 
Uian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretâno Geral 

Continuação 

Protocolo: MAC2101557041 

2de2 



Governo do Estado do Maranhào 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia da Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis· SINREM 

Ce.-bt1camos quo as informações allal•O oo.-..iam dos c1oc1.mon10s arqu•vaooo 
nesta Junta Comorcial e eão vlge111t1& na dala da wa expod1çOO 

r No-E""""'ri"' COTRAL.CONSTRUÇõÊS E TRANSP°""'S DO MARANHÃO LTOA- EPP Protocolo: MAC2101557084 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 
1 

NIRE: CNPJ: Natureza Juridlca: Sociedade Empresária Limitada Úl11mo Arquivamento 
21200263380 63420590000121 Data: 01/0612021 

Arquivamentos solicitado: 

1 Número: Oett: Ato: 

20090593014 05/1112009 ENOUAOR ... MENTO DE fMPRl'.SA Of: PC:QUENO PORTE 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 0411112021, às 11:07:01 (horário de Srasllla). 
Se Impressa, verificar sua au1enticidade no httpa:Jt-w.empresafacil.ma.gov.br, com o código JSGKGC9C. 

111111111111111111~1111111 
MAC2101557084 

LIMan Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

Número: 

-

1 

1 



. ••• • • ••• ••• • • • • • • • • •••• • • • • • • ••• • • ••• • • • • • • • • • 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extenor· •• • : •• : •• : : : : 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

• • •• • • • • •• • • • • • • • • 

• • •• •• • • • • • • •••••• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

llmo. Sr Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

• • • • • • • ••• • • •• • • • • •• 

A Sociedade COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA, 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 26/03/1991, NIRE: 21.2.0026338-
0, CNPJ: 63.420.590/0001-21, estabelecida na AV SÃO RAIMUNDO , 18, A, CENTRO, 
VARGEM GRANDE, MA, CEP: 65.430-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VARGEM GRANDE - MA, 28 de Outubro de 2009. 

10 DE OLIVEIRA FILHO 

Para uso exclusivo da unta Comercial: 

http .//www dnrc.gov.br/Servicos_dnrc/fonn-<lnrc/dcclaracaoME.php 03/11/2009 

-



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNJÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

l.ICJT ANTES INIDÔNl.:OS 

Nome completo: COTRAL CONSTRUCOES F. TRANSPORTl<:S 00 MARANHAO 
LTDA 

CPF/CNPJ: 63.420.590/0001-21 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado( a) NÃO CONSTA da relação de re.\ponsáveis inidôoeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nu 8.443/92 (Lei Or~ânlca do TCU). 

Não conslalll da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas aprcciaçõc1> estejam suspensas cm razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 08: 16:04 do dia 07 /1112021, com validade de trinta dias a contar da 
<..missão. 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser connnm.1das no si1io 
https.//conlas.lrn.eo\o .bdord'i/"?p IN ARILIT A D0,5 

Código de controle da certidão: Q20N07 l 121081604 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esh: documento. 



07/11/2021 08:15 https://contas.tcu.gov.br/ccrtidao/Wcb/Cert1dao/NadaConsta/home.faces 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CPF: 111.067.193-87 

Fls f (i 5 
Proc. N°Q30/1J. 
\ ~ss..§IL 

~ ~, ... . .._ _ _,,,,....-

O Tribw1al de Contas da União CERTIFICA que, até a presenlc data, NÁO CONSTA dos sistemas de informação 
deste Tribunal nenhum processo no qual PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILIIO, CPF l 11.067.193-87, figure como 
responsável ou interessado. 

e presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tnbunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 08h15min10 do dia 07/11/2021foom validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das infomiações aqui prestadas podem ser confimiadas no sítio 
.b11!2SJL@D.!iS...tk1L9~ •rtjdao/WcblC.1.!rlidao/NadaConS]alverific;aCert1dao.façes 

Código de controle da certidão: rxA8.46BQ.UIJE.T8RB 

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces 1/1 



07/11/2021 08:14 https://contas.tcu.go11.br/cerlidaoN/eb/Certidao/NadaConsta/home.faces 

TRIBUNAL OE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: EDUARDO PEDRO COSTA DE OLIVEIRA 

CPF: 039.619.483-48 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, alé a presente data, NÃO CONSTA dos sistemas de informação 
deste Tribunal nenhum processo no quaJ EDUARDO PEDRO COSTA DE OLIVEIRA, CPF 039.619.483-48, figure 
como responsável ou interessado. 

e presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tnbunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 08h14min50 do dia 07/11/2021, 'validade de trinta dias a contar da emissão. / 

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confinnadas no sftlo 

.tinps.//contas.tcu,goy.b1/cer1íd.1olWfic/Certidao/NadaConsta'verlfiçaCertídao.faces 

Código de controle da certidão: PJF3.C7PT.7LQN.G798 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidaoN/eb/Certidao/NadaConstalhome.races 



07/11/2021 08:14 https://contas.tcu .gov.br/certldao/Web/Cert1dao/NadaConstahiome.faces;isessioníd=jOZxeryf076T d49gTmYw6aM2.host1 a11: ... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÁO CONSTA dos sistemas de informação 
deste Tribunal nenhum processo no qual COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LIDA, 
CNPJ 63.420.590/0001-21, figure como responsável ou interessado. 

e presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processoo administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 08h14min13 do dia 07/11/2021 , oom validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
!11tps;//contas.tcu.goy.br/cer1 J ~rob/Certjdao/NodaConsta/yerific.aCert1d;;io.faces 

Código de controle da certidão: AIXP Y42Z.REBX.WYPT 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=JOZxeryf076T d49g T m Yw6aM2.host 1a11 :ce03-arqref7 111 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2021 ~s 08:12) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lneleglbllidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 63.420.590/0001-21. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 9'ra consultas sobre inelegibtlidade acesse portal do TSE em ti l I li br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6187.B499.B2FC.2545 no seguinte endereço: ittp 1 www '"Li" br/lmr dm .. nt r nt p p 

erado em: 07/11/2021as08:12:25 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2021 {s 08:11) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

lnelegibllldade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 039.619.483-48. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 9 ara consultas sobre meleg1bihdade acesse portal do TSE em 1 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do numero de controle 

6187.B466.FOCB.C494 no seguinte endereço. wwv. 

~ado em. 07/1112021as0811:35 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (07/11/2021 {. 08:10) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 111.067 .193-87. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessârio reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

- ra consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Mp /d • 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autentiodade pode ser por meio do número de controle 

6187.B43E.63C2.2454 no seguinte endereço: ttp lwww 111 u br n• 1 d rt 

erado em: 0711112021 as 08:10:54 CONSELHO NACIONAL OE JUS l IÇA 



TllrQlaDlaecn. C8Rstraçie CMI e lutros 

TOMADA DE PREÇO Nº 33/2021 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO AUS~NCIA DE PARENTESCO 

A Empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscrita 
no CNP J nº 63.420.590/0001-21 por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
Pedro Custodio de Oliveira Filho, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
024130502003-7 e do CPF nº 111.067.193-87, DECLARA, que, não possui em seu quadro 
funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação no Município de Chapadinha, nos termos do Art. 18, inciso 
XII, da Lei 12.919/2013. 

Declaro ainda, ter ciência que •a falsidade de declaração, resultará na inabilitação 
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas 
pertinentes à espécie. 

Vargem Grande , Maranhão 07 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA LTDA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
CPF nº 111.067.193-87 
RG nº 024130502003-7 SSP/MA 
Sócio - Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO 

Av. São Raimundo, n°18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065199147-8930 

Email: cotralma@hotma1l.com ~ 
I 



@.QIBA!: 
Tlmlllana1111 CnatnlÇãt Ctvll 1 latros 

TOMADA DE PREÇOS Nº 33/l021 

ANEXO VIII 

Declaração de Enquadramento Mcroempresa - ME, E'n1Jresa de Pequeno Porte - EPP ou 
Mcroe"lJreendedor Individual - M8. 

A COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTDA inscrita no CW J sob o N': 

63.420.590/0001-21, sediada na Av . São Raimundo nº 18 A , Centro , Vargem Grande- Maranhão, 

representada pelo(a} Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, RG. N": 024130502003-7, Cf>FN°: 111.067.193-87, D 

E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Corrplementar l't: 123/2006, sob as sanções adrrinistrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra corro: 

X- e.FRESA IE PEQl.ENO PORTE, conforme inc. li do art. 3º da Lei Corll>lementar N': 123/2006. 

A licitante D E C LA R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 

de deserrpate no procedimento licitatório da Pregão Presencial em epígrafe, realizado pela Prefeitura de 

Chapadinha- Ma. 

Vargem Grande , Maranhão fTJ de Noverrbro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP 00 MA LTDA 
Pedro custodio de Oliveira Rlho 
CPF nº 111.067.193-8? 
RG n• 024130502003-7 SSP/MA 
Sócio - Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO 

DE OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

Av. São Raimundo, nº18, Centro. Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065199147-8930 

Email: cotralma@hotmail.com 

Assi o digitalmente p PEDRO 
CUSTO FILHO: 
11106719387 
DN C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla 115, 
OU=10534987000188, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A1 , CN=PEDRO 
CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO: 
11106719387 
Razão· Eu sou o autor deste documento 
Data. 2021.11 .07 08:28:33-03'00' 
Foxit PDF Editor Versão. 11.1 O 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO 

CNPJ -06.117.709/0001-58 
Av. Presidente Vargas, 310 - Centro. 

- ~ 
CERTIDAO DE ADIMPLENCIA 

CERTIFICO, a requerimento de parte interessada, para fins de 
Tomada de Preço nº. 033/2021, serviços de engenharia para construção e 
recuperação de pontes no Município de Chapadinha/MA, no município de 
Chapadinha/MA, que a empresa COTRAL CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA, inscrita no CNPJ-MF sob 
nº. 63.420.590/0001-21, com atividade principal de construção de edifício, 
sob pena do Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, de 07-12-1940, 
encontra-se adimplente com o Fisco Municipal. até a presente data, 
ficando ressalvado o direito desta Municipalidade cobrar qualquer dívida 

posteriormente compr~dal-- {) ( ~ 

~~t;i'C~tá~ 

Validade: 90 (noventa) dias. 

Prefei~ura Municipal de Cl!apadínba 
Jooo Silvestre Coelho da Silva Junior 
Adjunto da Dirtfort do 0e,arta111~nlo 
de •rreca,lc.io Tr1butaiia ~un1ciul 



• 

F1s 1ftr 
Proc. Nº {jj(J /.J / 

qii 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA (MATRIZ fl 
FILIAIS) 
CNPJ: 63.420 . 590/0001-21 
Certidão nº: 23987599/2021 
Expedição: 05/08/2021, às 13:54:18 
Validade: 31/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COTRAL CONSTRUCOBS B TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) no CNPJ sob o nº 63.420.590/0001-21, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adm nistrativa n º 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade . dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na l 
Internet (http://www. tst. jus . br) . 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores · ~rabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente .aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público d 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

ÍVl 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

CERTIDÃO DE DÉBITOS 

NEGATIVA 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA (COTRAL) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021, às 16h48 

• 
' • 

CERTIFICA-SE, de acordo com às informações registradas no sistema CPMR -
Controle de Processos de Multas e Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM 
débitos decorrentes de autuações em face dó empregador acima identificado. 

1 Esta certidão abrange lodos os estabelecimentos do empregador 

• 
' • 

2. A presente certidão não modilica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnlerminislerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 2011, que disciplina o Cadastro de 
Empregadores que lenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo. 

3. Conforme artigo S-I único da portarta 1421/2014 do MTE, a certldlo ora lnatltulda ... netlri 
Mmp,. a últlma altuaçlo ocomda em cadastros administrativos pelo emit.nte, de modo que, 
havendo prvc.aos enviados à Procuradoria da Faanda Nacional • PFN, quanto a Mtea, podert 
ser obtida certldlo perante aquele 6rglo, vlHndo a demonatrer a altuaçlo atuallzada doa 
mesmos. 

4 . A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http ·/lwww.mte .gov br/certldao/infracoes/debltos utilizando o código 4M54zjd 

5. Expedida com base na Portaria MTE n• 1421.°de12 de setembro de 2014. Emitida gratuitamente. 

.. 

Página 1de1 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO 

CERTIDÃO 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA (COTRAL) 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021, às 16h47 

• 
' • 

• 
' • 

Conforme os registros administrativos da Relação Anual de Informações Sociais 
(RAIS} e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (CAGED), 
recebidos e processados até o momento da emissão desta certidão, certifica-se 
que o empregador acima identificado emprega pessoas com deficiência ou 
beneficiários reabilitados da Previdência Social em número igual ou superior ao 
percentual previsto no art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991. 

Última competência processada do CAGED: 09/2021 

Última competência processada da RAIS: 2019 

• 

1 Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros adm1n1strativos da RAIS e do 
CAGED Esses dados são declarados pelo próprio empregador, não havendo validação por parle da 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho. 

' • 

2 Esta ct.rt1dão nllo abrange autos de infração e decisões judiciais relativos é obrigação de preencher 
vagas com pessoas com deficiência ou beneflciarios reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93 
da Lei nº 8.213 de 1991. 

3 Esta certidão abrange todos o:; estabelecimentos do empregador 

4. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço 
http.//cdc1t.mto gov.br/lnter/cdcil/pages/pcdlveriflca seom utilizando o código 4M54eV3 

• 
' • 



. MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

Secretaria de Trabalho 
Subsecretaria de Inspeção do Trabalho 

Relação de Infrações Trabalhistas 

EMPREGADOR: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA (COTRAL) E 
TODAS AS SUAS FILIAIS. 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

DATA E HORA DA EMISSÃO: 03/11/2021, às 16h45. 

DISPOSITIVO LEGAL CONSULTADO: TODOS DA LEGISLAÇÃO íRABALHISTA 

Quantidade de Processos Por Situação: 

Procedentes com efeito para reincidência: O 

Procedentes sem efeito para reincidência: O 
Todos os demais: O 

1. Esta consulta abrange todos os estabeloomentos do empregador. 

• 
" 

2. A presente consulta nao modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na 
Portaria lnterministerial MTE/SDH n• 2, de 12 de maio de 2011, que d111ciplina o Cadastro d·.,. 
Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo ' • 

3. A autenticidade desta consulte poderá ser confirmada no endereço 
http:llcdcit.mte.br/inter/cdcit/pagos/lnfracoes/verificar utilizando o código 4M54AJn . 

4. Expedida com base na Lei 12 527, de 18 de novembro de 2011 Em1tída gratuitamente. 

5 - Seré considerado reincidente o empregador lnfrntor que 101 autuado por lnfra9lo ao mesmo 
dispositivo legal, antes de decorridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade 

Con1ulta • tnfraç0.1 Trabalhis tas· Lei 1,2.5271 2011. http:llcdcltmte.brllni.rtcdcll/pagnllnfnocOQ/ Pég1ne 1de1 
• 
' • 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 214333/21 Data da 21/09/2021 18:20:57 

Inscrição Estadual: 122351428 CPF/CNPJ:63420590000121 

Razão Social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO l TOA EPP 

-Endereço: 

Telefone: 

AVE SAO RAIMUNDO, 18 CEP: 00000000- CENTRO 

(98)00000000 Município: VARGEM GRANDE UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7. 799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

• 
' • 

~ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
• e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

• .. 

-Data Impressão: 21/09/2021 18:20:57 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 067668/21 Data da 21/09/2021 18:22:15 

Inscrição Estadual: 122351428 CPF/CNPJ: 63420590000121 

Razão Social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA EPP 

- Endereço: 

Telefone: 

AVE SAO RAIMUNDO, 18 CEP: 00000000-CENTRO 

(98)00000000 Município: VARGEM GRANDE UF:MÀ 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/01/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Olvida Ativa". 

·, 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/09/2021 18:22:15 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

CNPJ N9 05.648.738/0001-83 
RUA DR NINA RODRIGUES, Nil 20. CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

N2 000128/2021 

NOMEJR,AZAO 
SOCIAL 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

COTAALCONSTRUCOES f TRANSPORTES 00 MARANHAO LTDA 

ENDEREÇO AV SAO P.AlMUNIJO, Nll 18 A C.ENTRO - VARGEM GRANDE, 65430·000 
IHSC MUNICIPAL 211270463420590000121 

CPF/CNPJ 63.420.590/0001 21 

ATIVIDADE CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS 

.. 

Ressalvado o direito da Fazenda Publica Mune pai rlfl cobrar e nscrever quaisquer dividas do sujeite' • 
' • 

pas.slvo acima ldenti1'1cado. que vieram a ser apuradas. ~ cort1ficado QlJe nesta data não constam pendêm::1as 

em !.eu nome. relativas aos Tributos Mun1dpa1 de a ordo com o Proct'sso Adm rnstrativo n11 001262 

Esta certidão refere-se exclusivamente à sltuaç o da lnscnçao ac1m(l mencionada no que dlz respeito aos 

tributos municipais. 

Em1llda às 09:19:30 hs do dia 18 de 01.tubro de 2021 

Qualquer rasura ou emenda lnvnl1dará e•te do.umento 

Este documento é víílldo ntê 16 de janeiro de 2022 (90 dias, a conter da data de ·emlssio.) 

~ '"'a. N1t.i.c..T\: ..Je,.,c... 1 ~ 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE - MA 

Para verificar a eutent1c1dade destf: Documento, a ox e um leitor de OR Code na·~ 11111 
lma ,em ao lado ou acesse o site www.tributosmunlclp isma.com.br, escolha seu i 
mumcíp10, ciiQUe no llnk Verificar Autenticidade e digite o código verlf codor. 
JTCEJZ211018 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARI~ MUNICIPAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO • 

CNPJ: 05.648.738/0001·83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
N2 000332/2021 

. - DADOS DO SUJEITO PASSIVO I' 
NOME/RAZÃO SOOAL COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

INSC. MUNICIPAL 211270463420590000121 
CNPJ 63.420.590/0001-21 
lATIVIDAOE CONSTRUÇÃO DE EDIF(CIOS 
ENDEREÇO AV SAO RAIMUNDO, 18 A, , CENTRO, VARGEM GRANDE - MA --

Ressalvando o Direito de a Fazenda Munlclpal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

du pessoa ]urldica acima 1.dent1f1cada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o 1.Vocesso 

administrativo n• N11001261/2021 e certificado que nao constam pendências em seu nome relativas à
0

pessoa 
inscrita sob o CNPJ CNPJ 63.420.590/0001·21, inerentes aos tnbutos municipais· 

• Certldao • CERTIDÃO 

Esta certidão refere-se exclusivamente a s1tuaç o da inser c;ao acima mencionada no que diz respeito e aos tributos municipais. 

Emitida às 09:18:51 hs do dia 18 de Outubro de 2021 

Qualquer rasura o~ emenda inváltdará este documento. 

Este documento é dl do até 16 de J nelro de 2022 (90 dias, e contar da det11 de emi55ão.) 

~C\r tJ, ... 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

VARGEM GRANDE • MA 

Pare verificar n 6utentlcidade deste Documento. aproxime um le or de OR Code na Imagem ao 
lado ou ac.e!>SP. os te www.trtbutosmunlclpalsm .com.br escolhas u mun dplo cliQue no 
lin~ Ver1flcar Alltentlctdade e d glte o cód o verffi ador- SPAH2N211018 

• 
' • 

1 . 

1 

1 

f' 



, , "-tt+. t ... 

Poder Judtciáno do Maranhão 
Comarca de Vargem Grande 

CERTIDÃONEGATIVA 

Ass._....-.-.1 
Certifico para os devidos fins. que em virtude de requerimento,_ 

verbal de pessoa ínteressada e pela faculdade que a Lei me confere, que 
revendo os Registros de Processos Civeis que tramitam nesta Comarca, deles 
constatei a INEXISTÊNCIA de AÇÕES DE FALÊNCIA CONCORDATA E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em nome da empresa COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA - EPP, empresa 
ínscrita no CNPJ Nº 63-420.590/0001-21, localizada na Avenida São 
Raimundo, nº 18A, Centro, em Vargem Grande/MA, CEP· 65.430-00. O 
referido é verdade Eu Jasson Ryam dos Santos Silva, Secretário Judicial, 
digitei e subscrevi 

Vargem Grande/MA, 23 de setembro de 2021. 

• 
' • 

JASSON RYAM ~ \~TOS SILVA 'n.:~·~1~'", '. •::_r;. .• 'Jà' ·: 
• Sccrerâz- :~~mi • :f' ,,.., .. 

Mat.\ 89.172 't•)r\• ~~·1· ~! .. 
Vara Unica da Comarca de Vargem Grande -- lf 

Tnbunal de Just•"ª do MaranMo Ato Judiei 1 ..... o º"º'º'° F983461·1447 00000833681 , 

Obs. Esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta cidade e Comarca de 
Vargem Grande 
Obs. Não constam processos baixados e/ou arquivados 
Obs Não constam processos referentes à carta precatória 
Obs. Válido por 60 dias 

Fo11.im IÃ>$erribargador M lson de Souzll Couunho 
Rua HorlC•O Gonçat•e~ Sln Báirro Ros.,bn<i Vargem Grande.MA CEP 654JO..COQ 

Teletonu l98l ~51·1447 1 E-ma1 va1u1_vgran@1j!T13 JU-.S Dr 

01g1tahzado com CamScanner 



<.OTRAL CONSTRl ÇÔ):;l) L TRA~SPOR ltS l>O M i\RA:\llAO 1.11> \. f PP 

IA V São Raimundo. 18/\ Centro Vargcm Grand•• M/\ 
CNPJ 63 420 590/0001-21 
Ccp 654~0-00U 

............ ~ .!...p~ 8 

Balanço Patrimonial encerrado em 31/1212020 NIRE 21200263180 Folh,• 1 

Descrição 

Ativo (7) 

Circulante (14) 

Disponível (2 1) 

~umerários em c11ha (28) 

Caixa (35) 

=Numerário~ em caixa 

811nco cont11 movimento (42) 

Banco do Brru;il S/A CCJ (49) 

Cuixa Economica l·cderal (3248) 

=Banco conta movimento 

=Disponível 

Clientes (98) 

Duplicatas a receber ( 112) 

INCRA (3108) 

CONSTJ IN (3 11 5) 

=Clientes 

=To t a 1 - Circulante 

Permanente (385) 

Imobilizado (420) 

Terrenos (427) 

ferramentas e AcesM)rios (3052) 

Mó\cis e utensílios (434) 

Máquinas e Equipamentos (448) 

=Imobilizado 

Oepredaçio I Amorti7ação (469) 

Depreciação Acumulada (3059) 

Dcprcc. móveis e utensílios (476) 

Deprcc. máquinas. equ1p. e forramentas (490) 

Fcrrarnentos e Acessorios (3276) 

=Oepreciaçiio I Amortitaçào 

=To t a 1 - Permanente e =T o ta 1 - Ativo 

C lassilic.11.;uo 

1-1-0 1-0 l ·O 1 

1-1-01-02-01 

1-1-0l-O.Z·02 

1-1-04-02 

1-1-04-03 

1-1-04-04 

l·.1·02-01 

1-3-02-02 

1-:1-02-03 

l ·3-02-05 

1-1-03-01 

1-J-01-02 

1-3-03-04 

1-3-03-07 

Exerc. Antérior ~ Exerc. Atual 

f Fls ) °13 
~PIOC lltd~ '<1,/é'i 

181.90-1.631) 

****181.904,630 

36.871) 

3.330,970 

******J.367,8-i)) 

****185.272,471) 

92.000,00D 

250.000.00D 

250.000,00D 

****592.000,001) 

****777.272,470 

600.491,461) 

1 499,IOD 

1.150.00() 

19.999.001) 

****623.339,560 

15.1123.65( 

405,00C 

5.999,70( 

449,73C 

**22.678,08( 

****600.661,480 

1.377. 933,950 

Ass -1--+--" 

*****36.352,370 

36.870 

97.403.740 

*****97.440,61 O 

**** 133. 792,980 

92.000,00D 

250.000.00D 

250.000,00D 

****592.000,000 

****725.792,980 
• 

600.491,460 

1.499,100 

1.350,00D 

21.349,000 

****624.689,560 

15.823,65C 

540.00C 

8.067.19C 

599.64C 

•••••25.0JO,.a8c 

****599.659,080 

• 1.325.452,060 

' • 



r::('O~T=RA~.~. c~o~.~NS~T~R~l~. Ç~Ô~ES~.~.~T~RA:"""""~~S~P~O~R~T-LS-·~o~o-~-1-\R~\,-l-fA_(_>_l.-10-A---t-,-.,-.----------C-N-~-6-3_4_20_5_9(),1 __ 000 __ 1_-2_1 __________ ~""""""' ........ 8 
V São Raimundo. 18/\ Centro Vurgcm Grande 

Balanço Patrimonial encerrado em 3111212020 

Descrição 

Pass ivo (644) 

Circulante (651) 

Imposto a pagar / recolher (728) 

P I~ a Recolher (770) 

COflNS a recolher (777) 

ISS a recolher (784) 

IRP.f a Recolher (1848) 

CSLL a Recolher (2646) 

=Imposto a pagar / recolher 

Salár ios e contribuições previdenciárias (812) 

Salarios a pagar (8 19) 

INSS a recolher si sular. e pro-labore ( 833 > 

fGTS a recolher (840) 

=Salários e contribuições prnidenciórias 

=T o 1 a 1 - Circulante 

Passivo Exigível a Longo Prazo (2569) 

Obrigações T ributáriu (3073) 

Parcelamento Tributuno federal (3080) 

Obrigaçoc~ tributanas previdenciaria' ( 3017) 

=Obrigações Tributlirias 

=T o t a 1 - Passivo Exigível a Longo l'rno 

Patrimônio liquido (931) 

Capital Social (938) 

Capital Social (945) 

Cupital Social - Pedro C. de Olivdru Filho (95. 

Capital Social · Eduardo Pedro Costa de Oli\e 

=Ca1>ital Socia l 

=('apita i Socia l 

Lucros/ Prejuiros acumulado& (1022) 

Lucros Acumulados ( 1029) 

Prejuízo Acumulado (1043) 

=Lucros/ Prejuíws acumu lados 

=To 1a 1 - Pat rimônio liquido 

=T o t a 1 - Passivo 

MA Cep 65430-000 

NIRI · 21200263380 

2-1-05-02 

2-1-05-03 

2-1-05-04 

2-1-05-05 

2-1-05-07 

2-1-06-01 

2-1-06-02 

2-1-06-03 

2-2-02-04 

2-2-02-05 

2-1-01-01-01 

2-4-01-01-02 

2-4-05-01 

2-l-05-113 

20.213,17C 

6.124,77( 

8.085,27C 

7 )76,74( 

"'****46.079,47(' 

3.172,70C 

883.20(. 

814,87C 

******4.870,77( 

*****50.950,24C 

151.9J3,72C 

154.614.48( 

****306.548,20(' 

• *306.548,20C 

450.000.00C 

50.000.00C 

• * **500.000,00(' 

***'"500.000,00( 

931.924.14C 

411.488,630 

****520.435,51 ( 

** 1.020.435,51 (' 

••1.J77.933,95C 

6.000.00C 

6.)24,77C 

t..400.00C 

2. 160.00C 

*****17.984,77C 

O,OOC 

o.ooc 
O,OOC 

••••••••••o.ooc 
•••••t7.984,77C 

l 65.423.42C 

130.947,89C 

****296.371,JIC 

****296.371,31C 

450.000.00C 

50.000.00C 

****500.000,00C 

****500.000,00C 

520.435.SIC 

9.339,530 

****511.095,98C 

** l.011.095,98C 

•• t .325.452,06C 

" 



COTRAL CONSTRU(' F~"I E TRANSPORlES DO Mi\RA!\11 \O l.1 D\ · FPP 

CNPJ 63 420 590/0001-21 "11re 212002óJJ80 O.ua 26/0311991 
l·ndereço AV Silo Raimundo, l 8A Centro VarF,L'm Grande MA L cp. 65410 000 
Bulunço Patrimonial cm 3 111 2/2020 

IMPORTA O PRl·Sl·Nll• BALANÇO PATRIMONIAi SOMANIX> NO 
AllVO b NU PASSIVO 1 l25452,0b (IJM Mll.lli\O, IREZENIOS P. VIN'IE E 
CINCO MIL, <JlJATROCTN'IOS 1 CINQUENIA 1 DOIS Rl·AIS lc Sl:IS 
Cl.N l'A VOS) l>I i\CORIXl COM A L>OCUMl!NTAÇÃO QUE NOS 1 OI 
Al'IU SE:--;TADA 

Varg«m CJrunde, 31 de dezembro de 2020 

PPDROCl!SIOLlJOOI ()[IV! IRA f.ILllO 

So.:10 AJmm1struc.lor 
CPF 11106719387 

RG 024130502003-7<Jrg!lo SSP,MA 

1 xpeu 1ç11.1 

RAIMAR AI.MI ll>A PI RI· IRA 

11.C co~ 1 ABIL 

CPI 093 X76 413-68 CRC MA 3675 

RG l66óR9620016 Org;lo· GHSl'C 

hxpctl1ção 19/0312001 

' • 



ic"OTRAl CONSllllfÇÕfS t1ltA,SPORUS l>O /IHR"ll\O 1111A-tl'P(DU005) 
K'NPJ (>3 4!0 590,1l001-21 NJR[ 212CO. >1180 llJl.1 26.l:l~ 1991 
Ende1oço A V São Raimundo, 18A. Ccnuo, Varjjem <1aoJr. M •\ 
Balanço de Re>litado f conômico Smlct1c. de 01101/~020 nlt 3111212020 

Mecc1ta 

Rcétlttt bul<.1 tlc ::wcrv1Çc)S 

• To 1 a 1 - Rcccila 

Despe"" 

risos diretos dn pro<liç4o 

C'Ulilos do• prodllo• vrndidos 

• To 1 a 1 - Cus tos dír~~ da p-oduçlo 

C'U!lo• 1ndirc1os cb prc>clJçlo 

Matei m1s de consuuu 11u.lm:Lo 

Despe.as com P c:.soal 

AhÇJCI.$ e arrendJrnento 

Depr<cmçno/Amon,,RÇllo 

e · Total - Custosindirdosdaproduçlo 

Despe..,, !!"'ois d< prc>cb;ao 

Dc!pcsa.11cuis da adil11n1straçlo 

RESULTADO DO EXFRCÍCIO 

R~ C'EIT AS.······-·····'> 200 IJOO,OOC: 

OE.SPE~S CUSTO-------> 209 139.530 

PRfJtMO l 1QU1DO 00 EXLRCl('f(l .. •••••9 33Q 51 

4-1·01 

4-2-10 

4-:-11 

r.anla 

IZIR 

1461 

1841 

1995 

201ó 

2100 

lll9 

Diarto 11 Folha 4 

f"'JC:ctc..c10 Atwl 

ZOO 000,UOC' 

••• •100.G00,00(' 

• • • • 200.000.ooc 

l'l H7,0IO 

••••• 19.J77,0ll> 

JOQ 8Ml,740 

4S 594,380 

6110,l>OIJ 

:US2,40D 

••••1$s.<1111.~2n 

9 (>95,llOIJ 

21 860,000 

•••••Jt . .s~~.ooo 

· ·• ·· · · ·· ·· ···· · · · ·· ····· · · ······· ······ · · · · ········e xxxxx >· •• ••• • • • • • •• ••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

j 
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-------------------------------------------------------------""--Wloololillo .... .,..8 CO 1 RAL CONS 1 RU<;ôr:s I· TRANSl>OR 1 ES DO MARANHAO LTDA • EPP 63A20.590i000 l ·2 l 
AV. São Raimundo, 18A, Centro, Vargem Grande MA 

Demonstração do Resultado do Exercício cm 3l/12/2020 21200263380 Diário: l l 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO COM 
PREJUIZO DE 9 339,53 (NOVE MIL, TREZENTOS E TRINTA E NOVE Reais 
E CINQUENTA E TRtS CENTAVOS) DE ACORDO COM A 
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA 

VARGEM GRANDE, 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 11106719387 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

TEC.CONTABIL 
CPF: 093.876.413-68 CRCMA: 3675 

Folha: 5 

•, 



COTRAL CO"STRtl('ÔE.S E TRA~SPORn:s 00 M.\RA~H\O LI 1)1\ • • PP 
CNPJ 63420.590/0001·21 NIRE 21200263380Data 26/03/1991 
Endereço. A V São Ru1mundo, l 8A, Centro. Vurgcm Cirande, MA 
Am\lise Econômica e Financeira de 01/01/2020 utó '1112/2020 

•.11dividamento Total 

f>a!>)1vo Circulante+ Passivo o.lo Circulante (Oh11~ a 1 P) 314 356,08 

----------------------------= 0,24 
Ativo 

Quunto menor. melhor O capital de terceiros re 
24% do ativo total 

Solvincia Geral 

/\llVO 

Passivo Circulante-+ Passivo não Circulante (Ohngações a l.P) 

- uanto maior, melhor O 1nvc~t1mento total equ1vak u 422 % 
do .:apitai de terceiros 

1 iquidtz Gera l 

Ativo Circulante-+ Ativo Rcal11.àvel a 1.P 

1325452,06 

1 325 452.(){, 

314 356,08 

725 792,98 

------------------------------= 2,11 
Passivo Circulante ~ Passivo Ni!o-C1rculante (Obrigill,:õcs u LP) 

Quanto maior, melhor A empresa possui RS2,3 I Jc nuvo Circulante 
e ativo renhzavcl a longo pra10 para cada RS 1,00 de d1v1da total 

Liquidtz Correntt 

'14 J56,08 

T.?5 792,98 9 t110 Circulante 

--------------------------= 40,36 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$40,.lll de uuvo ctrculantc 
para cada R$ l ,OO de divida de curto pruo 

l.iquidtz Stca 

Ativo Circulante - Estoques 

17 984,77 

725.792,9H 

-------------------------------= 40 36 
l'a.,s1vo Circulante 

Ownto maior. melhor A empresa possui R$40,31i Jc ativo circulante 
para cada RS 1.00 de divida de curto prazo, i;cm compro111ctcr os e:;toqucs 

11.9s.i.n 

30 - -~············~· 4• 

20 

10 · 

o . .lb=;l...--1==;== 

500 

400 

300-

200· 

300 
250 
200 
150 
100 · 
50 . 

Atual Anterior 

Atual 

o .:Jl::::;L.__,..--J~=;===;: 

5.000 · 

4.000 · 

3 000 

2 000 

1.000 

Atuei Anterior 

o ; IC::;:I----'==:::== 

5.000 
4.000 

3.000-

2.000· 

Atual Anterior 

"Jy 

1.000 · 
o . Jt::::;t....~-11==::::;1 

Atual 



Soh a,5 penas da lei, declaramos que as mforma\'ÕeS oqu1 contidas são verdadeiras e"º' rc:sponsahd11.amos por todas elas de acordo com a documentação que"°' foi 
epr escntada 

Vargem Grar1dc, l 1 Jc dezembro de 2020 

PEDRO CLS IODIO DE 01.IVl.IRA Fll 110 
SÔC.:10 ADMINISTRAOOR 

CP!. 11106719387 
RG 024U0502003·7 Data hrx'<l1ç~o 

RAIMAR Al,\1f:(()A Pl:RFIRA 
TccContabil 

CPI• 093876413·611 CRC MA 3675 
RC: 166689620016 Fxpcd1ção 19/0312001 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP 
consta assinado digitalmente por: 

CPF 

09387641368 

11106719387 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE($) 

Nome 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTODIO DE OUVEIHA FILHO 

CSRTIPICO O REGISTRO EM 10/05/2021 l9 r29 SOB N• 202106475l5 . 
PROTOCOLO; 210647515 OB 10/05/2021. 
CÕDIGO DB VERIPICAÇÃO r 12l 03255220 . CNPJ DA SEDS r 634205900001 21: 
NlRSr 21200263380 . COM BP5ITOS DO REGISTRO tl«r 31/12/2020 . 
COTllAL•CONSTRUÇÕSS S TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA - &PP 

LÍ LIAN THERESA RODRIGUES MENl>ONÇA 
SECRBTARIA· GERAL 

www. e...preea!acJl .aa .gov.br 

.\ va l.id•<te cJute docu1:1en:o, Ge i1epru.90, f1c;i •ujei~o A comprov•çl de •ua enticidad. noa z:eapecti 
in! nMn<l:> •e!ài rear-ct1v • ~igoa de ver1•1 o 

' • 
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COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP (00005) 

Termo de Abertura Diário: 011 Folha : 001 

TERMO D E A B E R TU RA 

CONTÉM ESTE LIVRO 7 (SETE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 7 (SETE), E 
SERVIRÁ DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 11 (ONZE). REFERENTE AO PERÍODO DE ESCRITURAÇ~ 
01/01/2020 ATÉ 31/12/2020. 7 g I 

Fls 
EMPRESA: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP ~lPf 71 
ENDEREÇO· AV. sAo RAIMUNDO, 18A Proc. Nt . ..!!_{) 
BAIRRO; CENTRO ~ <ffÍJ 
c 1DADE· vARGEM GRANDE/MA cEP: 65430-000 Fls J (J j Ass \j~ 

CNPJ· 63.420.590/0001-21 

:~~g: ~t~~g~~t: ~;-~35.142-8 Proc. Nº OOob1 
CÓDIGO NIRE· 21200263380 tíV\JI 
DATA cóo1Go NIRE: 2s10311991 Ass~ 

REGISTRO JUNTA: 21200263380 
DATA REGISTRO JUNTA: 26/03/1991 

CONFORME DETERMINA A IN OREI Nº 11/2013 ., DECLARAMOS QUE O PRESENTE UVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA, 
CONT ABILIZAOA E DEVOLVIDA. 

O PRESENTE VAI ABAIXO ASSINADO PELO T~CNICO(A) RESPONSÁVEL, O SR RAIMAR ALMEIDA PE'""!:IRA 
REGISTRADA NO C.R.C. SOB O NUM. MA 3675, REGISTRADO(A) NO C.P.F. SOB O NUM. 093.876.41:f..68. 

VARGEM GRANDE, MA, 01 DE JANEIRO DE 2020 

PEORO CUSTODIO DE OI IVEIRA Fll.I 10 
CPF· ltl067l<ll87 

Sócio Admi111strudor 

RANAR AI Mlill>A l'ERl·IRA 

TÉCt-:ICOIA)° 

CRC \M 3675 CPll: 09~ 876.413-68 





.. -

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 00 MARA1'HAO 1.TOA fPP ( 00005) 

CNPJ 63.420.SQ0./0001·21 

DiânoGcralde 01/0112020 a 3111212020 

Dêbíto Crfdlto Documtnlo 

***** 03/0412020 ••••• 

3262 35 

***** 1610412020 ••••• 
3129 15 

*º** 30/0412020 ***** 
1855 15 
I X83 15 

***"* 04/US/2020 '***** 
2009 35 

***** 08/US/2020 ••••• 

- t22 35 

***** J 110512020 ••••• 
IKSS 35 
1883 3S 

1890 833 

2772 JS 

...... 0610612020 ••••• 
3269 35 

:!009 15 

***** 011/06/2020 ***** 
448 15 

***** 19106/2020 ****• 

3 122 35 

***** J0/06/2020 ***** e .xo 35 

3080 15 

3080 35 

1~55 35 

1883 35 
2772 35 

..... J 1107/2020 ***** 
1855 35 
1HH3 35 

2772 35 

***** 1510812020 ...... 
3136 3'.i 
3136 35 

***** J 1/0812020 ***** 
IX55 15 

2772 35 

t\IRE: 212002633~0 Datu· 26.03 l•NI 

Hbtórlco 

1 otlll de Damos T ranspon.ado: 

Total de Crfdnos Transportado: 

PAG f'O CONF l\T 9733 S C RUHEM 

PAGIU CONF. M 1014 J FCOMl·RCIO 

l'GTO CONF. RECIBO RE11 SALA RIOS E ORDI NADAS 04-2020 

PGTO CONr. GUlA RF.F FGTS 04-2020 

l'GTO l'ONF. RECIBO 82306 l.OKCEN'l ER 

l'li l'O CONF. GUIA IH:I l'GTS MUI TA KESCISOKIA 

PGTO CONI'. RECIBO REF SALARIUS E ORDI NADAS OS-2020 

P<ITO CONF. GUIA REF IG rs OS-2020 

APROPRIAÇÃO Uli DEBITO REI' INSS 05-2020 

PGTO CONF. RECIBO REI ASSIST CONTABIL 05-2020 

l'GI o CONr. REcmo RrF RESC"ISAO. f·RANC ISC"O DAS CHA<lAS 

PffTO CONI'. RECIBO 810041 OKCfNTI R 

PAGTO. li lNF 1'P 2015 J W S PRAZFRl'S 

PGTO CONI GUIA Riil' FG 1 S MtJl. l'A Rl·S<.:ISORl1\ 

PGTO CONI·. GUIA REF PAKCI l.AMP-110 LOD•.!Ul\.110 

l'GTOCONF. GUIA REFPAKCI 1.AMl·NTO LOD;:ZOl940 

PGTO CONf. GUIA RP.F PARCI 1.AMl!NTO t:OD 201940 

PG ro CONF. RECIBO Rl:r SALARIOS E ORDENADAS 06-2020 

Pv ro CONF. GUIA RF.F FGTS (16..2020 

PGTO CONF. RECIBO REI' ASSIST CON 1 ABIL 06-2020 

PCJTC) CONf. RLCIBO REr SALARIOS E ORDI NADAS 07-2020 

PíiTO CONF. GUIA REP Fh'I S 07-2020 

PG l'O C'ONI· . RECIBCI RI J· ASSIST CON1ARIL117-2020 

P.\(j ru. CO!\F. 'NF ll\.l092 so 1'11.TROS 

PACiTO. C01'F. NF 163095 SO FILTHOS 

PGTO CONF. RECIBO IHF SAl.ARIOS I· ORDENADAS OR·l02 

PGTO CONF RECIBO REF ASSIST CON 1 Allll 08-2020 

Total de Crc!dttos a Transportar: 

• 73.844.36 
' 73.844.36 

1 570.00 

19.657.00 

2.122,93 

307,60 

t50,00 

t.139,09 

2.074,31 

179.60 

1.238.59 

1.050.00 

1.751.17 

150,00 

1.350,00 

982,10 

753.79 

555,36 

567,41 

966,63 

83.60 

1 oso.oo 

966-6:\ 

83.M 

1 0~0.00 

1 320.00 

520.00 

966,6) 

1 045,00 

117.495.40 

117.495,40 



COTRAL. CONSTRUCOF.S F. TRANSP 00 MARANHAO LTOA EPP ( 00005) 

CNPJ · 63.420.590/0001-21 

Diário Geral de 01 /01 2020 a 311112020 

Débito Crêdlto Documento 

***** 31/0812020 ***** 

***** 111/09/2020 ..... 

3136 35 

***** 30/09/2020 ••••• 
2772 35 

***** 01110/2020 ••••• 
1262 35 

.11J6 35 

••••• 16/10/2020 ••••• 
J269 35 

- 122 
JS 

***** 22/1012020 ....... 
2800 35 

***** 30110/2020 ••••• 
3080 35 

..... 30/11/2020 ***** 
10KO JS 

30XO ,5 

30XU JS 
>O!CO JS 

.lOKO 35 

30!<0 35 

JORO 35 

3080 35 
3080 35 
'<1110 35 

9 110 15 
)8(1 H 

1080 15 
3080 35 

3080 15 
3080 35 

3080 35 
3080 35 
3080 35 
30KO 35 

3080 35 

\ORO H 

30KO 35 
30!10 35 
10!10 35 

!ORO 15 
301!0 35 

1080 :15 

3080 :15 

30!10 35 

3080 35 

!'<IRE 21200263380 Data. 26/03 l 991 

Histórico 

1 Ol31 de Déb11os T ra0$portado: 

Total de Créd11os l nlll$ponado: 

PAGTO. COl\r. Nf 7903 HAS on ALrNCAR 

PGTO CONF. RECIBO IU 1 ASSIST CON'I Allll 0'1-2020 

l'AGTO. CONF. l"F 1485RI•111'1<.',\ 

PAUIU. l'ONr. M 543 Rhlll IC~ A'llJAI 

l'GTO CONJ., RECIBO RI 11 RhSl'IS1\0· ORLANDO Sll VA 

l'GTO CON\<. RECIBO RFI- FGTS MlJl l A RIS< ISORIA· ORI \Nl>O SILVA 

PAGTO CO~r. Jl.r9465 MYRYGI 

PGTO C'ONF. GUIA REF PARCI 1.AMlrNIO < OD 20l851 

l'GTO CONF. GUIA REF PARCELAMENlO < OD 201R-51 

PGTO COl'\F. GUIA REF PARCf:l.AMENIO l"OD.2019-40 

PGTO CONF GUIA REF PARCLLAMI· N'I O l e l(),201 !1-40 

PGTO CONF. GUIA REI' PARCELAMEN10 1 OD í.!111•> .. IO 

PGTO CONF. GUIA REF PARCf:l.AMl'NTO 1 OD.201 11.10 

PGTO CONF GUIA REF PARCl:l.AMl:.."ITU l OD:lOl'l-40 

PGTOCUNI· GUIAREFPARCFl.AMFNTO lOD.21119·-tO 

PGTO CONF. GUIA REFPARCF.l.AMI'NTO COO 201'>-10 

PGro CONF. GUIA REF PAR('( 1.A'\lil•NTO COO 2011l-40 

P<iTO C0Nf1. GUIA REF PARCEl.AMENTO 1 00 2019-40 

P<.iTO CONF. GUIA REF PARCEl.AMENIO COO 2019-40 

PC.TO íONF . GUIA RFr PARCFl.AMFNlO con 2019-40 

PC.TO C'ONF. GUIA RFF PARCf1LAMFN10 COI> 2019-40 

PGTO COl'\F. GUIA RF.F PARCT:l.AMEN.IO COD 2019-40 

PC.TO CONF. GUIA RE.F l'ARCELAMI NlO con 2018-SI 

PGTO CONF. GUIA REF PARCTLAMf:NTO COO 2019-40 

PGTO CONF. Gt..1A REF PARC'El.AMENTO COD·2019-40 

rcno CONF. GtnA REF PARCf 1,AMF.NTO COD 2019-40 

l'<iTO CONF. GUIA REF PARCHAMl·N 10 ('Qf> 21119-40 

PGTO CONfl. GUIA REFPARCEl AMENIO 1 OL> 2019-<IO 

P<iTO CON"F GUIA REF l'ARCI LAMENTO < OD 2111 'l-40 

l'GTO CONF CTUI/\ REF PARCJ 1 \MENTO <OI> 2111 1) 10 

PGTO CONF. Gl.ilA RFI' l'ARCELAMI 1':10 1 O[) 2UIK-SI 
PGTO CONF GUIA Rl.I' l'ARCTLAMI NIO COI> 20111-~I 

PGTO CONI' . GUIA RI.!' PARCEI AMI N lO COI) 201<140 

l'GTO CONI-. GUIA IU·.I' PARCELAMFN 10 C Oll'20IKSI 

PGTO CONr. GUIA HEI' l'ARCEl.AMl'NTO e OD 2019411 

PClTO C'ONI'. GUIA REF l'Al~CI 1 AMFNTO C on·.2011<~ 1 

l'ClTO CONI-' <llJll\ IU'Fl'ARC'l I MAl•NIO COP .201940 

PCiTOCONF GUIA RFFPARCI LAMENIO (<)f»201M~I 

PGTO c:mw GUIA RI fl l'ARCll AMl·NTO con 201940 

ÍOlal de l>éhllOS D f'nin-ponar• 

rotai de Créditos D Transportar. 

Díáno: li !'olha. 4 

Valor 

117.495,40 

117.495,40 

• 
•,J 000,00 

1.045.00 

687,20 

76,00 

4 654,84 

1.711,00 

1.320,00 

' 555,36 

563,11 

572,25 

572,25 

572,25 
572,25 

572,25 

572,25 

572,25 

U!06,K4 

1.086,84 

1 086,!!4 

1 086,84 

1 086,114 

1 086.84 

557,48 

544,40 

544,40 

544,40 

544,4(1 

544,40 

544,4(1 

~44 .40 

~55.16 

555,36 
753,79 

555,36 

753,79 

5~5.36 

753,79 

555,36 

753,79 

152.514,94 

152.514,94 
• 
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COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANllAO LTDA EPP ( 00005) 

t'NPJ: 63.420.590/0001-21 N!RE: 21200263380 Uatn. 26/03•199l 

Diário Geral de 01/01/2020 a 31112/2020 

Débil o Crédito Documento Histórico 

l'oial tle Débitos Transportado: 152.514,94 

Total de Créditos Transportado: 152.514,94 

***** 3011 1/2020 '***** 

3080 35 PGTO CONF. GUIA REP PAR< lllAMENTO l'Ol>:201940 753,79 

3080 35 PGTO CONF. GUIA REI' PARCH AMENTO l'OD:2Ul940 753,79 

3080 35 PGTO t'ONF. GUIA Rl-.F Pi\IKELAMENTO COD:2019-10 555,36 

30 17 35 PGTO CONr GUIA REF PARCELAMENTO INSS l 1-2020 524,42 

30 17 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCI L AMI NTO INSS 11 -2020 549,21 
3017 35 PUTO CONf. GUIA REI' PARCl·LAML~NTO INSS 11-2020 576,96 
3017 35 PGTO CONl·. GUIA REF PARCl.LAMENTO INSS 11-2020 865,50 
30 17 35 PGTO CONF GUIA 1u:r l'ARCll AMFNTO INSS 11-2020 1.861,64 
3017 35 PGTO CONF. GUIA RFr PARC'T 1 <\MrNTO lNSS 11-2020 . 524,42 
3017 35 PGTO CONF GUlA REI' l'ARCH AMFNTO fNSS 11-2020 549,21 
30 17 35 PGTO CONF. flUIA REr l'ARCI LAMENTO TNSS J l-2020 576,96 
3017 35 PGTO CONF. GUIA REI ' PARCJ'LAMf:..\ITO INSS 11-2020 865,50 
3017 35 l'GTO CONF GUIA REF PARCELAM!!NTO JNSS 11-2020 1.861,64 
3017 35 PUTO CONF. UUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-20W 524.42 
1017 35 PGTO CONI-. GUIA Rl:I· PARClLAMc:'llTO INSS 11-2020 549,21 

9 117 35 l'GTO CONF. GUIA REF PARCELAMl~TO INSS 1 l-20:!0 573,96 
3017 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCFLAMENTO INSS l 1·2020 865,50 
3017 35 PGTO CONF. GUIA Rl·F PARCFI AMFNTO l\JSS 11-2020 1.861.64 
3017 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO l:'llSS 11 -2020 524,42 
30 17 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMFNºI U l\ISS 11 -2020 549,21 
30 17 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMEN'I O l:'llSS 11-2020 576,96 
30 17 35 PGTO CONF. GUIA Rl:.F PARCELAMl:NT9 l'\SS 11-2020 865,50 
3017 35 PGTO CONF. GUIA Rl:.F PARCELAMI-NTO lt'\SS 1 l-2020 1.861.64 
3017 35 PGTO CONF GUIA REF PARCEI AMFNTO 11'\SS 11 -2020 524,42 
3017 15 l'GTO CONI'. GUIA REf PARCFl AMFNTO lí\SS 11 -2020 549,21 
3017 35 PGTO CONr. GUIA Rl:'.F PARCELAMENTO 11\SS 11-2020 576,96 
3017 35 PGTO CONf. GUIA Rl~F PARCELAMENTO INSS 09-2020 576,96 
30 17 35 PGTO CONF. GUIA Rfil PARCLLAMENTO J(l.iSS 09-2020 '1.861,64 
30 17 35 PGTO CONJ-. GvlA REF PARCELAMENTO INSS lo.2020 524,42 
3017 35 PGTO CONF. GUIA Rl.:'.F PARCLLAMENTO INSS 10-2020 549,21 
3017 35 PGTO CONF. GUIA RCF PARCELAMENTO INSS 111-2020 576,96 
3017 35 PGTO CONF GUIA REf. PARCl'LAMENTO INSS I0·..!020 865,96 
3017 35 PGTO CONF GlJIA REF PARCFLAMENTO l'.'ISS 10-2020 1.861,64 
1017 35 PGTO CONF GUTA REF PARCELAMENTO INSS 11-.:!020 524,42 

. 17 35 PGTO CONF. GUIA RH PARCFLAMEN"I O 1:-ISS 11-2020 549,2l 
il 7 35 PGTO CONF. GUIA REF PARCELAMENTO INSS 11-2020 576,96 

'017 35 PGTO CONF GUIA R.l::.F PARCELAMENTO íl\SS 11 -2020 ~65,50 

3017 35 PGTO CONF. GUIA REFPARCRAMFNTO INSS 11-2020 1861.64 
1890 35 PGTO C'ONF GUIA REF PfNSS 07-2020 836,07 
1890 35 PGTO CONF GUIA REF P!NSS OR-2020 833,09 
1890 35 PC.TO CONF GlJIA IU'. f' lNSS 09-2020 1.040,86 

..... 02/ 12/2020 ****" 
770 .10XO APROPRIAÇAO DF DFBTTO REF I>IS 12-2019 

~ 
4.379,52 

777 1080 APROPRTA('ÃO DF nrnrro REF COFrNS 12-.:!019 ,20.21\17 
1!14R 308() APROPRIA(' ÃO DP nrmrn REI' IRPJ 1.2-201•> •!I ORS.27 
2M6 30KO APROPRIAÇÃO DE DEBITO REr CSLL 12-.!019 7.276,74 

11/12/2020 '***** 

3136 35 PAC.TO. CONF. Nf' 421 7 11 1 PRLS 1 ES 

~ 
6 970,00 

3136 35 PAGTO. ('01\F, Nr 4218 H r PRLSI ES 3.000.00 

***** 20/12/2020 '***** 
833 3017 REF PARCEI AMF~TO 6.686,44 

244.252,07 

fotal de Créd11os a Transportar: 244.252,07 



COTRAL CONSTRUCOES E T l{ANSP DO !\1AJ{A'.'IHAO L TOA 1::1'1' ( 00005 l 

CNPJ 63.420.59010001-~I 

D1ãri0Geralde 01101 '2020 a 1111212020 

Débito Crtdlto Documento 

..... 20/12/2020 ***** 

***** J 111212020 ... .,. .. 
35 1225 

.1248 )5 

1()29 1043 

3129 35 

2023 476 

2037 490 

3283 3276 

2226 1225 

525 770 

2625 777 

2632 1848 

2619 2646 

- 041 
2416 

225 2436 

2436 2226 

:?436 1855 

243(> 3262 

2436 2800 

2436 2639 

2436 11183 

2436 1890 

2436 2<125 

2416 1269 

243(1 2023 

2436 3283 

2436 525 
2436 263Z 

2436 2772 

2436 1862 

2436 200\1 

2436 3136 

24% 3129 

9 t36 1122 

:36 3094 

2436 2037 

l\IRI:: 21200263380 Data· 26103 1991 

tfütórlco 

r oul de Débitos Transportado: 

RI Cf:B.CONF. RECIBO Rl:F sr RV PRESTADO -1212020 

SAI no CRED TEO 
SAI no ENTRE CONTAS 

PAGTO. CO~F. Nr 1124 J r COMí!RC'J() 

Dl·PRECIAÇÃO DO EXERCIUO 

Dl·PRH . ."IAÇÃO DO 1-'.XHlCICIO 

IWl'Rl.CIAÇÃO DO EX! RCl( 10 

RETENÇÃO NA FONTE ISS RI r ISS 12-2ll21l 

APROPRIAÇ1\0 Dr Or:AITO PIS 12-2020 

APROPRfAÇÃO DF OI HITll RH ( 01 rr-.:s 12-21120 

APROPRIA{,'ÀO DI: DL BITU IRl'J 12-2020 

APROPRIAÇÃO OF DI HITO CSLL 12-2020 

l!J'li('l·RRA!\.1LN fO Dl! ll:XERCICIO 

l·NCl:RRA\1LNTO DP. l:XI RCICIO 

ENCERRA\1LNTO DI: EXl·RCICIO 

PNCFRRA\ll·NTO DI ILXERCICIO 

F:'llCl'RRAMENTO DE F.XI RCICIO 

ENCF..RRA\1ENTO DE EXERCICIO 

E!\CERRAMENro DF E.Xf.RCICIO 

E!\CERRAMf'!'\TO DE EXI RCICIO 

1 l\CI RRAMENTO DI' EXl·RCICIO 

1 l\CI RRAMENTO DF fXrll("JCIO 

l:Ml RRAMl:1'TO Dr t:Xl R<"ICIO 

1 l\ll"RR \MENTO DE l:XI Rl ICIO 

111'\CERRAML.NTO DE EXI RC!l 10 

FNC.'I· R R \MI .N 10 Dll EX! RCJCIO 

FNl.'l:RRA~füNTO DF EXI Rl'll"IO 

ENCERRAMENTO DE EXFRCIC'IO 

ENCERRAMENTO OI.! EXEHCICIO 

U'CERRAMENTO Dl! LXFllCI 10 

EllilTRRAMENTO DI• l.Xl•R( 1t 10 

FN<"FRRAMl:NTO DI• 1 Xl·RCf< 10 

1'.1'lTRRAMl.N ro Db EXEllCICIO 

i'NCFRRAMEN 1U DE l!...XERCICIO 

FNCFKRAMENTO De E..'<ERCICIO 

1 otal dt Dtbito~ ; 

Total de Crtdilo•: 

Diáno 11 

244252.07 

244.252,07 

190000,00 

94.072.77 

411 48R.6~ 

50.555,00 

135,00 

2.067.49 

149,91 

10.000.00 

1.J00,00 

6.000,00 

2 400,00 

-.2 160,00 

9 H9 51 

200000.00 

10000.00 

17.682.29 

18.257,17 

1 320,00 

2.160.00 

1 561,06 

9 396,46 

6000.00 

11 252,51 

135,00 

149,91 

1.300,00 

2.400.00 

8.375,00 

1 471.68 

600,00 

14 8116.00 

94 974,74 

4 230,38 

1 119.84 

2.067,49 

1.433.259,93 

1.433.259,93 
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COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP (00005) 

Termo de Encerramento Diário : • 011 Folha : 007 

TERMO D E ENCERRAMENTO 

CONTÊM ESTE LIVRO 7 (SETE) FOLHAS NUMERADAS MECANICAMENTE DE 1 (UM) A 7 (SETE), E SERVIU 
DE LIVRO DIÁRIO NÚMERO 11 (ONZE) REFERENTE AO PEHIODO DE ESCRITURAÇÃO DE 01/01/2020 ATÉ 
31/12/2020. 

EMPRESA. COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO L TOA EPP 
ENDEREÇO: AV. SÃO RAIMUNDO 18A 
BAIRRO: CENTRO 
CIDADE. VARGEM GRANDE/MA CEP: 65430-000 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 
INSC. ESTADUAL: 12.235.142-8 
INSC. MUNICIPAL: 238 
CÓDIGO NIRE: 21200263380 
DATA CÓDIGO NIRE: 26/03/1991 

REGISTRO JUNTA: 21200263380 
DATA REGISTRO. JUNTA: 26103/1991 

CONFORME DETERMINA A IN OREI N" 1112013 ., DECLARAMOS QUE O PRESENTE LIVRO ENCONTRA-SE 
TOTALMENTE ESCRITURADO, DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

VARGEM GRANDE, MA, 31 DE DEZEMBRO Oí:: 2020 

PEDRO CUSTODIO OE ouvi.;1RA 111 IH) 

Cl'F· li 1067193g7 

Sócio Adn11nimacior 

RAl'vtAR AI MEIDA PEREIRA 

TÉCNICO( A) 

CRC MA 3675 cr1i· 093 876 413-68 



' 

• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 8 de 8 

Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO M~RANHÃO L TOA - EPP 

consta assinado digitalmente por: 

CPF 

09387641368 

11106719387 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTODIO DE OUVEIRA FILHO 

JUCEMA 

CERTIFICO A AOTBNTICAÇÃO BM 11/05/2021 08:41:18 SOB Nº 
20210647710. 
PROTOCOLO> 210647710 DB 10/05/2021 . NIRE, 21200263380. 
COTRAL-CONSTRUÇÕBS B TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA - EPP 

Florencio Bra.udee Neto 
RBSPONSÃVBL PBLA AOTBN'TICAÇÃO 

SÃO LOfS, 11/05/2021 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa .JUCE,~ 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto. sob a autenticidade nº 12103259854 em 
11/05/2021, protocolo 21064771 O. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços/ verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

COTRAL-CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP 

1 21200263380 

63420590000121 

Vargem Grande 

DIÁRIO 

11 

Identificação de livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020 

Asslnante(s) 

09387641368 

11106719387 

Nome 

. RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
FILHO 

CRC/OAB 

MA36770 

CERTIFICO A AOTBNTICAÇÃO EM 11/05/2021 08141123 SOB Nº 
20210647710 
PROTOCOLO: 210647710 OE 10/05/2021. CÓDIGO 08 VBRIFICAÇÃQ: 
12103259854. NIRB: 21200263380. 
COTRAL CONSTRUÇÕBS B TRANSPOR'fSS 00 MARANHÃO LTOA BPP 

JUCEMA Florencio Branda• Neto 
RBSPONSÃVBL PILA AUTBNTICAÇÁO 

SÃO LUfS, 11/05/2021 

A validada daata documento, •• impreaao, fica aujeito A comprovação de eua autenticidade no• raapactivoa portai•. 
Inforaando aeua raapactivoa c6digoe de verificaçlo 



I' 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade· COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 

Numero de Ordem do Livro: 11 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 

Descrição Nota Saldo lmc1al Saldo Final 

Ativo R$ 1 377.933,95 

Circulante R$ 777 272,47 

Dlsponlvel R$ 185 272.47 

Numerários cm caixa R$ 181.904,63 

Banco conta movimento R$ 3.367,84 

Clientes RS 592.000,00 

Permanente R$ 600.661 ,48 

e Imobilizado R$ 623.339,56 

(-) Depreciação I Amortização RS (22 678.08) 

Passivo R$ 1 377.933,95 

Circulante R$ 50 950,24 

Imposto a pagar I recolher R$ 46 079.47 

Salários e contnbu1ções prev1denciénas R$4 870,77 

Passivo Exigível a Longo Prazo RS 306 548,20 

Obrigações Tributárias RS 306.548.20 

Patrimônio llQuido R$ 1 020 435,51 

Capital Social R$ 500.000,00 

Capital Social RS 500 000,00 

Lucros I Prejulzos acumulados RS 520 435,51 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.7E.A5.13.9B.8B.41 .5B.F9.D1 .69.7F.A8.24.A2.27.E0.86.9E.21·0. nos termos do Decreto nº 8.683/2916. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.5 do Visualizador 

R$ 1.325.452,06 

R$ 725.792,98 

R$ 133.792,98 

R$ 36.352,37 

R$ 97.440,61 

RS 592 000,00 

R$ 599.659.08 

R$ 624.689,56 . 
R$ (25 -~.46) 

RS 1.325 452.06 

RS 17.984,77 

RS 17.984,77 

RS0,00 

R$ 296.371,31 

RS 296.371,31 

RS 1.011.095,98 

RS 500.000,00 

R$ 500.000,00 

RS 511 .095,98 



MINISTÉRIO DA FAZ;:;;;E-;::;N~D-;:A----------~~it~~=:T-----1 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão: 8.0.5 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDEN flFICAÇÁO DO TITULAR DA ESCRITURAÇAQ 

NIRE 1 CNPJ 
21200263380 63.420.590/0001·21 

NOME EMPRESARIAL 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA • EPP 

9 'DENTIFICAÇAO DA ESCRll URAÇÃO 

t ORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTABIL 

livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

Escrituração Contábil Digital do Livro Díáno Geral 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

~E 7E.A5 13.96 8641 .5B.F9.D1697F.A8.24.A2 27 E086.9E.21 

1/01/2020 a 31/1212020 

ÚMERO DO LNRO 

11 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÁO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Diretor 11106719387 

Sígnalério da ECO com e CNPJ ou e· 
63420590000121 PJ 

e Contador 09387641368 

NÚMERO DO RECIBO: 

EE.7E.A5.13.9B.8B.41.5B.F9.01 .69.7F. 
A8.24.A2.27.E0.86.9E.21-0 

NOME 

PEDRO CUSTODIO DE 
OLIVEIRA 

FILHO 11106719387 
COTRAL 

CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO 

MARANHAO 
L TDA-63420590000121 

RAIMAR ALMEIDA 
PEREIRA:09387641368 

NºSÊRIE DO 
VALIDADE CERTIFICADO 

554875251330785803 29/03/2021 a 
2 29/03/2022 

554875251728335092 13104/2021 a 
4 13/0412022 

641652998784689614 20/07/2018 a 
7 18107/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 12105/2021 às 17:12:35 

8A, 1 D.AD.5D.85.85.83.F8 
1A.54.72.9C.98.BD.78.8F 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sím 

Não 

Não 

Considera·se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dlspensando·se a autenhcaçllo da que trata o art. 39 da Lei nº 8 934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alltiração do Decreto nº 8 683/2016, e Ms 39, 39 A, 39·6 da Lei nº 8 934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 124712014. 



,. 

[ TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade· COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA - EPP 

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ· 63.420.590/0001-21 

Número de Ordem do Livro: 11 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Número de Ordem 

.. tureza do Livro 

Municipio 

Data do arquivamento dos atos 
const1tut1vos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Nome Empresarial 

9 tureza do Livro 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital 

Data de inicio 

Data de término 

TERMO DE ABERTURA 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA - EPP 

21200263380 

63420 59010001-21 

11 

Escrituraçao Contábil Digital do Livro D1âno Geral 

Vargem Grande 

26/03/1991 

31/1212020 

1692 

TERMO DE ENCERRAME'\JTO 

COTRAL CONSTRUÇôES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA - EPP 

Escrituração Contábil Digital do Livro Diário Geral 

11 

1692 

0110112020 

31112/2020 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
EE.7E.A5.13.9B.8B.41 .5B.F9.D1 .69.7F.A8.24.A2.27.E0.86.9E.21-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. ~ 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped \ 

Versão 8.0.5 do Visualizador ágina de 1 



Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 

Relatório de Notas Explicativas 

Ordem Nota Explicativa · 

A Cotral Construções e Transpo ranhao Ltda- EPP é uma sociedade 
empresária limitada, com fins econômicos e com sede na av. são raimundo, nº 18A, 
centro Vargem Grande -MA Cep: 65430-000, foro juridico na cidade de Vargem 
Grande I MA, tendo como objetivo social ATIVIDADE PRINCIPAL: Construção de 
edifícios, ATIVIDADES SECUNDARIAS: Manutenção e reparação de aparelhos 
eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação, Distribuição de 
água por caminhões, Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, 
Coleta de resíduos não-perigosos, Coleta de resíduos perigosos, Construção de 
rodovias e ferrovias, Construção de obras de arte especiais, Obras de urbanização -
ruas, praças e calçadas, Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica, Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
construções correlatas, exceto obras de irrigação, Construção de instalações 
esportivas e recreativas, Obras de terraplenagem, Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás, Perfuração construção de poços de água, Comércio varejista de materiais 
de construção em geral, Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista,Transporte rodoviário de carga, exceto produtos peri~Gsos 
e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Transporte rodoviário de 
produtos perigosos, Transporte rodoviário de mudanças, Carga e descarga.Serviços 
de reboque de veículos, Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente, Serviços de engenharia,Serviços de cartografia, 
topografia e geodésia, Locação de automóveis sem condutor, Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Locação de mão-de­
obra temporária, Umpeza em prédios e em domicílios, Atividades de limpeza não 
especificadas anteriormente.Outras atividades de serviços prestados principalmente 
às empresas não especificadas anteriormente com início de atividades em 
18/03/1991 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei 
Federal nº 10.406/2002, com execução de atividade no exercicio apenas na 
prestação de serviços. 

A empresa Cotral Construções e Transportes do Maranhao Ltda- EPP possui 
os seguintes registros e inscrições: 

- Seu contrato social, foi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 2120026338-0 

- Cadastrada no CNPJ sob n°: 63.420.590/0001-21 

- Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12235142-8 

- Cadastro Municipal (MA), CCM sob nº:238 

A empresa neste ano de 2020 esteve enquadrada no regime tributário LUCR~ 
PRESUMIDO e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência ' ~ 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS . &) 
'"'--

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as prâfic 
contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como V 



Empresa: 5-COTRALCONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO LrDA EPt> DULCIMAR PEREI 
Emissão: 16:36: 17 '3 1/05/2021 

Relatório de Notas Explicativas Página: 2 

Ordem Nota Explicativa r: Fls -- ~ -) 
11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009. \'~:·,)3!'&/Z< 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabi~e para 
Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciarr .. '.mtos 
Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC 
nº: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/201 O e 1.418/2012. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no 
de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2020. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de serviço emitidas no exercício 
de 2020. 

Custos e Despesas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de 
pagamento (DARFS, GPS, DAMS,RECIBOS,ETC) em conformidade com as 
exigências fisco legais. 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com 
seus efetivos valores reais. 

Estimativas contábeis: A mensuração das provisões segue o critério de 
estimativas dos ativos e o dos passivos a possibilidade de execução de dem...'ndas 
judiciais. 

Apuração do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de ~ 
acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9!2 da resoluçã 
CFC n° 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípio 
Fundamentais de Contabilidade - (PFC). 

f 4ºTRI 

É apresentado abaixo os valores totais apurados no ano em curso. 

SOMA 

• RECEITAS 

1° TRIM 

o 

2º TRIM 

o 

3º TRIM 

o 200.000,00 



Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MARANHAO LTDA EPP 

Relatório de Nota~ Explicativas 

DULCIMAR PEREIRA1 l"Lti"ôS'X J 

Emissão: 16:36: 17 31 /05/2021 
Página. 3 

Ordem Nota Explicativa 
200.000,00 

• DESP + CUSTOS 
209.339,53 

RESULTADO 
(9.339,53) 

66.562,64 36.883,57 9.996,86 

(66.562,64) (36.883,57) (9.996,86) 

Observa-se do 111 trimestre em relação ao 411 trimestre temos que: 

A) Não houve auferição de receitas do primeiro ao terceiro trimestre; 

95.896,46 

104.103,54 

B) A despesa e custos, em decorrência da pandemia, tiveram um percentual de 
4,47% acima das receitas operacionais ; 

C) Houve um prejuizo operacional de (9.339,53) 

ATIVOS 

Caixa e equivalentes de caixa 

Foi utilizada a Conta Caixa/Bancos para os recebimentos e pagamentos. 

Caixa/Bancos : 1 º TRIM 2º TRIM 

119.286,91 80.415,37 

Clientes 

3º TRIM 

70.418,51 

4ºTRIM 

133.792,98 

A empresa iniciou o ano com 6 clientes e terminou com os mesmos com 6 clientes. 

Os valores a receber são provenientes das prestações de serviços estão 
registrados no ativo circulante. 

No início do ano era de R$ 592.000,00 e encerrou o ano cor:n R$ 592.000,00 
representa 81,57% dos ativos. 

PASSIVOS 

Obrigações fiscais 

A empresa está inscrita nos seguintes parcelamentos: 

Federais: 

Receita federal parcelamento tributos não previdenciarios - saldo em 31 /12/20 o 

1 



Empresa: 5-COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP 00 MARANHAO LTD DULCIMAR PEREl 
Emissão: 16:36: 17 J \/0512021 

Relatório de Notas Explicativas Poígma 4 

Ordem Nota Explica11va 
no Valor: R$ 165.423,42 

Previdenclá social : 

Parcelamento na previdência social, saldo em 31/12/2020 no Valor R$ 130.947,89 

CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 500.000,00, dividido em 500.000 mil quotas de R$ 1.00, 
totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição: 

Sócio 01 Pedro Custodio de oliveira filho, (sócio adm.) 90% do capital sociê .. :. R$ 
450.000,00 

Sócio 02 Eduardo Pedro costa de oliveira,(sócio.) 10% do capital social R$ 
50.000,00 

Soma: - 100% - R$ 500.000,00 

EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à 
data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre 
seus resultados futuros. 

Vargem Grande -MA,31 de dezembro de 2020 

Pedro Custodio de Oliveira Filho 

Sócio administrador 

Ralmar Almeida Pereira 

CRC/MA 3675 Contador 



MINIST!:RIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 5 

Certificamos que o ato da empresa COTRAL-CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP 

consta assinado digitalmente por: 

CPF 

09387641368 

11106719387 

e 

.JUCEMA 

IDE~TIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S) 

Nome 
-
RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 

PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 

CERTIFICO o REGISTRO EM 01/06/2021 1 3122 soa N' 20210736160. 
PROTOCOL01 210736160 OI 28/05/2021 . . 
CÓDIGO DB VERlPICAÇÃO: 12103857,14. CNPJ DA ~1081 63420590000121. 
NIRl1 21200263380 . COM IFElTOS DO REGISTRO EM1 31/12/2020 . 
COTllAt. · CONSTRUÇÕ!S S TRANSPORTl:S DO MARAl'IRÃO LTDA • &PP 

LÍLIAN THZRISA RODRJGUIS "El<DONÇA 
SBCRBTÁRIA• GIRAL 

ww-w . empr•••facil ..... . gov.br 

........_~ 

A V111ltdadot1 dea te d~to, ae 1mpresao, fica •ujetto i Da1prOV•Ç'I au• aut.entl d.ade DO• rc•pectivoe poxta.la, 
info~ndo acua rea:pec-ti • c6d1 • de ve • 1 o 

11 
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li 

li 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : RAIMAR ALMEIDA PEREIRA 
REGISTRO.......... MA-003675/0-9 
CATEGORIA........ TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : 093.876.413-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 27/10/2021 as 17:39:34. 
Válido até· 25/01/2022. 
Código de Controle~ 3982.7559.5335.4426. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

111 



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

1 
Nº 78 2476/20 17 
Emissão: 19/04/2017 
Validade: Indefinida 

Chave: aA~1 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente e(s) Anobção(ões) de Responsabll1 
Técnica(s) . ARTs, constante(s) da Presente CERTIDAO, tendo sido comprovada a exEIQIÇllo e conclusl!o da(s) obra(s) e/ou serviQO(s) 1ndlC8d s 
conforme descriç;lo(ões) abaixo 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO COM ATESTADO 

___ lntere111do{1) __ 

Profissional: HAROLDO CASTRO CRUZ 

Registro: 11O14 2644-6 

CPF· 235.584 583-20 

Tipo de Registro DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 

Data Inicial: 26/07f1994 

__ Titulo{s) 

GRA.DUAÇAO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ART 7 DA RESOLUCAO 218, DE 29/06173, DO CONFEA 

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação· 07/0511993 

___ Empresa Contratada 

COTRAL·CONSTRUCOES C TRANSPORTES DO MARANHAO L fDA 

___ Informações I Notas 

• A Certidão de Acervo ncnlco (CAT) à qual o atestado e&tâ vinculado con&utulrà prove da Cllpacldade téc:nico-prpflsslonal da peHoa 
jurídica somente se o respondvel técnico Indicado estiver ou venha .1 aer Integrado ao HU quadro técnico por meio de declaração entregue 
no momento do habilitação ou da entrega das propostas. 

- Certificamos que se encontra vinculado à preaente CAT o ntostado apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666193, expedido pela pessoa 
JuridiCll contratante, a quem cabe a responsabilidade pola veracidade o oxotldão dai lnformaçõe1 nele constantes. E de responsabllldadt 
deste Conselho e verifiCllçio da atividade profissional em conformidade com a Lei n• 511MJ66 e RHoluções do Conselho Federei ""• 
Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

- Esta certldlo perderá a validado, caso ucorra qualquer 111teraçllo postono1 doa elemento• cadastrais nela contidos. 

- Fica(m) Excluldo(s), no entanto, o{s) serviço( a) cuias atribuições não competem ao(s) proflsslonal(I•) em questão. 

__ ART(1) 

00011014264465079810 

Certldao n• 782-47812017 

19/0<412017, 16:50 

Chave de lmpre11io. aA4w2 

A outenl1c11IHd~ desta Corlldao pod• sur venfielJja em https://creY·rna.lltac.com bf/publico/, com a · ave 1Mw2 
lnipres30em 19/04!20176s 16:50:44porlldap~lp 191 128173 



PREFEITURA MUINICIPAL OE URBANO SANTOS - MA 

ENDEREÇO : AV MANOEL INACIO, NI! 205 , CENTRO 
CNPJ N905.SOS 839/0001·03 

Atestamos para os devidos fins , que o Eng HAROLOO CASTRO CRUZ , CREA MA ne 
1101426446 , executou para prefeitura , como responsável da empresa COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTCS DO MARANHÃO LTDA, Inscrita no CNPJ sob ne 
63.420.590/0001-21,sltuada na AV SÃO RAIMUNDO nV 181, CENTRO no Muntdplo de 
Vargem Grlnde·Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
DE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL no Município de URBANO SANTOS­
Mil no Vai• de R$ 1.359.430,00 no perfodo 31 01 2014 a 28 10 2014 Conforme 
CONTRATO n!! 20140005 , TOMADA DE PREÇO N 9 001/2014 ART nCI 

00011014664465079810 e planilha da serviços prestados. 

nr11 DESCllICÃO LINO QUAHT 

e.1 5iRVIC05 PtlEL1"1NAllf S 

1.1 Pl.ocu Jndlutiv.ol O.o ODr• "' Pbcll llnud,, tnst.obttJ M' 6, .. 

1. 2 Adw1nht,.•cJo d.o Obr• de ulra~s rur•h IC• ...... 
1. 3 A,.~• côher\1 par~ 1br1sn de •quipa..entos e Pcfe1tor1o M' ae,ee 
1,4 llobl l luclo de &Jquln.os e equlp.-ettos por pranc:N M!Nluda (aln 100 la) l* 269,80 

t .2 Ol!NIT-.NTO 

1.1 PHNtMCntO, dellon..ento ' lh•pen de dre41 C:Oll •rvort>S de dlllmctr'O lltê G,1511 "' n2.eee,ee 

··~ 
TUllAP~ 

J.1 hchatio, c•ra• " tranwortes º" ..:rtnrlol o. 1• cntreori•, COI! pi 

"'' 76.1110,80 
carl"t'tt•d• ira, Dl!1 >1 a 2009 

3.2 Escav4(10 COO!! Nterléil •ri:ll= par•• confecdo 
e•~ssure 

de ~ub·b•se °"' 29 ,. de 
"' 1!.etilll,llO 

,, \ TrMspc>l'te 4e Nter1al para foro Df'!l 51 a 280lat COl!SltkradO mrc>l-nto Oe lOS l'I' 33.609,lllil 

l"' Comp.i~taç.lo df' AUM"O$ "' 21.·«79,88 

3. ~ Espdh-..to lle ""tcrld º" 1• ntec. r:I ~to ntveboo. il ,.. 21.471,118 

..... IE~ll.l(Ao Dt SU8•L[l10 

"., Confo,.,..rAo de platafo~ para exf'Cuçli> de r<t"ve1tl11111nto prl..ar1o .... 21)9.f)M,00 

4 , J fnv4l<1l-nto,Ll1cides e u1d.;n bter•Js M 80.NO,Oll 

9.5 OIAAS Dl AltTES COllUlillS 

~.1 CO""" d" ISTC 10GI - inclu•lYf' laie e bf!rco l'I •Z,818 
!,, 2 ll<K• f.i toncr~t:O CIClbnlco 011ra !l~C lOOO ... ... 14 ee 

••• OlllA De MTCS C!ol'fCIJllS 

~. 1 
Construclo O. POnte de Mde1r• 1,e.ucc se. Ho li, 'MI com calle d :e e. concf'eto UNI) 3,00 ciclõplc:o 

8.7 ~EVfSTIMlNto P~ll'\NtlO 

7 . 1 De~-.t-nto ct. 1H111.ls ,.. ce.oee,ee 

glna 2/4 

·JJ 



PREFEITURA MUINICIPAL DE URBANO SANTOS- MA 
ENDEREÇO : AV MANOEL INACIO, Nll 205, CENTRO 

CNPJ Nº 05.505.839/0001·03 

Atestamos para os devidos fins , que o Eng HAROLDO CASTRO CRUZ , CREA MA n 2 

1101426446 , executou para prefeitura • como responsável da empresa COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscnta no CNPJ sob nll 
63.420.590/ 0001 21,situada na AV SÃO RAIMUNDO nº 18•, CENTRO no Município de 
Vargem Grande-Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS 
DE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL no Município de URBANO SANTOS 
Ma no Valor de R$ 1.359.430,00 no período 31.01.2014 a 28.10.2014.Conforme 
CONTRATO nll 20140005 , TOMADA OE PREÇO N R 001/2014 ART n!! 
00011014264465079810 e planilha de serviços prestados. 

7.3 
Momento de transporte por volume ae material de 1•,2• e !• catcgort p ((Mii 

H3xKm 2a0.0ee,ee 
caminhão basculante ou carroceria em e~trada não pavimentad• (3mx14km) 

7.4 Espalham•nto de material de 11 c3teg. e/ moto niveladora li' 20.0ee,ee 

7.S C001pactaclo de revestl•ento priftl.'irio 141 20.0ee,ee 

Chapadmha· Ma, OS de Abril de 2017 

Página 3 / 4 



Anotação de Responsabllldade Técnica - ART e REA- M A 
Lei n • 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

__ 1. Rtapon .. vol Tknlco 

HAROlOO CASTRO CRUZ 

T11ulo prortsalonal ENGENHEIRO CML 
Empresa contr•t•d•: COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTOA 

___ 2. Contrat1nte 

Conlralanto PREFEITURA MUNICIPAL OE URBANO SANTOS 

AV. MANOEL INACIO N 205 

Complemento 

Cidade. URBANO SANTOS 

Pala; Brotll 

TelofoM'. 34691108 , Email 

Celflbrndo em; 

Bairro C LNTRO 

UF MA 

Conlreto: Nio oopeclflcodo 

Vetor RS 1.358.413,00 

AçJ!o lnsllluclonot· Outros 

Tipo da contratante PESSOA JURIDICA 

ART ART 
Nº00011014264465079810 

RNP U0142644-9 

Rcg1:11to 000000775-2 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

CPF/CNPJ 0$.&05 13910001-03 

Nº· 

Cf:.P 95530000 

SituoçAo. BAIXA OE AIU 

Atondldo SIM Data da Slt1Jaçlo• 30!03/2017 

Mo~vo· CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

Descnçao 

___ 3. Dado• da ObntlSorvlço 

Propnet6rlo PREFEITIJRA MUNICIPAL OE URBANO SANTOS 

PA MANGUEIRA 

CPF/CNPJ 05 605.839/0001-03 

NO 

Complomen10 

Cidade URBANO SANTOS 

TelofOM 

Coonlenadas Geogriancu L.titudo: Longl!Udo: 

0818 de lnloo 31/0112014 

Flnahdade SEM DEFINIÇÃO 

___ 4. Auvtd•d• Tkn•co 

1 ·ATUACAO 

Pr8Vllillo de lérmino 21110/2014 

Bairro ZONA RURAL 

UF MA 

20 • EXECUCAO E PROJETO> ATIVIDADES DE A,R T -> IA0604 • TERRAf'l.ENAGEM 

20 • EXECUCAO E PROJl'TO > AllVIDADES OE AR.T. -> llA0699 • SERVICO::J AFINS E 
CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLEN ... GEM 

--- 5. ObHtvOÇil•• 

CCP 9$530000 

01>11ntidade 
100 

4000 

Unidade 

UNIOAOES 

Km 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS DE ACESSO AO PA MANGUEIRA NA ZONA RURAL OL URllANO SANTOS/MA CONTRATO N 20t4000S­
TOMAOA 0( PRfÇO N.00112014 

___ e. Oecl1r1ç611 

___ 7. Enlld•d• de c1 .... 

IBAPE • INST.BRAS.AVAL E PER DE ENG MA 

--- 8. Aa1ln•tuf11 
Declaro aerem vef'd1delre1 •• lnformeçoes acima H°'RO'-DO CASlRO CRUZ• CP,: 2lUIM.51WO 

de ________ d•---

da ia 

___ 9. lnlorm1ç6e1 -----------------------------------------
• A ART t vâh<lo aomonte quando qu•ladl, mediante aprosenlaçao do comprovanle de plljj8mcnto ou coo! enc11 no alle do Cr"" 

___ 10. Vnlor --------------------------------
Valor da ART R$117,H Pago em 2111012014 NOllSO Numct0 12008l52Al 

A~dcstaARTpacklrpr~em.hftp>lluM-m·IMfr«m~ wm•cN\19 YA!d8 
..........,..., 1Ml4?017 .. IVll00,__1p 111.119121173 

Página 4/4 



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM 
ATESTADO 

Resoluçlo Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão 

Página 1 / 3 

Nº 775141/201.6 
Emissão: 20/ 03/ 2l .7 

Valídade: Indefinida 

Ch•ve,DxBCD·~ ~ 

( P1oc ttrP!fM1L} 

---------------------~~-~~~~------~~,~~~· ~ ~~,! 
CERTIFICAMOS, para os devidos fins. que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente a(&) Anotação(ões) de Responsabilídade('&l \JT:.. 
Técnica(s). ARTs, constante(s) da Presente CERTIDÃO. tendo sido comprovada a exocuç&o o conclusão da(s\ obra(s) e/ou serviço(s) 1ndicado(s)~ 
conforme desCl'lçao(ões) abaixo 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE ACERVO TÊCNICO COM ATESTADO 

___ lntere11ado(a) ~------------------------------::::;;;;;;;;;;::::-
Profissional: HAROLOO CASTRO CRUZ 

Regislro: 110142644 6 

CPF: 235.584.583-20 

Tipo do Registro; DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 

Data Inicial 26/07/1994 

__ Tltulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atnbuoção ART. 7 DA RESOLUCAO 218, OE '29/06/73, DO CONFEA. 

lnsbtutç&o de Ensino UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHAO 

Data de Formação 07/0511993 

___ Empresa Contratada 

COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA 

___ Informações/ Notas _ 

• A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituir• prova da capacidada técnico-profissional da pessoa 
Jurldlca somente ee o responséval lécnlco Indicado estiver ou venha a ser lntegredo ao eeu quadro técnico por melo de declaração entregue 
no momento da hablllt11çlo ou da entrega das propostas • 

• Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento• Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
Jurldica contratante, a quem cabe a responsabtlidade pela veracidade • exatidão da& lnformaçõH nele constantes. É de responsabllldade 
deste ConHlho a verificação da atividade proflssional em conformidade com a Lei nº 5.194/66 • Resoluções do Conselho Federal de 
Engenharia e Agronomia • CONFEA • 

• Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior doa elemento• cadaatrals nela contidos. 

• Flca(m) Excluldo(a), no entanto, o(a) servlço(s) cujas atribuições não competem ao(a) proflulonat(la) em questão. 

__ ART(a) 

00011014264465077410 

Certidão n°775141/20UI 

05104/2017, 10•43 

Chave de Impressão: OxBCO 

A eulitntiddade desb Certld!!O pode-vdcada om hllpe l/aoa-ma allllc.com bf/publ•co/. com a chave· 
Impresso cm 05/0il/2017 '5 10 43 56 por: adalll. op 191169126 17 



Av. Presidente Vmrps, 110, Centro - Chapedlnha/MA 
CNJP: 06.117.709/0001-58 CEP: 65.500-000 

...,.,....._.......clllllllM .. 
CllANM•IA 
~ ... ~, ............. 

Atestamos para QS devidos fins , que o Eng HAROLDO CASTRO CRUZ , CREA MA 
n2 1101426446 , executou para prefeitura , como responsável da empresa COl RAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LlDA, inscrita no CNPJ sob nº 
63.420.590/0001-21,situada na AV SÃO RAIMUNDO nll 181, CENTRO no Município de 
Vargem Grande-Ma , executou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS , TRECHO 01 - BR·222 POV. BOA HORA / POV. PIQUIZEIRO - 6,20KM -
TRECHO 02- BR 222 POV. BOCA DA MATA/POV. RIACHO GRANDE/VILA BETANIA/POV. 
TABULEIRO 00 BATISfA/POV. CARAIBAS/POV. VARGEM 00 FORNO/POV. 
COROATAZINHO/POV CONCEIÇÃO DO GASPAR/POV. GUARMÃ/POV. VERDÃO/ 30,00 
KM- TRECHO 3 - POV. PORÇÕES OE PEDRAS DO RIO PRl TO/POV. TUT ANGIRA/POV. 
ESCONDIDO- 15,00KM - TRECHO 04 POV. CONCE:IÇAO/POV, BACABAL - 6,80KM 
TRECHO 05 - POV. UNCARANA/POV.LAGOA DOS FARIAS/POV. VACAS - 17,00KM na 
ZONA RUAL no Município de CHAPADINHA -Ma no Valor de R$ 1.569.017,70 no 
período 17.03.2014 a 31 12.2014.Conforme CONTRA 1 O nll 20140032 , ART nº 
00011014264465077410 e planilha de serviços prestados. 

ITFM ---Ili SCRICAO 11NID OUANT 
1.0 SERv1ros l'IU'J "º" \IU:S 
1.1 Placa 1nd1c.111v.1 ..ta< >J,.,1 M' 600 
I.:? Ta-cw; e Enmlu111cn1 .. s UNI> 1 00 

~ _ r.tob1ll2ação e Fyu1P.amcn<os llND 1 00 

2.0 1 t '. RRAPl .;\l\AGI:°" 
2 1 11.;,m De&< l u11 '""'ª~ c';1rvorcs d1am nt.! O l 5m M' 81 250,00 
:?.2 Fsc C.ul(a e tnuu11 ri:ira aterro DMT SOm M' 19 98(100 
23 Comooct.içn,1 ..te:: ntciros a 95'!-ó moctor normal M' 16 6SO 00 

3.0 PAVl\~ÇAO 
3 1 B•-..: '°'º cs1.1h1h7..Jo i:runul &; mmura M' S9 IJ.IO 00 
3:? Tran.1> l.ocal (mal J;v.] cl base JOm' rodo\ Nio P.1\ Tlkm 899 100 ºº 
4.0 OBRAS U.", /\R 1 • S ( OltRT.:'-ITF.S 
41 Cor011 de Hrl t' l l 1110111 M bOll 
42 Conio de BS rc D~ 1 llOrn M 10 00 
4 .3 Corpo de tlDTC' n~ 1 OOm M f> 00 
44 Boca de HTTC n l,OOm U11J 2.0tl 
4 s Boca de BS IC () 1 OOm - unli 1000 
46 Hnca 1lc Hl>TC ll , l OOm und 2 no 
47 Fscav,u;.H> 11tclf'trllC.l de rnat 1° c:lt(corm M' l27 60 
48 Re.1tcrro e comnru:taçuo de bueiro M' ~19 ~6 
49 Con"rucão ..te r>ontc de mai.le1ra (5.00mx S OOm) M' 25 00 
4.10 Recur>crru:ão ..te nome de m.1de1ra 15,00mx S OOml M' 2SOO 

Chapadinha Ma, 15 de Março de 2017 
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Anotação de Responsabllidade Tecnica • ART CREA-MA 
Lei n º 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhllo 

___ 1. Reapons•vel T6cnlco 

HAROLDO CASTRO CRUZ 

Tllulo proRssional ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contralada: COTRAL-CONSTRUCOES li TRANSPORTES DO MARANHAO l..TtlA 

2. Contratante ----------------
Conltalante PREFEIT\.IRA MUNICIPAi.. DE CHAPADINHA 

AV PRESIDENTE VARGAS N 310 

Complemento: 
Cidade CHAPADINHA 

Pais BrHll 

Email 

Celebr11110 em 

8a rro CENTRO 

UF MA 

Telorone (3") 7102·27 
Controlo. Nlo especificado 

Valor RS 15.690,17 Tipo do eon1re1an10 PESSOA JURIDICA 

Açl!o Institucional. Outroa 

ART ART 
Nº00011014264465077410 

RNP· 1101•2e.u.f 

Reg151ro: oooooons-2 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

CPFICNPJ OI 117.Tot/0001.sl 

N°' 

CEP 85500000 

S1lueçllo BAIXA OE ART 

Alondldo SIM Data da S1tuaçio. 2511112011 

Mollvo CONCLUSÃO DA OBRA/SERVIÇO 

Oescnção 

_ 3.0adosda ~o 

Ptopnetàno PREFBT\JRA MUNICIPAL DE CHAPAQlfOjHA 

dtveraos povoados 

Complemenlo. 

CkJJde: CHAPADINHA 

Telefone 

Coordenadas Geográficas: Latitude 

Deta de Inicio: 171031201• 

Flnolldode: SEM DEFINIÇÃO 

___ ' · Atlvldode Técnica 

1 ·ATU"CAO 

Emwl 

Longitude: O 

Prevl~A<J de t6rmlno 31/12/201• 

Bairro CENTRO 

UF MA 

20 - EXECUC...O E PROJETO > "TIVID...CES OE A R T -> #"°80<4 TERRAPLENAGCM 

20 • EXECUC...O E PROJETO> ATIVIDADES OE ART. -> #A0699 • SERVICOS AFINS E 
CORRELATOS EM OBRAS EM TERR,4,PLENAGEM 

CPF/CNPJ Ofi.117.7"10001 .... 

N": 

CEP 65500000 

OuanUdede 

75.00 
75,00 

Unldadft 

Km 

Km 

---~Ob9.<Veç<>es ---------------------------------------~ 
RCCUPCRAÇÃO OE ES~AS VICINAJS ,TRCCHO 01· OR222 POVOADO BOA HORI\/ POVOADO PIOUIZEIR0-6.201<M • TRC:CHO 02 BR222 
POVOADO BOCA DA MATA /POVOADO Rl"CHO GRANDE/ VILA BEl'ÃNIA !POVOADO TABULEIRO DO BATISTAlf'()V()A!)() 
CAAAIBAS/POVOADO VARGEM 00 FOHNO/ POVOAOO COROAT AZIN><O<POVOAOO CONCCIÇÃO 00 GASPAR IPCNOAOO GUARMA 
/POVOADO VEROÃO • 30.00KM • TRFCHO 03- PUVOADO PORÇÕES DO RIO PAETOIPOVOAOO TUTANGUIRAI POVOADO ESCONDIDO -
15.00l<M, TRECHO 04- POVOADO CONCl:IÇÃO /POVOADO BACAaAl.-e,aoKM. TRr.CflO 11!1- POVOADO UNCARANAI POVOADO LAGOA oos 
FARIAS/ POVO"OO VACAS· 17,00KM, NA ZONA RURAL OE CH/\PAOINHA/MA• CON1RATO N 20HlJ032, PREGAO PRE:SENCIAI N. 051201~ 
VALOR RS 1.569.017,70 

6. Decloroç6ea 

--- 7. Enddaded• Clas"o --------------------------------------
IBAF>E • INST SRAS.AVAL E PER OE ENG. MA 

___ 8. Asamaluraa 

Dedaro ,.,...,, Yefdadetru •• lnfOl"ll'laçõeol eclme 

de 

___ 9. lnlormoç6es --------------------
•A ART 6 v"oda somente quando qú1U1de. rnedlAnto npruenlaçlo do"""'""'',.,'"' d4 pega"'8flto ou ccnfcrênaa no Site do Crea 

___ 10. Velor ------------
Velor do ART: RS 167,61 Nosso Numnro 8200115051 

A ~.-de da1• ART podll Mr ViW!flt.adA mm ~ ~-lllla~ com t11/pu~ oi, com• <hDw IDAYV 
tmpr.uoem M.IOAnat? ia 1D.&J $7 por edape.,. ip tftt 18' tH 173 
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 do Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA 
837811/2020 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1 025, de 30 do outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-~ ~ 
o Acervo Técnico do profissional FERNANDA CRISTINA UNS MUNIZ referente à(s) Anotação(õe~ de ~,6 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo descriminada(s): '"' ~ 

~,_Çbtlt. . 
Profissional FERNANDA CRISTINA LINS MUNIZ ~roe. W-.1~~ -
Registro 1114782793MA RNP: 1114782793 • 

Titulo profissional ENGENHEIRA CIVIL Ass - -,, 
~ 

Número da ART· MA20190235751 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Registrada em: 08/02/2019 BalKada em: 16/0712020 

Forma de reglslro: SUBSTITUIÇÃO ParticlpaÇ<'lo tacr11ca INDIVIDUAL 

Empresa contratada COTRAL-CiONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MAAANHAO L TOA 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 

Endereço do contratante· AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 

Cidade; CHAPAOINHA 

Bairro. CENTRO 

UF: MA CEP. 65500000 

Contrato: 169/2018 Celebrado em 24110/2018 
Valor do contrato R$ 743.979,53 npo de contratan:oo· Pessoa Jurldlca do Direito Publico 
Açao 1nsbtucronal: Outros 

Endereço da obra/serv1ÇO POVOADO ZONA RURAL 

Complemento· 

Cidade· CHAPAOINHA 

Data de lnlCIO 06/1212018 Conclusllo efetiVa 06/12/2019 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprielâno: PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPAOINHA 

NO 00 
Bairro. ZONA RURAL 

UF MA CEP. 65500000 

CPF/CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Atrvidade Técnica: 1 ATUACAO #A0532 • PAVIMENTACAO SEM REVESTIME;NTO 53- EXECUCAO 14 00 quilômetro, 

_ ObservaçõH ----------

EXECUÇÃO DA RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS, NA ZONA RURAL, NO MUNICIPIO OE CHAPAOINHA, ESTADO DO MARANHÃO, 
SOB A TOMADA OE PREÇO Nº 008/2018 

___ Informações Complementares 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente CertidAo de ACflrvo Técnico CA T, o atestado contendo 3 folha(s), expedido 
polo contratante da obra/serviço. a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das Informações nele constantes. 

Certidão da Acervo Tecnlco n• 837811/2020 
11/01/2021, 11 :11 

A Certidão de Acervo T écnlco (CA T) a qual o a tostado estâ vinculado 
constiluirâ prova da capacidade técnico-profissional da pessoa 1ur1dica 
somente se o respons&vel técnico indiclldo estiver ou venha e ser 
Integrado eo seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilllação ou da entrega das propostas 

Certrfrcamos que se encontra vmculado il presento CAT o atostado 
apresentado em cumpnmento 6 Let n• 8.666193, expedido pela pessoa 
Jurtdiea contratante, a quem cabe a responsabilidade pela vemc:idadc 
e eKatldão das informações nele constantos E de responsabilidade 
deste Conselho a verrfrcaçAo da atividade proflSSional em 
conformidade com a Lei n• 5.194166 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia· CONFEA. 

Esta certldao perdar6 a validade, caso ocorra qualquer alturoçao 
posterior dos elementos cadastralS nela contidos 

36099 

Flca(m) Excluldo(ll), rio entanto, o(s) serviço(s) CUJ3S atnbu1çóeS não 
competam eo(s) proflsslonal(ls) em quostão. 

A autenticidade desta Certidão poda sor verificada em: https://aea­
me.sltac.com br/publ COI, com e chave: 36099 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 26 da Julho.n' 214 CanllO, 5ao LUia/MA 

Tet • 55 (98) 2106-3300 Fax + 55 (98) 21~300 E-maR laleconOsco@cr..amii org br 

lmpreuo om 11/0t/2021, 6s 12.:;4 
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. PMEF&tn1RA DECllAPAOlNllA-MA 
AV. PllESIDtNTI: VARGAS. N. JIO-CF.NTRO-CllAPADINllA-1t1A CEP 6!1..'!00-00 

CNPJ (lltJ)OUl1.'709.lllOOl..5t • 

ATESTADO DE CAPACIDADE TéCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a Engenheira Civil Fernanda Cristina Lln1 Munlz, Portadora 
da Carteira Profissional do CREA/MA n• 1114782793, executou para a PREFEITURA MUNICIPAL OE 

CHAPAOINHAIMA, Inscrita sob o CNPJ nº 06.117.709!0001·58, como Responsâvel Técnico da Empresa 

COTRAL - CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTOA, inscrita sob o CNPJ n• 
63.420.590/0001-21, estabelecida naAvenida São Raimundo, n• 18·A, Centro. CEP; 65.430-000, Munlclplo 

de Vargem Grande, Estado do Maranhão.os Serviços de Engenharia Civil, abaixo discriminados, de 

conformidade com o CONTRATO Nº 169/2018, sob a TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2018, tendo como 

OBJETO: RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS, NO MUNICf PIO OE CHAPAOINHA - MA 

(ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE T~CNICA . ART nº MA20190235751 - Perlodo de Participação de 

Respon~ve/ Técnico na Obra/Serviço: 06.12.2018 a 06.12.2019) • 

DADOS DO CONTRA10: 

CONTRAT0tr169/2018 

OBJETO:RECUPERAÇÃO OE ESTRADAS VICINAIS. NO MUNICIPIO OE CHAPAOINHA- MA. 

TRECHO: POVOADO ALAGADIÇO AT~ O POVOADO LAGOA PRETA· EXTENSÃO. 14 000,00 m 

PERIODO DE EXECU ÃO: 06/12/2018 aOG/1212019 

VALOR DO CONTRA TO: RS 7 43.979,53 (Setecentos e quarenta e três mi riovecentos e setenta e nove reais, 

cinquenta e três centavos . 

ITEM • 1 
1.0 

·u 
1.1.1 

1.1.2 
1.1.3 
1.1.4 

u 
J.Z.l 

1.2.1.1 
1.2.1.2 
1.2.1.3 
1.2.1.4 
1.2.l .S 
1.2.l.6 

·· .··'.{ ·\i A~ EXECUTADAS-EXTENSÃO: 14.000,GO m 
~. ;'J/!.~~:'· , . '··~ -~ ..;.._ . ' ,.,. '1. ·-::.J ·~' .:. DOI e . QUMllDADI 

DSISTIADA VIQNAL ......... LI 

Placa de obra 14 80 x 3 OOl m m• 14,40 

Moblllzaç:lo e desmobilluç.:lo de equipamento und 1,00 

~rncSo de obras m' 24,00 
Admlnlstrar.So local mês 6,00 

nKHO l PCMMDO.MMADICIO ATt O POVOADO IA8QA 
PllEJA . 

DETDtlWUIWllM ' •. ,.,,,. f ;ol 

Escavat<Jo e caro de matrrlal de Iazlda m• 6.592,16 
Transp. local e/ base. lOm' rodov. nllo p;iv tkm 41.332.84 
Oesm. dest. limoeza <\reas c/arv. dlam. até 0,15 m m' 70.000,00 

Transoorte de materlal-bota·fora, O.M.T. 4,18km tkm 52.668,00 

Regularlu cão de wblelto m• 70.000,00 

COm~ctaclo de aterro a 100% do oroctor normal m• 6.592,H -

1/3 

Conselho Regional de Engenharía e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Julno n' 214, Cenlro. Sln LU1$1MA 

Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax • 55 (98) 2106-8300 E-ma ralecona.co@craamaarg.bt 
lmpreno em 11/01/2021. és 12.~ 
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1.2.1 
1.2.2.1 
1.2.2.2 
1.2 2.3 
1.2.2.4 

1.2.2.5 

1.2.3 
1.2.3.l 
1.2.s.2 

u 
u .1 

1.3.1.l 

1.3.l.2 

1.3.2 
1.3.2.1 
1.3.2.2 

1.3.2.3 

1.3.2.4 
1.3.2.S 

1.3.26 

1.3.2.7 

1.3.3 
1.3.3.1 
1.3.3.2 
1.3.3.3 
1.3.3.4 
1.3.3.S 
1.3.3.6 
1.3.3.7 
1.3.3.8 

~i1'!a 89~} 
PREFEITURA DE CllAPADINlfA - MA 

AV. PRESIDENTE VARCAS, N. 310-CENTRO-CUAPADINllA-MA Cf.P 65.SOO {IO 
CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-SB 

SERVICOS DE REVESTIMENTO PRIMÃRIO 
Llmpeu suoerficial da :\rea de jazida m• 

EKpurao de materlal vegetal de Jazida m• 

Escavacão e carga de material de Jiulda m• 

Transporte local e/ base. 5m3 em rodov. não pav. OMT 4,18km bkm 
Comoacta~:lo de aterros a 100% oroctor normal m• 

SERVICOS OE DRENAGEM 
Coroo BSTC O=l,OOm m 
Boca BSTC D•l,OOm normal unld 

CONSTRUi'lO E RECUPERACÃO DE PONTES (35XS)M 
SERVICOS INlc.IAIS 

limpeza menual do terreno (c/ raspagem superOclal) m' 

Bota-Fora de material lnservivel OMT" 6km m' 

CABECEIRA DA PONTE 
Escavação e carga em material pilra aterro m' 

Transporte local e/ base. 5m3 em rodov. não pa11. OMT•5km lJ(km 

Espalhamento de material de la Clltt'gor1a com trator de esteira m' 
com 153 hp 
LocaçJo topo1ir4fia da área m' 
Escavaç:lo mecanizada de valas, solo de CJUllQuer catc&orla exceto m• 
rocha até 2,00m de profundidade 

Alvenaria em pedra <1r1amasnda 1:3 cimento e areia m• 

Reaterro e compactaçilo medln•ca de vala com compactador m• 
manual tipo soquete Vibratório 

ESTRUTURA DE MADEIRA 
Estata (0,20x0,25xl,OO)cm m• 

Piiar (0,20x0,2Sxl,SO)m m' 
Transverslna (0,22x0,2S)m m' 
Balan_cln !~,20x0!._2Slm m' 
LonRarlnas (0,_20x0.J5lm 01' 

Passa Roda (0,22K0,08tm m' 
Gula (O,l OxO,lOxlOlm m' 

Tábua (0,08x0,_20lm m' 

~· 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de .lulllo,n' 214 Centro, SAo L • MA 

Tii: • 55 (98)21()6.a30() Fax + 55 (98)2100-a300 ['-rnatl la~u macwg IJt 

10.769,23 

3.230,77 

14.000,00 

105.335,99 

14 000,00 

7,00 
2,00 

175,00 

35,00 

280,00 

2.100,00 

280,00 

175,00 

54,40 

68,80 

13,60 

1,60 
2,88 
8,50 
3,52 
9,80 
6,96 
0,98 

19,60 

213 

l"l'f9"0 em 11J01l2021. 8s 12:54. 
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rREFEITURA OF. CHAPA DINHA- MA 
AV. PRESIOE"'ll: \'ARCAS.N.JIO-CL'ORO - CllAPADINll.\-1\tA CEI'~ 

CNPJ (l\IJ) 06.117.70910001..SS 

Tecnicamente, atestamos ainda. que os serviços descritos acima, so encontram concluldos, e 

atendem às especificações e exigências (Projetos, Memorial Descritivo e Normas Técnicas), de forma 
criteriosa e satisfatória. 

Era o que Unhamos a atestar. 

Chapadinha(MA),07 e dezembro de 2020. 

unicipal de Chapadinha - PMCll/MA 
Sccrctári unicipal de Obro-; e Serviços Públicos 

Nick Macklcwre Santana McnC!!t9 

Prefeitura Municif)ílídeehapadinha - P.MCll/MA 
Engenheiro de Fiscalização Municipal 

Edvnldo Paz Nunes 
CREA-MA N" 110313n4-3 

313 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de J\Jlt'.o,n• 214, Centro, Uo luos/MA 

Tel ;>f> 198) 2106-a300 Fax.+ 55 (98) 2108-8300 E·mft, faleconoaco@aeama org b< 
li CR~~:.M.~ ... ..._ .. _,.. 

lmpres.o em; 11101/2021, és 12:54 
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Pâglna 1/2 

Certidão de Acervo Técnico· CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resoluçao Nº 218 de 29 de Junho de 1973 

CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

775253/20 ;5 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1 025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenhana e Agronomia do Estado do Maranhão - Cre~-MA, 
o Acervo Técnico do profissional RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA referente à(s) Anotação(ões~ det.2f.O 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): - --

P1( t)~/c} 

Ass ~ Á 
Profiss10nal RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro: 8968PA RNP: 1503382990 

Titulo proflsslonal. ENGENHEIRO CIVIL 

Numero da ART 00015033829905051210 Tipo de ART: ART Reg1s1rod<l em 11/07/2013 Baixada em: 1510812016 

Forma do registro: INICIAL Per1tc:lpllv.'IO tocn1ca INDIVIDUAl. 

Empresa contratada COTRAL-CONSTRUCOES t TRANSPORTES 00 MÁRANHAO L TOA 

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL OE BREJO 

Endereço do contratante; AV Ll,JIZ DOMINGUES ,95 

Complemento: Bairro CENTRO 
Nº: 

Cidade: BREJO UF: MA CEP. 65520000 

contrato: Celebrado em· 
Valor do contrato: RS 1 .969.342,00 Tipo do cootratantoe· Pessoa Juridica 
Açao institucional : Outros 

Endereço da obra/serviço: PA SANTA CRUZ. PA SANTA ALICE F PA ARVORES VERDES N'" 
COmplemento· Bnlrro· DIVERSOS 

Cidade: BREJO UF: MA CEP. 65520000 

Data de inicio: 16/04/2013 Conclusão efewa. 15110/2013 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Proprietário: PREFEITURA MNICIPAL OE BREJO CPF/CNPJ· 06.116.74310001-08 

Atividade Técnica· 1 - ATUACAO #A0599 • SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM TRANSPORTES 53 • EXECUCAO 80 Km; 

_ Observações ---------

SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA RECUPERACAO DE ESTRADAS VICINAIS.OBRA LOCALIZADA NOS PAS SANTA CRUZ. SANTA ALICE E 
ARVORES VERDES, NO MUNICIPIO DE BREJO 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS. finalmente. que se encontra vinculado a presente Ct1rt1d.~o de Aoorvo fécn1co - CAT. o atestado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a ro1sponsabllldade pela veracidade e exu11d~o das 1nform11çó<Js nele constantes. 

Certidao de Acervo 1'cnlco n• n5253/2016 
0911212016 

A Certidão de ~rvo Técnico (CAT} à qual o atestzdo está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurld•ca 
somente se o responsável técnico indicado esttVer ou venha o ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meiO de declaração entregue no 
momento da hab1lrtaçlo ou da entrega das propostas. 

Certrflcamos que se encontra vinculado a presente CAT o atestado 
apresentado em cumpnmonto à Lei nº 8.665193. expedido pela pessoa 
1undlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das lnfOflTlações nele constantes. i: de responsabilidade 
desta conselho a verífteaçao da atividade proflSSlooal em 
eonform1dado com a Lei nº 5.194/6ô e RosoluçOOs do Conselho 
Federal de Engenhana e Agronomia· CONFEA 

Este cenldllo perdoré a v11lld8dft, ai~ ooorre quaiqu"r elteraçao 
posterior dos elementos cndastm•s nela contidos 

06703 

Ficafm) Exclufdo(s), no entanto. a{&) servlÇO{s) cujas atribuições não 
competem ao(s) prof.ssional(is} em questão. 

A autenticidade dosta Certidjo pode ser venflCélda em: httpsJ/Cfea­
ma mtac.coin br/publloo/, com a chave. 06703 

"J( 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado du Maranhão 
Rw 28 de Julro,n" 214. Cenlro, &o LUtslMA 

Tii • 55 (98) 2106-8300 Fax • 55 (99) 21o&.a300 E-ma~ laleconos.:o@aearna 0tg br 

lmpr-em: 10/02l2021, âs 1651 



CNPJ nºOG.116.743/0001-08 

Atestamos para os devidos fins, que o Eng Rubem Josc Areias da Silva • CREA D/PA 

13.U O executou para a prefeitura, corno responsãvel da empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES DO MAAANHÃO LTDA, inscrlta no CNPJ sob o nV 63.420.590/ 0001·21, situada 

na AV SÃO RAIMUNDO nt 181, CENTRO no Munlc:plo de Vargt?m Grande· Ma, executou os 

~1.utntcs &ervlços de Recuperação de Estradas V1c.lna1s local 2ado nos PAS SANTA 
CRUZ/SANTA ALICE E ARVORES VERDES no Munlc1p l> de Brejo - Ma no Valor de R$ 

1.969.342,00 no Periodo de 16/04/2013 a 16/10/2013 Conforme CONTRATO nri 21·2013, ART 
nR 0001S03382990505 J 210, CONCORR~NCIA no 001/2013 e Planilha de Serviços Prestados. 

Obr.1 Recuperação de Estradas Vlclnals 
Trecho PAS SANTA CRUZ/S<\NTA ALICE E ARVORES VERDES 80 KM 
Munlclpio: Brejo - Maranhão 
Valor da Obra : R$ 1.969.342,00 
[ITEM DESCRl~O ----

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

UNO QUANT 

1.1 Placils Indicativa da Obra Mz 60,00 
1.2 Tax;is e Emolumentos ~----~..::U~N~~º--1--l~·~00;;_~--1 

~ REVESTIMENTO PRIMARIO 

2.1 Ro o Manual Mz 161200 00 
Mz 2. 2 Reconforma~o de P_l_a_ta_fo_r_m_a ______ ~~- 483.600,00 

2.3 lndenizaç5o de M aterial de Jazid!s;;.. ,_( L;;:.;a;..;.t.;:;.cr...;..lt;.;..a....__........;.....;.._ __ .;..;;.;.;;..;.;~;.........; M' 48 360,00 
M> f+4 Escava ão e Car ,a de Material de.::...;;.;Ja;.;;z;;.;ld;.;;a.;:;.s ____ -+-_;.;.;__._,;..;;.;.;;.;;:.;=;;..._--< 

2.5 Transporte de Material de Jazida OMT =6,82 

48 960,00 
Tonx 489.718,10 

KM KM 
.2.6 Espalhamen to de Mat de Jazida ou de 48.360,00 

Emprésti...:.m...:o ________ _ 

Ili DRENAGFM ·-~ l:scilvaçJo Manual em Mat de 12 Cate~ __ r_l_a ___ ---=---- ~-• 
3.2 Escavaç5o Mecânica em Mnt de 19 Categoria 
3.3 Escavaç:lo Carga e Transporte de Mat de io Cat 

,__ com OMT 200 ;i 400 m com _farreltadelra 
3.4 Compactação de aterros a 95% do Proctor M' 133,236,12 

Normal ± 
3.5 Cor o de BSTC O= 1,00 m_ - M 

UNO 
350,00 

~S~O;:ILHO Brejo, Ma 2g de novembro de 20lú .-~ 
Gllso1l Aletf;·~=­
ent ád.t~~ PREFEITO MUNIOPAL 

CRllA M'tMMiA 

Conselho Regional de E11genharla e Agronomia do Estado do Maranhão 
RUll 28 do Jutho,n' 214 Centro, Slo LUlllMA 

rei.• S5 (tl8) 2106-8300 Fax + 55 (98) 2100-8300 E-mz>j 1 feconooco@crenma org br 
Impresso em: 10l02/2021, às 16c51 
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CREA-MA CAT COM REGISTRO DE ATESTADO Certidão de Acervo Técnico -CAT 
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973 1 781762/2017 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão -Cre~ 
o Acervo Técnico do profissional RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA referente à(s) Anotação(~) de~f oL 
Responsabilidade Técnica -ART abaixo descriminada(s): 

Proc N~f>/~ 

Ass l~-t 
Profissional RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro 8968PA RNP: 1503382990 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MA20160061902 Tipo de ART: OBRAI SERVIÇO Reglslrada em: 10/11/2016 Baixada em: 06/0112017 

Forma de registro. INICIAL Pnrllc1riaçlio técnica: INDIVIDUAL 

Empresa contratada: COTRAL·CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO LTOA 

Contratante: prefeitura municipal da ltapecuru mlnm 

Endereço do contratante: PRAçA praça gomes de sousa 
Complemento 

Cidade: ITAPECURU MIRIM 

Contrato: 20160480 Celebrado om. 02/0912016 

Bairro: centro 

UF· MA CEP: 65000000 

Valor do contrato: R$ 1.530.595,50 Tipo de contratan!oo. Pessoa Juridica de Direito Pubhoo 
Ação 1nsutue1onal: Outros 

Endereço da obra/serviço: TRECHO pov SAnto antonio, centr1nho, sobradinho, gaiola grande. 17 de 
abril e br 22 

Complemento: Bairro: i:ona ruml 

Nº: S/N 

Cidada: ITAPECURU MIRIM UF: MA CEP: 65000000 

Data de Inicio: 12109/2016 

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO 

Conclusao efetiva: 3011212016 

Proprietário'. prefeitura munidpal de ltélpecuru mtrim CPF/CNPJ 05.648 696/000H!O 

AtMdade Técnica. 7 • EXECUÇAO #A0699 • SERVICOS AFINS E CORRELATOS EM OBRAS EM TERRAPLENAGEM 53 • EXECUCAO 70246.00 
metro quadrado; 

_ Observações ----------

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS TRECHO 01 : POV. SANTO ANTONIO AO POV CENTRINHO, THECHO 02 : SEDE AO POV 
SOBRADINHO, TRECHO 03 POV, SOBRADINHO AO GAIOLA GRANDE , TRECHO 04 : BR 222 AO POV. 17 OE ABRIL NO MUNICIPIO OE 
ITAPECURU MIRIM-MA. 

___ lnfonnações Complementarea - ---

CERTIFICAMOS, finalmente. que se enconlrn vinculado ã prosent11 Certidtlo de Acorvo Técnico - CAT, o atos1ado contendo 1 folha(s), expedido 
pelo contratanle da obra/serviço, a quam cabe a responsabilidade pela vemcldado e exatidão das mfOfmações nelo constantes 

Certidão de A~rvo Tliallco nº 78176212017 
0510412017 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) 6 qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidada técnlco-prof1ss1onal da pessoa jurlc11ca 
somente se o responsével lécnlco Indicado esl1ver ou venha e ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo da daclaraçao e11lregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Cort1t1camos que se encontra vinculado é presente CAT o alestado 
apresentado em cumprimento à Lel n• 8 666193, expedicJo pela pessoa 
jurldk:a contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das Informações nele coosumtes e de responsabilldade 
deste Conselho a venficaçllo da atMdado prof=ional em 
conformidade com a Lei n• 5.194166 e ResoluÇOes do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia. CONFEA 

Esta certidão perdera a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

8Z63y 

F1ca(m) faclu1do(s), no entanto, o(a) servlço(s) cujas etrlbulções não 
competem AO{&) proflsslonal(ls) em queslao 

A autenticidada desla Certidão poda ser varlfiêada em: https://crea­
ma.sllac com.br/pubhco/, com e chave: 8Z63y 

Jy 

.... 

Conselho Regional de Engenhar.1a e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de J~ n' 214, Centro Slo l.ui$1.IA 

hl. • 55 (08) 2106-8300 Fax + 55 (96) 2106-8300 E.,,'311 faleconoeco@crama org b< 
-~~~~~ • • L ~ ._._ .. .____ 1 .. 

lmp<ess0 em t0/02/2021 , às 16 54 [!] . . ,. 



PHAÇI\ G01v <;D \OJS N N CENTRO 
ITAPECUI U MIRll\t M ~ 

rTAPECUIW • MllUM 
CNPJ n O O 01 80 

·---···--

i\tc~tamo~ para os dcv dos f ns • que o E g Rubcm Jose Areias da Silva , CREA D/PA 
n9 13.130 • C)(C(UtOu pilra PREFEITURA CO'.TIO r: sponsável da emprescl COTRAL 
CONSrRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA l ~ r1l no CNPJ sob n9 

C.3 410 S90/0001·21,sltuadil na AV SAO RAIMUNDO nt l8t CENTRO "lo Munic1p o de Vargem 
G1.111de· M.1 , c;.ecutou os seguintes serviços de RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
TRECHO 01 : POV, SA.NlO ANTONIO AO POV CENTRINHO, TRECHO 02 • SEDE AO POV 
SOBRADINHO, TRECHO 03 : POV. SOBRADINHO AO GAIOLA GRANDE, TRECHO 04 • BR 22 AO 
POV. 17 oc. ABRIL com txtens:io total de 70,246,00 M 2 no Munic pio de lt pecuru M1rlm-Ma 
10 V.ilo• dt R$ 1 530.595,SO no p~rloao 12 09 2016 a 30 12 .:016 Conforme Cc)NntAr'O Nll 

20lfül480 , ART nQ MA2016006190:! e p anl'tw de' wt os pr stado 

[ '"" 

l.O 

3. 

'2 

13 

34 

iJNID 

lt 1prcuru Mir"' - Ma 03 de Abril de 2017 

Miguel Launr o FÔn eca 
PREFEITO MUNICIPA 

CUANT 

E enhclra Civil 
CREA 110393427·9 

C.PF 660 801 852·53 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 
Rua 28 de Ju!ho,n' 214 CenllO ~ LuiS/MA 

Tal + 55 (98) 2106-8300 Fax· • 55 (98) 2106-8300 E-ma•I taleconosco@aaama org bt 

lmpr- em 10/02J2021. u 16:54. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

P•glna 1/2 

Nº 853587 / 2021 
Emissão: 01/09/2021 

Vafidade: 28/02/2022 
Chave:32Z4x 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconlra-se regislrada neslo Conselho, nos Termo9 da Lei 5.194/66, conforme os dados Impressos 
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurld1ca e aeu(s) re$ponsà11el(is) técnlco(s) estão quites com suas 
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engonhana e Agronomia do Maranhão • CREA· itada a exercer suas 
atividades, circunscrita à(s) alribulçllo(ÇOOs) de seu(s) responsávet(vols) tbcruco(s). 

__ lntere11ado(1) 

Empresa COTRAL-CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTOA 

CNPJ: 63.420.59010001·21 

Registro: 0000007752 

Categoria· MatrlL 

Cepltal Social· R$ 500 000.00 

Data do Capital 08/0512011 

Faixa 3 

ObJ&trllo Sooal: CONSTRUÇAO DE EOIFICIOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPtUTICOS 
E EQUIPAMENTOS OE IRRADIAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES, A TIVIDAOES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A 
GESTÃO OE REDES; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS, COLETA OE RESiDUOS PERIGOSOS, CONSTRUÇÃO OE RODOVIAS E 
FERROVIAS, CONSTRUÇÃO OE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS, OBRAS OE URBANIZAÇAO • l<UAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE 
BARRAGENS E REPRESAS PARA GE:.RAÇAO DE ENERGIA EL!::TRICA, CONSTRUÇAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA 
DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO, CONSTRUÇÃO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS: OBRAS DE TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS; PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO í'": 
POÇOS DE ÁGUA, COMÊRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS ·' 
LOCAÇÃO DE AUTOMÔVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO OE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; CARGA E DESCARGA; SERVIÇOS OE REBOQUES OE VEICULOS; OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS 
TRANSPORTES TERRESTRES NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (SERVIÇOS OE GUARDA VOLUMES EM TERMINAIS RODOVIÁRIOS, 
SERVIÇOS DE GESTÃO E OPERAÇAO OE TRÁFEGO, c;rnv1ços DE TRANSLADO DE PASSAGEIROS ENTRE TERMINAIS, SERVIÇOS DE 
LIQUEFAÇÃO DE GÁS PARA FINS DE TRANSPORTE EM VEICULO$ DUTOS MÓVEIS, SERVIÇO OE ESCOLTA NO TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS ESPECIAIS, OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE MOTORISTAS AUTÔNOMOS CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS; SERVIÇOS OE ENGENHARIA: SERVIÇOS 
OE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GCODÊSIA, LOCAÇAO OE AlJ 1 OMÔVEIS SEM CONDUTOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES; LOCAÇÃO OE MÃO OE OBRA TEMPORÁRIA; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM 
DOMICILIOS; ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ATIVIDADES OE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE 
PISCINAS. ATIVIDADES DE LIMPEZA ESPECIALIZADA COMO A LIMPEZA DE CHM11NtS, DE FORNOS, INCINERADORES, CALDEIRAS. 
DUTOS DE VENTILAÇÃO E DE REFRIGERAÇÃO DE AR, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ATIVIDADES OE LIMPEZA 
EM TRENS. ÔNIBUS, EMBARCAÇÕES, ETC. ATIVIDADES OE LIMPEZA DO INTERIOR DE TANQUES MARiTIMOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA 
EM GARRAFAS, ATIVIDADES DE LIMPEZA DE RUAS, ATIVIDADES DE Ll~PEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA, OUTRAS 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENrE, OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS OE ESTENOGRAFIA, SERVIÇOS DE TAQUIGRAFIA, SERVIÇOS DE 
CAPTAÇÃO DE IMAGENS DE REUNIÕES E CONFERÊNCIAS AO VIVO PARA SEREM TRANSMITIDAS POR CIRCUITO INTERNO DE 
TELEVISÃO OU TELEVISÃO ABERTA, SEfMÇOS DE IMPRESSAO E Df COLOCAÇÃO DE CÓDIGO OE BARRAS PARA ENDEREÇOS POSTAIS, 
SERVIÇOS DE AVALIADORES, EXCETO DE SEGUROS E IMÔVEIS. ATIVIDADES DOS DESPACHANTES, EXCETO ADUANEIROS, SERVIÇOS 
DE CARÁTER PRIVADO DE PREVENÇAO OE INCÊNDIOS MANUTENÇÃO OE EXTINTORES OE INCtNDIO; ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE 
DESCONTO, OUTRAS ATIVIDADES DE APOIO ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Restnções Relahvas ao Ob1etwo Social. EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA AHEA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA 
AMBIENTAL NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSAVEIS TÉCNICOS. 

Endereço Matriz: AVENIDA SAO RAIMUNDO, , 18-A, CENTRO, VARGEM GRANDE, MA, 65430000 

Tipo de Registro Registro Definitivo de Empresa 

Data Inicial 09/0412007 

Data Final: Indefinido 

RegtStro Regional OOOOOOn52EMMA 

__ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA JURIDICA 

__ lnformac;õH /Notas 

• A capacidade t6cnleo-profla•lonel d1 emp,.ea é eomprovadu pelo conjunto doa eeervoa t6cnleos doe proflaelon1I• conetantea de aeu 
quadro tknlco. 

· Esta eertldlo perdert 1 validade, eaao ocorr" qualquer atteraçlo posterior dos lllemontoa cadastral• nela contido• 

__ Autos de Infração -------------------------------+-----
Nada consta 

__ Respondvel1 Técnicos 

A aulenleidad• O.Sta CerWao podu.., V8liftcada ú1ll: hllp&Jlcru..,,.. Mlac.cOm brlpublJCO/, c.:wn e cNW> 32Z4x 

lmpre$SO em 01l09/2021 6114 072S por edap~ lp 179 ISS 162 19 



CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

ProfiSSIOllal: NICK MACKLEWRE OE SANTANA MENESES 

RegtSlro: 1116730049 

CPF 054 603.303-27 

Data Inicio: 01/0912021 

Data Fim lndof1n1do 

Data Fim de Contrato: lndef1n1do 

Tttulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribulçllo: ART 7 DA RESOLUÇAO 218, DE 29/06173, 00 CONFEA. 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÊCNICO 
~~~~~~~~~~~~~ 

Profissional. TIAGO OE ALMEIDA GOMES SILVA 

Registro 1114074780 

CPF 943.659.032-68 

Data Inicio 06109/2019 

Data Fim lndof1nido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

T1lulos do Prof1ss1ona1· 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

AlnbulÇão ART 2 DARES 447 OE 22/09/2000, DO CONFEA 

ENGENHEIRO OE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Alnbulçllo Artigo 4° da Resolução 359191 

Tipo de Re:.ponsabllodado· RESPONSAVEL TÊCNtCO 

Profissional: RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro: 1503382990 

CPF: 626.387.003-63 

Data lnlciO: 11/0712016 

Data Fim: Indefinido 

Onta Fim da Contrato Indefinido 

Tltulos do Prof1sslonel; 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição. RES 218173 CONFtA ART 07 E 25 

Tipo de ResponsabilldodO'. RESPONSAVEL TeCNICO 

Página 2/2 

Nº 853587 /2021 
Emissão: 01/ 09/2021 

Validade: 28/02/2022 

Chave: 32Z4x 

J 
A au!enl.ddade desta Certld3o pode se• venficada oni tillps ento m; &ltac com br.publiOO/, com a Cllave: 32Z4x 
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CERTIDÃO DE REGIS-r:Ro E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Nº 856182/ 2021 
Emissão: 28/10 / 2021 

Validade: 3 0/11/2021 

Chave: WdCJZ 

CERTIFICAMOS que o prohssionel menciooedo encontra-se registrado nesto Conselho, nos tormos da lei 5.194166. de 24/12/1966. confonne os 
dados acima CERTIFICAMOS, ainda, lace o estabelecimento nos arugos 68 e 69 da reforida Lei, que o lnlorossedo não se encontra em débito com o 
CREA-MA 

___ lntere11ado(1) 

Profisslonal. RUBEM JOSE AREIAS DA SILVA 

Registro: 1503382990 

CPF: 626.387.003-63 

Tipo de Registro VISTO PROFIS~IONAL 

Data Inicial: 11 /03/2004 

Data Final lndeílnldo 

Número do Visto: 8968 

__ Titu lo(•) 

GRADUAÇAO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribu1Ç{lo: RES 218173 CONFEA ART 07 E 25 

Data de Formaçao· 17/10/2003 

___ 0.scrlçilo 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FISICA 

___ lnformaç6H / Not11 

• A certldlo teve su1 validade reduzida em virtuda do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303335919. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 

· A l alslflcação deste documento const1tu1-$e em crime pre11u;to no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 1utor(a) à respectiva ação penal. 

• CERTIFICAMOS que caso ocorr1(m) alteração(6es) no(s) elemento(&) contldo(1) neste documento, estl Certidão perderã a sua va.lldada 
para todoa 01 afeitos. 

· Esta certidão perderá • valldade, caso ocorra qualquer alteraçao posterior dos elementos c1d11traie nela contidos. 

• Vélido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2020 (1/1) 

Parcelamento Ano: 2021 Quantidada de Parcelas Pagas: 315 

___ Autos de Infração ---------------------------------------
Nada consta 

___ RH ponsabllidadee Ucnicas 

Empresa· HELIO OE JESUS SOARES CONSTRUCOES & SERVICOS EIRELI 

Registro 0005441358 

CNPJ. 05 591.89:ll0001·00 

Data ln1C10: 29/03/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Reaponsab11ldado. RESPONSAVEL TtCNICO 

Empresa LF EMPREENDIMENTOS L TOA EPP 

Registro: 0000012834 

CNPJ 19 224 29510001-08 

Data Inicio: 1710212017 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim do Contrato Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TE:CNICO 

Empresa: COTRAL·CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TDA 

Registro: 0000007752 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Data Inicio: 11/07/2016 

Dato Fim: Indefinido 

Date Fim de Contraio Indefinido 
\ 

A Mul~n11odade d<JSIB CertJoOo po<:s ser \'9r•f1CWJa am hllpS:l cre&<n« 111U com b<IPIJlllico/, com a chave WdC3Z 
Impresso et!' 2ll110/2021 és t2:52 40 por e~t. ip: 1 T7 55 91 140 



CERTIDÃO DE REGISl;RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MA 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

Tipo de Responsabthdade' RESPONSAVEL l!:CNICO 

Empresa R HOUSE ENGENHARIA L TOA 

Registro. 0005442648 

CNPJ 13.793.356/0001-71 

Daia Inicio 06/0512021 
Dala Fim. Indefinido 

Data Fim de Contrato Indefinido 

Tipo de Responsabilidade RESPONSAVEL TIOCNICO 

Empresa· ANTONIO ALVES DOS SANTOS NETO CONSTRUÇÕES L TOA 

Registro: 0005433789 

CNPJ: 36.739.349/0001·97 

Data Inicio 04/0312021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPqNSAVEL TECNICO 

Página 2 / 2 

Nº 856182/2021 
Emissão: 28/ 10/2021 
Validade: 30/ 11/ 20U 

Chave: WdC3Z 

A autenUcidlld& d~t• c..rtodao ~ i;ar ""'1f cada em lltlpe //Cfea•ma 11t;o.com bripublico/, ct>m e chave WdC3Z 
lml>ruuoar.: 28/10/2021•s12 52 40 Pof adopt lp: 1n ~-91140 
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C O N T R A T O O E T R A B A L H O,._ 
por Prazo Indeterminado 

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por tempo indeterminadP· 
entre "COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO L TOA EPP" CNPl: . 
63.420.590/0001-21, com sede na Av São Raimundo, N 18 A, Centro, Vargem Grande, 
Estado do Maranhão, Cep 65.430-000. Adiante designado a empresa, neste ato representada 
pelo sr. PEDRO CUSTODIO DE OUVEIRA FILHO, CPF 111.067.193-87, abaixo assinado; e o 
sr. Engenheiro ClvU RUBEM JOSÉ AREIAS DA SILVA de nacionalidade, brasileiro, estado 
civil casado, residente na Rua 03, qd e, nº15, Conjunto do Ipês, Recanto dos Vinhais, São 
Luís-MA, adiante designado, fica justo e a>ntratado o seguinte: 
a) O empregado trabalhará para a empresa na função de responsável técnico de pessoa 

juridlca obrigando-se assim a fazer o serviço de Engenheiro Clvll bem como o que vier a ser 
objeto de cartas, avisos ou ordens, dentro da natureza do seu cargo e também o que dispensa 
especificações por estar naturalmente compreendido, subentendido ou relacionado ao seu 
cargo, não mnstituíndo a indicação supra ou de adendos, qualquer limitação ou restrição, 
considerando-se falta grave a recusa por parte do empregado em executar qualquer um dos 
serviços referidos, mesmo que anteriormente não os tenha feito, mas que se entendam 
atinentes à função para a qual fica contratado; 

b) o empregado receberá pontualmente os seus salários, o mais tardar até o dia 05 útil 
subseqüente ao período vencido, nos termos do § únloo do art. 459 da C. L. T. na base de 06 
(seis) salários mínimos. 

c) O seu horário será de 10 horas semanais. 
d) A vigência deste oontrato será pelo prazo Indeterminado. 
e) Findo esse prazo a empresa poderá despedir o empregado sem estar obrigada ao pagamento de 

qualquer Indenização, nem a lhe dar aviso prévio; Efltretanto, caso seja dado, apenas para 
governo do empregado, não Implicará no pagamento de indenização; 

f) Se durante a vigência do presente contrato o empregado der justo motivo para a dispensa 
poderá ser despedido sem pagamento de indenização nem aviso prévio; 

g) Se a empresa rescindir o oontrato antes do prazo, sem motivo justo, pagará ao empregado nos 
termos do artigo 479 da C.L.T., e por metade, a remuneração a que teria direito o empregado 
até o fim do prazo; se a rescisão for da parte do empregado, nas mesmas condições fica 
obrigado a Indenizar a empresa dos prejuízos que com esse ato lhe causar, nos termos do art. 
480 da C.L.T.; 

L 
PEDRO OJSTODI 

Sóclo-
111. 067. 

Testemunhas: 

CPF: 

São Luís/MA, 07 de junho de 2016. 

RUBEM. JOSÉ AREIAS DA SILVA 
CPF: 626.387.003-63 

OlEA/MA no: 1503382990 
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CONFEA/CREA·MA 
1 1 

•

Conselho Regional de Engemana e Agronomia do Estado do Maranhão 
ART - Anot•çio de Responsabilidade Técnic• - Lei Federal No 
6496/77 

ATENÇÃO: Verificar VAUDAOE no link https:/ /maranhao.crea­
rn.org.br/ checkart, Informando a carteira do profissional e o número 
desta ART. 

i'1 : 1 l 11 d i 1ili
1 

ART fadl 3.:Z.1 

CONTRAl'ADO 

1 • Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO CIVIL 

4 • Endereço de Correspondeticla 

'} • Nome do ProllssKJnal 
RUllEM JOSE AREIAS DA SILVA 

RUA 03, UADRA C, 15 CONlUHTO DO IPES 
8. a;p 
65070490 

9-Telefone 

5 - 6afrro 
RECANTO VINHAIS 

3 - carteira CREA 
J503382990XXXX 

6 · Odade 
SAO LUIS 

10 ·E-MAIL 
RUllEHAREIASOIG.COH.llR 

11 - Empresa Contratada 12 • R.eg lstro no CREA 

7 • UF 
MA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

l 3 • Endereço de Correspondan eia 
14 · Bairro 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

.lS·Odade 16-Uf 17·CCP 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~xx~~ xxxxx xxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

19 • Contratante da Obra/ Serviço 
COTRAL CONSTRUCOES li! TRANSPOltTl!5 DO MARANHAO LTDA - EPP 

21 • Endereço de Correspondência 
AV SAO RAIMUNDO, N 18 A 

23 ·a ade 
VARGEM GRANDE 

25.l • País 24 • UF 25 • CEP 
MA 65430000 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

22 ·Bairro 
CENTRO 

27 • Proprietário da Obra/ Serviço 28 • O'f' / CNPJ AAoprtetárto 
COTRAL CONSTRUCOES !!TRANSPORTES DO HARANHAO LTDA • EPP 63420590000121 
30 ·Endereço da Obra/ Serviço 
AV SAO RAIMUNDO N 18 A 

31 ·Bairro 
CENTRO 

32 - Odade 
VARGEM GRANDe 

35 - Tipo de ART 

C•lculo: Tlibela O ) 

36 • Participação Ticnica 
1 - Individual 37 • Vlnculllda a ART 

37.1 • Protlss1onal da ARl Vinculada(Cartelra) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CLASSIFICAÇÃO DA AllT 

ATIVIDADE TÉCNICA NML DESCR J;ÃO 00 l11.ABAU10 QUANllOAOE UNIDAOE 

38 G-CAAGO Cil FUNCAO 
6-DESEMPftlHO 
DE CARGO OU 
F\JHCAO 

Jll101·VINCULO TI:CNICO C0.'4 A EMPRESA (OESEMPENHA 
CAAGO{FUNCAO DENTRO DA EMRPESA) 10,00 7·HORA,ISEMANA 

~----t XXJOOOOOOO(lO( • 

)()(XlOO()()()('iO<X )()C)()OOOO()(llCXJOO(l(XlOOOOOOOOOOOOC 

44 ·RESUMO DO CONTRATO 
PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS NA CONDICAO DE RESPONSAVfL TECNICO DE l'ESSOA JUR!DICA. 

-~~-r-~~~~~~~~~-.---i 
4S·Valor 48-Taxa a 45.1-Penodo da Obra/Serviço 4&-Entldade de Classe 47-Honorários 
Obra/Serviço 07 / 07 /2010 Até / / SEM INDICACAO DE EHTIDAOE DE CLASSE R$ S.280,00 Reailher 
R 0,00 R$ 74,37 
Acessibilidade: Dedaro ciência das regras de acessibJlldade previstas nas nonmas técncas da ABNT, na -legislação espedflca e no 
Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de 2004 uando a icadas às at1v1dades flssíonals adma relacionadas. 

Local e Data Declaro como verdadeiras as informações aama 

São lul•, oa de Julho de 2016 -~L~ 
RUBEM JOSI! AREIAS DA SILVA 

CPF - 6263B7003CS3 

Este Documento anota perante o CREA·MA, para os eleltos legais, o contrato escnto ou verbal realizado entre~ partes (lei Federal 6.496/~ ..,) 

Observações: 
(l)Boleto Pagável em qualquer ao~cia bancária, Internet ou Casas 
Lot61c:as. 
(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obr"1servtço para tr.11 
d e flscalzação. 
(3)Este documento somente terá validade- mediante apresentaç!o do 
comprovante de pagamento e valldando-a atrwé; do link 
https://manrllao.crea-m.org.br/c:heckart, Informando a carteira do 
pronssfonal e o número da AAT. 
(4)0 Boleto Bancário referente a estc1ARTé8201007520 

(S)ART ~um Importante Instrumento de v.Vortzação prollssional e 
nscaltzação do f!>rercicio legal. 
(6)Ao enaernr as atlvldlldes e/ou contnlto, Informar a Baixa desta 
ART junto ao CREA-HA. 

[la via PROFISSIONAL] [2a via CONTRArANTEJ pa via 06RA/Sr:RVIÇO} [48 via ORGAO PUBUCO] 
----. --. -. -... -. . . ---• -. -. -.• --. CR Ã-: -- -- • .- • - . - - . -- -• - --- . -- - -• - -- - •. - -- . -.... -

ART~Fif:~........JJ.. 
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ECI 
lOENTl~ICA(AO OA 

VENDEDOR- DACTA CONSTRUCÕES lTDA 

RAOOR 

C.N.P J lg 04.445.429/0001-43 END.PRACA - PALMERIO CANT HEDE, N GJS / BAIRRO: SÃO 
SEBASTIÃO CIDADE COOO·r.\A. 

CO«PRADOR· COTRAl CONSTRUCÕES E TRANSPORTES 00 to\ARANHÃO LTDA. 
C,N.P. J Ni63.420.S90/0001-23. ENO. A\I. SÃO RAI DO, WllSA, BAIRRO CENTRO, CIDADE 
OE VMGEM GRANDE-MA. 

:.~ partes ac1ma 2dnntificadas têm, entre si, u~ o e ace t d o e5e t reclbo de Venda e 
C911Pra (1), qut se reger~ pelas cláusulas segui tes e p las cond1CO s de preço, fo e 
termo cie pa u nto destf'ita o prese te 

OBJETO 

l usula 11. O objeto do prese te in~t to a Co d MOTONIVELADO A CASE 
MODELO 845, ANO DE FABRICACÃO 29e2/2003 SE IE. HBZ02 031· TRANS EISSÃO SERIE: 
221682&ee233. 

DA DESCRIÇÃO DA MÁQUIN~ 
c~ausula 21 • A moto niveladora cose Modelo 4~ a~o 2002/2063 o objetivo desse 
("ontrno foi vênd1da em seu pleno funciona 1 to co inst laçõ s elétricas e 
hidráulicas ~m perfeito ftJnc1onamento, com a pintura eo b(Xll staoo. 

DO VALOR DO PAGAf",ENTO 

Cla1.m1l.J 311 • o comprador COTRAL cor- S'r ô TRANSPOR ES 00 1ARANHÃO LTOA .. pagou 
a q 1.:u1tia de RS: 150~000,00 ( cent() e cinq nta mil r is1, ref rente a 10tó 
r:ivcladora case mod :b 845, B:io 2002/2003. 

--

COTRAI CONSTRUÇÕES E r 
C.N P.) NC! 

COOô·MA, 11 DE OEZE RO DE 2013 



RECJ'Ml D OOM RA NDA 

lODITIFJCAÇÃO DAS PART WNOEDOR E COM RAl>OR 

V!~DOR - EMPRESA EBES o:GENttAJUA LTDA 
C.N.P~ Nº. 02.277.320/0001 19, COM SEDE N.A AV, COLARES MOREIRA Nº 07 1 QUA0AA 
2S EOtflCIO - VINIOUS O MORAIS BAIRRO: JARDIM RENASCENCA li P 65075-441, 
ctOAOI: SÃO LUÍS - MA 

COMPRADOR OACTA CONSTRIJÇQES LTOA 
Cti«PJ tr. 04."'4& 429/0001 • '3 END PRAÇA P 
6EBASTIAO C1DADE COOÔ · MA 

RIO CANTANHED • ~5 AJR O: SÃO 

M partes eómO ldentlflc:artas ~m -enlro Sl l t 1 o e rtadü o P" nte redb:> Vt:n e OJm;Jna (1 ), 
aue &e oeJas segui t e con ck! pr~. torrna fC termo 
dCSO'lla ~ 1lf1 present.e. 

Oa>.ITO 
Clá.usula l ' . O objCtQ do presente lns rumentó ~ a Corr.pra de OTONIVELADORA CASI 
MOl>El.O M5, ANO DE fABRICAÇAO 2002/ 2003 SE!UE; HBZ020031 • 
TRANSMISSÃO SEUEz 2ll682000233 I : OADOS DE QUITAÇÃO DO CONTRATO 
DA COMPRA H1.0 aA .. CO CNH CAPITAL /A, NOTA FISCAL ORJGINAL RE O 
DI! GARANTIA l!STÃO lM ANEXO. 

DA O! SCAJÇÃO OA MAQUINA 

C1 usula '>.ª. O mes1110 objeto d 5te contr entreg 
uma viStõna previa do Sr. Marcelo O.mha de Sous Q :a pond ndo pela Empresa 
OACT A CONSTRUQÕES f. TOA com nstal ~:. el tricas e hldr u ~ perfeito 
f\.Uldon mento, oom a ptnture em bom estl!d<l. 

c 1.;uS\Jt.1 J 11• A Mo..t-o Niveladora (as.e Modelo 845 ano 2002/2003 objeUvo d contrato foi 
ven.dlcJ• cm s.cu pleno fundooamcnto e cntregu mcd ntc a qu~tai;5o tot.al d recfbo 
oncht a>nsta a quftaçlo em 26111/2011 n o 

00 VALOR PA4ii0 

Cláusula 6•. o c.otnp or DACTA C<»rsmuçocs L TOA l)a 01 a Qu 
(Cento él O nta Mil ReatS), a da d S ~ d tot l rcfcrenm a om o que fo paga 
ao Sr Ma~lo Cunha d Sousa CPF. 645 865.323 00, referen aos ·rvh;.'os p e 
act"SSórta na COtl1P[O da 1 f r COE mooc o 8:45. 

• A. Edc.5 fnuenharia Ltda em OACTA CONSTRUÇÕES L TOA a quarma 
de RS 180.000,00 (Cento e Oitenta MI Rea s) serv ndo o comprovante deposito 

redbo ancKacto em nomt'? Sr M falto Cu t~ d sousa 
• A Comi o d S% do v tor tol pug , dandO pó se redbo vida Qu•tacão total do 

mesmo. 

- A l 11 de Ag o 2013 
Comprovante m recibo anexo. 
S ENGlNlf.AAIA llt>A - VENDEDOR 

.PJ • 02 ln.320/0001•19 

OACTA CONSTRUÇÕE 
CNPJ 



~ 

RECIBO 
1R$180.000,00 

RECEBEMOS 00 SR. MARCELO QJNHA OE SOUSA, O VALOR ACIMA DISCRIMINADO REf-ERfNTE A VE:NOA OE UMA 
rONIVELADORA, CONFORME OEMONStRAÇÃO ASAIXO O QUAL DAMOS PLENA E TOTAL QUJTi 

- .... ~ -=---··-

1DESCRIÇÃO 
1 

MOTONIVELADORA 
~ 

a 

e 

!MARCA 

CASE 

--- ~'"' 

MODELO 

545C 

TOTAIS 

EllES fHGCNl"iARZA LTOA.. 

Ol?.>:02277.320/00D l · 19 

ANO 

2.003 

~ . 

msc. ESrADUAl.: l21 :608:81-S 

' 
SfRJE VALOR 

~ 

HBZ020031 180.000,00 

180.1000,iOO 

• 

- .() 1 11Í<; . .; / / I 1 / / 
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~ 

1 

NTO DE QUITAÇÃO 

NOME- .. "'.: ESES ENGEN'ttARlA LTDA 

CNPJICPf _: 02 277 320/0001-19 

CONTRATO.: 2002013783 

e.MISSA.O .... : 141/0712003 

t':C!NS : 

Modtlo • llllOTONIYELADOffA 845 
H' CHASSf H8l020CS1 

Pe1lo presente lnstl\im nto de quitação, o BANCO CNH CAPlTAL S/A, com 
sodo na cidade de Coriliba, E tado d.o Peran • na Avenida Jusoolino 
Kubistcheck de Oliveira, nº 11 . 825, inscnto no C N. P. J. / M. F. Sob 
nº 02.992.446/0001-75 vem dar plena e g ra qu tação de todas as obn~a­
ções assumidas pato financiado cfma qua "' o , no Contrato de 
Ábettura de Crédrto Fixo com Garanta Real d scrim n do em eplgraf , 
ficandõ o mesmo, exonerado de qua squer obngaQÕCS d corrente do 
re(erido Contrato. 

Banco CNH Ca+>im S/A 
AV Juscel o K. O!Ne ra, 11.825, parte, 

ac Gurl!iba - PR - Bms11 
Zlp Qxl 814SCM\03 

PllOnc: 55 -41 2107 7030 
F c;i.slml ·: SS 41 2107-7382 
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C!lJI IJ.TIW 1MIRICA LTDA 
AV n~RAL nAVtD llJ-"l>Pl' 22)7,2211 
A.V e~~º"" Dt.TID IU.UOFP un . COI'? 

Po t;UlC>tDO 

1 

DANFE 

6ti 89 

3 

1 1 

1»11 afia • e& iihda 
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- ait;I <h fH A11to.rl a _::~.=...;t-



ru:cmo OE COMPRA E V DA 

IOENTH ICAÇÃO OAS PARTES VENDEDOR E COMPRADOR 

VENDEDOR: CONSTRUTORA HN TOA 

CNPJ: 02 092.012/0001-19 COM SEDE RD BR 222 

CEP: 65.450 CXXl CIDADE: VARGEM GRANDE ·MA 

c.OMPRAOOR : COTRAL CO ~STRUÇÃO CONSTH ÇÔt SE 1RANS ORTES DO MARANHÃO LTOA 
CNPJ: 63.420.590/0001·21 OOM SfOE NA AV SÃO RAIMUNDO t 18 A CENTRO, VARGEM GRANOE MA 

CEP: 6'> 431)-01)0 CIDADE· Vll.RGEM GRANDE - MA 

/1~ part~s odma ldentlflcad t m. entre justas cerradas e~ ta r bo d VtNDA. e COMPRA (1), 

que se regerá pelas clJusulas s~su ntcs e pelas cotM:I Qf)es de pr ço forma e termo de p amenlo descnta5 
no prc~11Le. 

OBJETO: CJàusul 11. O ob;f.'l ao p t? e ·e 1nsuumento 'é a Compra de uma Esc v delra Hidráulica marca · 
New Ho land, modelo E21S B lC, d f bricaçlo n oorul wmbunrvc d es 1 cor amarelo, chnss 

HAZN2158EEAAOl482 

Cl:Au&ula 21. O mesmo objeto de~tc contrato fo entr ue n s '°ºd ç&s descritas mediante a uma vtstorla 

prév1d do Sr Pedro CUstodl d OI v ra f ho q re f'ld galmem pela Empr a COTRAL 

CONS~UCÕES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTDA 1 corn ln5talaç6es el ricas hidráulicas em perfeito 

funcionamento. com plntur cm excfilente estad . 

CI \aula 3•. A escavadeira hkJrâu a, o to d sse contrato f I ~l'ldlda em seu p!eno funcionam nto e 
entr~ue ml\diante a qultê! çáO total dess r 100 onde consta qu taç o m 20/09/2016 

DO VALOR PAGO 

0#1.1sula 41 O «imJ)rador COTRAL CCr~;i. RUÇÕ SE TRANSPOR ES DO MARANHÃO LTD~ pagou a qu:mtia 

RS 209 000,00 (duzP.ntos e nove mil real ), rei a Escavade r H1drJul ca modelo E215 B LC, marca. 
New Holli!nd, 

variem Grculfle, 20 d setembro 2016 



~ 

~. 

RECIBO 

R$ 209.000,00 

RECEBEMOS DA !EMPRESA COTRAL CONSTRU("ÕES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO LTDA, ·O VALOR ACIMA OISGRIMINAOO 
. . ·~ 

REFERENTE A VENDA D.E U"MA~V-:iflRA__'.'.'.D0RÁUUc:A. CONFORME DEMONSTRAÇÃO ABAIKO O QUAL D~l~NA_ ~TOTAL Q~~T~ÇÃOº" ' 

OESCRIMINAÇÃ 1 MARCA 1 MODELO 1 ANO 1 StRIE 1 'VALOR RS 

ESCAVAOEIR_A 
HIDRÁULICA 

NEWHOLLANO E2J58LC 20l4 

TOTAIS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONStRUTORA H N l TOA 

·~PJ: 02.092.012/0001·19 

HSZN2JSSEEMOJ 

209.000,00 

VARGEM GRANOE - MA,2Q/09nG16 

-
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MAQUINAS Q IPA 11 :-.. ros 
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VEN Ô\ MERC},.00R1A ADQ RE T'ERC 
' ~;tl'il1ttl)Wt ·-

123S11'1S9·2 

1i~~~!~.__~~~~-~ 

OONâTRtITO V\ H N l. roA 

RODOVIA BR221. .ll 
"tlmll 
VAROEM GRANDD. 

Alm!S OA NCYr A 

!mm- t'® 1í!XtJ J 
~ _º_, __________ --- 23~,(JOO 



REOBO OE COMPRA E VENDA 

IDENTIRCAÇÃO DAS PARTES VENDEDOR t: COMPRADOR ... 

VENDFOOR: CONSTRUTORf.o HN lTD~ 
CNPJ: 02.092.012/0001-19 COM SEDE RUA MANOEL VlCEITTE. 200, CENTRO, NIN RODRIGUES 

CEP: 6~ 4'i0-000 OOAOE NINA RODRIGUES MA 

COMPRADOR : COTRAL CONSTRUÇÃO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 00 MARANHÃO L TOA 
CNPJ: 63 420 S~l0/0001·21 COM SEOENAAV SÃO RA MUNDO ~ 18 A CENTRO, VARGEM GRANOE 

CEP: 65.430-000 QOADE. VARGEM GRANDE 1A 

As partP\ acm1t'! identifiadas &ém, ntre 1 !>tas e rtadas o pr sente r bo d VENDA e COMP A (1), 

que se regerá pelas e ausulas se u ntes e pc as cond ções de preço forma e termo d pa m nto desaftas 

no prc ~e rue 

OBJETO: Clauwla 1e. O obieto do presente n trum nto é a Compra de uma Escavad ra H1drâu tca marca • 
New Holland, mode o E21S B LC, cf fabricaç na kmJl,combus1fvel dlesel,cor amari'!lo, chassi 
H8ZN21SBLEAA01611 

Cljusuta 21. O mesmo objeto de te con:rato fal entr u nas ondiç~es dcsc:rltas m d ante a uma vtstoria 
pr~via dt> Sr Pedro C\Jstodio d OI vera Filho, Q teSPQnde f<.>galmente p La Empresa COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA com ç6es el tricu eh dráuhcas em perfeito 

tunnomimento, com pintura em eicce ente estoco 

Cláusula 3•. A escav d Ira hldrá 1 ca o to dess contrato fo v ndlda cm seu pi no funcionam nto e 

c11trtgué mcdtante 11 qu1taç n tota dC$$e ret bo on e' ita a qu taç.ão m 10/01/20t8 

00 VALOR PAGO 

Clausula 4t , O comprador COTRAl CONSTRlJÇDES E TRANSPOR tS DO MARANHÃO ILJOI\ p ou a quantia 
RS 198 000,00 (Cento e .oovcnld e ol:o li reais ) r f r nc a Escavad ra H dr~u mod lo E215 8 lC. 
marca NP.w Holland. 

Nina Rodngue-s, 10 de Jane1 .. o 2018 
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RECIBO 

R$ 198.000,00 

RECEBEMOS DA EMPRESA COTRAl CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO l.TDA, O VALOR AOMA DISCRIMINADO 

R~FERENTE A VENDA OE UMA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA CONFORME DEMONSTRAÇÃO ABAIXO O QUAL DAMOS PLENA r. TOTAL·QUJTAÇÃO 

f- ~~MIN~~- r 
ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 
~·-~- ----- · 

MARCA 

NEW HOLlAND 

;.r ""' 1, ~-J ~·J 1 -· .. ~/ '· : ·· " 

~ 
SILVAR SILVA OA COSTA 
sôao COTISTA 

CONSTRUlRA H N LTDA 

MODELO ,ANO 

+ 

E21S6LC 2014 

TOTAIS 

~ 

• 
sauE VALOR RS 

HSlN21SBlEAAOl611 198 000,00 

JULIANA CÁSSlA COSTA DE OUVBRA 

SÓCIO ADMINISl'RAOOR 

CONSTRUTORA H N LTOA 

CNPJ: 02.092.012/0001-19 

NINA ROORIGUES-.:~lA,10/01/. 
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Governo do Estado do Maranhac 
Secretaria de Estado de Industria e comercio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que "'11nfom1aç-Oas abal•o constam dos doClJmentos arquivados 
----- ------~ta Junta Comercial e &<io Vigentes na ~la da St!ll exped1çao. 

Nome Empresarial : COTRAL·CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES 00 MARANHAO LTOA • EPP Protocolo: MAC2101557041 

1 
NNaltRurEe:za(SJeudridel)~ .,.,_ ,._ ...,. """f Cª NPJ .. 

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade 

21:00263380 _ 63.420.590_1_00_0_1-_2_1 _________ .. _2_s1_03_,_19_9_1 _____ ...._1_a1_03_1_19_9_1 _____ '"f 

1 
Endereço Completo 
Avenida SÃO RAIMUNDO, N; 18, A, CENTRO· Vargern Grande/MA · CEP 65430·000 

1 
A Objeto Social 
W 4120400 Construção de edifícios 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiacoão 

3600602 Distribuição de água por caminhões 3702900 At1v1dades relacionadas a .esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resíduo" não-
1 perigosos 3812200 Coleta de residuos perigosos 4211101 Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais 4213800 

Obras de urbanização· ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 4222701 Construção de 

1 
redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de lrngaçao 4299501 Construção de instalações esportivas e 
recreativas 4313400 Obras de terraplanagem 4322301 Instalações hidráulicas, sanitá11as e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 
4744099 Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 Servi~:o de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

1

4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 4930203 Transporte 
rodoviário de produtos perigosos 4930204 Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de veiculas 
5229099 Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes em terminais rodoviários, 
serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre lern11na1s, serviço de liquefação de gás para fins de transporte em 

1 
veículos dutos móveis, serviço de escolta no transporte rodoviário de cargas especiais, outras at1v1dades auxiliares dos transportes terrestres não 
especificadas anteriormente, serviços de motoristas autônomos constituidos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 7119701 Serviços de 
cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem concutor 773220 1 Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

1 
operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mão-de-obra temporária 6121400 Limpeza em prédios e em dom1cflios 8129000 Atividades de limpeza 
não especificadas anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de p1sc1nas, atividadas de limpeza especializada como a límpeza de chaminés, 

1 de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrlgeraçao de ar, atividade de limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em 

1 
trens, ónibus, embarcações, etc., atividade de limpeza do interior de tanques marítimos a!iv1dade de limpeza de garrafas, atividade de limpeza de ruas, 
atividade de limpeza de caixas de água e caixas de gordu•a, outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 Outras atividades 
de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( :;erviços de estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de 
captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito Interno de televisão ou telev1sã'o aberta, serviços de 
impressão e de colocação de código de barras para endereços postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos 

l 
despachantes, exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manutenção de extintores de incêndio), administração de 
cartões de desconto, outras atividades de apolo às empresas não espec1hcadas anteriormente) 

-~apitai Social , Porte Prazo de Dura~ão 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) EPP (Empresa de Pequeno Indeterminado 
Capital Integralizado Porte) 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO OE 
OLIVEIRA FILHO 

CPF/CNPJ 
111.067.193·87 

Nome CPF/CNPJ 
EDUARDO PEDRO COSTA 039.619.483-48 
DE OLIVEIRA 

Dados do Administrador 
Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 

Último Arquivamento 
Data 
01/06/2021 

Número 
20210736160 

Participação no capital 
R$ 450.000,00 

Participação no capital 
R$ 50.000,00 

CPF 
111.067.1 93·87 

Espécie de sócio 
Sócio 

Especie de sócio 
Socio 

Administrador 
s 

Administrador 
N 

Termino do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
310 / 310 OUTROS DOCUMENTOS OE 
INTERESSE DA EMPRESA I EMPRESARIO 

-----------·--··-----------
Esta certidão foi em1t1da automaticamente em 04/1 l/2021 , às 11 :06:37 (horário de Brasília). 

Término do mandato 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado · 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Se Impressa, verificar sua autenticidade no https:1twww.empresafacll.ma.go11.br, com o código JP1V9GVT. 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comerctal do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cor1'11camos que as 1nformaçoes abaixo constam dos documentos irqu v11dos 
nesl~ Junta Comercial e são vigentes na dala da $U8 exped1çllo 

1 Nome Emprosarlal: COTRAvCONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA. EPP 

Natureza Jurídica: Socledm.16 En1pre•dt1a L11nlia~a 

l 111~1111111111 ~1111 ~I Jl'l'J Ili~ ~I ~111111 
L1han Theresa Rodrig1.~s Mondonça 

Secretá no Gerai 

Continuação 

Protocolo: MAC210155704 t 



Governo do Estado oo Maranhão 
Secretaria de Estado de Industria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Ctt1t1flCJl111os que as informações abaixo constam dos docorriontos arqulvnd05 
nesta Junta Cornero1al e &ão vigentes na d3ta rjp &u.i expet1•clo. 

Certificamos que COTRAL·CONSTRUÇÔLS í TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • Ef'P 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial. como segue: 

Protocolo: MAC2101557070 

NIRE 21200263380 

CNPJ 63.420.590/0001 ·21 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

A Endereço~mpleto SÃO R~UNOO, N' 18, A, CENTRO· Vargem GrandelMA • CEP ~5430-000 __________________ .....; __ -I 

W Arquivamentos Posteriores 

Ato Numero Data Descrição 

310 20210736160 01 06/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA I 
EM?RESARIO 

223 20210647515 10/05/2021 BALANCO 
223 20200319728 06/05l2020 BALANCO 
223 20190327669 06'05.'2019 BALANCO 
223 20180402730 29'05'2018 BALANCO 

1 901 20171307674 20110'2017 PROCURACAO 
002 20170464032 2110812017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAi ) 
223 20170528456 24104~017 BALANCO 
223 20160446341 13106'2016 BAt ANCO 
223 20150449550 11106/20'5 BALANCO 
223 20150449542 11/06/2015 BALANCO 
002 20130754820 22111/20 3 AL TEAAC:AO Dt:: DADOS (EXCETO NOME 

CMPRESARIAL) 

1 223 
20130265969 05104/2013 BALANCO 

223 20120396793 18106/2012 BALANCO 
223 201201!>1600 05/0312012 BALANCO 
002 20110277147 061052011 At.TERACAO DfJ DADOS (EXCETO NOME 

(i\1PRESARIAL) 

'223 20100348270 1010612010 DALANCO 
316 20090593014 05111/2009 ENQU/.~RAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE! 

- 23 
20090593057 0411112009 BALANCO 

23 20090585283 W"I0/2009 BALANCO 
223 20090225325 1310512009 BALANCO 
002 20070511063 07112/2007 ALTrRACAO OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20070130558 13104'2007 OALANCO 
002 20070066019 27/0212007 ALTERACAQ OE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200263380 25/03/1991 CONTRATO 

Esta ceflidão foi omitida automali:zomoote em 04/1112021 às 11 oa.49 (horáno do Brasília). 
Se impressa. venfJCar sua autenlJCidade no l!ttPs: l'#WW.empresataell.ma.gov.br, com o código ABAGX019 

1111111111111111111 
Ufian Th11r11sa Aodrlgues Mendo11çn 

Secretâno(8) Gur aJ 



FACIL .-=a:= Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de lr.dustr1a e c:omerc1.., SEINC 
Junta Comcroal do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia do Pr;ices:io 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercanhs • SINREM 

Cn1111!cámo. que AS Informações abaixo constam dos dc::;;m&ntos llfll 
nc~ta Jurllá Conicrcial e sJt() vigente$ na Oal!I da sua oxpedlçtlo 

a:!os . 
Nome Empresorlal : COTRAL·CONSTRUÇOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTOA • EPP Protocolo: MAC2101557084 

Natureza Jurldfc11: Sociedade Fmpresa11a L11nitada ·-NIRE· CNPJ: Natureza ,luridica· Socl.ioctde Ernpre~a1ia l.i1'11tad11 Último Arquivamento 
21200:?63380 63420590000121 Date e 1 0612021 

Arquivamentos solicitado; 

1 
Numero; o . u. .Ato. 

i 20e ·~59:1014 ~1117009 WWAORl\.lr111r ... '( °' f SA or PC..lU(NO 

-
Esta cer1 dao '°' er'11t•da pela J..i11ta Comerc ai em 04 11/202', 1 07 OI (horário de Bras ha). 

Se 1mpcssn, verificar s.ia nurer>lettlade no https:J www.empresalacll.ma.gov.br com o código JSGKGC9C 

11111111111111 
J.AAC211l1557084 

li an Theresa Rodtiyuas Mendonça 

Secre!Ano G&1 ai 

Número: 

11 

-

li 

li 



. 
••• • • •••••• • • • • • • • • • ••• 

~ . . . . . 
M1nisténo do Desenvolvimento, Indústria e Comércio EXÍe~or • •• • : •• : •• 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio _ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO 

• • •• • • • • •• • • • • • • • • 

• •• • • • ••• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

• • • ••• • • • • • • • • 

• • • • • • • •• 

llmo. Sr Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO . 

• • • • •• • • • • . • 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • •• 

A Sociedade COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA, 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 26/03/1991, NIRE: 21.2.00263Jt, •. 
O, CNPJ: 63.420.590/0001 -21 1 estabelecida na AV SÃO RAIMUNDO . 18, A, CENTRO, 
VARGEM GRANDE, MA, CEP: 65.430-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/1212006. 

Código do ato: 316 . 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VARGEM GRANDE - MA, 28 de Outubro de 2009. 

lO DE OLIVEIRA FILHO Sóao. EDUARD 

Para uso exclusivo da unta Comercial : 

UUNTA COMEftCW. 00 ESTADO 00 MARANHÃO ' ' - '. 
~l'RTlFtCO O ReGtSTRO EM05/11!.200lt ~ 
SOfl O NUMtRO· 2009069~01~ t~~ít 

)'rblocolo Olli0593C 1 ·• ~,-p,.• . 
\(:nprew 21 2 00283:1e O · ~ 4.~~ !:l.·~~ .b 
torlW. CONSTRUCôES € TRNS"OHTE 00 ~.J~~. 
t.'.ÀHANtiÃO L TOA • (.j}~ 

~;;·-~~·017~~ 
~ IECllt.JAAIOÇff!Al. 

'------------------===;;;....._...::.'------------~' ! 

http://www dnrcgov .br/Servicos_dnrclform-dnrc/declaracaoME.php ~ 03/1112009 

\ 



PREGÃO F.LETRONICO SRP Nº 30/2021 
AN1<:xo 

limo. 
Sr.Pn:sidcntc e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Rcr.: PREGÃO ELF l'RÔN ICO SRP Nº 30/202 1 

Declaração formal 

A COTRAL CONSTRUÇÕES E 'I RANSPORTbS DO MARANHÃO L 1 DA inscrita no 
CNPJ sob o Nº 63.420.590/0001-21 , sediada na Av . São Raimundo nº 18 A , Centro , 
Yargem Grande- Maranhão, representada pclo(a) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, R.G. 
Nº: 024 130502003-7, CPF Nº: 111.067.193-87. dcclam. que disporá. por ocasião da futura 
contratação. das instalações, aparelhamento e pessoal técnico con:sidcrados essenciais para a 
execução contratual. 

Vargcm Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÔES E TRANSP DO MA LTDA 

Pt!dro Custodio de Oliveira Filho 

crr nº 111.067.193-87 
Sócio - Administrador 

PEDRO 
CUSTODIO DE 

OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

Assinado digitalmente por PEDRO 
CUSTODIO OE OLIVEIRA FILHO: 
11106719387 
DN C-BR. O=ICP-Brasll, OU-AC 
SOLUTI Mult1pla v5, 
OU=10534967000188, OU:Preseneial. 
OU=Certlficado PF A1, CN=PEDRO 
CUSTODIO DE OLNEIRA FILHO 
U106719387 
Razão: Eu aou o autor deste documento 
Data 2021 11.04 11:41:37-03"00' 
F'oxrt PDF Eddor Versão 11 1.0 

............ D =+rl'UA, CollllnVMW.W-IM .... , ... ,_ 
awr11••1Mf111ws 
c.mie. 1•11M1--
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@oTRAL 

PREGÃO ELETRO ICO Sl~P TO 30/2021 
ANEXO 

limo. 
Sr.J>r~sidcntc e demais membros da CPL 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Rei'.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 30/2021 

DFCLARAÇÃO 
DECRETO Nº 9.450. DE 24 DE JULHO DE 2018 

A COTRAl CONS 1 RUÇÕES E 'I RJ\NSPORTES DO MARANHÃO L 1 DA inscrita no CNPJ 
sob o Nº: 63.420.59010001-21, sediada na Av. São Raimundo nº 18 A • Centro. Vargem 
Grande- Maranhão. rcprc~cntada pclo(a) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho. R.G. Nº: 

024130502003-7. CPF Nº: 111.067.193-87, DECLARA, que dispõe de pessoas presas aptas á 
execução de trabalho externo. nos tennos do decreto federal nº 9.450 de 24 de julho de 20 18 

para C1 PRl-GÃO ELE'J RONICO SPR nº 30/20~1. objeto l"VENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPfCIALIZADA PARA EXl:CLJÇÃO DE PAVIMCNTAÇÃO EM 
REVESTIMCNTO PRIMARIO EM VIAS (URBANAS) NO MUNICIPIO DE 
CI IAPADINI IA-MA. 

DECRETO Nº 9,450. DE 24 DE JULHO DE 2018 

to.stJtu1 a Polítka Nac1onalkirabalho .QQ flmb1tQ dQ..sliliillJ.S!J~r~o11al..._y9l,ªºa ;) ampliação e 

qv;1lit1cação d11 oferta de vªgas de trabjJlho. rio empree e qnsmo e à f mnaçao profissional 
das pessoas presas e egressas do sistema pnsjooa!. e regulamenta o § 5° yo art. 40 da Lei nº 

8,666. de 21 de junho de 1993 que regulamenta o disposto no 1nc1so XXI do caput do art. 37 da 

Const1tu1eão e jnst1tu1 normas para hc1tacoes e contratos d,u!drr. 01stracc10 publica firmados pelo 

e®er Executivo federsi1. 

Vargem Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL C'Ol'<STRL C'ÕES E ·1 RANSP DO ~1A LTDA 
Pedro Custodio de Oliveira f' ilho 
CPP nº 111 067 193-87 
RG n" 024110502003-7 SSP/MA 
Sócio Administrador 

PEDR0 
CUSTOlDIO 

DE OLIVEIRA 
FILHO: 

11106719387 

Av. São Raimundo. n°18 Centro. Vargem Grande-MA 
Fone. (98) 3465-1065199147-8930 

Email. cotralma@notmall.com 

AsMado dog1talmento por PEDRO 
CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO 
11106719387 
DN• C .. BR, O=ICP·Bra&1I. ou~Ac 
SOLUTI Mullipla v5. 
OU•10S34987000188, U•P ncíal 
OU=C8<11flcado PF A 1. = D O 
CUSTODIO OE OUVE LH 
11100719387 
RazAo: Eu sou o autor r;st o 
Data: 2021.11.0411:3 21· 
Fox1t PDF Editor Versll : 11 1 
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~OTRAL 
tat'llOf:llUltllllD. t::lllSll!uç!iO Ctdl• 

Oficio nº 24/20"1 

A 

Secretaria de E&t8do de Administração Penitencinrin· SEAP 

Prezados senhores. 

A COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LIDA inscrita no CNPJ 
soh o Nº: 63420 590/0001-21, sediada nn A~ Sfio Raunundo nº 18 A • Centro , Vargem 
Grande· Maranhão, representada pelo(o) Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho, R.G. N°: 
024130502003-7 , CPF N°: 11 J.067.193-87. vem penmte esse oficio solicitar a 
DECLARAÇÃO do órgilo responsá\cl pela execução penal de que dispõe de pcssoos presas 
aptas á execução de trabalho externo, nos tmnos do decreto federal nº 9.450 de 24 de julho de 
2018 para o PREGÃO ELETRONICO SPR nº 30/2021, objeto EVEN1UAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM ~AS PÚBUCAS(URBANAS) NO MUNICÍPIO DE 
CHAPADlNHA/MA no dia 08 de no\.'Cttlbro de 2021 no horário d 08:30 da manhft. Em anexo 
CNPJ da empresa requerente e 01 (uma) copia da primc1rn folha do edital. 

DECREIO Nº 9dStLO.E. 24 PEJULHO DE 2018 

ri1ah~âo da ofe® 
ítiLJ>ç-ssoa~ prfü.:as e eg 

a ''6 de 21 deJ1.mh2..~~-·1-~-~· 
.. ~!!llil.Ç3.Q..runru..tw.nQ~.u•""-S:~1..~~~-'2Zlila]tolJ;il:.1jlrun 
P~r fxf,Çutw.Q fedcrr 1. 

Vargem Grande , Mamnh 03 de Novembro de 2021 

Av. São Raimundo nº18 Centro argem Granda.MA 
Fone· {98) 3465-1065 199147-8930 

Emad cot @hotm r com 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO OE ADMINISl RAÇÃO PENITENCIÁRIA 
SECRETARIA ADJUNTA DE ATENDIMENTO E HUMANIZAÇÃO PENITENCIÁRIA 
GABINETE 

DECLARAÇÃO DE PESSOAS PRESAS APTAS À EXECUÇÃO DE TRABALHO 
EXTERNO OU DE EGRESSAS DO SISTEMA PRISIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2021 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1386/2021 • PMCH 

Empresa Solicitante: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO 
MARANHÃO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 

A Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, órgão 
responsável pela intermediação da mão de obra do sistema prisional do Estado do 
Maranhão, em atenção ao §1°, Inciso 1, do art. 5° do Decreto nº 9.450, de 24 de julho 
de 2018, declara que dispõe de pessoas privadas de liberdade ou ~grassas do 
sistema prisional aptas à execução de Trabalho Externo. 

KELL Y CRISTI A C VALHO 
Secretaria Adjunta de Atendimento e iumanização Penitenciaria- SAAHP 

-
Rua Gabriela Mistrru. nº 716 Vila Palmeira CEP: 65045-070 

suo: www.uno.ma,gQYJ>, F ma 1· !JlílJm@'®D.ma.oo~~p 



OECLRAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO COM FOTOS 
(GEORREFERENCIADAS)-ANEXO 

Ao 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA 
Prefeitura Municipal Chapadinha/MA 
Pregão Eletrônico SRP nº 30/2021 

Declaro sob as penalidades da Lei, que a empresa COTIUL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTI'~ 
00 MARANHÃO, inscrita no CNPJ n" 63Ai0.590/0001-21 que está localizada e em pleno 
funcionamento no endereço abaixo , sendo o local adc411ado e compatível para o cumprimento do 
objeto. conforme cm anexo do prédio e suas instalações. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA~ 

l:.ndcrcço: A vcnida São Raimundo nºl 8º. Centro 
Cidade: Vargem Grande-Maranhão 
CEP nº: 65430-000 
Telefone: (98) 991478930 

Pontos de Referência: 
rrcntc: Pousada Yuri 
Esquerda: Odonlo Company 
Direito: Igreja Assembleia 

Vurgcm Grande, Muranhão 04 de Novembro de 2021 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA L TDA 
Pedro Custodio de Oliveira Filho 
crr nº 1 11.067.193-87 
~ócio-Administrador PEDRO 

CUSTOGIO 
DE OLIVEIRA 

FILHO: 
11106719387 



üata: 14.05.2 1 

GPS: Latitude: 3.546676° 
1----------

D a ta: 14.05.2 1 

Longitude: -43.916367° 

Local: ALMOXAR!f'ADO 

Longitude: -43.969858° ------\..--' 
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@2J~~.~ 
Data: 14.05.21 

GPS: Latitude: 3.503279° 
1---~--

Data: 14.05.21 

\. 

Longitude: -43.969955º 

Local : GARAGEM 
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@~º!~~~ 
Data: 14.0s.21 ----..--1 ----~~~~~~~~~~~~L-o-ca_I _: G_A_R_A_G_E·~~M--------~ 

GPS. Latitude: 3 .503218º Longitude: -43.969788° 
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Á 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINllA - MA 
REF : PREGÃO ELETRONICO SRP N" 30/202 t 

Valores % ( porcentuais) abaixo e tabela de exemplo de ca lculo cm anexo: 

-

Iº PIS 0,65% 

2º COFINS 3,00% ·--- -
3º CSLL 9,00% 

4º IRPJ 15,00% 

Sº INSS 11,00% 

TOTAL 38,65°/o 

OBS: O valor do ISS, vai ser recolhido de forma integral no momento da 
expedição das medições e notas fiscais, no local da prestação dos serviços. 

Vargcm Grande, Maranhão 04 de Novembro de 2021 

RAIMAR 
ALMEIDA 
PEREIRA: 

Assinado digitalmente por RAIMAR 
ALMEIDA PEREIRA 09387641368 
DN C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multlpla v5, 
OUs:35622406000190, OU::Prasencial, 
OU=Certificado PF A3, CN=RAIMAR 
ALMEIDA PEREIRA 09387641368 
Razão. Eu sou o autor deste 
documento 

09387641368Data· 2021 110414 53 23·03'00' 
Foi.11 PDF Editor Versão· 11.1.0 

~_, ......... _JIA,Canll-.VMmM--MA 
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08/11/2021 14:17 
Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 170464032 
• DATA DO PROTOCOLO: 21/08'2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20170464032 
• EMPRESA: COTRAL..CONSTRUÇôES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • EPP 

Contrato (https://www.empresafacil.ma.9011.br/sigfaciVcontrato-sociaVdownload-contrato· 
eletronico/arquillo/Q29udHJhdG9fMTUwMzMOOTExOV8xNzAONjQwMzlucGRm/doWnload/2/possoa/17522/co_protocolo/MAP1701804333) 

www.empresafacil.ma .gov.br/lista-dtHlocumentos/?protocolo=MAP1701604333 



-

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Est:ido de Indústria o comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nocional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Ceftitiaunos Que as tn!onnações abalx:> conslaf1l dos Clocutnlntos &Iquivados 
nesta Junta Comerctal o são v1Qon1cs na data da sua oxpodlçlo 

Nome Empresarial: COTRAL-CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • EPP Protocolo: MAC2101557084 

Natureza Jurídica. Sociedadt> l::mpresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresána Lm1[ada Ultimo Arquivamento 
21200263380 63420590000121 Data: 01106/2021 

Arquivamentos solicitado: 

Número: Data· .aio . . 
20090593014 05/1 1!2009 ENQll~RAM~NTO Dr EMl'Rf:JA OC' PfOUENO l'ORTF 

Esta certid!\o foi emitida pela Juntn Comercial em 04/11/2021 às 1Ul701 (horário de Brasília). 
Se Impressa, veni1car sua nutcnhcidadc no https:llwww.ampresafacll.ma.gov.br, com o côdigo JSGKGC9C. 

1111111111111111 
MAC2101557084 

l lian Theresa Rodl'IQues Mendonça 
Secretario Geral 

Número: 

~ 

~ 

1 



l'ágma l de 1 

. ••• • • •••••• • • • • • • • • •••• • • • • • • ••• • 
\ . . . . . 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exte~or • •• • : •• :. • 
• • 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio _ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO 

• • •• • • • • •• • • • • • • • • • 

• 

• • •• •• • • • • • • • ••••• 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

• ••• • • • • • • • • • 

• • • • • • • 

A Sociedade COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA, 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 26/0311991, NIRE: 21.2.0026338-
0, CNPJ: 63.420.590/0001-21, estabelecida na AV SÃO RAIMUNDO , 18, A, CENTRO, 
VARGEM GRANDE, MA, CEP: 65.430-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 . 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VARGEM GRANDE - MA, 28 de Outubro de 2009. 

10 OE OLIVEIRA FILHO 

Para uso excluslvo da unta Comercial: 

4 
http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrdfonn-dnrridcclaracaoME.php 



oa111'12021 14:47 
Empresa Féc1I Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIRCADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTl:NTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/cert1dao-onUneloonsulta~ertidao 114 



08111/2021 14:47 

1
- NIRE (Sede) 

21200263380 

Endereço Completo 

CNPJ 
63.420 .590/0001-21 

Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
26/03/1991 

Avenida SÃO RAIMUNDO, Nº 18, A, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 
4120400 Construção de ediffcios 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos 
e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água por caminhões 3702900 Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resfduos não-perigosos 3812200 Coleta de resíduos perigosos 
4211101 Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais 4213800 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplanagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 4744099 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista 4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
Intermunicipal, interestadual e internacional 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de veículos 5229099 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes 
em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre 
terminais, serviço de liquefação de gás para fins de transporte em veículos dutos móveis, serviço de escolta no 
transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxitíares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente, serviços de motoristas autônomos constituidos como empresas) 7112000 Serviços de engenharia 
7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mao­
de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicílios 8129000 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais. atividade de limpeza em trens, õnlbus, embarcações, etc., atividade de limpeza do 
interior de tanques marítimos, atividade de limpeza de garrafas, atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza 
de caixas de água e caixas de gordura, outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( serviços de 
estenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para 
erem transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, serviços de impressáo e de colocação de 
digo de barras para endereços postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos 

despachantes, exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de Incêndios (manutenção de extintores 
de incêndio), administração de cartões de desconto, outras atividades de apoio às empresas não especificadas 
anteriormente) 

Capltal Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Capltal Integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

https:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/cert1dao-onllne/consu1ta-certidao 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duraç 
Indeterminado 

314 



08111/2021 14:47 

Dados do Sócio 

Nome 
PEDRO CUSTÓDIO 
DE OLIVEIRA FILHO 

Nome 
EDUARDO PEDRO 
COSTA DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ Participação no 
111.067.193-87 capital 

RS 450.000,00 

CPF/CNPJ Participação no 
039.619.483-48 capital 

R$ 50.000,00 

Empresa Fácil Maranhão 

Espécie de Administrador 
sócio s 
Sócio 

Espécie de Administrador 
sócio N 
Sócio 

Dados do Administrador 

Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 

Último Arquivamento 

Data 
01/06/2021 

Número 
20210736160 

CPF 
111.067 .193-87 

Término do mandato 
Indeterminado 

Ato/eventos 
310 / 310 - OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA I EMPRESARIO 

Término do 
mandato 
lndetenninado 

Término do 
mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2021, às 11 :06:37 (horário da Brasflia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código JP1V9GVT. 

1111111111111111 
MAC2101557041 

Ulloo 1 h111868 Rodrlguoa Mendonça 

Secretário Gorai 

https:l/www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certldao 4/4 



08/1Ú2021 14:46 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

OOCUMEl'ITO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https:flwww.empresafacil.ma.gov.brlcertidao-onllne/consulta-<:ertidao 114 
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NIRE 21200263380 
CNPJ 63.420.590/0001 .. 21 

Empresa Fácil Maranhão 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SÃO RAIMUNDO, Nº 18, A, CENTRO -Vargem Grande/MA· 
65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 

310 

223 
223 
223 

223 
901 
002 

223 

223 

223 
223 

002 

223 

223 

223 

002 

e 223 
316 

223 

223 

223 

002 

223 
002 

Número 

20210736160 

20210647515 

20200319728 

20190327669 

20180402730 

20171307674 
20170464032 

20170528456 
20160446341 

20150449550 
20150449542 

20130754820 

20130265969 

20120396793 

20120151600 

20110277147 

20100348270 

20090593014 

20090593057 

20090585283 

20090225325 

20070511063 

20070130558 
20070066019 

Data 

01/06/2021 

10/05/2021 

06/05/2020 
06/05/2019 

29/05/2018 

20/10/2017 

21/08/2017 

24/04/2017 

13/06/2016 

11/06/2015 

11/06/2015 

22111/2013 

05/04/2013 

18/06/2012 

05/03/2012 

06/05/2011 

10/06/2010 

05/11/2009 

04/11/2009 

23/10/2009 

13/05/2009 

07/12/2007 

13/04/2007 
27/02/2007 

Descrição 

EMPRESARIO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

PROCURACAO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
BALANCO 

AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

090 21200263380 25/03/1991 CONTRATO 
l...-4~~~~~u.+m· ~· •.Utomaticamente..em.04J.1.1 l2021, àS-1-.f...1.1' ~~wi-
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafac 

ABAGXD19. 

1111111111111111 
MAC2101'!57070 

https:Jlwww.empresafacll.ma.gov.brlcertidao-onllne/oonsutta-certldao 314 



08111/2021 14:52 Ver1flcar certidão emitida 

@ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema ln b1htado lmdon oc; 

Relac;oo de inabilitados Relaç o 

Verificar certidão emitida 

Código de controle: * 
Q20N071121081604 

®Verificar Limpar 

n 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 'EGA.l IVA 

DE 

LICITANTES lNIDÔNEOS 

Verificar certidão emitida 

Verificação 

i...Jomc completo: COTRAL CONSTRUCOES E TRA 'SPORTES DO MARANHAO LTDA 

CPF/CNP.1: 63.420.590/0001-21 

O Tribunal de Çontas da União CERTIFICA que, nn presente data, o (a) requerente aci a 
identificado(a) NAO CO~STA da relação de responsáveis inidôneos pura participar de licitação a 
administração pública federal. por decisão deste Tribunal, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443 92 
(Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os rcsponsáv ·s ainda não notificados 
teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu p o de vigência expirado, 
bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão de interposição e recurso com cfei 
suspensivo ou de decisão judicial. 

https://contas.lcu.gov.br/ordslf?p=1660:5::.NO::: 



. 
08/11/2021 14:52 Verificar certidão emitida 

@ TR19UNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados lnidoneos 

Verificar certidão emitida 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Fazer download 

1 - 1 

versão 2.3 

Ativar Modo de Leitor de Tela 

https://contas.tcu.gov.br/ordslf?p=1660:5:::NO::: 212 



08111/2021 14:53 

Certidões 

https://contas. tcu.gov.br/certidao!Web/Certidao/NadaConsta/venflcaCertidao.faces 

Confirma emissão de 
Certidão Negativa de Processo 

A Certidão foi emitida para este interessado nos seguintes termos: 

Nome completo: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

O Tribunal de Coous da União CERTIFICA que, até a presente dota, NÃO CONSTA dM sistema! de informação deste 
Tribunal nenhum processo no qual COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARA~llAO LTDA, CNPJ 
63.420.590/0001-21, figure como responsável ou interessado. 

Certidão emitida às 08h l 4min 13 do dia 07 / l l/2021, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

https://contas.tcu.gov.br/certídao/Web/Certídao/NadaConstalverfflcaCertldao.faces 



•• 08/111202114:55 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

Conflrma~o de Autenticidad=-•=---

A Ce<tldlo Qu• po5S11t o códlQO de concole 6H7 .un.aJPc:.25'5 emltfdll em 07 /U/2021 08112:00 vtnculada eo CNl'l 

6J.420.590/0001•21 !XJS5UI O ttSUltado" 

c.rttfia> que nesta data (07/ 11/2021 às 08 .12) nio 
consto registro no CacSMtro Nadonol ele~ C1ve1s por 
~de lmpl'Obldade AdmlnlStnltlva e lndeQlblldade, $UpetVISIOnadO pdo 
ConselhO Nadanal d!! JuStlça, qllllfltO ao CNPJ n• 63.420.590/0001·21. 

COPYRIGHT ·CNJ 2008 °2013 

,/ 

https:/lwww.cnj.jus.br/lmprobldade_adm/confinnacao_autentlcldade.php?numControle=6187.B499.B2FC.2545&cpfCnpj;63420590000121 



08/11/2021 14:34 
Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210647515 
• DATA DO PROTOCOLO: 10/05/2021 
• NÚMERO OE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20210647515 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTOA • EPP 

Ji; Balanço (https://WwW.empresafacl ma gov.br/1lgfac:Wc:ontrato-sodaVdowntoatkontratt>-
eletroniCo/arquivolYXNz.aW51\ZG91MiAyMTA 1MTAxNzM5MOl!QmFsYW51b19NOUUyMTAwNOQ2Njk3LnBkZgss/download/2Jpessoa/175221oo_protocolo.MAE210 

www.empresafacil.ma.gov.br/lista-de-documentosnprotocolo=MAE2100446697 111 



08/11/2021 14:31 
::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Roaultado da V•ftdaçlo dll C«tldlo Nog.tlvaDMclaAtlva da OMdm Ativa 

CERTIDÃO VÃUDAI 

Nº da Certldlo: 067668/21 

Data de Va!ldade: 19/01/2022 

Deta de !miado: 21/09/2021 18:22:15 

InKrlçlo l!sbldual: 122351428 

CPF/CNPJ: 63420590000121 
Razio COTAAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO LTOA 
Sodal: EPP 

slstemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/valldacaoCertidaoNegativaD1vldaAtlva/vallc1acaoCertldaoNegabvaOividaAtivaResultado.jsf 



08/11/2021 14:30 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Valldaçlo da Cettldlo Negativa ele Débito 

Nº da Certldlo; 214333/21 

Data de Velldade: 19/01/2022 

Data de 1!.mlaelo: 21/09/2021 18:20 :57 

Inecrlçlo !ltaduel: 122351428 

CPF/CNPl: 63420590000121 

Rado COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDA 
Sodah EPP 

sfstemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/val1dacaoCertídaoNegatJva/validacaoCertJdaoNegatiVaResultado.jsf 1/'\ 



08111/2021 14:29 MTEISIT/CGR - COCIT 

Emitir Vorlflcar Autenticidada Co su uai 

Verificar Autenticidade de Certidão de Débitos Trabalhistas 

Código oo lado 9 

cdclt.mte.gov.br/lnter/cdcit/verifica.seam?cid:1276728 

Certidão emitida (NEGATIVA) para o C 
03/11/2021 16:48 com o código de ven 

111 



Ir? r ~ 1 e! ar o 

Ir 

• -Dso 
Janos 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Tribunal Sup rtor do Trabalho 

O que éCNDT 

RegulamenlaçAo 

Período de Regularização 

Pergunlas Frequentes 

Estatrsttcas da CNOT 

!Od!. OOQ!bt!ici J.d.c. 

Relação dos processos em perfodo de regularização 

Este serviço pennlte e Identificação dos processos tncluldos no BNDT há menos de 45 d<as 
utels. Saiba mais 

Operação efetuada com sucesso. 

Compatibilidade 

lntemel Cloog.. firelo• 
bplor" Chrome t 2 O 

80 380 

l 

Para atendunento aos sistemas nacionais CNDT, DEJT, Malote Digital e e-DOC, ligue: 

0800-644-3444 (para ligações originadas de telefones fixos) 

(61) 3043-8600 (para ligações originadas de telefones móveis ou fixos) 

Conteudo de Responsab!Udade da SEGP • Secretula Geral da Presidência 

Email: secretariagp@tst.jus.br 

Telefone: (61) 3043-4300 

e • 

o. 
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DUQUE BACELAR - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - , Selo 833681 (Certidao) RS 32.40, Das certidões - Com uma folha, 
~--

Data ào Ato 04/04/2018, Remessa 201814 

POO R JUOIC AR'O 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FISICO, seleaone o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e> e ~ue em Cons\lltar 

Tlpo de selo: 

Abertura d~ Firma - Cadastro 

Númeraçiio do selo: 

000000833681 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

~ 
.......... ,. ...... -·~ llli\la ............ -.i.Sll .......... .,... 

c......~ ...... - ......... li&fAlll 

................ 
SAUiN ~~.~-

E1tola da Magistratura 

G "71 1 

1!11· ::r: • 
(!] • : 

C!.11· os • 
(!] . ·: 



08/1112021 14:24 Confirrnaçllo da Autenticidade de Certidões 

Por181 do Governo Brasileiro (http://brasil.gov.br) Atualae wa Barra de Governo(http://epwggovemoeletmrnco.gov brlbarra/atual1ze.html) 

,,,r·~-

Fls tl:.f-0 
Proc ~?ferã 
Ass~ 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 63.420.590/0001-21 

Código de Controle: 1817.4899.AEF2.89A 1 

Data da Emissão: 13/08/2021 

Hora da Emissão: 08:32:48 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 13/08/2021, com validade até 09/02/2022. 

Página A t no (1 

Nova consulta (/Servicos/certidaolnternet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

servlcos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cert1dao1ntemet1PJ/Autentlcldade/Conflrmar 1/1 



... 

Dúvidas mais Frequentes ! Início 1 V - 1 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

•
crição: 63.420.590/0001-21 
zão social: COTRAL CONSTRUCOES E TRANSP DO MA LTDA 

Resultado da consulta em 08/11/2021 14:26:38 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

Voltar 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

e 



08111/202114:19 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 170464032 
• DATA DO PROTOCOLO: 21/08/2017 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263360 
• ARQUIVAMENTO: 20170464032 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA - EPP 

Jm Contrato (https://www.empresafaalma.gov.br/sigfacillcontrato-socialldownlo.:id-contrato­
eletron1oo/arqulvo/Q29udHJhdG9fMTUwMzMOOTExOV6xNzAONJOwMzlucGRm/down!oad/2/pessoa/17522/co_Jlfotocolo/MAP1701804333) 

www.empresafacíl.ma.gov.brmsta-de-documentos/?protocolo--MAP 1701804333 1/1 



08/11/2021 14:35 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE LIVROS 

• PROTOCOLO: 210647710 
• DATA DO PROTOCOLO: 08111/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• EMPRESA: COTRAL-CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES 00 MARANHAO L 1 DA• EPP 

Tenno de AutenUcação (https·/twww empresafacl.ma.gov.brfs gfacll/contrato-sodal/downloack:ontrato­
eletronicolarquivO/MjAyMTA1MTEwODOxMjJIVGVybW9BdXRlbnRpY2F]YW91TUFFMJEwMDQONjczNF8yMTA2NOc3MTAucGRm/download/2/pessoa/17522/oo_p 

www.empresafacil.ma.gov.br/consulta-autenticldade-livro 1/1 



-

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria do Estado de Industria e comórcJo - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

nosta Junta Comcttl:ll e slio viqontos na data da I03 expodiçtlo 1 

Nome Empresarial: COTRAL.CONSTRUÇÔES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA - EPP Protocolo: MAC2101557084 I 
Natureza Jurldlca. Soc1eoade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Juridlca: Sociedade Empresana Limitada Últlmo Arquivamento 
21200263380 63420590000121 Data: 01106/2021 

Arquivamentos solicitado: E Nüm«o 
Dita Alo 

93014 05/11 !2009 FNOUADRAMF"''TO ()E' FMPRFSA OE PEOUf3110 PORTF 

Esta certidão 101 emitida pela Junta Comercial em 04111/2021 às 11:07 01 (horáno de Brasília). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no hltps:/!www.empresofoctl;ma.gov.br, com o código JSGKGC9C. 

1111111111111111 
MAC210155708• 

U&an Theresa Rodrigues McndOnça 

Secretãrlo Gemi 

' 
Numero: 

1 



••• • • • •••••• • • • • • • • • • ••• 
• • •••• • • 

Página l de 1 

' . . . . . • • 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exlenor • •• • : •• :. • 
Secretaria de Comércio e Serviços 

• • • • 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

• • • • • • • • 

••• • •• • • • • 

• • •• • • • • • • • • ••• • •• 

• • • • • • • • • • • •• 

DECLARAÇÃO OE ENQUADRAMENTO DE EPP 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO 

A Sociedade COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO L TOA, 
com ato constitutivo registrado na Junta Comercial em 26/0311991, NIRE: 21.2.0026338· 
O, CNPJ: 63.420.590/0001-21, estabelecida na AV SÃO RAIMUNDO , 18, A, CENTRO, 
VARGEM GRANDE, MA, CEP: 65.430--000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 316 . 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

VARGEM GRANDE - MA, 28 de Outubro de 2009. 

-----~~-IO_O_E_O_l_IV_E_IRA-F-IL-HO- ~~:::11::cr:i~~ 
Para uso exclusivo da unta Comercial: 

WNTA tOMEftCW. DO ESTADO 00 MARANHÃO / ' - I i 
\ . ( ' 

CERTIFICO o REGISmo Er.105/Hf.IOOli .. .,;. • 
60!3 O NUMERO; 20090$9..'014 it~~ 
J'(oiotOlo 0Dill50301.. • ~~ • 
\EmpraN 21 2 0028339 0 • ' f!i t~~ !!?~•~li 
·tQTRAI CONSTRUÇÕES E TRNSPORTl:i 00 W~~~ 
MA:ffANl1Ã0 l T04 (.!};~ 

' ~·~',:..~'}'· ) ... ~."~•r•o;,.l'J !6:~~ 
---\.r~ ,,,,, 

, 
IECltE.TÃRJOOEAAL N8AC 017800 

'------------------1=;..;;;;;==--=------------'~1· 

http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnrc'fonn-dnrc/declaracaoME.php 



OBJ11/2021 14:47 Empresa Fécil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VtRIRCAOO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUT~NTICO. 

https://www.empresafacll.ma.gov.br/cert1dae>-onhne/consutta-<:ertldao 1/4 



08111/2021 14:47 

NIRE (Sede) 
21200263380 

Endereço Completo 

CNPJ 
63.420.590/0001-21 

Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
26/03/1991 

Avenida SÃO RAIMUNDO, Nº 18, A, CENTRO - Vargem Grande/MA - CEP 65430-000 

Objeto Social 
4120400 Construção de ediflcios 3312103 Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos 
e equipamentos de irradiação 3600602 Distribuição de água por caminhões 3702900 Atividades relacionadas a 
esgoto, exceto a gestão de redes 3811400 Coleta de resíduos não-perigosos 3812200 Coleta de resíduos perigosos 
42111O1 Construção de rodovias e ferrovias 4212000 Construção de obras-de-arte especiais 4213800 Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas 4221901 Construção de barragens e represas para geração de energia 
elétrica 4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação 4299501 Construção de Instalações esportivas e recreativas 4313400 Obras de terraplenagem 
4322301 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4399105 Perfuração e construção de poços de água 4744099 
Comércio varejista de materiais de construção em geral 4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de 
utomóveis com motorista 4930202 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional 4930203 Transporte rodoviário de produtos perigosos 4930204 
Transporte rodoviário de mudanças 5212500 Carga e descarga 5229002 Serviços de reboque de veículos 5229099 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente (serviços de guarda-volumes 
em terminais rodoviários, serviços de gestão e operação de tráfego, serviços de translado de passageiros entre 
terminais, serviço de liquefaçao de gás para fins de transporte em veículos dutos m<.\ets, serviço de escolta no 
transporte rodoviário de cargas especiais, outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas 
anteriormente, serviços de motoristas autônomos constituldos corno empresas) 7112000 Serviços de engenharia 
7119701 Serviços de cartografia, topografia e geodésia 7711000 Locação de automóveis sem condutor 7732201 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 7820500 Locação de mão­
de-obra temporária 8121400 Limpeza em prédios e em domicllios 8129000 Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente (atividades de limpeza e de tratamento de piscinas, atividades de limpeza especializada como a 
limpeza de chaminés, de fornos, incineradores, caldeiras, dutos de ventilação e de refrigeração de ar, atividade de 
limpeza de máquinas industriais, atividade de limpeza em trens, ônibus, embarcações, etc., atividade de limpeza do 
interior de tanques marítimos, atividade de limpeza de garrafas, atividade de limpeza de ruas, atividade de limpeza 
de caixas de água e caixas de gordura, outras atividades de limpeza não especificadas anteriormente) 8299799 
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente ( serviços de 
stenografia, serviços de taquigrafia, serviços de captação de imagens de reuniões e conferências ao vrvo para 

serem transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão aberta, serviços de impressão e de colocação de 
código de barras para endereços postais, serviços de avaliadores, exceto de seguros e imóveis, atividades dos 
despachantes, exceto aduaneiros, serviços de caráter privado de prevenção de incêndios (manutenção de extintores 
de Incêndio), administração de cartões de desconto, outras atividades de apoio às empresas não especificadas 
anteriormente} 

Capital Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais} 

j ~~pital Integralizado 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

~ 500.000,00 (quinhentos rnll reais) 
~~~~~~~~--'tt-~~~+fl.tFYl----il--'L.-~~~~~~~-'-~~~-11-..-~-1, 

https://www.empresafacil.ma.gov.brfcert1dao-onhne/consul1a·certldao 314 



08/11/2021 14:47 Empresa Fácil Maranhão 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador 

PEDRO CUSTÓDIO 
DE OLIVEIRA FILHO 

111.067.193-87 capital 
R$ 450.000,00 

sócio s 
Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador 

EDUARDO PEDRO 039.619.483-48 capital sócio N 

COSTA DE OLIVEIRA R$ 50.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 

Nome 
PEDRO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA FILHO 

CPF 
111.067.193-87 

Término do mandato 

Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data 
1/06/2021 

Número 
20210736160 

Ato/eventos 
310 / 310 -OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA / EMPRESARIO 

Término do 
mandato 
Indeterminado 

Término do 
mandato 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/11/2021, às 11:06:37 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JP1V9GVT. 

1111111111111111 
MAC2101557041 

Ullan T~ Rodngv1111 Mondonça 

Socre!3rlo Gemi 

) 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-onlfne/consulta-certidao 414 



08111/2021 14:47 Empresa Fécil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO 111:RIFICAOO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTtNTICO. 

https://www.empresafacll.ma.gov.br/cert1dacronhnelconsulta~rtidao 



0811112021 14:47 

NIRE 21200263380 
CNPJ 63.420.590/0001 -21 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo SÃO RAIMUNDO, Nº 18, A, CENTRO • Vargem Grande/MA • CEP 
65430-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato 

310 

223 

223 
223 

223 

901 

002 

223 
223 

223 

223 

002 

223 

223 

223 e 002 

223 

316 

223 

223 

223 

002 

Número 

20210736160 

20210647515 

20200319728 
20190327669 

20180402730 

20171307674 

20170464032 

20170528456 
20160446341 

20150449550 
20150449542 

20130754820 

20130265969 

20120396793 

20120151600 

20110277147 

20100348270 

20090593014 

20090593057 

20090585283 

20090225325 

20070511063 

Data 

01/06/2021 

10/05/2021 

06/05/2020 
06/05/2019 

29/05/2018 

20/10/2017 
21/08/2017 

24/04/2017 
13/06/2016 

11/06/2015 

11/06/2015 

22/11/2013 

05/04/2013 

18/06/2012 

05/03/2012 

06/05/2011 

10/06/2010 
05/11/2009 

04/11/2009 

23/10/2009 

13/05/2009 

07/12/2007 

Descrição 

OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA I 
EMPRESARIO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 

PROCURACAO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 
BALANCO 

BALANCO 

BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 
BALANCO 

BALANCO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

BALANCO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 

~!~~~~ENO PORTE (]') 

BALANCO ~ 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20070130558 13/04/2007 BALANCO 

l 
002 20070066019 2710212007 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 

090 21200263380 25/03/1991 CONTRATO 
l::sta certidão foi emltidaautomaticamente em.D.4/.11/2021, às 11 :06:49..(tlor*""'J.-l.lt;~~lffll+r..f-l 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.go .br, com o có 
ABAGXD19. 

1111111111111111 
MAC2101557070 

htlps:/lwww.empresafacil.ma.gov.br/cert1dao-ontine/consulta-<:ertldao 



08111/2021 14:36 Empresa Fécll Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210736160 
• DATA DO PROTOCOLO: 31/0512021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21200263380 
• ARQUIVAMENTO: 20210736160 
• EMPRESA: COTRAL·CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA • EPP 

Documento de Interesse (https://www.cmprcsafacit.ma.gov.brfslgfacil/contnrto-soclaVdownloed-contra10-
etettonicolarquivOIYXNzaW5hZG91MiAyMTA1MzExN;M3MzNfRG9jdW11bnRvZGVJbnRlanVzc2VITUFFM1EwMD0100gicMC5wZGY=ldownload/2/pessoa/175221< 

www.empresafacil.ma.gov.brn1sta-de-documentosnprotocolo=MAE2100458810 



08/11/2021 14:37 Splderware 

~CRCMA CDa1"1-ll­oo-w> 

SERVIÇOS ONLINE 

.__. 
V ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 3982.7559.5335.4426 

Data de emissão: 27/10/2021 às 17:39:34 

Validade: 25/01/2022 

Número Registro MA-003675/0-9 

Nome: RAIMAR ALMBDA PEREIRA 

Voltar 

201.33.23.178/spwMA/consultacadastraVConfinnaVeracidadePubllca.aspx 1/1 



0811112021 14:37 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 782476 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 05/04/2017 

Data de Emissão: 19/04/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

Descrição 

SITAC . Publico 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jur(dlca 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habllltação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado . . " . . ,.. - ---- ·-- . 

https://crea-ma.sitac.com.br/publíoo/ 



08/11/2021 14:39 

Ano: 2016 

Data de Cadastro: 25/11/2016 

Data de Emissão: 20/03/2017 
Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual : DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

Descrição 

SITAC- Público 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vlnculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa juridlca 
somente se o respons6vel técnico indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
juridlca contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das lnformaç6es nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade proflsslonal em confonnldade com 
a lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Excluido(s), no entanto, o(s) serviço(•) cujas atribuições nlo 
competem ao(s) proflsslonal(ls) em questão. 

https://crea-ma.sltac.com.br/publioo/ 111 



08/11/2021 14:40 

Ano: 2020 

Data de Cadastro: 13/12/2020 

Data de Emissão: 11/01/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Neta ( ) 

Descriçao 

SITAC · Público 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco-proflsslonal da pessoa juridlca 
somente se o respons6vel técnico Indicado estiver ou venha a ser 
Integrado ao seu quadro técnico por melo de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e 
exatidão das informaç6es nele constantes. É de responsabilidade deste 
Conselho a verificação da atividade proflsslonal em conformidade com 
a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca{m) Excluído{s), no entanto, o{s) serviço{s) cujas atribuições não 
competem ao{s) proflsslonal{ls) em questão. 

https://crea-ma.sltac.com.br/publlco/ 1/1 



08/11/2021 14:41 

MENU 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 775253 

Ano: 2016 

Data de Cadastro: 29/11/2016 

Data de Emissão: 09/12/2016 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

Descrição 

SITAC - Público 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 

https://crea-ma.sltac.com.br/publlcol 1/1 



08/11/202114:42 

Ano: 2017 

Data de Cadastro: 28/03/2017 

Data de Emissão: 05/04/2017 

Tipo: 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Situação Atual: DOCUMENTO PAGO 

Baixa cópia do arquivo de 
Impressão da certidão 

Descrição 

SITAC • Publico 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnlco•proflsslonal da pessoa jur(dica 
somente se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabllldade pela veracidade e 
exatidão das Informações nele constantes. É de responsabilldade deste 
Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com 
a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Flca(m) Exclufdo(s), no entanto, o(s) serviço(s) cujas atribuições não 
competem ao(s) profissional(is) em questão. 

https://crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 1/1 



08/1112021 14:42 SITAC- Púbhco 

DETALHES DA CERTIDÃO 

Número: 853587 

Ano: 2021 

Data de Cadastro: 01/09/2021 

Data de Emissão: 01/09/2021 

Tipo: 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

(2) 

e D~scrição 
1 

A capacidade técnlco-proflsslonal da empresa é comprovada pelo 
conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

Esta certidão perder6 a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

Páginas: [[) 

https://crea-ma.sltac.com.br/publico/ 



08/11/2021 14:43 SITAC - Público 

CERTIDAO DE REGISTRO E QUITAÇAO PESSOA FlSICA 

Situação Atual: DOCUMENTO EMITIDO 

Baixa cópia do arquivo de 
impressão da certidão 

(S) 

DescriÇão 

A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do 
BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8303335919. Data de vencimento do 
boleto: 30/11/2021 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação 
penal. 

CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) 
contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade para 
todos os efeitos. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

Válido em todo território nacional. 

Páginas: [!] 

V Q trO XLS PDF R LA Ô 10 G R NCIAL l 

https:l/crea-ma.sitac.com.br/publlco/ 1/1 
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Datas Relevantes 
Pl.tJlcedo 

2611 Ol2Q21 18 34 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 030/2021-SRP 

Lln*adl~ 

03/11/2021 11t30 

Flnll dl Pnlplltn 

08/11/2021 08 29 

Pedidos de Impugnação 
Dtla Pedido P9dldo 

Inicio da 8eeela 

08/11'1021 08 30 

2~10/2021 - 10 21 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
PREG.l.O ELETRÔNICO N" 

Pedido ,t.RNO • lmpu 
PE 302021 • eldgenQa 

030/2021 

No pt9Sente ~· perC8b&ee a IOl8l ous6nda ela dMAgaÇAo do 
dOlatlamenlo do9 quanlitalJvos e elas C1etnll1 lnlonnaçõe1 neoessérias A alabaraçlo 
elas ptllpOltls. cor1om1e C1atem1ina PAR'2" dO refet1dO CllsposilivO Ao c:onlr6J1o o eclllal 
n6o traz qualquer elemento capaz Cio ee qoontflClt o OfÇSITleolO necessãtlO para a 
tuCUÇão do9 MMQOI 
~ llmple1 lettura CIO Tenno ae Refer6nda e Cio Item 2 2 CIO ECl!al 
o;fslumt><H• ofensa i leç1staçao • 111stnç1o CIO C8l1llme Diz o 11em 2.2 que ·o Vllof 
Cleele processo Hrâ SIGILOSO· nos termos CIO Ali 15 do Oeaeto n. • 10.02412019" 
lmpenoso trazer i baila • redaçlo do refando artigo do Deaeto 

Eua tlmlo ele refer6nc:aa fOt el8bo111do • blsaado apenas em valot esttmaóo por km, 1endo que o pro141to ex&aJllllO Hrt elabo(edo de aconlo com 01 trecho•• eerem definlelot 
peta Pref91tura MuntClpal ele ChapaCllnha, quo h"Ao oontm todas as 1nlormaç681 necownas para a execução da Obra e elaboroçlo da plan<lha orçamentaria com os serviços e 
preços unmlnos de referénQe do m&a vtg1ontft O& qo&ntilab\/Os O<l$ plan lhas de medições 1erAo calculadoa ela llCOldO com oa trecho• •••a1tado1 c:onlldo no projeto execub\IO 
CleflnlCIOa por este IXgão com 1ne11caçlo dos tttchos e IUtls retpecl•llllS extensõa e llM'gur1 de~ p4en1a1 e Cklt8lhe9. 

Itens Licitados 
Código 

0001 

ProcMo 

PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO 
PRIMARIO EM VIAS l'UBLICA$(URElANAS) 

Documentos Anexados ao Processo 
Ooalnw1lo 

V.R.-.oa. 

001 

Data 

26/10/2021 EDITAL P E 03().2021 • PAV PRIMARIA DE VIAS PUBLICAS pdl 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Dá FraN 

OS/1112021 • 09 40 Naçoc:laçio Dbef18 perl O processo 
030/2021-SRI' 

Vodl rlCICt>Ou um 001/0 pedido de negodaçllo no nom 1 oo proco1ao 03012021-SRP 

Acene o Mu omt>torte IOgadO para verlllau os <letalhes 

OS/1 , /2021 • 09 42 ,t.gendemento da data Mmlle da l:lso de A Clala hmllO pa111 nogodaçi'lo foi deftnida paio pregoeiro para 08/1112021 és 11 43 

Vencedores 

0001 PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO 
l'RIMÃRIO EM VIAS 
l'ÚBLICAS(URBANAS) 

flegoc:ll>ÇAo 

COTRAL 
CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO 
MARANHAO L TOA 

Declarações Obrigatórias 

NIC 

Mlll« 
IAncl 

2470000,00 

W portDlde A~dOC1oaJmentopodew-*8danollleh111>/~~~c:cm.br 

-
~MPRA8 Documento geraao eletroncamente no Poria! de Comp"as Pllbicas em 26111/2021 .. 11:24 53 

.-uBUCAS Cócigo W!ttflcedor 1113100 



Dedar&çao de Conheamllt'lto do Edital 

OedareçAo de Ver9Cldede 

Dldaro par11 os áevtdae fina f(ig.is quo conhBÇO toclat H regrai do edital bom como 1000109 roqutaol09 de hal>illtaçllo 
CIUG minha proposta ui• em con!ormidade com as eiclgôndas da instrumenta a>nvacatório 

Dedaro para os deVIClos fins legais em ~ ao exlgidO llO edJlal que ll!é a pruonte dala Inexistem 181oS 
lf'rC>8di rvoa pani e hdlaçlo no Pf9S411118 processo Ciente Cle Dbf\gatOr1e<S8C da ~ oc:orrênaal poslct1cns 

Declaro para os cle'fkloa nna legals c:onlom1ll o ~ no ~ V CIO ert 27 ela Lei 8666 de 21 de jlrillo de 1993 
DCtUCkla pela Lei 11854 de 27 de oututJro do 1999 que não empr9g8 - ele CleZ!lito eios.,,, l!aOaltlo noo.mo perigoso 
ou loGalubnl • nao emprega menor do dez- enoe. 

Otdaro OJmpr!t os requisllot da hlb!Ntaçlo a que as áedarllÇOes informeClas silo verldlcus, conforme paragratoe 4• e 5' Cio 
ert 26 CIO d<IC1'910 10.024/2019 

· As declar119Õ91 supraalacla1 forem aceitai por lõdos os part1C1panta1 

Propostas Enviadas 
0001 - PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PÚBLICAS(URBANAS) 
Fomeoeclor CNP.Jt'CPF Dá Modelo 

COTRAL 63.420.590/0001· 04/11/2021 • N/C 
CONSTRUCOES E 21 11~20 
TRANSPORTES 00 
MAAANHAO L TOA 

'º··~· 19~1 608/0001· 08/11/2021 • NIC ..,... 61 0826 53 

Validade das Propostas 
Fomeoeclor 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO L TOA 

IOS~Well 

Lances Enviados 

N/C 

N/C 

CPFICNPJ 

63 420 590/0001-21 

111 ~1 608/0001-61 

2 470000.00 

3.800.000 00 

Vt/ior Tolll LC 
123/'ZOOIJ 

2 470.000.00 Sim 

3 800 000. DO 5'm 

0001 - PAVIMENTA ÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS 

04/11/2021·11~20 

0011112021 • oe 26 S3 

Vt/ior CNPJ 6ltu9Qlo 

2 470 000 00 (proposta) 63 420.690/0001-21 • COlRAL V6llclo 
CONSTRUCOES E TRANSPORTES 
00 MARANHAO L TOA 

3 800 000,00 (propoatal 19 541 608l0001-61 • o 1 Carai.do -1mpnsa apntMntou vllor milito 9dm11 cio pre111sto peta 
empr8ill"d men!OI e1r1l1 odrninlstreçêo em áelBOOldo com a krn •bmodo para execução dOI 

IGr.\ÇOS 

Documentos dos Fornecedores 

COTRAL 
CONSTRUCOES 
E TRANSPORTES 
OOMARANHAO 
LTOA 

Oe/11/2021 • Pedro CU510dla de • 
14 48 Ol1veor1 F1llio 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
lntltnçlo de Reano 

08/1112021 12 28 

Chat 

08/11/2021-0S4801 

08/11/2021 • 09 08 32 

08/11/2021 • Oll 08 32 

08/11/2021 • Oll 08 40 

Sistema 

Sistema 

sistema 

Conlran'alo 

O processo •11' em rne de anál!so áa1 r:><OflOSIS• 

O lcm 0001 te1111 ..una proposta ue R$ 3600000 00 eencelada paio pregoeiro. 

Motivo empresa opreMntou valor multo 8Clme da prev1ato ~ admlnWI 
estimado para exocuçAo doa MMÇOs 

As propoll85 hnm 8l18llsaclas • o proc:esao foi aborto 



e 

08/1112021 - 09 08 "º Sistema 

0611112021-09oe40 Sistema 

08/11/2021 ·090840 Slst9m8 

08/11/2021 - 09 oe 40 Sistema 

08/1112021 ·0911 11 Sl$l8m8 

08/1112021 ·091111 Slllema 

08/11/2021 • 09 26 11 ~ema 

08/11/2021°093319 Slltemll 

08/1112021. 09 38 21 Sistema 

08/1112021. 09 39 5'I S11111m1 

08/11/2021 • 09 40 43 S111eme 

08/11/2021 • 09 40 43 Siatema 

0811112021 • 09 42 08 Sistema 

08/11/2021. 09 42 48 F. COTRAL 
CONSTRUCOE.. 

08/11/2021·1153 55 Slstem3 

08/1112021 • 11 54 24 Sls!ema 

08/11/2021·12 28 50 SiSl8m8 

08/11/2021 • 12 29 03 Sls!ema 

12/11/2021-101428 Sistamll 

ConfOITTl8 Alt. 33 do Deaeto 10 024/20111 No modo de disputa abet1ID e fechado, ele que !rata o irldso li 
caput do 1111. 31 e elapm de "1YIC> de 13tloes OI ~ p:ci!lca terà o.nçAo de quinze minutos 

Panigrafo 1• Encer!ado o prazo previsto no Q1PA o ststemo encarnnillal 6 D aviso ae lecNmento tmioerU 
doa Iras • b aiisootrldo D per1odo de lllê Oez mltuo. llltBtoriamenle delMmlnado. • r9C8pÇlo de lanc:es 
seré 8Uloma'JCamenlG enoermda 

Patégra!o 2" ~O prazo de que trata D pettgralo 1° O •!leme 111Jrri B opor1unid3de para que D autor 
da ~ ele Y8lor mms b8ÍXO • °' 11\AOfH das oletlM com wlores até oez por cenlO eupenores àquela 
posaan olenM um 1anc:e 11na1 • fech8do em alô cn:o minulO$, que -' ligllolO • D • ocei,., ,,..llO -
prazo 

ConfOITTl8 D 8llgO 2" da inslNÇOo llOf1TllltiV8 rf' 3 de 4 de OUllâo de 2013, D inleMllo -- OS lances 
envladoS pelo mesmo leiUln!a nlo ~ IOl' inlettor e 20 IGglRlos •o W8fValo-. os lances dos 
pat11dpanl81 nlo pocleti 111r lnlet!Or e 3 ~ 

O llam 0001 foi eberlo pelo prepn> 

O Item 0001 l8m empresas blNIAd:l<!J= pela lC 12312006 em sua d11puta 

O Item 0001 enltOll em tempo 1.1 11õno 

Pnra o Item 0001 o autor da oferta do valar mala baixo os 11<J!Q(es daa ofertas com vel019a até 1 o~ 
1upet1ores êq\Jela poatm ofartar um lanc.o final 1 ltldlodo ató 08/11/2021as09 3819. 

A Iasa r:18 la11C88 l8<:hado1 do Item 0001 foi encorrnda em 08/11/2021 61 09 38 19 Por não ter lances na faa1 
lllChlltJa o pregoem> poderfl e~ar IJllll nova raso I001nd1 ou en~rrer o Item. 

O Kem 0001 foi &netltTadO 

O llam 0001 IGW como enemalen!e COTRAL CONSTRUCOC:S E: TRANSPORTES 00 MARANHAO L TOA· 
EPPISS com valor unltàrio do RS 2 4 70 000 ao 
lnlClada •fase de negoc;iaçlo conforme aoaelo 10 02412010 art 38 

A dat3 l1mite pse negodnçlo IOI dtftnldl pelo pregoollO pare 08/11/202~ 6s 11 413 

Nagod8Çlo l1am 0001 Vamos rnt111ter o nosao valor inidal 1 Bom dia 

ara o r.am 0001 foi ndlado 1 Clldarado verlCedOr o fOmec:edor COTRAL CONSTRUCOES E 
SPORTES 00 MARANHAO l TOA 

limite de lntençlo cio r~ l\ll ~ pela pregoe;ro P1f11 08/11f1.a21 61 1226. 

foi llnallzada • o processo 1 lnC8ll1ll"lhlld pare ~ 

foi~ per lucQno de Souza~ 

klN;MJmllloaado per VirU Oulr11 Mola Souza 

W porto/ de A n1MnUddade do <lOC:Umento pode - venncada no Site llnp /JvalidaatQ<Jivo portaldooompra11>Ubllca1 com br 
COl!f PRAI Oocumento genido elelronlcamente no Portal de Compma PUblicas em 26111/2021 és 11 24 53 

PU8UCA8 Código veri!lcador 1113160 



VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 030/2021-SRP 

COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES 00 MARANHAO LTDA - Tipo: EPP/SS - LC123: Sim -
Documento 63.420.590/0001-21 - Endereço: Avenida Sêo Raimundo - CEP: 65430000 - UF: MA­
Municfpio: - Telefone: (98) 99147-8930 

0001 PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO EM VIAS PúBl ICAS(URBANAS) 

NIC t SVÇ RS 2 470.000,00 2 470000,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 2.470.000,00 

Valor Total: R$ 2.470.000,00 

W portal da A eulonbdd-Oo doeumll!llõ podo ser -uicada no 1111• hllp"JlvabdutQuivo poltaldocompraspubllcat combr 

-

COllJPRAS OoCllmonto geredo eletronicamente no Panal de Compru PUbllai cm 211f1 ll2021 •• 11 26 t• 
PU8UCAS Códogo Wllillea<lor 111316E 



CARTA PROPOSTA- RFADEQUADA 

limo. Sr.(a) 
Pregoeira e Equipe de Apoio 
Prefeitura Municipal de Chapadinha Maranhão 
Data da realização do certame: 08 de Novembro de 2021 

A empresa COTRAL COSNTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ: 63.420.590/0001-21, sediada na Av. São Raimundo, l 8A, Centro, Vargem Grande/MA, 
através do seu Diretor Administrativo o Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho portador da 
cédula de identidade RG nº 024130502003-7 SSP-MA, inscrito no CPF sob número 
111.067.193-87, DECLARA, sob as penas da Lei, inteira submissão aos preceitos legais 
aplicados ao PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 30/2021, especialmente as Leis nº 
10.520/2002 e nº 8.666/1993, assim como as Cláusulas constantes do Fdital. Pela presente, 
declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente da Lei nº 10.520. de 
17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de l de junho de 1993 e das cláusulas constantes do Edital. 
Pela presente, submetemos à apreciação de V. S •. a nossa proposta relativa à licitação em 
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 
condições cm que se desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções 
e critérios de qualificação definidos no edital do PREGÃO ELETRONICO SRP .Nº 30/2021. 

Propomos à Prefeitura Municipal de Chapadinha-Maranhão pelo preço total abaixo 
nas condições estabelecidas, prestar os serviços objeto do PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 
30/2021 . 00 08.JETO: 

1

0 objeto da presente licitação~ EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO 
PRIMARIO EM VIAS (URBANAS) NO MUNICJPIO DE CMAPADINIJA-MA. 

Dados Empresarial; 

COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANHÃO LTOA 
CNPJ 63.420.590/0001-21 
Av. Av. São Raimundo, ISA, Centro, Vargem Grande/MA 
Fone: (98) 99147·8930 
E·mail: cotralma@hotmail.com 

Dados Bancários: (BANCO DO BRASIL), AG: 2762-6, CONTA C : 15.745·7 -
CI IAPAOINI IA- MARANI IÃO 
Representante Legal para Assinatura do Contmto 
Eduardo Pedro Costa de Oliveim 
Carteira de Identidade nº 024309832003-2 
CPF nº 039.619.483-48 
Procurador Geral 

Av São Raimundo, nº18 Centro Vargem Grande-MA 
Fone: (98) 3465-1065199147-8930 

Email. cotralma@hotmait com 



Valor Inicial: RS 2.470.000,00 (Dois Milhões e quatrocentos e setenta mil reais) 

Serviços de Recuperação de Estradas Vicinais e obras de artes correntCJ e especificações 
técnicas 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA INDICATIVA DA OBRA 
MOBrLIZACÃO h DESMOBILIZACÃO DE EQUIPAMENTOS 
ADMINlSTRACAO LOCAL 
LOCAÇÃO DE PA VJMENTACÃO 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

ESCAVAÇÃO F CARGA DJZ MATERIAL DF JAZIDA 
TRASNP. LOÇ~L C/BASC. IOM3 RODOV, NÃO l't\ V, 
DESM. DEST. LIMPEZA ÁREAS C/ARV. DIAM. ATÉ 015 M 
TRANSPORIE DE MATERIAic..BOTA-FORA._ D.M.T.(KMl 
REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 
COMPACTAÇÃO DE ATERRO A 100% DO PROCTOR NORMAL 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMARIO 

LIMPEZA SUPERFICIAL DA ÁREA DE JAZIDA 
EXPURGO DE. MATERIAL VEGETAL DE JAZIDA 
TRANSPORTE LOCAL C/BASC 5M3 EM RODOV,NÃO PAV. DM I' (KM} 
COMPACTAÇÃO DE ATERROS A 100% PROCTOR NORMAL 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa) DIAS 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do 
pregão e os tennos constantes no Edital do PltEGÃO ELETRONJCO SRP Nº 30/2021 e 
seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos. impostos. 
transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas. 
previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional 
(Real - R$), já incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhistas, 
comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação. 

Av. São Raimundo, nº18, Centro Vargem Grande-MA 
Fone. (98) 3465-1065199147-8930 

Email cotralma@hotma1l com 



Terrtiitana CO S1JOÇio Civil 1 OUiroS 

Declaramos de que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as 
despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas e comerciais, frete, seguros e demais despesas com transporte até o 
destino, embalagens e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre 
objeto da presente licitação; 

Vargem Grande, Maranhão 08 de Novembro de 202 l 

COTRAL CONSTRUCÕES E TRANSP DO MA L TDA 
Pedro Custodio de Oliveira Pilho 
CPF nº l 11.067 .193-87 
RG nº 024130502003-7 
CNPJ nº 63.420.590/0001-21 
Administrador 

PEDRO Assinado digitalmente por PEDRO 
CUSTODIO OE OLIVEIAA FILHO 

CUSTO O 
11106719387 D 1 D E ON· C•BR, O=ICP·Bras11, OU•AC 
SOLUTI Multlpla v5, 

O L IVE 1 RA OU•10534987000188. OU•Presenclal, 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 030/2021-SRP 

Resultado da Adjudicação 
Item 

Oel01Çlo 
Quanijdade 

Unidade de Fom80menlo 

Vekl< Reftréncil 

V•lorF1n111 

ValorTotol 

Adjudleado em 
Adjudicado por 
Nome de EmPf&l8 

Modelo 

0001 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PUBLICAS(URBANAS) 

1 

SeMço 

001 / 
2 470000.00 

2.470.000,00 
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À 

SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO 
E COMPRAS 

Assessoria jurídica 

DESPACHO 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 
030/2021-SRP na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que versa sobre EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 
PÚBLICAS(URBANAS) N MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, para análise, e 
demais providências cabívei. 

Av. Presidente Vargas, nº 31 O - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA 
CNPJ nº 06.117.709/0001·58 - E-Mali: cplchapadinha2021@gmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

PARECER JURIDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1386/2021 
PROCESSO LICITATÔRIO PENº: 030/2021 
ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
ASSUNTO: Parecer sobre regularidade e confonnidade do procedimento 

1 - DO RELA TÓRIO 

EMENTA: Analise de legalidade e confonnidade de processo 
licitatório. A Assessoria Jurídica do Município se manifesta pelo 
atendimento dos requisitos constantes da Lei nº 8.666/93. em seu 
aspecto formal e legal. 

Por despacho do Pregoeiro, dando prosseguimento ao trâmite 
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento jurídico o presente 
processo para análise final dos trâmites do Pregão Eletrônico que objetiva o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMNETO PRIMÁRIO EM VIAS 
PÚBLICAS (URBANAS) NO MUNICIPIO DE CHAPADINHA/MA 

Oportuno esclarecer que, o exame deste órgão de assessoramento 
jurfdico é feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em 
si. Nada obstante, recomenda-se que aérea responsável atente sempre para o principio 
da impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela 
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta, 
exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-se a análise da Consulta. 

~ o relatório. 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Ressalta-se que o presente parecer jurfdico é meramente opinativo, 
com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em 
análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo 
à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes 
razões ou não. 



Pois bem, primeiramente, verifica-se que na fase inicial - leia-se os 
tramites administrativos sobre o processo licitatório - já houve a análise jurldica por 
parecer, bem como, sobre a regularidade da minuta do edital e do contrato aos 
parâmetros legais contidos na Lei nº 8.666/93 e nos principias gerais de direito. 

Vislumbra-se o atendimento à obrigatoriedade da publicação de aviso 
do certame licitatório em Diário Oficial e em jornal de grande circulação; houve ainda a 
obediência ao prazo minimo de publicação entre a disponibilização do edital e a abertura 
do certame (mlnimo de 08 dias úteis, como estabelecido no art. 4°, incisos 1 e V, da Lei 
nº 10.520, de 17/07/2002). 

Conforme é previsto na lei, em se tratando de processo de licitação na 
modalidade Pregão, o procedimento a ser seguido é o da entrega da documentação 
referente ao credenciamento dos licitantes, juntamente dos envelopes de habilitação e 
as propostas dos mesmos, tudo consoante ao constante em edital, que seguiu os 
ditames da Lei do Pregão. 

Procedido ao credenciamento, primeiramente são abertos os 
envelopes contendo as propostas. Nessa fase, são oportunizadas as impugnações e 
interposição de recursos para, ao final, serem julgados os licitantes habilitados a 
permanecer no certame. 

No presente processo, na data de sua abertura compareceram as 
empresas VALTER ALVES DA SILVA EIRELl-ME, COTRAL CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO, SF ENGENHARIA EXECUTORES E 
CONSULTORES L TOA e REBOQUE HIDROPOÇOS L TOA que apresentaram as 
respectivas propostas, atendendo as especificações do instrumento convocatório. 

Considerando-se que a modalidade da licitação escolhida foi a Pregão 
Eletrônico de Preço Tipo Menor Preço por Item, cumpre se observar o disposto no art. 
45 da Lei nº 8.666/93, o qual dispõe da seguinte fonna: 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a 
Comissão de licitaçlJo ou o responsável pelo convite realizá-lo em 
conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente 
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição 
pelos licitantes e pelos órgãos de controle. 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração determinar que será vencedor o 
licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações 
do edital ou convite e ofertar o menor preço; ( ... ] 

§ 3°. No caso da licitação do tipo ''menor preço': entre os licitantes 
considerados qualificados a classificação se dará pela ordem 
crescente dos preços propostos, prevalecendo, no caso de empate, 
exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior. 

Após a análise da proposta, procedeu-se à adjudicação dos itens, e 
se procedido com a habilitação na forma da lei. 



l'lllJllTUllA MUNICIPAL -Compomlssoe~ 
........,_..-r:onsiderando-se o menor preço ofertado por ítem e a adequação da 

proposta que se revelou dentro da média de cotação de preço, tem-se que a empresa 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANPORTES DO MARANHÃO L TOA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 63.420.590/0001-21 . Foi a vencedora pelo valor total de R$ 
2.6000.000,00 (dois milhões e seiscentos). 

Assim, analisando os autos, verifica-se que todas as exigências foram 
cumpridas, a empresa habilitada cumpriu os requisitos do edital e a proposta vencedora 
foi a de menor preço para cada item, tendo se observado os atos realizados observaram 
a Lei 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, segundo demonstram os documentos constantes 
neste processo, pelo que não se constatam óbices jurídicos quanto à sua homologação. 

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade 
legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente 
compasso, pelo que se conclui o que segue. 

Ili - CONCLUSÃO 

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor julzo, presentes os 
pressupostos de regularidade jurldica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da 
Administração e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, dada a 
regularidade do certame, que foi realizado na modalidade pregão eletrônico, dando 
transparência, lisura, legalidade, modalidade e probidade ao processo, esta Assessoria 
Jurldica opina pela possibilidade de homologação do procedimento, eis que encontra­
se o certame licitatório dentro dos parâmetros definidos na Lei de Licitações e na Lei do 
Pregão. 

Deste modo, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos 
pelas Lei nº 10.520/02 e nº. 8.666/93, bem como suas alterações posteriores, dando 
condição satisfatória à sua adjudicação e homologação das propostas. 

~ O Parecer, salvo melhor juízo. 

Chapadinha, 10 de novembro de 2021 . 



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 
Prefeitura Municipal de Chapadinha 

Registro de Preços Eletrônico - 030/2021-SRP 

Resultado da Homologação 
llem 

Valor Rereréna• 
Valor F1r1111 

ve1orT01a1 

Sttueçlo 
Nome <I• Empre!l8 

Modela 

0001 

PAVIMCNTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS PUOLICAS!URBANAS) 

1 

Ser111ço 

0,01 

2 470000,00 

2.470.000,00 

Homologado em 1211112021 10 14 28 Por Vb •• Dwrte Mota Souza 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 030/2021-SRP, conforme indicado no quadro abaixo, 
resultado da homologação. 

• Valor total homologado para a Empresa: COTRAL CONSTRUCOES E 
TRANSPORTES DO MARANl)tO LTDA, CNPJ: 63.420.590/0001-21. 

• Valor total: R$ 2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil reais), com 
desconto de 5% (cinco por cento) sobre este valor. 

Chapadinha/MA, 12 de Novembro de 2021. 

Av. Presidente Vargas, nº 310- Centro - CEP: ~.500-000-Chapadinha/MA 
CNPJ. nº 06.117.709/000MiS 



SECRETARIA Dl 

ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de CHAPADINJ IA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, convoca a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO 
MARANHÃO LTDA. inscrita no CNPJ: 63.420.590/0001-21, representada pelo Pedro Custodio de 
Oliveira Filho, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade e PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em 
lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha (MA), 16 de Novembro de 2021. 

1 



Livro nº 39 
ATO nº 6.588 

Udenê Martins Mesquita 
Escrh•ã Titular 

Vargem Grande - MA. 
Tel. 0**98 3461 1347 

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTANTE QUE FAZ: A Empresa 
COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO MARANllÃO-CNPJ nº 
63.420.590.0001 /21; como abaixo se declara: 

SAIBAM quanto este pühlico instrumento de procuração bastante virem 
que no ano de dois mil e vinte e um (2021 ), aos 29 (' inte e nove) dias do mês de Março 
do dito ono. nesta cidade de Yargem Grande, Estado do Maranhão, no Cnrtório do 1" 
Oficio, compareceu como outorgante: A Empresa COTRAL CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES DO MARANHÃO-CNPJ nº 63.420.590.0001/21. estabelecida na 
Av. São Raimundo. nº 18. Centro, Vnrgem Grande/MA, neste ato representado por seu 
sócio administrador PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro. 
solteiro. Comerciante, residente e domiciliado nn Run Manoel Vicente. nº 200. Centro. 
na cidade de Nina Rodrigues/MA, portador do RG nº 024130502003-7-SSP-MA e do 
CPF nº 111.067.193-87. Reconhecidos pelo próprio de mim Tnbeliã por ela me foi dito 
que, por este publico instrumento. nomein e constitui seu bastante procurador: 
EDUARDO PEDRO COSTA OE OUVEIRA, brasileiro. solteiro, maior, empresário. 
residente na Rua Mnnoel Vicente, nº 200, Centro. na cidade de 'ina Rodrigues/MA, 
portador da Carteirn de Identidade nº 024309832003-2-SESP/MA e do CPF nº 
039.619.483-48, a quem confere poderes para representar o outorgante nos processos de 
licitações junto aos Órgilos Públicos, Federais, Estaduais e Municipais. hem como. 
junto a empresas de economia misto. podendo nestas concordar, discordar cm pregões. 
formular lances. requerer, inclusive assinar contratos e o que mais se lizl!r necessário 
pum o bom e ticl desempenho deste mandato, podendo rc4ucrw, alegar, recorrer. 
assinar e juntm documentos, requer ccrtidilo de qualquer naturcw, pagar taxas. enfim 
praticar todos os demais atos que se tome necessário no fiel desempenho deste mand<Jto. 
o que tudo feito dará por finne e valioso em jufzo ou fora dele. Assim o disseram do 
que dou fé. Lavrei este instrumento, que lhes sendo lido e aceito vai devidamente 
assinado por PEDRO CUS ODJ 1 EIRA FILHO se encontrava prese...;.nt,...e_......._ 
dou fé. Sendo dispensada a p en nhns de ac rdo com a lei nº. 6 _, 1. 
Está conforme o original e d Escrivã do Oficiogo5_ 
digitei . subscrevi e assino em pú Fls '-

OUTORGA 'TE: roe. ~030 /:/.J.. 

Ass~ 

Poder Jud1ciáno - T JMA 
Selo: PROC UR030171 SYNXCT2L06ZROS06 

29 0312021 09 07 13 AIO 13 9 3 Parte(s) co RAL CONSTPUÇÔ! s E 
TRANSPORTrS 00 MARANHÃO PEOR c1..rsno o D OL1 

fo1.-it RS 104 02 Emol RS 93 73 f[RC RS 2 81 FAOEP RS 31'- F MP 1 $ 3 74 
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PRIFEITURA MUNIC PAL ESTADO DO MARANHÃO 

- GOVERNO MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP 

Aos 16 dias do mês de novembro de 2021, o Município ele Chapadinha/MA, com sede na Av. Presidente Vargas. 
nº 310-Centro Chapadínha - MA, CNPJ. nº 06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vânia 
Duarte Mota Souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora 
do CPF.110.247.587-45, a seguir denominado simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA, considerando o julgamento ela licitação na modalidade de pregão, na fonna eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2021, publicada no Diário Oficial do Município, processo administrativo n.º 
1362/202 J, RF<iOLVE registrar os preços da(s) cmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotnda(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes <is nonnas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e cm conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OB.JETO. 

1.l. A presente Ala tem por objeto o registro de preços pam a •:VENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMF.NTAÇÃO COM REVESTfMENTO 
PRIMÁRIO RM VIAS PlJBLICAS(URUANAS) NO MUNICÍPIO DE CllAPADINHA/MA. 
especificado(s) no(s) item O 1 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão nº 030/2021-SRP que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, o quantidade, empresa prestadora dos serviços e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUçÇ>ES E TRANSPOR1 E DO MARANHÃO LTOA 
CNPJ: 63.420.590/0001-21 --- ----
ENDEREÇO: Av. §ão _~imundo nº 18 -=._13airro Centro-CCP: 65.it'.l0-000- Var •cm Grande/MA 
REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Oliveirn Filho 

~---

1 VALOR TOTAL: R$ 2.600.000,00 Dois milhões e seiscentos reais . cinco . 
3. DA AOF.SÃO À ATA DE RFGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Poderá utili1.ar-se desta Ala de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licilatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 
f aLer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que 
este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 
classificação. 

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não podemo exceder, por órgão 
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Prc.-ços. 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500-000 - Chapadinha/MA \ ~ 

CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 ;?5, 

1 



PAEFI hlRA MUN C!PAL ESTADO DO MARANHÃO 

- GOVERNO MUNICIPAL 

Compromisso e Desenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE C 

4. VALIDADE DA ATA. 

4.1. A validade da Ata de Regisrro de Preços será de 12 meses, a partir d11 sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 

5. REVISÃO E CANCELAMl:NTO. 

5.1. A Administração realizará pesquisa de merendo periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento 
e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos cm decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do o~jeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fomeccdor(es). 

5.3. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente. a 
Administração convocará o(s) fomecedor(es) pam negociar(em) n redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.J. A ordem de classifica~ão dos fornecedores que aeeitnrcm reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5. l. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, ca o a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confinnada a veracidade do:s motivos e comprovantes 
apresentados; e 

S.S.2. Convocar os demais fornecedores pam nssegurar igual oportunidade de negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder â revogação desta ata de regi)tro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.7. O REGISTRO DO FORNJc:CJc:DOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

5. 7. l. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

5.7.4. Sofrer sanção adminislrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formali:111do por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditôrio e :i ampla defesa. 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRl·ÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPFRVENIE1'1 rE, DECORREN rE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. QUE PREJUDIQUE O 

2 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: *' ~ 
Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500·000 - Chapadinha/MA 

CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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ESTADO DO MARANHÃO 

GOVERNO MUNICIPAL 

CompromissoeDesenvolvimento PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

5.9.l. Por ra.dio de interesse público; ou 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

6.2. (,da competência do órgão gerenciador a aplicação das pennlidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5°, inciso X, do Decreto n(I 7.892/2013), exceto nas hipóteses cm 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgchl participante a aplicação da penalidade (nrt. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

e 7. CO NDIÇÕES GERAJS. 

7.1. As condições gerais do fornecimento. tais como os prazos para cntrcgn e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram­
sc definidos no l'cnno de Referência, ANEXO AO EDI l"AL. 

7 .2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixndos nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos tcnnos do art. 12, § 1° do Decreto nº 7892/13. 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo n rclaçllo dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais no do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para lirmc.1..a e validade do pactuado, a presente Ata l'hi lavrada cm 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes. 

Chapadinha(MA), 16 de Novembro de 2021. 

Representante 

Av. Presidente Vargas, nº 310 - Centro - CEP: 65.500·000 - Chapadinha/MA 

CNPJ. nº 06.117.709/0001-58 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
CHAPADINHA - MA 

ANOI EDI O DE HOJE, N,11 2729 - Páginas 02 
www.chapadinha.ma.gov.br 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUÇÕES E l RANsPORTE 00 "'"MÃRANHÃO LTOA 
CNPJ: 63.420.S90/0001-21 

ENDEREÇO: Av. Silo Raimundo, nt 18 - Bairro Centro - CEP 65 430-000 

Var em Grande/M~-------------­
REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Oliveira Fiiho 
VALOR TOTAL: R$ 8.000.000,00 (Oito Desconto: 5% {cinco por 

milhões de reais). cento) 
VAUDADE DA ATA. 
A validade da Ata d• Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. Para firmeza e validade do pactuado, 
a presente Ata rol lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes Chapadlnha(MA), 12 de 
Novembro de 2021. Vãnia Duarte Mota Souta/Secretárla Adjunta de 
Admlnlstração/Repn..sentante legal do Orgão gerenciador. Pedro Custodio de 
Oliveira Filho/Representante legal do fornecedor registrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NI 
030/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adiud1C11ção 
referente ao Pregão EI •trõnlco nt 030/2021 SRP, conforme indicado no quadro 
abaixo, resultado da homologaçao. Vdlor total homologado para a Empresa. 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORTES DO MARANHAO LTDI\ CNPJ: 
63.420.590/0001-21 Valor total: RS 2.600.0CX)OO~is milhões e seiscentos mil / 
reais), com desconto de S" (cinco por cento}~brc este valor. Chapadlnha/MA, 
12 de Novembro de 2021. VÃNIA DUARTE MOTA SOUZA/Secretária Ad1unta de 
Adm1n1~lraçáo/Autondade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA OE REGISTRO DE PREÇOS Nt 035/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 030/2021 SRP 

Aos 16 dias do mês de novembro de 2021, o Municlplo de Chapadmha/MI\ com 
sede na Av. Presidente Vargas. nv 310 - Centro - Chapadlnha MA, CNPJ nt 
06.117 709/0001 58, neste ato representada pela Sra. Vânia Duarte Mota a souza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta 

. cídade, portadora do CPF:110.247.S87 45. a seguir denominado simplesmente 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nv 035/2021, publicada no D1áno Oficial do Município, processo 
admimstrattVO n.a 1362/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
lndicada(s) e quallficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(sl e na(s) quanlldade(s) cotada{s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na U!1 ne 8 666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.t 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
DO OBJETO. 

A presente Ata tem por objeto o rc&lstro de preços para a EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 
PÚBLICAS(URBANAS) NO MUNICÍPIO OE CHAPAOINHA/MA, cspcclllcado(s) 

no(s) ltt'm 01 do Termo de Referência, anexo 1 do edital de Pregão ne 030/2021· 
SRP que é parte Integrante desta Ata, 1m1m como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. DOS PREÇOS, ESPECIACAÇÕES E 
QUANTITATIVOS. O preça registrado, as especificações do obJeto, a 
quantidade, empresa prutadora dos serviços e as demais condições ofmtadas 
na(s) proposta(sJ são as que seguem: 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORI E ÕOMÃRANHÃO LTDA 

CNPJ: 63A20.59D/0001·21 
ENDEREÇO: Av Slio Raimundo, no 18 - Bairro Centro - CEP 65.430-000-
Vary,em Gra11de/MA 
REPRESENTÃNTE: Pedro Custodio de Oliveira filho ---------
V A l 0 R TOTAL: R$ 2.600.000,00 (DOIS milhões e Desconto: 5% (cinco 

seiscentos reais • por cento) ____ _, 
IVAUDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, nlio podendo ser prorrogada. Para firmela e valid.1de do pactuado, 
a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de Ilda c 
achada em ordem, vai assinada pelas partes. Chapadinha(MA), 16 de Novembro 
de 2021 Vânia Duarte Mota Sou.za/SecretArla Adjunta de 
Admlnistnição/Representante legal do órgão gerenciador. Pedro Custodio de 
Oliveira Fiiho/ Representante lí'gal do fornecedor registrado. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nt 310-CENTRO - CEP 65500-000-CHAPADINHA MA- CNPJ: 06.117.709 0001·58 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EMPRESA: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO L TOA 
CNPJ: 63.420.590/0001·21 
ENDEREÇO: Av. São Raimundo, nt 18 - Bairro Centro - CEP. 65.430-000 -
Va em Grande/MA 
REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Oliveira Filho 
VALOR TOTAL: RS 8.000.000,00 -(O-i-to--.--D-es_co_n-to_:_S_" _,,(c- l-nc-o-po-1r 

milhões de reais). cento 
VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. Para firmeza e validade do f)<lctuado, 
a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem. vai assinada pelas partes. Chapadinha(MA}, 12 de 
Novembro de 2021. Vlnla Duarte Mota Souu/SecretMta Adjunta de 
Administração/Representante legal do órgão gerenciador. Pedro Custodio de 
Oliveira Filho/Representante legal do fornecedor registrado. 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

EXTRA TO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NI 
030/2021-SRP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Eletr6nk:o nt 030/202l·SRP, conforme indicado no quadro 
abaixo, resultado da homologação. Valor total homologado para a Empresa: 
COTRAL CONSTRUCOES E TRANSPORT(S DO MARANHAO LTDA, CNPJ: 
63.420.590/0001-21. Valortot~I: RS 2.600.000,00 (Dois milhões e seiscentos mil 
reais), com desconto de s" (cinco porcento) sobre este valor. Chapadlnha/MA. 
12 de Novembro de 2021. VANIA DUARTE MOTA SOU2A/Sccretárla Ad1unta de 
Admlnlstraçllo/Autorldade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI 035/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 030/2021-SRP 

Aos 16 dias do mês de novembro de 2021, o Municípto de Chapadmha/MA, com 
sede na Av Presidente Vargas, n' 310 - Centro - Chaplldinha • MA, CNPJ. n9 
06.117.709/0001-58, neste ato representada pela Sra. Vãnla Duarte Mota 
~uza, brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta 
~dade, portadora do CPF:110.247.587·4S, a seguir denominado simplesmente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrõnlca, para REGISTRO OE 
PREÇOS nv 035/2021, publicada no Diário Oficial do Municlplo, processo 
administrativo n.2 1362/2021, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indlcada(s) e quallficada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantldade(s) cotadab), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lel nll 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.I 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
DO OBJETO. 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUlADA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM VIAS 
PÚBUCAS(URBANAS) NO MUNlcfPIO DE CHAPADINHA/MA, espoclflc11do(s) 
no(s) Item 01 do Termo dr Referência, anexo 1 do edital de Pregão ne 030/2021· 
SRP que é parte Integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. DOS PREÇOS, ESPEClflCAÇÕES E 
QUANTITATIVOS. O preço registrado, as especificações do objeto, a 
quantidade, empresa prestadora dos serviços e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem. 

EMPRESA: COTRAl CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO lTDA 
CNPJ: 63.420.S90/0001·21 

-

ENDEREÇO: Av. Slio Raimundo, ne 18 - Bairro Centro - CEP: 65.430-000 -
Vargcm Grande/MA 
REPRESENTANTE: Pedro Custodio de Olivel ra Filho 
VALOR TOTAL: RS 2.600.000,00 (Dois milhões e 1 Desconto: s" (cinco 
seiscentos reais). por cento) 

VALIDADE DA ATA. 
A validade da Ata de Registro de Preços ser~ de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. Para firmeza e validade do pactuado, 
a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de Igual teor, que, depois de lida e 
achoda em ordem, vai assinada pelas partes. Chapadinha(MA), 16 de Novembro 
de 2021. VAnla Duarte Mota Souza/Secretlirla Adjunta de 
Admlnlstraçlo/Representante legal do órgão gerenciador. Pedro Custodio de 
Oliveira Fiiho/ Representante legal do fornecedor registrado. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, N9 310 - CENTRO - CEP: 655CJO..OOO..OtAADIN~MA- CNPJ: 06.117.709 0001-58 

Página 2 



SECRETARIA MUNIOPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de CHAPADINHA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, convoca COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES DO 
MARANHÃO LTDA, CNPJ nº 63.420.590/0001-21 com sede e endereço na Av. São 
Raimundo, nº 18 - Bairro Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA, representada 
pelo Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho para assinatura do contrato decorrente da licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Chapadinha (MA), 16 de Novembro de 2021 . 

Av. Presidente Varps, nt 910- <Antro • CEP: 65.500-000- Chapadlnha/MA 
CNPJ. nt 06.117.709/0001·58 



F.STAOO DO MARANHÃO 
MUNICIPIO OE CHAPADINHA 

PREl<"Ell'URA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2021/P.R./030/2021 
PROC. ADM. Nº 1386/2021 

TEJtMO IH; CONTRATO Dl: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Nº OOl/2021/P.EJOJ0/2021, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A 
EMPRESA COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE 
DO MARANHÃO LTDA 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um Indo o Município de CHAPADINHA-MA, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINJSTRAÇÃO, CNPJ Nº 06.117.709/0001-58, sediada na Avenida 
Presidente Vargas nº 31 O- Centro, Chapadinha MA, representada neste ato pela Sra. Vânia Duarte Mota Souza, 
brasileira, solteira, Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, doravante denominada 
CONTRATANTE, e, de outro, a empresa COTRAL CONSTRUÇÕES F. TRANSPORTE DO MARANHÃO 
LTDA, inscrito( a) no CNP J: 63.420.590/0001-21, com sede na Av. São Raimundo, nº 18 - Bairro Centro - CEP: 
65.430-000 - Vargem Grande/MA. representada pelo Sr. Pedro Custodio de Oliveira Filho. brasileiro. solteiro. 
empresário, portador do CPF nº 111.067.193-87 e RG nº 0241305020003-7 SSP/MA, doravante denominada 
CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo nº 00112021/PE/030/2021 e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de l Q9J, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 030/2021-SRP, por Sistema de Registro de Preços nº 
0000/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OIUETO 

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa cspcciali1.ada para execução de 
pavimentação com revestimento primário cm vias públicas(urbanas) no município de Chap~a~· llMM~ 
conforme Pregão Presencial nº 030/2021-SRP. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

e Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital d 
nº 030/2021-SRP, a Proposta de Prc~os da CON !'RATADA e a respectiva Nota de Empenho. 

CLÁUSULA TERCl:IRA- DO VALOR 

O valor estimado do Contrato é de RS 2.000.000,00 (Dois milhôl'S de reais), confonne item 001. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Valor do desconto da proposto de preços u ser aplicado sobre a Planilha de Preços 
Unitários é de 5% (CINCO POR CENTO). 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As dcspc::;as decorrcntc::»i do presente Contrato corrcri'lo por contn <ln~ seguintes dotações orçamentárias: 
02.09 <iccretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 02.09.01 -Secretnria Municipal de Obras. 
Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.452.0007.2.019.0000 - Manutenção e Conservação de Ruas e Avenidas; 
3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES 

A CONTRATADA fico obrigada a aceitar, na mesmas condições contrntuais, os acréscimos ou 
suprcssões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o 
constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/1993. ~ 

A v. Presidente Vnrg 1S. nº 3 IO Centro, Cl:P: 65.500-000 
CNPJ. 06.117.709/0001-58 



ESTADO 00 MARA~HÃO 
MUNICIPIO DF. CHAPADINH 

PREFEITURA MUNICIPAL DI: CHAP 

CLÁUSULA SEXTA - DO J>RAZO Ois: VICÊNCIA 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA devera iniciar a execução dos serviços cm até 02 (dois) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da OrdclTl de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Por se tratar de en iços de natureza continuada, o prazo previsto no " capu1" desta 
cláusula poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos perfodos, a fim de obter preço:. e condições mais vantajosas 
à Administração, desde que demonstrado o interesse público e a critério da CONTRATANTE. até o limite de 60 
(sessenta) meses. conforme disposto no art. 57, inciso li, da Lei Federal nº 8666/1993. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a prorrogação do pmzo de vigência do Contrato, esta se fará por meio de 
Termo Aditivo. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nas eventuais prorrogações, os custos não renová .. eis já pagos ou amorti/.1dos no 
primeiro ano da contratução deverão ser excluídos como condição parn prorrogação. 
PARÁGRAFO QUINTO - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 
não gerará a CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÁUSULA SÉTIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA FIS pf 3 
A CONTRATADA fica ohrigadn n: "21'\ f-) / 

a) prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, atravé:. der -tp~N\ g~, 
observando os critérios de quantidade, qualidade técnica. prazos e custos previsto na Propos~eços, 
no Termo de Reforência e neste in:.trurnenlo; Ass~ 

b) iniciar a execução dos serviços em até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da ta de rcccbim o 
da Ordem de Execução de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de lnfraeslrutura; .__,__ ..... 

c) não transferir a terceiros o objeto do contrato, não sendo permitida a subcontratação parcial ou total dos 
serviços que falem parte deste objeto; 

d) substituir ou afastar qualquer empregado por recomendação da CONTRATAN l"E, que comprovadamente 
causar embaraço a boa execução do objeto contratado; 

e) comparecer. sempre que solicitada. õ sede da CONTRA r ANTE, cm horário por esta estabelecido, a fim de 
receber instrnçõcs e acertar providências; 

f) obedecer as normas e especificações constantes do Edital e seus Anexos e respeitar rigorosamente as 
recomendações da Associação Brasileira de Nonnas Técnicas AílNT~ 

g) reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela fiscalização, os 
eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatados pela fiscalização nos serviços ou nos materiais e 
equipamentos empregados; 

h) indicar formalmente à fiscalização, no prol.o de 05 (cinco) dins consecutivos a contar da assinatura do 
Contrato, o preposto que, urna vez aceito pela CONTRATANTE, a representará na execução do objeto. 

h. I) O preposto não poderá ser substituído sem pré'r ia anuência da CONTRATANTE; 

i) permitir o livre exercício da fiscalização n técnicos designados pela CONTRATANTE; 
j) fucr prova perante a CONTRATANTE, do cumprimento de todru; as suas obrigações trabalhista-;, 

prcvidcnciánas, assistenciais, securiltlrias e sindicais, decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 
k) comparecer un juízo. na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra a CONTRATANTE 

por empregado da CONTRATADA, reconhecendo sun verdadeira condição de empregadora e suhstituir a 
CONTRATANTE no processo até o final do julgamento, arcando com toda'> as despesas decorrentes de 
eventual condenação; 

1) fornecer, às suas expensas, os uniformes e materiais de proteção e segurança (equipamentos de proteção 
individual e coletivo), indispensáveis pnrn a execução dos serviços que assim o exigirem, em quantidades 
compatíveis com o número de pessoas empregadas; 

m) comunicar à CONTRA f ANTE. imediatamente. qualquer ocorrência ou anormalidade que \enha a 
interferir na execução dos serviços o~jctivados no presente instnunento; 

Av PttSidente Vnrgas, nº 310 Centro, CEP. 65.500-000 ~ 
C'Nl'J. 06 117.709 0001-58 p 



ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICJPIO DE CHAPADINHA 

PIU:FEITlJRA MUNICIPAL DE CllAPADINllA 

n) assumir a responsabilidade ndministrativn, eh il e pcnnl sobre danos e\cntualmcntc causados aos seus 
funcionários e n terceiros por culpa ou dolo. 

o) receber. conferir. guardar e zelar pelos bens que lhe forem confiados pela CONTRATANTE. os quais 
ficarão sob sua responsabilidade até o recebimento do objeto do Contrato; 

p) assumir toda responsabilidade ndministratha, civil e penal sobre danos eventualmente causados aos seus 
funcionários e por este:. a terceiros, por culpa ou dolo; 

q) responsabilizar-se os custos referentes à aquisição e transporte de materiais e fon-amentas necessários a 
execução dos serviços objeto deste Contrato; 

r) responsabilizar-se pelas de pesas com transporte, alimentação e todos os outros encargos incidentes sobre 
a mão ·de-obra utili1.ada para os serviços; 

s) remover do local dos serviços, as suas expensas, diariamente todos os expurgo proveniente dos serviços 
que realizar, independentemente da sua composição; 

t) responder por todos os encargos trabalhistas e previdenciários, bem como a obrigatoriedade na substituição 
de funcionários de férias ou afastado do serviço por qualquer motivo superior a 02 (dois) dias úteis; 

u) responsabilizar-se exclusivamente pelos salários, gratificações, encargos previdenciários e trabalhistas dos 
servidores alocados no Contrato; 

v) selecionar. rccutrar e contmtar preferencialmente miío-de-obm local para o cumprimento do objeto deste 
Contrato, em seu nome e sob inteira responsabilidade, observondos os princípios da eficiência e legalidade, 
bem como os requisitos de qualificação, obrigando-se a ohscrvar, rigorosamente, todas as prescrições 
relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo consid1.:rada, nesse 
particular, como única empregadora, tudo em respeito ao que preconi7,a o art . 71 da Lei Federal nº 
8.66611993 e fa:ter provo perante a CONTRATAN'J E, do cumprimento de todas estas obrigaçõe , 
decorrentes do presente Contrato, quando exigido; 

w) registrar no Conselho Regional de Fngcnhario e Agronomia do Maranhão - CRE/MA a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, relativa ao objeto deste Contrato, sem ônus adicional para u 
CON 1 RATANTE . 

.\) planc.1ar previamente os serviços e ns atividades programadas para que o trabalho se realize no menor prazo 
possível; 

y) remover todo material excedente de escavação, cuidando-se ainda que não seja condu1:ido para as boca:. de 
lobo, causando seu entupimento (áreas urbanas). 

z) evitar nas áreas de bota-fora, ou de empréstimos necessários à rcnlizaçüo dos dispositivos, lançamentos de 
materiais de escavação que possam afetar o sistema de drenagem superficial. 

aa) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrignçõ por ele,ssum e todas as condiçócs de habilitação e qunlilicação exigidas na licitação. Fls 2_ V 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Proc. tf.01oi:JL 

São obrigações da CON l'RA T ANTE: rr::J\J 
a) expedir as Ordens de Execução de Serviço; Ass~ 
b) acompanhar e fiscalizar a execução do objeto presente Contrato; 

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execuçüo dos serviços,,~•-~ 
aqueles que não estejam de acordo com os termos deste Contrato: 

d) notificar a CONTRATADA para a reparação, corrcçüo, remoçüo ou substituição, às suas expensas, no todo 
ou cm parte, de situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos 
serviços: 

e) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento. 
observando as normas administrativas e financeiras cm vigor; 

f) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução da obra; 
g) prestar as informações e os esclarecimentos que \enham a ser solicitados pelos empregados da 

CON I'RATAOA; 
h) proccd1.:r às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços será levada a efeito pela Secretaria Municipal de lnfraestruturn, de acordo 

com os critérios para medições de serviços, à qual compctiril dirimir as dúvidas 4ut: :surgirem no curso da exe~ução 
dos mesmos 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Independentemente da fiscaliwção dos serviços exercida pela Contratante, a 
Contratada está obrigada a manter permnnentcmente fiscalização e super. isão dos me:smos, dentro dos limites 
fixados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quaisquer exigências da fiscaliwção increntes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratndn, sem ônus para o Contratante. 
PARÁGRAf O TERCEIRO - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou cm parte, os serviço:; 
executados cm desacordo com o Contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Sem prejufw da plena responsabilidade da Contratada, todos os trabalhos contratados 
estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, e cm toda a área abrangida pelo serviço, por 
pessoas devidamente credenciadas. 
PARÁGRAfO QUINTO- A Contratante se furá presente no local dos serviços por seu(s) liscal(is) credenciado( os) 
ou por Comissão Fiscal. 
PARAGRArO SEXTO - À fiscali7..nção compete o acompanhamento e nmplo controle da execução dos seniços. 
até a sua conclusão. 

CLÁUSULA DÉCIMA- 00 RECEBIMENTO IH3FINITIVO DO OBJETO 
Após a conclusão da execução dcslc Contrato, observadas as disposições do Termo de Referência e da 

Proposta apresentada pela CONTRATADA, n CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebim '1ivo, 
ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos termos do . 73, § 2°. da • · 
Federal nº 8.666/1993. Fls 3 A /:j 

J 

cLÃusuLA otcIMA PRIMEIRA- oo rAGAMENT<> Proc. NºD3o/J V 

O pagamento será efetuado, conforme medições efetuadas, no prazo de téA~ 't~dJ.; 
consecutivos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura respectiva, após a medição om~ 
serviços executados, de acordo com boletim assinado pelo servidor designado para acompanh<1r-.,,.....,ll'l"l7 
execução do objeto desta licitação e desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 
PARÁGRAFO PRIM~ IRO - O pagamento da primeira medição somente ocorrerá com a apresentação da cópia da 
Anotação de Responsabilidade Técnica AR'I~ junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Maranhão - CREA/MA. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado a Contratada sem a devida comprovação da 
regularidade exigida na fase de habilitação da licitnção. 
PARÁGRAI O TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATAN fE, diretamente na Conta Corrente 
da CONTRA'I 'ADA, no Banco do Brasil, Agência 2762-6, Conta Corrente nº 15. 745-7 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 
de alguma forma para tlllto, será devida compensação finnnccim, que será calculada, mediante a aplicação da 
seguinte fónnula: 

EM= 1 X N X VP 
Na qual: 
EM = Encargos momtórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP -= Valor da parccln a ser paga. 
1 - Índice de compensação finnnceira 0,00016438, nssim apurado: 
1 = (TX}I - (6/ 100) / 3651 0.00016438 TX Percentual da taxa anual = 6% 

PARÁGRAfO QUINTO - Caso a Contratndn seja optante do Sistemn Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,junta~ente c 
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a Nota Fiscal, declaração na qual faça constar essa condiçuo, confonnc modelo traz 
n.0 480, de 15 de dezembro de 2004. 

PARÁGRAFO SEXTO-A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela Contratada. 

PARÁGRAJ O SÉTIMO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo 
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas. sujeitará a 

CONTRA T'ADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no início do~ serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação 
de multa moratória diaria de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Ordem de Execução de Serviço 
expedida., ajuízo da Administração, até o limite de W% (dez por cento). 
PARÁGRAl'O SEGUNDO - No caso de inexecução total ou parciul do ohjelo deste Pregão. a Administração 
poderá, garantida a prévia e ampla delesa, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
e) suspensão temporária de participação em licitnçiío e impedimento de contratar com a Administração. 

por prazo não superior n 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitnrou contmtnrcom a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos detenninnntes da punição ou até que s~jn promovida n reabilitação perante a próprin 
autoridade que aplicou a penalidade: 

PARÁGRAl O 1 cRCLJRO - As sanções previstas nas alíneas "a'', "e" e "d" do parágrafo anterior poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b''. 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta., falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal. garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prnzo de até 05 (cinco) nnos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a prôpria autoridade que aplicou a 
penalidade, "em prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominaçõc~ legais. 

PARÁGRAI O QUINTO - Caberá ao fiscal do Contrato, propor a aplicação da:. penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando provns que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAI O SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade sem feita comunicação escrita à 
CONTRA1 ADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação 
das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÊTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser Informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OI fAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados dirctnmente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAJ·O NONO ·Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 
a) o não cumprimento de cláusula contratuais, especificações ou pra~os; 
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b) o cumprimento irregular de cláusulas contmlunís, especificações ou praws; 
e) a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATA?\'TE n comprovar a impossibilidade dà 

conclusão dos serviços, no pra1.0 estipulado; 
d) o atraso i1liustiftcado no início da prestação dos serviços; 
e) a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATAN'I E; 
t) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou pnrcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 
g) o desatendimento das detem1inações regulares emanadas por servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as do Secretário Municipal de Infraestrutura ou da prefeita 
Municipal; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

i) a decretação de làlência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da CONTRATADA: 
k) a alteração social ou a modificação dn finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudiquem a execução deste Contrato; 
1) descumprimento do disposto no inciso V do nrt. 27 cln Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cablvcis; 
m) a fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidônco, n declaração falsa e o 

cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no Art. 7° da Lei Federal nº 
10.520/2002 

n) a ocorrcncia de caso fortuito ou de força maior, rcgulannente comprovada, impeditiva da execução 
do Contrato: 

o) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima aurori<ladc da esfera administrntiva a que está subordinado a CONTRATANTE e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

p) a supressão, por parte da CONTRATANfE, de compras, acarretando modificação do valor inicial 
do Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993, salvo as 
supressõcs resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos tennos do inciso li, § 2º do 
art. 65 da referida Lei; 

q) a suspc.nsão de sun execução, por ordem escrita da CONTRATANTE. por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contrntualmente imprevista 
desmobilizações e mobili1~1ções e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos. o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação; 

r) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes 
de serviços já prcslados, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegumdo a CON'J RATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação. 

PARÁGRArO PRIMEIRO - Os cnsos de rescisão contrntunl serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório ,e a ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO-A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) dctem1inado por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas alincas "a" a 
"o" desta cláusula; 

b) amigável, por acordo entre as pn11es, reduzida a tem10 no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a CON rRATANTE: 
c)judicialmente, nos tennos da legislação. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a resci ão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta Cláusula, sem que 
haja culpa da CONTRA T J\DJ\, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda din.1to aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos 
créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 
previstas nel>1e instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS COMUNICAÇÜES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 

processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo 
consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRA TJ\NTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na fonna do J\rt. 
61 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÍ~XTA - DO FOl~O 

Fica eleito o foro da Justiça Estndual da Comarcn de Chapadinha/MJ\, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que s~ja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confonne, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato, cm 03 (três) vias de igual teor e foi ma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

Pela 

Pedro Custodio d 
Representante legal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA EXTRATO DE CONTRATO Nº 

001/2021/P.E/030/2021 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-SRP- Processo Administrativo 

Nº 1386/2021. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

CONTRATADA: COTRAL CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTDA inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 63.420.590/0001-21. OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

execução de pavimentação com revestimento primário em vias públicas(urbanas) no 

e município de Chapadinha/MA. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/02; Lei Federal ,..o 
8.666/93, aplicada subsidiaria mente à modalidade Pregão; Decreto Federal nº 10.024/201'9:' 

VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09 

- Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 02.09.01 - Secretaria 

Municipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451 .0026.1.002.0000 -

Pavimentação de Vias Públicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceims 

Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 

2021. 

Chapadinha (MA), 16 de Novembro de 2021. 

to!!~urti ~ ti) Cnap liílli 
\l~nl!l Ouane b Souza 

S.:..,l"A'"1' $~~ t.·~ ~liCZÇSV 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO N9 035/2021 
EXTRATO OE CONTRATO Ni 001/2021-TOMADA 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA·MA 

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO Nll 035/2021 

.A.om base nas Informações constantes do procedimento licltlltório nR TP· 
• 35/2021, Processo Administrativo n• 1399/2021, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS e em cumprimento aos termos do artigo 43, Inciso VI, da Lei n• 
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório e HOMOLOGO o processo 
llcltatório nR TP-035/2021-CPL OBJETO: Contratnção de empresa espec1ahzada 
na execuçllo dos Serviços de Engenharia para reforma e amphaçlo da Escola 
Pingo de Gente de Interesse da Secretaria Municipal de Educação. EMPRESA 
HOMOLOGADA: R. T EMPREENDIMENTOS EIRELI. VAlOR GLOBAL 
HOMOlOGAOO: R$ 383.585,91 (trezentos e oitenta e três reais e noventa e um 
centavo). Publique-se. Ao departllmento competente para as prov1~nclas de 
costume. Chapadinha (MA), 03 de ~!lembro de 2021. NARA DA SILVA 
MACEOO/Setretárla Municipal de Educação. 

PREFErTURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N2 001/2021 TOMADA DE PREÇO N9 035/2021 - Processo 
Administrativo N9 1399/2021. CONTRATANTE" Secretllrla Municipal de 
Educação. CONTRATADA: R. T. EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ. nt 
09.295.258/0001 37 OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
execução dos Serviços de Engenharia para reforma e ampliação da Esc.ola Pingo 
de Gente de Interesse da Secretaria Municipal de Educação. VALOR TOTAL: R$ 
383.585,91 (trezentos e oitenta e três reais e noventa e um centavo) 

()- UNDAMENTAÇÃO: Lei nt 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores. OOTACÃO ORC AMENTÁRIA: 

02.12 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 

BÁSICA 

12.365.0015.1009.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE 
ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL-E F. 40% 

33.90.39.00 Outros Services De Terceiros - Pessoa Jurfdlca 
VIGENCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de 07 de Dezembro de 2021 até 
07 de Dezembro de 2022.0ATA DA ASSINATURA: 07 dn Dnzembro de 2021. 
Chapadinha (MA}, 07 de Dezembro de 2021. Nara da Silva Macedo/Secretária 
Munlclpal de Educaçllo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPAOINHA·MA 

EXTRATO DE CONTRATO N' 001/2021/P.E/029/2021-PREGÃO ELETRÔNICO N• 
029/2021-SRP- Processo Administrativo Nl! 1362/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTOA Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nt 63.420.590/0001-21. OBJETO: Contratação de empresa especlalizada para 
recuperação de estradas v1cinais e obras de artes correntes n.l zona rural do 

unidp10 de Chapad nha. FUNDAMENTAÇÃO: nt 10.520/02, Lei 
ederal ns 8.666/93, aplicada subsldlariamente à modalidade Pregão; Decreto 

Federal nV 10.024/2019. VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 (Dois Miihões de 
Reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09 - Setretaria MuniOpal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade Urbana; 02.09.01 - Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Mobilidade Urbana; 15.451.0026.1.002 0000 PavlmentaçJo de 
Vias Publicas na Zona Urbana; 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurldic;i. VIGtNCIA: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de 
Novnmbro de 2021. Chapadmha (MA), 16 de Novembro de 2021. Vànía Duarte 
Mota Souza/Secretária Adjunta de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

EXTRA TO DE CONTRATO N" 001/2021/P .E/030/202 PREGÃO ELETRÔNICO N9 
030/2021·SRP- ProcP.SSO Administrativo N9 1386/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNIOPAL OE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADA: COTRAL 
CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE DO MARANHÃO LTOA inscrita no CNPJ/MF wb 
o nt 63.420.590/0001-21. OBJETO· Contratação de empresa especiallzada para 
execução de pavlmentaçlo com revt. 1tim1 •to primário em vias 
públiais(urbanas) no rnuniclpio de Chapadlnha/MA. FUNDAMENTAÇÃO. lei 
Fednral ne 10.520/02; Lei Federal n• 8.661'i/93, aplicada \Ubsidiarlamente à 
modalidade Pregl!o; Decreto Federal nt 10.024/2019 VALOR TOTAL. R$ 
2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.09 -
Secretaria Munlcipal de Obras, Urbanismo e Mobilidade Urbana, 02.09.01 -
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Moblhdade Urbana; 
15.451.0026.1.002.0000 - Pav1mentaçlo de Vias Públicas na Zona Urbana; 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. V1GrNCIA 12 
(doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2021. Chapadlnha 
(MA), 16 de Novembro de 2021. Vãnia Duarte Mota Souza/Secretária Adjunta 
de Adminlstraç:io. cl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA·MA 

RfSULTAOO DE JULGAMENTO DA LICfTAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NI 032/2021 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sra. NARA DA SILVA MACEDO, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Pregão Eletrõni<o nv 032/2021, conforme Indicado aba1Ko, 
resuhado da homologação Valor total homologado para a Empresa: DARSH 
SOLUCOES EDUCATIVA, R$ 273.000,00 (Duzentos e setenta e três mil reais). 
Chapadinha/MA, 10 de Dezembro 2021. NARA DA SILVA 
MACLOO/Secretárla Municipal de Educação/Autoridade Competente. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE CHAPADINHA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2021/P.E/032/2021-PREGÃO ELETRÔNICO NV 
032/2021·SRP· Processo Administrativo N9 1362/2021. CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONTRATADA: OARSH SOLUCOES 
EDUCA TIVA inscrita no CNPJ/MF sob o nt 23.488.942/000166. OBJETO; 
Contrataçllo de empresa especlahzada para prestação de serviços de 
Implantação de solução de gestão escolar, lndulndo: Implantação do wftware 
público !·Educar, implantação de ferramentas integradas bem como, Diário 
Eletrõnico, Portal dos Pais e Alunos, Aplicativo do Diário Online e Off-line de 
interesse da Secretana Municipal de Educação. FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal 
ne 10.520/02; Lei Federal ne 8.666/93, aplicada subsldlarlamente à modalidade 
Pregllo; Decreto Federal nt 10.024/2019 VALOR TOTAL R$ 270.000,00 
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